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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020, que renova 
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tenente Portela, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00094/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53000.061987/2013-28, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação do 
Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ nº 02.531.686/0001-72, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9367/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 130 de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 
2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 130/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e
nº 53000.061987/2013-28, resolve:                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário,
CNPJ nº 02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724069 e o código CRC 3617D3A2.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5724069

Portaria 130 (5724069)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 27



05/08/2021 SEI/PR - 2779094 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3111934&i… 1/2
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2745/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.061987/2013-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765474 e o código CRC 93BD37CB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2745/2020/MC -  Processo nº
53000.061987/2013-28 - Nº SEI: 5765474
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M I N I ST ÉRI O D A S C O M U N I C A Ç Õ ES 

Secr et ar i a de Ser v i ço s de Co m u n i cação El et r ô n i ca 

Co o r d en ação - Ger al de Rad i o d i f u são Co m u n i t ár i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.061987/2013-28 (Processo de Outorga n° 53790.001621/1998) 

1 • Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOM sediada na 
localidade de Tenente Portela/RS tem validade até 17/11/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de Novembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f i r Ç L  ̂

ERDELENE MARIA FRANÇA DE BARROS 

Chefe de Serviço 

bmf b/ CGRC 
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC^?"^ 
M ant enedora da Rádio Cidade FM 8 7 ,9 MHZ - RadCom -

Av. Santa Rosa, ns 3 5 - Ap t o . 0 2 Fone(0 5 5 ) 3 5 5 1 1 1 1 0 - Tenen t e Por t e l a - RS — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -O) RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tX*. 

n n r PYP i r . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ o r , n -á» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIM ENTO PAF 

DOC. EXP 10/ 201.3 . 

ENOVAÇÃO DAy£ HJTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

R AD I pD f f USÃO COM UN I TÁR I A 

M INISTÉRIO D AÍ COM UNICAÇÕES 
• KA tf LIA •  DF 

53000 061987 / 2013-28  

Exm o Sr .M in i st ro de Estado das Corr\ unicações, 

SEAPAACE 
29/1072013-00:38 

A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COM UNITÁRIO - ADESCOM, com sede 

na Avenida Santa Rosa, Ne 3 5 , Aparam ent o N2 0 2 , em Tenente Portela - RS, inscr i t o no 

CGC sob NS 0 2 .5 3 1 .6 8 6 / 0 0 0 1 / 7 2 , regist rado sob N? 0 8 7 , às folhas 0 3 7 , do Livro A, N» 

1 1 , do Regist ro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente, Portela - RS, CEP 9 8 .5 0 0 -0 0 0 , 

en t idade sem f ins lucrat ivos, legalm ente const i t uída e devidam ent e autorizada 

con f orm e Portaria n$ 173 datada de 02 / 02 / 2002 e Decreto Legislat ivo n? 8 1 5 

publ icado no Diár io Of icial da União datado de 17 / 11 / 2003 , vem respei t osam ent e à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodi f usão Com uni t ár ia em at endim ent o ao subi t em 20.2 da Norm a ns 1 / 2 0 1 1 , bem 

com o, apresentar a docum ent ação de que t rata o i t em 20 .3 da Norm a ns 1 / 2 0 1 1 

aprovada pela Portaria MC n 9 4 6 2 , de 34 de Out ubro de 2 0 1 1 , publ icada no Diár io 

Of icial da Un ião. 

Tenente Portela, 30 de seterubro de 2 0 1 3 . 

plÍANCiscc CAFXOŜ TRAUTMAN; 
Representante Legal - Presidente 

CPF N2 4 0 7 .2 2 4 .6 5 0 -6 8 

Associação do Desenvolvimento Com unitário > 
Avenida Santa Rosa N 2 35, Apartam ento 02 
CEP 98.500-000 - TENENTE PORTELA - RS 

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 81451600 

Correio Elet rônico: radio@cidadefm tp.com.br ou chico@cidadefm tp.com.br 
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R ELAÇÃO DE DOCUM ENTOS A SEREM APRESENTADOS CON FORM * Ê%UBI Tl 

2 0 .3  DA NORM A N*  1 / 2 0 1 1 , APROVADA PELA PORTARIA M C N £ 4 6 2 , DE 1 4  D E 

OUTUBRO DE 2 0 1 1 .(ltem a lterado pela Portariang 1 9 7 , de 1^ de julho de 2 0 1 3 ). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Requerim ento, solicitando a renovação, assinado peto representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (An f xo 1?); 

— ! 
2 -Declaração f irm ada pelo representante legal da interessada, atestando que a em issora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a últ ima autorização 

do Ministério das Com unicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulam entação vigente, constantes da respectiva licença de funcionam ento da estação. 

3 - Cert idão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à l ; ' ; ' 

4 - cópia de com provante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda -CNPJ válido e a t ua l . 

5 - docum entos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatutb Social da 

interessada, durante o período de vigência oa outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

conform e item 8.2 e 8 .3 ; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7  -.ú l t im o, relatório do Conselho Com unitário, const ituído nos moldes do item 2 1 .4 .1 desta 

norm a, sobre a program ação veiculada pela emissora; 

8  - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 

especif icam ente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conform e item 1 2 .1 .1 . 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da ent idade requerente, para 

f ins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Com unitária, junto ao Ministério das Com unicações, que toda a docum entação 

descrita neste form ulário está sendo apresentada no original ou em cópia autent icada e em 

conform idade com o subitem 20.3 daNorma n9 1/ 2011, aprovada peia Portaria MC n?462, de 

14 de Outubro de 2011 . " 

Tenente Portela, 3 0 de set em bro de 2 0 1 3 . 

/  /  fRANCISCO CA 
; ( Representante Legal - Presidente 

^ - ^ ^ CPF N9  4 0 7 .2 2 4 .6 5 0 -6 8  
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Endereço para Correspondência: > 

Associaçãodo Desenvolvimento Com unitário 

Avenida Santa Rosa N 9 35, Apartam ento N 9 02 

CEP 98.500-000 - TENENTE PORTELA - RS 

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 - 81451600 

Correio Elet rônico: radio@cidadefm tp.com.br ou chico@cidadefm tp.com.br 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mant enedora da Rádio Cidade FM 8 7 .9 MHZ - RadCom -

Av. Santa Rosa, n 2 .3 5 - Ap t o . 0 2 For ie(0 5 5 ) 3 5 5 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 1 0 - Tenen t e Por t e l a - RS 

DOC. EXP.07/ .2013. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, FRANCISCO CARLOS TRAUTMAN. na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

DO DESENVOLVIMENTO COM UNITÁRIO - ADESCOM. com sede na Avenida Santa Rosa, 

N9 3 5 , 'Aparam ento N9 0 2 , em Tenente Portela .- RS, inscri to no CGC sob N9 

02 .531 .686 / 000 .1 / 72 , regist rado sob N? 0 8 7 , às folhas 0 3 7 , do Livro A, NS 1 1 , do 

Regist ro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente Portela - RS, declaro para os devidos f ins 

que:" .'•  ; :' -V1 ' •  ,• .":-''*• ':• *£ - ' •  ;• ".*  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : .'^U^^,1^^ '\  

o endereço com pleto da sedezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da entidade é na Avenida Santa Rosa, N2  3 5 , 

l Aparam ent o N? 0 2 , em Tenente Portela - RS, cujas coordenadas geográf icas, na 

padronização GPS- WGS 84, são: 27°  S 22 '17" de lat itude e 53°  W 4 5 '3 0 " de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem  na área de execução do serviço. 

a ent idade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
com unitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão m ediante 
assinatura, bem como a entidade não tem  como integrante de seu quadro diret ivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condiçoer.. part icipem  de outra ent idade detentora de 
outorga para execução de qualqlier dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emiásora, se este for ut ilizado, será RÁDIO CIDADE FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na P'aça Tenente Bins,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s/ ns 

Centro, Tenente Portela, RS, Cep 98.50-000,cujas coordenadas geográf icas, na 

padronização GPS- WGS 84, são: 27°  S 22 '19" de lat itude e 53°  W  4 5 '3 1 " de longitude; 

- a ent idade apresentará Projeto Técnico de acordo com  as disposições da Norma ns 
1/ 2011, aprovada pela PoVtaria MC n£ 462, de 14 de Outubro de 2 0 1 1 , e com os dados 
indicados em seu requerim ento, caso lhe seja solicilado; -

- a ent idade requerente e seus dirigentes nàp possuem, qudiquer vínculo de subordinação 
ou out ro que sujeite a entidade à gerência, a adm inistração, ao dom ínio, ao com ando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, fam iliar, 
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polít ico-part idária ou comercial, em respeito ao disposto,no art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.1 da Lei n°  9 .612 , de 19 
fevereiro de 1998; e 

a ent idade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 

com ercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulam entação. 

Tenente Portela, 30 de set em bro dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 1 3 . 

'FRANCISCO CARLOSTRAUTMANN 

Representante Legal - Presidente 

CPF Ns 4 0 7 .2 2 4 .6 5 0 -6 8  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 

Endereço para Correspondência: \  

Associação do Desenvolvimento Com unitário 

Avenida Santa Rosa N 9 35, Apartam ento N? 0? 

CEP 98.500-000 - TENENTE PORTELA - RS 

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 - 81451600 

Correio Elet rônico: radio@cidadefm tp.com .br ou chico@cicradefmtp.com.br 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIOk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ Jp 
Mant enedora da Rádio Cidade FM 8 7 .9 MHZ - RadCom -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gomí! 

Av. Santa Rosa, n » 3 5 - Ap t o . 0 2 Fone(0 5 5 ) 3 5 5 1 1 1 Í 0 - Tenen t e Por t e la - R S ^ ~ i % 

DOC. EXP. 0 9 / 2 0 1 3 . £ *  UX ^ 

D ECLARAÇÃO PARA REN OVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %y 

RADIODIFUSÃO COM UN I TÁR I A 

Rubrica ^ 

Eu, FRANCISCO CARLOS TRAUTMAN, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COM UNITÁRIO - ADESCOM, com  sede na 

Avenida Santa Rosa, N e 3 5 , Aparam ent o NC1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 , em Tenente Portela j RS, inscr i t o no 

CGC sob Ne 02 .531 .686 / 0001 / 72 ,, regist rado sob N2 0 8 7 , às folhas 0 3 7 , do Livro A, N9  

l i , do Regist ro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente Portela - RS, declaro que: 

- a em issora não veicula nenhum a publ icidade, f icando ressalvados os casos de apoio 

cu l t u ra l ; 

- a em issora reserva um percentual m ínim o de 5 % (cinco por cento) de t em p o de sua 

program ação para a t ransm issão de cont eúdos not iciosos, de acordo com o que 

estabelece o ar t . 6 7 , 3 , do Decreto n°  5 2 .7 9 5 . de 3 1 de out ubro de 1 9 6 3 ; e 

- a em issora cum pre a f inal idade const i tucional de prom over a cul t ura nacional e 

regional , assim com o do est ím ulo m ínim o à produção independent e em relação ao 

con t eú d o veiculado, nos m oldes do art igo 2 2 1 , II, da Const i t u ição Federal. 

Tenente Portela, 30 de set em bro de 2 0 1 3 . 

FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN 

Representante Legal - Presidente 

CPF W 4 0 7 .2 2 4 .6 5 0 -6 8 

Endereço para Correspondência: 

Associação do Desenvolvimento Com unitário 

Avenida Santa Rosa N 9 35, Apartam ento N 9 02 

CEP 98.500-000 - TENENTE PORTELA - RS 

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 - 81451600 

Correio Elet rônico: radio@cidadefm tp.com.br ou chico@cidadefm tp.com.br 
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OK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUftlTÁR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mant enedora da Rád io Cidade FM 8 7 ,9 MHZ - RadCom -

Av. Santa Rosa, n e 3 5 - Ap t o . 0 2 Fone(0 5 5 ) 3 5 5 1 1 1 1 0 - Tenen t e Por t e l a - RS 

DOC EXP. 0 8 / 2 0 1 3 . . 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTERFERÊNCIAS 

CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, FRANCISCO CARLOS TRAUTMAN, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

DO DESENVOLVIMENTO COM UNITÁRIO - ADESCOM, com sede na Avenida Santa Rosa, 

N2 3 5 , Aparam ent o N 9 0 2 , em Tenente Portela - RS, inscri to no CGC sob N« 

0 2 .5 3 1 ,6 8 6 / 0 0 0 1 / 7 2 , regist rado sob N 9 0 8 7 , às folhas 0 3 7 , do Livro A, N s 1 1 , do 

Regist ro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente Portela - RS, declaro que: 

- Na ocor rência de interferências prejudiciais causadas pela estação da ent idade que 

represent o, i n t er rom perei as t ransm issões, im ediat am ent e até que essas sejam 

sanadas, sem prejuízo do exercício das com petências f iscal izatórias legalm ent e 

a t r ibuídas à Anat ei . 

Tenente Portela, 30 de setem bro de 2 0 1 3 . 

FRANCISCO CARLOS TRAUTMANf 

Representante Legal - Presidente 

CPF Ne 4 0 7 .2 2 4 .6 5 0 -6 8 

Endereço para Correspondência: ; ' 

Associação do Desenvolvimento Com unitário 

Avenida Santa Rosa N 9 35, Apartam ento 02 

CEP 98.500-000 - TENENTE PORTELA RS 

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou S5-8,1451600 

Correio Elet rônico: radio@cidadefmtp.com.br ou chico@cidadefm tp.com.br 
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6» » C 

A D E S C O M - A S S O C I A Ç Ã O D O D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M an t e n e d o r a d a Rád i o Ci d ad e FM 8 7 ,9 M H Z - Rad Co m -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ Vcctf jy 

A v . San t a Ro sa , n 9 3 5 - A p t o . 0 2 Fo n e ( 0 5 5 ) 3 5 5 1 1 1 1 0 - Te n e n t e Po r t e l a - R S^ ° 

DOC. EXP. 0 6 / 2 0 1 3 . 

D E C L A R A Ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T O D A L E G I S L A Ç Ã O 

A P L I C Á V E L À R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

N ó s, ab ai xo assi n ad o s, na q u al i d ad e d e D IRETO RES DA 

ASSOCIAÇÃO DO D ESEN VO LVIM EN TO CO M UN ITÁRIO - A D ESCO M , co m sed e n a 

A ven i d a San t a Ro sa, N 9 3 5 , A p ar am en t o N 9 0 2 , em Ten en t e Po r t el a - RS, i n scr i t o no 

CGC so b N 9 0 2 .5 3 1 .6 8 6 / 0 0 0 1 / 7 2 , reg i st rad o so b N 9 0 8 7 , às f o l h as 0 3 7 , d o Li vro A , N 9 

1 1 , d o Reg i st r o Civi l d as Pesso as Ju r íd i cas d e Ten en t e Po r t ela - RS d ec l ar am o s, p ar a o s 

d ev i d o s f i n s, q u e n o s co m p r o m e t em o s ao f iel cu m p r i m en t o d a Lei n 9 9 .6 1 2 / 9 8 d e 19 

d e f ever e i r o d e 1998 , d o Reg u l am en t o e d as N o r m as est ab el eci d as p ar a o Ser v i ço d e 

Rad i o d i f u são Co m u n i t ár i a. 

Ten en t e Po r t e l a, 13 d e ag o st o d e 2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

I s 

FRAN CISCO CARLOS TRA U TM A N f y 

Rep resent ant e Legal - President e 

CPF N 9 407.224.650- 68 

ENI PEN N O 

Vice- President e 

CPF N 9 750.520.240- 53 

ARLIN D O KESTERKE 

Diret o r de Prom oção 

CPF N 9 310.274.310- 20 

^ G r t B t RTO Z I M M ERM A N N 

f j i ret o rd e Planejam ent o 

N 9 145.979.260- 20 

)(rnt \  

SERGIO LUIS VALAD ARES LIM A 

Diret o r de Assist ência Social 

CPF N 5 073.746.147- 05 

AURI PFJUJSSO 

Diretor Adm inist rat ivo Financeiro 

CPF N 9 293.390.650- 34 

VICEN TE JOSÉ DALLABRIDA 

M em b ro Conselho de Adm inist ração 

CPF N5 446.519.610- 53 

r t t r W íe r V LN I Ll ^ A 

M em bro Conselho de Adm in ist ração 

CPF N5 281.370.600- 06 
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A D E S C O M - A S S O C I A Ç Ã O D O D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M an t e n e d o r a d a Rád i o Ci d ad e FM 8 7 ,9 M H Z - Rad Co m -

Av. San t a Ro sa , n 9 3 5 - Ap t o . 0 2 Fo n e ( 0 5 5 ) 3 5 5 1 1 1 1 0 - Ten en t e Po r t el a - RS 

DOC. i .X,\  0 6 / 2 0 1 3 . 

D E C L A R A Ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T O D A L E G I S L A Ç Ã O 

A P L I C Á V E L À R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

N ó s, ab ai xo assi n ad o s, na q u al i d ad e d e D IRETORES DA 

ASSOCIAÇÃO DO D ESEN VO LVIM EN TO CO M UN ITÁRIO - A D ESCO M , co m sed e n a 

A ven i d a San t a Ro sa, N 9 3 5 , A p ar am en t o N? 0 2 , em Ten en t e Po r t el a - RS, i n scr i t o no 

CGC so b N 9 0 2 .5 3 1 .6 8 6 / 0 0 0 1 / 7 2 , reg i st rad o sob N 9 0 8 7 , às f o lhas 0 3 7 , d o Livro A , N 9 

1 1 , d o Reg ist ro Civi l d as Pesso as Ju r íd i cas de Ten en t e Po r t ei a - RS d ec l ar am o s, p ar a o s 

d ev i d o s f i n s, q u e no s co m p r o m e t em o s ao l i ei cu m p r i m en t o d a Lei n 9 9 .6 1 2 / 9 8 d e 19 

d e f ever e i r o d e 1998 , d o Reg u l am en t o c d as N o r m as est ab el eci d as p ar a o Ser v i ço d e 

Rad i o d i f u são Co m u n i t ár i a. 

Ten en t e Po r t e i a, 13 de ag o st o d e 2 0 1 3 . 

M em b ro Conselho de Adm inist ração 

CPF N5 007.583.690- 42 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJUUJ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jli)MJüQ MxuAaJô 

DÍEISON ALBERTO M A CH A D O VO GT 

M em bro do Conselho Fiscal 

CPF N 9 028.638.970- 39 

CLAIR M ARIA PRESSI PERUSSO PERUSSO 

M em b ro do Conselho Fiscal 

CPF N 9 223.083.930- 68 

SIRLEI BEATRIZ M EGIER TRA U TM A N N 

M em oro do Conselho Fiscal 

CPF N 9 489.066.540- 49 

End ereço para Correspondência: 

Associação do Desenvo lvim ent o Comunit ár io 

Aven id a Sant a Rosa N 9 35, Apar t am ent o N 9 02 

CEP 98.500- 000 - TENENTE PORTELA RS 

Telefones para cont at o : 55 - 3551.1110 ou 55 - 81451600 

Correio Elet rôn ico : rad io@cidadefm t p .com .b r ou ch ico@cid ad eím t p .com .b r 
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u v u u i v - u t ü i u u nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA um* v u i u u L l r-í i / U< Ul l UO L/ U, r u i u u - [i31i3 VCISdU Z.Z.Z^ J f a g l l i a 1 UC 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI  
AgêfH 1.1 iVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.M  N J Í M /  

FRANCISCO CARLOS TRAUTMAMft * , y 

O Po / /  

In t erat i vo s 

M enu Pr i n ci p al  w 

BOLETO »» Mad>  Consta I m«nu • l d * * / J . 
! 

Agéoci* Njcionjldc Tolcconnink.n,ôcs 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADM INISTRADAS PELA ANATEL 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O D O D ESEN V O L V I M EN T O C O M U N I T Á R I O 

C N P J : 0 2 . 5 3 1 . 6 8 6 / 0 0 0 1 - 7 2 

Cert i f icamos que não const am, at é est a dat a, pendências em seu nome, relat ivas às recei t as 
administ radas pela Anat ei , ressalvado o direito dest a agenda de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabi l idade do cont ribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Est a cert idão ref ere-se exclusivament e à si t uação do cont ribuinte no âmbito dest a agência, não 
const i t uindo, por conseguint e, prova de inexist ência de débitos inscrit os em Dívida At iva da União, 
administ rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emit ida às 15:56:23 do dia 28/ 09/ 2013 (hora e dat a de Brasíl ia). 

Vál ida at é 28/ 10/ 2013. 

Cert idão expedida grat ui t ament e. 

ht t p / / si st  em as. an at ei . g o v . b r/ b o l e t o / N a d a C o n s t a/ cer t i d ao asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
28/09/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 11



Est ad o do Rio Grande Do Su l M": o 

PREFEI TURA M UNICIPAL DE TEN EN TE PORTELA 

SECRETARIA DE ADM . FINANÇAS E PLANEJAM ENTO 

Diretoria de Cadast ro e Tributação 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU 
FUNCIONAM ENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2013 
NOME /  RAZÃO SOCIAL 

1079 - 0 ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

95187 E M I S S O R A D E R A D I O D I F U S Ã O -

ENDEREÇO 

Logradouro: Avenida SANTA ROSA Número: 35 

Complemento: CEP: 98500-000 

Bairro: CENTRO 

Distrito: XXXXXXXXX 

Cidade: TENENTE PORTELA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>. 

UF: RS 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: LEI 7 8 4 A RT.233- EM  D I A E H O R Á R I O C O N F . C A L E N D A R I O 

Entrada: Salda Intermediária: Entrada Intermediária: Saida: 

Portaria 143/2013 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N OM E /  RAZÃO SOCI A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A SSO CI A ÇÃ O DO D ESEN VO LVIM EN TO COM UN ITÁRIO - CN PJ 02.531.686/ 0001- 72 

r— AVISO 

SEM DÉBITOS PEN DEN TES ATÉ A PRESEN TE DATA: 27/ 08/ 2013 

— COM PROVA ÇÃ O JUN TO A |— FIN ALIDADE 

Órgãos Of iciais 

CERTI FI CA M O S Q U E A TÉ A PRESEN TE DATA NÃO CO N STA D ÉBITO 
TRIBUTÁ RIO RELA TIVO A (S) IN SCRICÂ O (Õ ES) ABAIXO CA RA CTERI ZA D A (S) . 

Ressal va : Inscr ição M unicipal n° 1079-0 

— I N SCR I ÇÃ O 

1079 EM I SSORA DE RADIODIFU 

EN D EREÇO /  LOCA LI ZA ÇÃO 

Avenida - SA N TA ROSA 

N U M ERO - r - BLO CO A PTO 

N 35 32 

3690 Avenida - SA N TA ROSA 35 02 

Tenente Po r t ela(RS), 2 7 de Agosto de 20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)lmiro ' [Puro 
Diret or do Dep t o . d e 

Recei t as e A r r ecad ação 

Portaria 143/2013 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N OM E /  RAZÃO SOCI A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A SSO CI A ÇÃ O DO D ESEN VO LVIM EN TO COM UN ITÁRIO - CN PJ 02.531.686/ 0001- 72 

r— AVISO 

SEM DÉBITOS PEN DEN TES ATÉ A PRESEN TE DATA: 27/ 08/ 2013 

— COM PROV A ÇÃ O JUN TO A - FIN ALIDADE 

Órgãos Of iciais 

CERTI FI CA M O S Q U E A TÉ A PRESEN TE DATA NÃO CO N STA D ÉBI TO 
TRIBUTÁ RIO RELA TIVO A(S) IN SCRICÂ O (Õ ES) ABAIXO CA RA CTERI ZA D A (S) . 

Ressal va : Inscrição M unicipal n° 1079-0 

- I N SCRI ÇÃ O-

1079 EM I SSORA DE RADIODIFU 

- EN D EREÇO /  LOCA LI ZA ÇÃO N U M ERO- T- BLOCO-

Avenida - SANTA ROSA 

A PTO 

02 

3690 Avenida - SANTA ROSA 02 

Tenente Portela( 
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j j j f e f tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M IN ISTÉRIO DA FAZEN DA 

Procurador ia-Geral da Fazend a Nacional 
Secret ar i a da Recei t a Federal do Brasi l 

CERTI DÃ O CON JUN TA N EGATIVA 

D E DÉBI TOS RELA TI VOS A OS TRIBUTOS FEDERA I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom e: A SSOCI A ÇÃ O DO DESEN VOLVIM EN TO COM UN ITÁRIO 
CN PJ: 02.531.686/ 0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
responsabil idade do sujeito passivo acima ident if icado que vierem a ser apuradas, é cert if icado que 
não const am pendências em seu nome, relat ivas a t ributos administ rados pela Secret ar ia da Recei t a 
Federal do Brasi l (RFB) e a inscr ições em Dívida At iva da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN ). 

Est a cert idão, emit ida em nome da matriz e válida para t odas as suas f iliais, refere-se 
exclusivament e à si t uação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN , não abrangendo as 
cont ribuições providenciarias e as cont ribuições devidas, por lei, a t erceiros, inclusive as inscrit as em 
Dívida At iva do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cert idão específ ica. 

A acei t ação dest a cert idão est á condicionada à verif icação de sua autent icidade na Internet , nos 

endereços <ht tp:/ / www.receita.fazenda.gov.br>  ou <ht tp:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Cert idão emit ida com base na Portaria Conjunta PGFN / RFB nâ 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emit ida às 08:52:33 do dia 15/ 07/ 2013 <hora e data de Brasíl ia>  
Válida até 11/ 01/ 2014. 

Código de cont role da cert idão: C702.1955.6E34.E7C6 

Cert idão emit ida gratuitamente. 

At enção: qualquer rasura ou emenda invalidará est e documento. 
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Cert idão Negat iva de Debit o ht t p:/ / www010.dat aprev.gov.br/ CWS/ BIN/ cws mv2.aspzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 98l 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 
Secret ar ia da Recei t a Federal do Brasi l 

CERTI DÃ O NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS À S CON TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E A S DE TERCEI ROS 

N° 000252013-19023686 
Nome: ASSOCIAÇÃO DO DESEN VOLVIM EN TO COM UNITÁRIO 
CNPJ: 02.531.686/ 0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identif icado que vierem a ser apuradas, é cert if icado que não constam 
pendências em seu nome relat ivas a cont ribuições administ radas pela 
Secret ar ia da Receit a Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
At iva da União (DAU). 

Est a cert idão, emit ida em nome da matriz e válida para todas as suas 
f iliais, refere-se exclusivamente às cont ribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a t erceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administ rados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administ radas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Cert idão Conjunta PGFN/ RFB. 

Est a cert idão é valida para as f inalidades previstas no art . 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de const rução civil no Regist ro de Imóveis; 
- redução de capital social , t ransferência de controle de cot as de 
sociedade limitada e cisão parcial ou t ransformação de ent idade ou de 
sociedade sociedade empresár ia simples; 
- baixa de f irma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art . 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
ext inção de ent idade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceit ação dest a cert idão est á condicionada â f inalidade para a qual 
foi emit ida e à verif icação de sua autent icidade na Internet, no 
endereço <ht tp:/ / www.receita.fazenda.gov.br> . 

Cert idão emit ida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emit ida em 15/ 07/ 2013. 
Válida até 11/ 01/ 2014. 

Cert idão emit ida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará est e documento. 

I de 1 15/ 07/ 2013 08:46 
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PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO (MATRIZ E FILIA I S ) ' 

CNPJ: 02.531zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6 8 6/0001-72* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C e r t i d ã o n°: 3 5 3 3 2 6 1 5 / 2 0 1 3 . " •  

É x p e d i ç ã c r 0 5 / 0 9 / 2 0 1 3 , à s 0 9 : 3 9 : 0 3 ' /  

V a l i d a d e : 03/03/201.4 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 

de sua expedição. 

Cèrti f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S è O C I A C A O DO DESENVOLVIM ENTO C O M U N I T Á R I O (M ATRIZ E 

F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j\ °  0 2 . 5 3 1 . 6 8 6 / 0 0 0 1 -7 2 , N ÃO CONSTA 

do Banco Naci o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 

Cert Ldão e m i t i d a com base n o a r t . 642-A.da 'Consolidação das L e i s do 

Trabalho, acrescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011-, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de agosto de 2011. 

Os.dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos" 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 (do i s )*''*\3ias 

a n t e r i o r e s 'à d a t a da sua expedição. 

No caso.de pessoa jurídica, à Ce-rtidão a t e s t a a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . v 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de'Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 

necessários à identificação das. pessoas n a t u r a i s e • jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em.sentença condenatória t r a n s i t a d a em 'julgado ou em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ x j e r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 

r e c o l h i m e n t o s .previdenciários, a honorários, a' c u s t a s , a 

emolumentos ou a recol h i m e n t o s determinados em l e i ; - ou d e c o r r e n t e s 

de execução* de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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hups: vvww.scli1z.i3.gov.br..asp include IMP S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Cert idão de Si t uação Fiscal N° 06309478 

Ident i f icação do titular da cert idão 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLV COMUNITÁRIO INDESCOM 

CNPJ: 02531686/0001-72 

Cert i f icamos que, aos 05 dias do mês de set em bro do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secret ar ia da Fazenda, o 
titular acima ident if icado enquadra-se na seguinte sit uação: 
Cer t i dão negat iva 

Descr i ção dos Débit os/ Pendências: 

Est a cert idão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e ext rajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quit ação de ITCD, Taxa Judiciár ia e ITBI. nas hipót eses em que este 
imposto seja de compet ência estadual (Lei n° 7.608/ 81). 
jNo caso de doação, a Cert idão de Quit ação do ITCD deve acompanhar a Cert idão de Si t uação Fiscal . 

Est a cert idão const it ui-se em meio de prova da exist ência ou não, em nome do int eressado, de débitos ou pendências 
relacionados na Inst rução Normat iva n.°45/ 98, Título IV. Capitulo V, 1.1. 

A presente cert idão não elide o direito de a Fazenda do Est ado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores ver i f icações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Est a cert idão é válida até 03/ 11/ 2013. 

Cert idão expedida gratuitamente e com base na IN/ DRP n.° 45/ 98, Título IV, Capítulo V. 

Aut ent icação: 14499459 

A autent icidade deste documento deverá ser conf irmada em ht t p :/ / www.sef az.rs.gov.br . 

05/ 09/ 2013 09:2Í 
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httns www sit'uc.caixa.gov.br/FjiTpresa/CrCC-ff/FgcCFSImprimirPapcl. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI XA 
FEDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n sc r i ç ã o : 0 2 5 3 1 6 8 6 / 0 0 0 1 - 7 2 

Razão So c i a l : A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I O A D E S C O M 

En d e r e c o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M
 S A N T A R O S A 3 6 A P 0 2 /  C E N T R O /  T E N E N T E P O R T E L A /  R S /  

V 9 8 5 0 0 - 0 0 0 

A Cai xa Eco n ô m ica Fed er al , no uso da at r ib u ição que lhe co n f ere o A r t . 
7 , d a Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio de 1 9 9 0 , cer t i f i ca q u e, nest a d at a, a 
em p r esa aci m a id en t i f i cad a en co n t ra- se em si t uação reg u lar p er an t e o 
Fund o de Gar an t i a do Tem p o de Ser v i ço - FGTS. 

O p resen t e Cer t i f i cad o não ser v i r á de p ro va co n t ra co b rança de 
q u ai sq u er d éb i t o s r ef er en t es a co n t r ib u içõ es e/ ou en carg o s d evid o s, 
d eco r r en t es d as o b r ig açõ es co m o FGTS. 

Val i d ad e: 0 5 / 0 9 / 2 0 1 3 a 0 4 / 1 0 / 2 0 1 3 

Cer t i f i cação N ú m er o : 2 0 1 3 0 9 0 5 0 9 2 2 1 8 1 6 6 3 6 4 1 5 

In f o r m ação ob t ida em 0 5 / 0 9 / 2 0 1 3 , às 0 9 :2 2 :1 8 . 

A u t i l i zação d est e Cer t i f i cad ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para os f ins p revist o s em Lei est á 
co nd icio nad a à ver i f i cação de au t en t i cid ad e no si t e da Ca i xa : 
w w w . ca i x a . g o v . b r 

I de I 05/ 09/ 2013 09:2 
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Re ce i t a Fe d e r a l 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ral 

C o n t r i b u i n t e , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.531.686/0001-72 
MATRIZ 

COM PROVA N TE DE IN SCRIÇÃO E DE SI TUA ÇÃ O 
CA DA STRA L 

D A T A D E A B E R T U R A 

30/03/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIM ENTO COMUNITÁRIO 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

ADESCOM 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - At ividade» de associações de defesa de direitos sociais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - At ividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - At ividades associat ivas nao especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

AV SANTA ROSA 
N U M E R O 

35 
C O M P L E M E N T O 

APT02 

C E P 

98.500-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

TENENTE PORTELA 
U F 

RS 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/06/1998 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/07/2013 ás 15:20:35 (data e hora de Brasília). Pàaina: 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/07/2013 
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ò * 8 
6 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 'ÃZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« A M * 

S T " * 

A T A N f i 0 2 / 2 0 1 2 

Aos dezesseis, dias do mês de out ubro de dois mil e doze, às dezenove horasWÍçjnwrn inut os, 

na sede da Associação de Desenvolviment o Comunit ár io, inst alou-se a Assembléia Geral 

Ext raordinária, conf orme prescreve os art igos cat orze e quinze do Est at ut o Social da Ent idade 

em t ela, visando at ender a ordem do d ia: Al t eração da Sede da Associação do 

Desenvolviment o Comunit ár io, Est udo de Al t eração do Projeto Rádio Cidade FM 87,9 M HZ, 

com t ransf erência de local do Est údio e do Sist ema de Transmissão e, por últ imo def inir 

aut or ização para assinar document os e represent ar a ent idade junt o aos órgãos of iciais. 

Inicialment e o President e da Ent idade Francisco Carlos Traut mann, acolheu a t odos desejando 

um ót imo t rabalho nest a noit e. Dando prosseguiment o foi debat ido o pr imeiro assunt o sobre 

a Sede da Ent idade, que f unciona at ualment e na Avenida Luiz Car los Prest es, n* 36 (t r int a e 

seis), cent ro da Cidade de Tenent e Port ela, e que o Senhor Or lando Vacaro, propr iet ár io do 

prédio nas proximidades da Casa Paroquial t er ia ao dispor da ent idade um apar t ament o com 

vár ios cômodos, que com área maior acomodar ia as at ividades da Associação. Colocado em 

vot ação foi aprovado por unanimidade, port ant o a nova sede da Associação do 

Desenvolviment o Comunit ár io passa a ser na Avenida Sant a Rosa, N 9 35 (número t r int a e 

cinco), Apar t ament o N* 02 (dois), Bairro Cent ro, da Cidade de Tenent e Port ela. A seguir foi 

discut ido a t ransf erência da Rádio Cidade 87,9 M HZ, mant ida da Associação. Apresent adas as 

exigências da legislação, foi aprovado que o Est údio da Emissora será anexo a sede da ent idade 

e a est ação t ransmissora será colocada junt o à t orre da Igreja M at riz Nossa Senhora Aparecida, 

que sit ua-se a poucos met ros do novo endereço, dent ro das exigências da legislação do 

M inist ér io da Comunicações. Fica aut or izado o President e e o Diretor Administ rat ivo 

Financeiro para f i rmar acordo com a comunidade Nossa Senhora Aparecida para inst alação do 

sist ema irradiant e e com o Sr. Orlando vacar ro para locação do imóvel . Para encer rar a ordem 

do dia o president e inf ormou que a Caixa Econômica Federal est á sol ici t ando document o 

of icial aut or izando o m esm o para assinar pela ent idade o Cert i f icado Digital. Posto em vot ação 

foi aprovado por unanimidade que o President e da Ent idade est á aut or izado a assinar o 

Cert i f icado Digital junt o a Caixa Econômica Federal , t odos os document os necessár ios para o 

f uncionament o da ent idade como por exemplo Receit a Federal , Recei t a Est adual , Recei t a 

M unicipal , Bancos e demais inst âncias, quando necessár io duas assinat uras, em conf ormidade 

com o est at ut o, o Diretor Administ rat ivo Financeiro comporá os represent ant es da Associação. 

Nada mais havendo, lavrei a present e at a que vai assinada por m im e ref erendada no l ivro de 

presenças pelos demais present es, conf orme rege o parágrafo segundodo art igo dezesseis do 

Est at ut o Social da Associação de Desenvolviment o Comunit ár io - ADESCOI 

m a s c o i 

Pr esi d en t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» ^ ^ 
r au t m ann 1 

Di r et o r Ad m i n i 

Per u sso 

Fi n an cei r o 

DECLARAÇÃO: Decl ar am o s q u e a ATA é cóp ia f iel d a ATA N&  02 / 2012 d o l ivro d a 

Asso ci ação d e Desenvo l v i m en t o Com un i t ár i o ( A D ESCOM ) , às f o l has 13 v er so e 14, 

co n f o r m e p r econ i za a lei . 

Ten en t e Po r t el a, 19 d e o u t ub r o d e 2012. 

ncisco 

Pr esi d en t e 

Aur i Per usso 

Di r et o r Ad m i n i st r at i vo Fi n an cei r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

C E R T I D Ã O 

( N O V E R S O ) 

RK^ OVLIWPESSOASJURte 
Comarca de Tenente Portela, F 
Av. Redenção, 258. loja A 

Telefone (56)3551-133: 
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SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDIC 
COMARCA DE TENENTE PORTELA - RS 

Avenida Redenção, 258, sala 01, Centro, Fone 55 3551 1331 
Luís Augusto Busanello dos Santos - Registrador 

CERTI D Ã O : 

Natureza do Titulo: Ata n° 02/2012 da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário - AOESCOM. 
Apresentante: Francisco Carlos Trautmann. 
Protocolo u*: 9138, de 19-10-2012, à fl. n° 216, do liv° A-2, de 
Protocolo. 
Registro n*: 468, de 31-10-2012, 
RCPJ. ! 
Anotado sob AN.2/88, no 
fl. n. 38 do livro A- l de R 

O referido é verdade 
Em 31 de outubro de 

( )Registrador (OSubstii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁs 
Emol.: Registro PJ: RS 37,60 (0666. 
Processamento eletrônico: RS 2,90 (0666. 
0,251 

A-8, de 

n. 088, à 

«jrj04.002<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( =  R$ 0,i 
.01 0900004J06639 =  

1,60) 
RS 

WRtCIA SERAFINI GROSS, 
l«btattttt() Registrai () Notarial 

1k 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•0? Rutrt  

/ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ *.\AÙzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, aCi. 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ J ^ t J MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sj CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.w Jjt^XÂ^.+ Al* ^/ * LA£L*+ o AA*^ *S> SÍt  jg ^ -. 

<AU-

- A 
sr A^ . y*?A> 

^é>f± . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AAl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-A* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft TA O J / A U Ï } 

/4&4 JjUgSjOAL*^ , ^ t ^ ^ > ,AlCAcA> yt^í. ^C^/A< A£A*> 

scc* ste**/ , AX£X ^ éfa&Ztàeé* r 

, '  - - • 7 < — 

á/ Uuuu^  Zeresoj ^ ^ ^ ^ t ^ é t ÃZA^f 

7 - < 

A^AUI^A^ £*T^AIS^AU£Í^S) : é^^fACc^oCa A**£L /4ACÁ*^£~*X 

yZAi^CAlA], rfV-t^ t 
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AA*& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ittÊátjLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f  (Hl, STTrO-

^ ÊksËL.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k̂^suvC» AZ**OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍŜ ^ fijJbâ ^úojL+**m Je*—i*k*èd a 

A~XlL- si (A^L+\*1-~-JÍM Ç**A<^> J~4-*U. fj^L^^A^ Çj>*Xso. 

\ AL>^ tLAsl^ -\  _aSL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 
Asu 

•1 i V i D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~  - — — - -  —— — y - - -  M-̂ -W- W W ^  M, »y —MÉ—^  

M* dt^ jtu+A ^LmVÊ^é 

7 ^  

f?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 tttrtCt* t 

4l -£4-€^Lt 
4 

^Ub4S**tO /UsLtsÍAA^ AÚO AASlSir éjéfaéty* f _*y£^AÍ*A3 

J2-

é&fyO<> taut Y^* ^ ^ VCstSW^ I A* ^ H~>á 

/^><^x^J_ A^Cr AI*£C*AZCI—y AX£*C^ 

A O I A ^ ^ ^ ^ ^ t z , A> yiA*., A?.-r?~.A—*n ^c/* é*iÁyíy^ 
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Má*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t ízizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fia. 

• X j >  Ubs3^Ót d^m\  

— c 

SÂ n Ĵ nVt«, 

feJhf iá* \ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU^Í\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXA rt l i tmA.rT f ^ ^ r ^ i ^ f . i ^ - W r f V . f l 

- r -

Y 
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A T A N ° 0 3 / 2 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o s q u a t r o d i a s d o m ê s d e j u n h o d e d o i s m i l e u n i , as d e z e n o v e h o r a s, c o m 

p r e se n ç a d e m a i s d a m e t a d e d o s a sso c i a d o s q u i t es d a A s s o c i a ç ã o d e 

D e s e n v o l v i m e n t o Co m u n i t á r i o , r e u n i r a m - se n a s d e p e n d ê n c i a s d a Es c o l a 

Es t a d u a l d e En s i n o Fu n d a m e n t a l T e n e n t e Po r t e l a , a t en d en d o a c o n v o c a ç ã o d e 

Ed i t a l d e A s s e m b l é i a G e r a l Ex t r a o r d i n á r i a , i n st a l o u - se a m e s m a p a r a a 

d e l i b e r a ç ã o d o seg u i n t e assu n t o : a l t e r ação d o ar t i g o 2 8 d o Est a t u t o so c i a l d a 

e n t i d ad e , q u e a t e n d e n d o so l i c i t a ç ã o d o M i n i s t é r i o d a Co m u n i c a ç õ e s , c o m 

v i st a s a a u t o r i z a ç ã o d o s se r v i ç o s d e Ra d i o d i f u sã o Co m u n i t á r i a , p a ssa a t er a 

seg u i n t e f o r m a . O s d i r e t o r es d a en t i d ad e se r ão e l e i t o s p e l o s a sso c i a d o s d en t r e 

o s só c i o s f u n d ad o r es. A a l t e r ação f o i a p r o v a d a p o r u n a n i m i d a d e . A se g u i r 

d e u - se a e l e i ç ã o d o s d i r e t o r es p e l a n o v a f o r m a est a t u t ár i a , o n d e c o m i n d i c a ç ã o 

ú n i c a foram e l e i t o s p o r a l c a m a ç ã o o s seg u i n t es a sso c i a d o s p a r a o s d e v i d o s 

c a r g o s, c o m o seg u e : V i c e - Pr e s i d e n t e F l á v i o S. P i n h e i r o ; D i r e t o r d e 

P l a n e j a m e n t o Si r l e i B . M . T r a u t m a n n ; D i r e t o r d e A ss i s t ê n c i a So c i a l í e d a T . 

P i n h e i r o , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o / Fi n a n c e i r o A u r i Pe r u sso . O s d i r e t o r es 

t o m a r a m p o sse p a r a m a n d a t o a se r c u m p r i d o j u n t o c o m o p r e si d e n t e e l e i t o 

Fr a n c i s c o Ca r l o s T r a u t m a n n , e m p r o c e sso r e a l i z a d o n o d i a d o z e d e m a r ç o d e 

d o i s m i l e u m . N a d a m a i s a co n st a r , l a v r e i a p r esen t e a t a q u e v a i a ssi n a d a jd>>I 

m i mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d  r e f e r en d ad a p o M l i v r o d e p r e se n ç a s c o n f o r m e r e g e o est af e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L a i s  N àta ibô r T a a m a a b c r g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

que a 

D E S 

CE,  

: o m u n 

( do l i vro A 

i .  88,  à f l .  n.  38 do 

O r ef er i do é ver  

Tenent e Por t el a,  1 

AT Â\ a c i ma r epr oduzi da,  da AS S OCI AÇÃO DE D E S E N V OL V I ME N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZOM,  éVópia f i el  da or i gi nal ,  e encont r a- se reg ist rada, sob n. 88, à f l .  n.  38 

. est :  Ser vi ço) e aver bada sob AV .  1 / 88,  junto ao regi st ro originário da ent i dade,  sob 

1 de RCPJ .  

l e set embr o de 2013 .  

.  Patri^ta-SejafinfcSfxíss^S 
Emol.: Cert idão PJ: RJ 5,80 (0 
Processamento eletrônico: R$ 3,10 (0 

ihstihira Registrai 
>6.01.0900004.08682 - R$ 0,30) Busca: 
Í66.0I 0900004.08681 =  R$0,30). 

R$ 5,50 (0666.01.0900004.08680 =  R$ 0,30) 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^  
Estado do Rio Grande do Sul >• \  

MUNICÍPIO DE TENTENTE PORTELA '  
Cidade e Sede de Comarca de Tenente Portela 

SERVIÇO DO REOISTRO CIVIL DAS PESSSOAS JURÍDICAS 
Ejp. Luis Augusto Busanello dos Santos, 

REGISTRADOR, TITULAR. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T A N °  0 5 / 9 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos Vinte e Três diaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do mês de novembro de Um mil Novecentos 
e Noventa e Nove, às 19:00hs na Escola Estadual de Io Grau 
Tenente Portela, atendendo a convocação de Edital de Assembléia 
Geral Extraordinária, instalou-se a mesma para a deliberação do 
seguinte assunto: alteração do nome do Instituto de 
Desenvolvimento Comunitário para Associação de 
Desenvolvi mento Comunitário. Foi colocado para todos os 
presentes que esta alteração necessária para fins de atendimento 
de exigência dp Ministério das Comunicações, para que possamos 
realizar função de Radiodifusão Comunitária. A alteração foi 
aprovada por unanimidade. Nada mais a constar, lavrei a presente 
ata que vai assinada por mim e referendada pelo livro de presenças 
conforme Estatuto. 

Fr an ci sco Car l o s Tr au t m ann 

C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

óal l a 

ADA 
S 40 303 

C ER T I F I C O que a present e cóp i a é reprodução f iel do or ig inal ar qu i vado nest e 

Ser v i ço ( ar t . l 9 , § 1°, d a LRP) , e que encont ra-se av er b ad a sob A V.4 / 8 8 , j un t o ao 
reg ist ro , p r i m i t i vo d a ent idade, sob n° 88, à f l. n° 038 do 
Ser v i ço . 

O ref er ido é verdade e dou f é. 

Tenen t e Por t ela, 08 de f everei ro de 2012 

( ) Reg i st r ad o r ( )Subst i t u t a/ o Hkutorizaüa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emol.: CertidSo PJ: R$ 5,40 (0666.01.0900004.05445 =  R$ 0,25) 
Busca: R$ 5,20 (0666.01.0900004.05446 -  R$ 0,25). 
Processamento eletrônico: R$ 2,90 (0666.01.0900004.05447 =  RS 0,25). 

PJ, dest e 

jeraf ini Gross 

EscrevzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Inte Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO^  NOTAS E^ EG. CIVIL OAS PESSOAS NATURAIS OE TENENTE PORTELA » 

PÇAÇATHJENTEPJM VAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ^5. Cpme. - l Fj t ÉMt EPOUTUAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]R>* CEf t 98 509 000.  Tí i . ( 55) 3551- 2279 

ESP. REGI N A M A N TOVA N I M A TSUI CA H N ELÒS -TABRIÁ- ç Rt a5TRAD0SA- Oes t 6NA0A 

l j - xyj  E N T ,  c f cç^r W—  

A UTEN TI CO a present e cópia reprográf ica ext raída nest as noj 

qual conf ere com o original do que dou fé 
Tenent e Port ela, quinta-feira, 4 de julho de 2013 

Silvia Manlèia da Motta - Escrevent e Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f ítal : K$ 0, 30-  06S8. 01. 130000t v94S4^ 
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r o u E i i . l U D i c i A n i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTA O u DO n i O GRANDE DO SUI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e g i s t r o  d e  Im ó ve is  
O f l c l o i i n e x o r I t r u l u l r o C i v i l l i e 1 ' C M O M . I i i r l f l l o » * .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ur* i l n T i t u l o u 

e n o r i n t i f n l o i , H C R . ilt» T r o t ep t o a <1« T í t u l o s M e r r u n t l n 

Of lnUlizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nrry SprilliiR RniIrlRlie* 
r i im Tnm o lo , lfW - Cx . 1'nit t nl, 71 

C O M A R C A D E T E N E N T E P O R T E L A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCK 

TEN EN T 

" C ï H  I I P A O " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BERTI  F I CO,  p o r  me h a v e r  s i do v e r b a l  -

me n t e p e d i d o p o r  p a r t e i n t e r e s s a d a , q u e r e v e n d o ner . be Of í c i o 

o L i v r o A n °  1,  de Re g i s t r o Ci v i l  da s Pe s s o a s J u r í d i c a s / /  

( f l s . s o l t a s ) , n e l e a o f i e . 0 J 8 , e n c o n t r e i  o r egi svt r o do " I NST I  

T UT O Dü DEBEHVOL VI MENT O UOMUMTTj f a l O" ,  s ob o 1 1 « 0 8 8 , f e i t o e m 

3 0  de ma r ç o de 1 . 9 9 9 8 . - OEKT I F I CO, o u t r o s s i m, q u e à ma r g e m / /  

c o n s t a a s e g u i n t e a v e r b a ç ã o : -  AV. 2 / -  Ce r t i f i c o , d e a c o r d o / /  

cor a o r e q u e r i me n t o do i n t e r e s s a d o , i n s t r u í d o c om a c ó p i a d a '  

AT A no 0 3 / 9 9 , d a As s e mb l é i a Ge r a l  . r e a l i z a da e m 2 2 de ma r ç o /  

de mi l  n o v e c e n t o s e n o v e n t a e n o v e , q u e f o r a m a l t e r a d o s t i o /  

Es t a t u t o os s e g u i n t e s a r t i g o s . -  Ar t . 5 1 ) - 0  I n s t i t u t o a p l i c a 

r e g u l a r me n t e s u a s r e n d a s , r e c u r s o s e e v e n t u a l  r e s u l t a d o o p e ­

r a c i o n a l  n a ma n u t e n ç ã o e d e s e n v o l v i me n t o dos o b j e t i v o s i n s *  

t i t u c i o n a i s no t e r r i t ó r i o Na c i o n a l . -  A r t . 5 2 ) - 0  I n s t i t u t o /  

n ã o r e mu n e r a , n e m c onc e d e v a n t a g e n s ou b e n e f í c i o s p o r  q u a l  -

q u e r  f o r ma o u t í t u l o ,  a s e us Di r e t o r e s ,  a odr os - f - oons e l he i r os 

i n s t i t u i d o r e s ,  b e n f e i t o r e s ou e q u i v a l e n t e s . -  A r t . 5 3 ) - 0  / /  

I n s t i t u t o n ã o d i s t r i b u i  r e s u l t a d o s , d i v i d e n d o s , b o n i f i c a ç õ e s ,  

p a r t i c i p a ç õ e s , p a r c e l a s do s e u p a t r i mô n i o , s o b n e n h u ma f o r ma '  

o u p r e t e x t o .  T e n e n t e Po r t e l a , 2 5 de a g o s t o de 1 . 9 9 9 . - ( a s . )  /  

Ue c y Sp e r l i n g Ro d r i g u e s ,  a Of i c i a l . -

DO REGISTRO 
Civi l d a i j Pessoas Jur íd icas 

N E C Y 8 E R L I N G R O D R I G U E S 

NILflK NEIVA SCHMIDT 
SUBSTITUTA 

g P O RT EI , A . t as 

0  r e f e r i d o é v e r d a d e , d o u f é ;  

T e n e n t e Po r t e l a , 2 5  de a g o s t o do 1 . 9 9 9 . -

N i ï cY s r R i i M N d r t onnto iíTw  r 

O F I C I A L 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 28

http://ner.be


OFICIO I 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e g i s t r o  d e  Im ó ve is  
O f i c i a i a n e x a i : R e t i n i r a Ci v i l d a Pe sso a s Ju r í d i c a s , R « ( . d e T i t u l o » 

e D o c u m e n t o s . Re a . d e Pr o t e st o s d e T i t u l o u M e r c a n t i s 

O r i c l a l i N e e y Sp r l l l n a Ro d r i g u e s 

n u a Tsi n o l o , I N - Cx . Po st al , 71 

C O M A R C A D g T E N E N T E P O R T E L A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" C E R T I D Ã O " 

, C E R T I F I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  p o r  me h a v e r  s i do v e r b a l  -

me n t e p e d i d o p o r  p a r t e i n t e r e s s a d a , q u e r e v e n d o n e s t e Of í c i o 

o L i v r o A n« 1,  de Re g i s t r o Ci v i l  d a s Pe s s o a s J u r í d i c a s (  /  

( f l s . s o l t a s ) , n e l e à s f l s . 0 3 8 ,  e n c o n t r e i  o r e g i s t r o do " I N S ­

T I T U T O DO DESENVOL VI MENT O C O K U M T X R I O "  ,  s ob o n« 0 8 8 , f e i t o /  

e m 3 0 . 0 3 . 9 8 . - C E R T I F I C O ,  o u t r o s s i m, q u e à ma r g e m c o n s t a azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ee 

g u i n t e a v e r b a ç ã o : -  A V . l ) -  C E R T I F I C O , d e a c o r d o c om o r e q u e r i  

me n t o do i n t e r e s s a d o , d a t a d o de 12  de a b r i l  de 1 . 9 9 9 , i n s t r u í  

do c o m a c ó p i a d a At a n2  0 1 / 9 9 , da As e e n b l é i a Ge r a l , r e a l i z a 

d a e m 0 6 de j a ne i r o de 1 . 9 9 9 , q u e f o i  a l t e r a d o do Es t a t u t o /  

os s e g u i n t e s i t e n s : -  do a r t i go 2«  do e s t a t u t o , q u e p a s s a a /  

a c r e s c e r  n a s a t i v i d a d e s do i t e m V I I  ( s e t e ) ,  p r e s t a ç ã o de / /  

s e r v i ç o s de r a d i o f u s ã o , o u e x e c uç ã o de s e r v i ç o s de r a d i o f u —  

s ã o c o mu n i t á r i a . -  Qu a d r a g é z i mo o i t a v o ( 4 8 ) , d a s d i s p o s i ç õ e s /  

g e r a i s do e s t a t u t o a s e g u i n t e r e d a ç ã o : -  "  A r e s p o n s a b i l i d a ­

de e a o r i e n t a ç ã o i n t e l e c t u a l  d a e n t i d a d e c a b e r ã o s e mpr e a /  

b r a s i l e i r o s n a t o s o u na t Sa r a l l z a dos h á ma i s de de z  a n o s " . -  /  

No a r t i g o q u a d r a g é s i mo n o n o ( 4 9 ° )  a s e g u i n t e r e d a ç ã o : -  " 0 /  

q u a d r o de p e s s o a l  s e r á c o n s t i t u í d o de a o me n o s , 2 / 3  ( d o i s / /  

t e r ç o u )  de t r a b a l h a d o r e s b r a s i l e i r o s . -  No a r t i g o q u i n q u a g é e 

z i mo ( 5 0 2 ) , a s e g u i n t e r e d a ç ã o : - "  A e n t i d a d e n ã o p o d e r á ef e_ 

t u a r  n e n h u ma a l t e r a ç ã o do s e u e s t a t u t o a e m p r é v i a a u t o r i z a ­

ç ã o dos ó r g ã o s c o mp e t e n t e s . " . -  T e n e n t e Po r t e l a , 1 3  de a b r i l '  

de 1 . 9 9 9 . - ( a s )  Ne c y Sp e r l i n g Ro d r i g u e s ,  Of i c i a l . -

0  r e f e r i d o é v e r d a d e , d o u f é ;  

T e n e n t e Po r t e l a , 13  de a b r i l  de 1 . 9 9 9 « -

REGISTRO 

Pbssoas Jur íd loM 
Civi l das 

NECY SPt f ClHO ROOM OUU 

N 1 LSA N ír VA SCH M I D T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•usaiiiuiM 

TEN EN TE PORTELA - R8 N E C Y S P E R L I N G R O D R I G U E S 

OFICIAL 
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P O D E R J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

I 

T EN EN T E P O R T EL A — R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'• ' , " ' . * •". " • ' . - • » . »»•, 

"  B S" Í Á T U 1 0 ) 

^ I W ^ T I T T J T O D o i ^ g ryo LvJp JDro To  C O M U H I T X R I O 

Com, sed e' n est aI ci d ad e t -

Re g a t e a d a n eet e O f í c i o aob o n» o ag .à» f i a . 0 3 7 do Id ^ co JLf t #. 1« 

Transmitente: do Reg j a t r o C i v i l da» Peaaoaa Ju r í d i ca» ( f l a . a o l t a a ).•» 

Tondada en 1 2 . 0 1 . 9 8 . - "« /  

Re^ i at r ad o em ' 30?Ò3.98.-» 

Adquirente: 
OFICIO 0 0 REGISTRO 
Ci v i l d as Po«.«oar. .Ju r l d i o a.. 

:.\ v 

«e y $«• > • ir / j ròoRioues 
O f  1 Cl  A 1 l 

•«(f t j ISA N EI V * " 4 CH M I 0 T 7 * 
rSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A J Ü O í N T t f  . 
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a** c, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m - 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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TKJÍ BHT. K TOnTPJ»\ , 30 DK MARÇO DE 1. 09f i . - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 I <  2  
NBCV 8PKT. MN. I  RODRI GUES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oriciAU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TOFICIO no nccisTRO 

.. • ROORlOUO •li. t  * r r  

I 
» - -

r , ; : ; r .H Tf  POETEU.* -
M U I '  

se iiiBieni ntn.«ssdPiu, 
II • f irmar contratos e convénios com organismos, empresas e entidades de caráter assistencial, 

educacional e profissional, público ou privado, nacional e internacional; 
Ml - conceder doação e auxilio f inanceiro a entidade de assistência social : 
IV - promover pesquisa, desenvolver, no âmbito institucional e cientifico, estudos concernentes 

âs finalidades do INSTITUTO, visando maior eficácia das mesmas; 
V - estimular e executar atividades de lazer, esportivas, culturais e cooperativas. 

Ari. 3"  O INSTITUTO terá o prazo de duração indeterminado, regendo-se pelo presente Estatuto, 
regimento interno e legislação civil a eíe aplicável. 

Ari. 4° O INSTITUTO extinguir-se-á por deliberação de dois terço (2/3) de seus sócios presente 
á Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim. 

CAPITULO 11 

DO FUNDO DE INDESCOM 
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INOESCOM 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE FORO, DURAÇÃO E FINS 

âr t - J! . : O INSTITUTO DE DESENVOLVIM ENTO COMUNITÁRIO - INDESCQM . é uma 
sociedade civil de direito privado, sem f ins lucrativos, com autonomia administrativa e f inanceira, 

A£k„ 20... .0 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO • INDESCÇM , com sede e 
foro nesta cidade de Tenente Portela, tem por f inalidade desenvolver atividade de promoção e assistência, 
cooperativismo, produção, tecnologia e cultura, compatíveis com as reais necessidades da população 
carente do Município de Tenente Portela e região, em parceria com órgãos públicos, entidades 
governamentais e não governamentais, nacionais e Internacionais e, principalmente, no que tange aos 
programas de Integração social e cidadania, nas áreas de: 

I - promoção e assistência á criança e ao adolescente; 
II • promoção e assistência ás famílias carentes, em especial ao Idoso desamparado, à mâe. ao 

enfermo, á gestante, ao idoso, viciado e ao deficiente físico; 
III - ações e projetos de combate à fome e à miséria; 
IV • apoio éo cooperativismo ás organizações de produtores, às novas tecnologias para o 

desenvolvimento e ações de enfrentamento da pobreza; 
V - incentivar ações nos aspectos culturais, esportivos e de lazer; 
VI - formação, educação, capacitação, treinamento e assistência às comunidades de baixa 

renda. 

Parágrafo Único. Para a consecução de suas atividades fins o INSTITUTO poderá: 
I • organizar e manter gerências, departamentos, creches, asilos e outros órgãos e unidades 

que se fizerem necessário; 
II • f irmar contratos e convênios com organismos, empresas e entidades de caráter assistencial, 

educacional e profissional, público ou privado, nacional e internacional; 
Hl • conceder doação e auxilio financeiro a entidade de assistência social ; 
IV • promover pesquisa, desenvolver, no âmbito institucional e cientifico, estudos concernentes 

às finalidades do INSTITUTO, visando maior eficácia das mesmas; 
V - estimular e executar atividades de lazer, esportivas, culturais e cooperativas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \  

Art. 3"  O INSTITUTO terá o prazo de duração indeterminado, regendo-se pelo presente Estatuto, 
regimento Interno e legislação civil a ele aplicável. 

Art. 4 o O INSTITUTO extinguir-se-á por deliberação de dois terço (2/3) de seus sócios presente 
á Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim. •*-- /* ••«• • 

CAPITULO 11 

DO FUNDO DE INDESCOM 
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Ari. 5° Fica criado o FUNDO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOLI DARI EDADE I NDESCOM,  destinado a angariar recursos 
financeiros e ou materiais a serem aplicados na promoção, apoio, patrocínio e divulgação de ações e 
projetos de integração social e cidadania, em todo o município de Tenente Portela e região na formado 
Art.2°. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wi 

CAPÍ TULO 111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° São as seguintes as categorias de sócios: 
J_. - FUNDADORES: os que assinarem a ala originai de constituição da Sociedade; 
II - BÊNEM ÈRif ÒS: os que venham n se destacar na realização de obras filantrópicas e 

assistências, a juizo do Conselho de Administração e mediante proposta da Assembléia Geral; 
III • CONTRIBUINTES: qualquer pessoa física ou jurídica da comunidade qup se 

comprometa a auxiliar o Instituto, quer com contribuição financeira cujo montante e cuja periodicidade serão 
fixado em comum acordo com o Conselho de Administração. 

Art. 7° Aos sócios e vedado receber qualquer tipo de remuneração paga pelo Instituto. 

Art. 8 o São deveres dos sócios: 
I - concorrer com seu esforço pessoal para a plena consecução dos objetivos do Instituto; 
II - desenvolver tarefas que lhe forem cometidas; 

III • cumprir e zelar pelo cumprimento do Estatuto e demais normas internas do Instituto. 

Ari. 9° São direitos dos sócios: 

I • votar e ser votado nas Assembléias Gerais especialmente convocadas para 
preenchimento de vagas do conselho Fiscal; 

II - participar das Assembléias Gerais; 
III -propor admissão de novos sócios. 

CAPITULO I V 

DOS ÔRGAOS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA DO INSTITUTO 

ari 10"  São órgão integrantes da estrutura do INSTITUTO: a Assembléia Geral, o Conselho de 
Administração, a Diretoria Executiva • o Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único. O exercício das funções de membro da Diretoria Execut iva, do conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal não será remunerado pelo INSTITUTO, a qualquer titulo, sendo vedado 
inclusive a destinação de verbas de representação para quaisquer de seus membros, bem como 
arbitrariamente de gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva. 

DA ASSEM BLÉIA GERAL 

Art. 11° A Assembléia Geral! órgão máximo de deliberBÇôo do INSTITUTO, com poderes de 
deliberar sobre todas as suas atividades e tomar providência que julgar conveniente a sua defesa e 
desenvolvlrrienlo, é a reunião de todos os sócios, convocados na fornia deste Estatuto. ^ V / < < A 
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Art. 12° Caberá á Assembléia Geral:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : fef f | [ * w 

I -zelar pelo cumprimenio do presente Estatuto e deliberar sobre proposta apresentada pW" 'i:-. 
Diretoria Executiva. " r' " " ;;" **-r ;; 

II - eleger os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou deslituMos; r 

III - deliberar sobre as contas, os balanço? e os relatórios da Diretoria Executiva, após parecer 
prévio do Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho de Administração: 

IV - referendar as insígnias do INSTITUTO; 
V - deliberar sobre n destino do patrimônio na hipótese prevista no Art. 45°. 

Art. 13° A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, pelo Conselho 
Fiscal, na forma dos Artigos 24'  inciso XII e 36", inciso I respectivamente, com antecedência de 08 (oi t o) 
dias. 

Art. 14". A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no mes de março de cada ano, e 
extraordinariamente sempre que convocada, de acordo com o disposto no artigo anterior. 

Art. 15°. A Assembléia Geral instalar-se-á. em primeira convocação com A presença de 
associados que representem, no mínimo, um terço (1/ 3) do quadro social; e, em segunda ev o cação , com 
qualquer número, trinta minutos após o horário eslabelecido para a primeira convocação. 

Art. 16°. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples do votos, 
por aclamação, por votação nominal ou por escnrtlnio secreto cabendo ao Presidente, decidir qual o sistema 
de votação a ser adotado. 

Parágrafo primeiro. Caberá ao Presidente da Assembléia Geral, decidir por voto da qualidade, 
quando for o caso. 

Parágrafo segundo. OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a s s o a n d o presente ã  Assembléia Geral, deverá identificar-se e assinar* 
"Livro de Presenças" . ••zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' r

::M :-

Art. 17". A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria Execut iva. . ; 

Art. 18". Até 8 (oit o) dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral 
ordinária, o Conselho de Administração divulgará aos associados os seguintes documentos: 

I - Relatórios das atividades desenvolvidas no exercício que se encerra; 
II • Balanço geral e demais demonstrações f inanceiras; 
III - Parecer do Conselho Fiscal, sobre as contas a serem apreciadas,, se for o caso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEÇAOll 
DO CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO 

Art. 19". O Conselho de Administração é o órgão normativo e de decisão superior .òb 

ÍNJSTJTUTO":;. 
Art. 20°. O Conselho de Administração canpor-se-á de 06 (seis) membros indicado entre os 

sócios fundadores, com mandato de 02 (dois) anos, podendo haver recondução ao cargo 

Art. 21°. O Presidente do INSTITUTO será Presidente do Conselho de Administração e 

acumulará também a presjdincia. çjozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INSTITUTO. &ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ > if*)> * *~  " ' - •  
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Ari. 22°. As deliberação do conselho de Administração serflo tomadas por maioria simples de 
voto, fixada em 03 (t rês ) o "quorum"  mínimo para a realização das reuniões, cabendo ao Presidente o 
direito a voto de quantidade e qualidade, ; - ; -

Ari. 23°. Caberá ao Conselho de Administração escolher dentre seus membros, o substituto 
eventual do Presidente ^  

Art. 24" . Competirá, privativamente ao Conselho de Administração; 
I - Reformar o Estatuto Social do INSTITUTO, submetendo-o á aprovação dá Assembléia 

Geral; 
II - Aprovar o plano anual de atividades e o orçamento geral a ser apresentado pela Diretoria 

Executiva; 
III • Aprovar o relatório e o balanço anual do INSTITUTO a ser apresentado pela Diretoria 

Executiva e Submetê-los à Assembléia Geral; -
IV - Conceder títulos de sócio benemérito e deliberar sobre admissão de sócio contribuinte, 

fixando o valor da respectiva contribuição; 
V - Conceder medalha de mérito social aos sócios do INSTITUTO ou personalidade não 

integrante do quadro de sócios do INSTITUTO que hajam contribuído para o desenvolvimento da Instituição; 
VI • Fiscalizar o cumprimento das decisões da Assembléia Geral; 
VII • Deliberar sobre alienação de bens móveis e Imóveis; 
VIII - Julgar, em grau de recurso, as decisões adotadas pela Diretoria Execut iva; 
IX - Decidir, por proposta da Diretoria Executiva, quanto a abertura de gerências, departamentos, 

creches, asilos e quaisquer outras unidades que julgar necessário; 
X • Convocar, por maioria absoluta, a Assembléia Geral; 
XI • Julgar casos omissos que lhe forem encaminhados peta Diretoria Executiva ou peto 

Conselho Fiscal "ad referendum"  da Assembléia Geral: 
XII • Aprovar regimento interno do INSTITUTO proposto pela Diretoria Execut iva. 

Ari. 25°. O Conselho de Administração reunlr-se-á ordinariamente de dois em dois meses, è, 
extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou pela maioria absoluta de seus membros. 

'  SEÇÃO III : 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Ari. 26°. A Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração do INSTITUTO, será 

composto pelos snguintes membros: 
( • Presidente; 
il • Vice - Presidente; 

III- Diretor de Planejamento; L'  í -i-i 
iy '•• Diretor de Promoção; ^  : f  
V • Direta de Assistência Social; 
VI-Di ret a Administrativo/Financeiro. 

Art. 27° A Presidência do INSTITUTO será exercida por um sócio Fundedor, indicado pela 
maioria simples entre os mesmos 

Art. 28° Os demais membros da Diretoria Executiva serão designados pelo Presidente. 

Ari. 29° A Diretoria Executiva compete; 
I • cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  propor ao Conselho de Administração as alterações que se fizerem necessária ao Estatuto; . 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 36



III • submeter à aprovação do Conselho de Administração os modelos a serem adotado para o 
ano subsequente nas atividades de planejamento e controle orçamentário; 

IV • submeter à aprovação do Conselho de Administração o Plano Anual de atividade e o 
Orçamento Geral; 

V -elaborar o Regimento Interno do INSTITUTO e encaminhar ao conselho de 
administração; 

VI • propor ao conselho de Administração a criação de gerências, departamentos, creches, 
asilos e quaisquer outra unidades; 

VII • elaborar e submeter anualmente ao Conselho de Administração, o Relatório de Atividades 
do INSTITUTO, acompanhado de Balanço e do parecer do Conselho Fiscal; 

VIII - propor ao Conselho de Administração a admissão de sócios BENEM ÉRITO, bem como o 
desligamento destes; 

IX • admitir, demitir funcionários para o quadro de pessoal, assim corno fixar salário) dos 
mesmos; 

X - aprovar as diretrizes para a aplicação financeiras; 
XI -aprovar "ad referendum"  da Assembléia Geral as insígnias do INSTITUTO, 

Art. 30°. A Diretoria Executiva reunir-se-á uma vez por mês, em dia a ser fixado por seus 
membros e sempre que for necessário, por convocação do Presidente. 

desempate. 
Ari. 31°. As decisões serão tomadas por maiona simples, cabendo ao Presidenta o voto de 

O R i . ^ '  

SEçA o r v 

DA COM PETÊNCIA DO PRESIDENTE E DIRETORES 

• • .£»- •«1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I ' 

Art. 32°. Compete, especificamente, a cada um dos membros da Diretoria: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ml  ..iAo.PresirJerjte; 

b) representar o INSTITUTO ativa e passivamente, judicial a extrajudicialmente, podendo 
nomear procurador ou designar preposto; 

c) praticar todos os atos necessário à administração do INSTITUTO exercendo a supervisão de 
suas atividades; 

d) coordenar a ação dos demais membros da Diretoria; 
c) aprovar instruções, normas e ordem de serviço'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 autorizar despesas até o limite fixado pelo Cont  olho de Administração; 
8) movimentar os recursos, fazer aplicações e abrir contas em bancos oficiais em nome do 

INSTITUTO, juntamente com o Diretor Administrativo/Financeiros 
h) delegar competência a qualquer membro da Diretoria, quando se f izer necessário; 
i) convocar as reuniões da Diretoria e presidi-las. 

II - AOVICE- PRESIDEN TE* 
a) o Vice • Presidente substituirá o presidente em seus Impedimentos eventuais. 

III - AO DIRETOR DE PLANEJAMENTO: 
n) coordenar a elaboração do Pleno Anual de Atividades e Orçamento Geral do INSTITUTO; 
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h) acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades e orçamento Geral; 
c) coordenar a elaboração dos projetos a serem desenvolvidos pelo INSTITUTO e apresentá-los 

á Diretoria Execut iva; 
d) coordenar equipes de trabalho para elaboração de projetos, planos e relatórios, necessários 

és atividades do INSTITUTO; 
e) coordenar a elaboração de Relatório Periódicos e do Relatório de Atividades do INSTITUTO; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 coordenar estudos sobre modernização administrativa. 

IV • AO DIRETOR DE PROM OÇÕES: 
• ) planejar e executar promoções de caráter cultural e artístico a serem desenvolvidos 

diariamente peto INTITUTO, com vistas a angariar recursos financeiros; 

b) estudar e emitir parecer sobre promoções e campanhas propostas pelo INSTITUTO; 
c) elaborar relatórios periódicos e relatório anual de atividades realizadas pela área; 
d ) planejar e coordenar a execução das atividades referentes à comunicação social; 
c) coordenar o relacionamento com a imprensa escrita, falada e televisionada; 
f ) supervisionar as atividades de relações públicas do INSTITUTO. 

V - AO DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
a) promover o levantamento e a análise das necessidades assistências de entidades 

beneficentes; 
b) assist ir ás famílias carentes na forma do Ari. 2°.; 
c) executar o plano de assistência anual elaborado pela Diretoria de Planejamento; 
d) elaborar Relatórios Periódicos Anual de Atividades realizadas pela área. 

VI - Ap DIRETOR ADMINISTRATIVO /  FINANCEIRO: 
a) orientar e coordenar os serviços atinentes à administração de pessoal, material, transporte e 

serviços gerais do INSTITUTO; 

b) manter o registro de bens, móveis e imóveis de propriedades do INSTITUTO; 
c) coordenar as atividades de construção e manutenção dos imóveis do INSTITUTO; 
d) coordenar todas as atividades da Secretaria necessárias ao INSTITUTO; 
0) apoiar a execução das promoções do INSTITUTO; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 manter sob sua guarda os livros e arquivos do INSTITUTO; 
B) organizar, controlar e executar o serviço de cobrança e de pagamento do INSTITUTO; 
l i) supervisionar a contabilidade do INSTITUTO; 
i) promover e controlar as aplicações financeiras, dentro das diretrizes aprovadas pela Diretoria: 
1) assinar, em conjunto com o Presidente, cheques, ordens de pagamento, balanços, balanceies 

e relatórios financeiros; 
k) elaborar anualmente o balanço e, mensalmente, os balancetes a serem encaminhados ao 

Conselho Fiscal. ' >  

SEÇAOV 

DO CONSELHO FISCAL 

Ari. 33°. O Conselho Fiscal-é o órgão de fiscalização do INSTITUTO, cabendo-lhe zelar pela 
sua gestão econômico • financeira.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s&Lvi/ te -~  * *• • 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 38



Aft. 34°. Os membros do Conselho Fiscal do INSTITUTO, em numero de 03 (três) e respectivos 
suplentes serão eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 02 (dois) anos, permitindo a recondução. 

Ari. 35" . O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, ume vez por eno por ocasião da 
apreciação conforme Artigo 18° inciso I e II. 

Ari. 36°. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - dar parecer prévio à Prestação de Contas anual do INSTITUTO; 

Art. 37°. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS E DO PATRIMÓNIO 

Ari. 38°. Os recursos do INSTITUTO provêm de: 
a) contribuições dos sócios; 
h) subvenções; 
c) doações, legados e outros auxílios proporcionados por qualquer pessoa física ou jurídica; 
d) renda de bens de serviços: 
e) realização direta ou indireta de promoçõis ou participação em eventos instituídos por outra 

pessoas, física ou jurídica. 

Art- 39* O patrimônio é constituído de bens moveis e imóveis, adquiridos ou doados. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40°. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo á Prestação Anual de Contas do 
INSTITUTO, ser feita até a primeira quinzena de março, quando será encaminhada è Assembléia Gerai para 
apreciação. • 

Ari. 41" . O INSTITUO não terá caráter politico ou religioso e não se manifestará em questão de 
lai natureza. . ^  

Art. 42°. Serão vedadas, nas dependências do INSTITUTO, atividades estranhas aos interesses 
sociais. . ' .' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;_./ ~S./ • 

Art. 43°. As associados não responderão direta ou subsidiariamente petas obrigações que o 
INSJJJUTOassuma. " " ' " " " "  

Art. 44°. A categoria dos sócios fundadores deverá manter sempre o mesmo número de 
integrantes conforme ata de fundação do INSTITUTO. 

Parágrafo Único. Quando do afastamento de um dos sócios fundadores, os remanescentes 
indicarão um novo integrante que terá as prerrogativas da categoria de sócio fundador.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Z>€-«v^ v& ,,r* 
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da Assembléia Geral. i " ^ " 8 * ^ ^  " ad referendum"  

Comarca d e^ e r Se ̂ f 5 5 0 5 *  ^  8 e r » W * * 

Tenente Portela, 12 de janeiro de 1908. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

Francisco (^ ricvf raut rnann 
Presidente 

AdvogadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KT. TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o AI SWMC « ^ HPWANTT;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 A B n° .2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *r. t f jL^ i  

A 

.  5<"->.-í ' ' '  •  

: 4 f  
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IN STITUTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D i DBSENVO LVIKiBNTO COM UNITÁRIO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RBL ÀÇÃO D A D I R B T OR I A 

P R E S I D E N T E :  F R A N C I S C O C A R L OS T R A U T MA N N 

V I C E - P R E S I D E N T E » P L X V I O S T B OH I C H P I N H E I R O 

D I R E T OR D E P L A N E J A ME N T O t SI RLBI B E A T R I Z M KGIER T R A U T MA N N 

D I R B T OR D E PROMOÇÃO: C L A I R MA R I A P R E S S I  P E R U S S O 

D I R E T OR D B A S S I S T Ê N C I A S OC I A L :  I E DA T E R E Z I N H A P I N H E I R O 

D I R B T OR A D MI N I S T R A T I V O/ F I N A N C E I R O t AURÍ P E R U S S O 

$1 \"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• i m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. f e i l -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  i >; . ' 5- ;  

4 

P-v 

•-'VT. afâaS ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

111 

mm 
• ;--t  * 

ff§§ 
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A T X Nt  02 / 98 . 

: • • ^ • v f V , 

Aos t r i n t a d i aa dp mta da Jan e i r o de Hum m i l . N ovecen t os e.Nç>- ^  

v en t a e O i t o , naa d ep end ênci an d a Baco l a Bat an" uai de l t  f j r t u 5 ^  

Ten en t e Po r t a l a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rn Tenen t e Po r t a l a , sob a co nvo cação da COr \  

m i ssão P r o v l s í r i a do I n a t i t u t o de Desen v o l v i m en t o Oom uni t á- ^  

r i o , r eu n i r am - ae os Sd ei o s Pundadoree e o u t r o s co n v i d ad o s p a r 
r * * • seg u i n t es d e l i b e r açõ es: D i scu ssão e ap r o vação da p r o -

p o st a Est a t u t á r i a , e l a b o r a d a p a l a co m i ssão p r o v i só r i a , que,.:.** . /  

p i s l i d a , aat u d ad o , f o i aprovado p o r u n an i m i d ad e. Na o p o r t u -

n i d ad e também f o i esco l h i d o o Co n sel h o de A d m i n i st r a d o do 

I n s t i t u t o , f i can d o assi m c o n st i t u í d o : Fl r f v i o St aghi r t f r P i -

n h e i r o , A u r i Per u sso , Pr an ci so o Tr au t m an n , C l a i r M ar t i Pr eáSi 

Per u sso , S i r l e i Be a t r i z M ag i ar Tr au t m ann , I ed a Ter esi n h a P i -

n h e i r o e segundo o Bat at u t o t e r á mandat e d a d o i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (2) an o s. -rÇ 

Co n sel h o e l eg eu por unanim idade como p r esi d en t e o Sr . Fr an -

c i sco Car l o s Traut m ann que compga a D i r e t o r i a I n d i can d o às 

seg u i n t es p esso as aos r esp ec t i v o s ca r g o s: V i ce - Pr esl r t en t e : Fl á 

v i o S. Pi n h e i r o ) D i r e t o r a da Pl an eJam en t o i S i r l e i M. M« Tr au t  

mannj D i r e t o r a de Prom oção: C l a i r M ar i a P. Pe r u sso ; D i r e t o r » 

de A s s i s t l n c i a So c i a l t  I ed a T. Pi n h e i r o a D i r e t o r Admlnlf pv  ;:. 

t r a t i v o / P i n a n c s i r o : A u r i Per u sso . 0 Co n sel h o P l a c a i f i ca r a '  

assi m f o r m ado : Bm A ssem b l éi a co nvo cad a p ar a eu t a f i n a l i d ad e/ ; , 

Conf orma r eg a o Bat at u t o e d eci aão doa p r esen t es. Apó"e eat e* 

encam inham ent os os p r esen t es d i scu t i r am so b r e aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ç õe s o me r -

g e n c i a l s do I n s t i t u t o , t endo d e l i b er ad o &  Pr e si d ê n c i a 

Co n ael ho da A d m i n i st r ação o eeet i o nam en t o Jun t o a PundaçõaSy;'  

A u t ar q u i ae , OYgãos^ e Organism os Pú b l i co s e Pr i v ad o s de Reg i s-

t r o s e Pr o j e t o s que at endam  t a i s n ecessi d ad es Reg i o n a i a . Nada 

m aia havendo a co n at sx l a v r e i a p r esen t e A t a quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A assi n ad a; 

po r mim a r ef er en d ad a p el o L i v r o de p r esen ça* conf orm e rege 

o Ba t a t u t o . / ^ Ce/ f f i^ .-* -

ahr t locn Cn r 
Pr eai d en 

y é : '  
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Tenen t e Po r t a l a , 20 da M arço da 1998* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m.  
Decl ar o p ar a t odos oa f i n a n e c e ssá r i o s, que 

as ATAS d a t i l o g r a f ad ae ap r esen t ad as no anexo d est a i s t a t ü t o , 

co n f er em no t odo ooa as a r i g i n a i a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h**/** -*<f.BLo 

Fr a n c i sc o 
Pr esi d en t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa. 
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ADE5C0AA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO. DO DESENV. 
COMUNITÁRIO 

M ANTENEDORA DA RÁDIO CIDADE FM 87.9 M Hz 

Av. Luis Carlos Prest es, N« 3 6 - Fone 55- 3551-1110. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N S T I T U I Ç Ã O D O C O N S EL H O D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D I O C I D A D E F M 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , fica i n s t i t u í d o o C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

P A R A A R Á D I O C A M U N I T Á R I A D E T E N E N T E P O R T E L A - R S , R Á D I O C I D A D E 

F M , a t e n d e n d o a s o l i c i t a ç ã o d a D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o 

C o m u n i t á r i o - A d e s c o m , c o m b a s e n o a r t i g o 2 4 , I X , o C o n s e l h o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o firma s e u f u n c i o n a m e n t o n a s s e g u i n t e s f o r m a s : 

Ar t igo 1&  - A t en d en d o o 4? d a Lei (1*9.612, d e f everei r o , d e 1998, a en t i d ad e au t o r i zad a a 

ex ecu t ar o Serv i ço d e Rad iod i f usão Com un i t ár i a d ever á inst i t u i r u m Co nsel ho Com un i t ár i o 

co m p o st o p o r , no m ín i m o , cinco p essoas r ep r esen t an t es de en t i d ad es d a co m u n i d ad e 

l ocai , t ai s co m o associ ações d e cl asse, b enem ér i t as, rel ig iosas ou d e m o r ad o r es, exclu ída a 

p róp r ia en t i d ad e execu t o r a do ser v i ço , d esd e q ue l egalm ent e inst i t u ídas, co m o ob jet i vo d e 

aco m p an h ar a p r og r am ação d a em i sso r a, co m vist a ao at end i m en t o do i n t er esse exclusivo 

d a co m u n i d ad e. 

Ar t igo 2 > - 0 r ef er i do Co nsel ho d ever á ap rovar ou suger i r à d i r eção d a Em i sso r a 

p r o g r am ação co m os segu in t es cr i t ér i os: 

I - p r ef er ênci a a f i nal i dades ed ucat i vas, ar t íst i cas, cu l t u rai s e i n f o rm at i vas em benef íci o d o 

d esen vo l v i m en t o geral d a co m u n i d ad e; 

II - p r o m o ção d as at i v idades ar t íst i cas e j o rnal íst i cas na co m un i d ad e e d a i n t eg ração dos 

m em b r o s d a co m un i d ad e at end i d a; 

III - r esp ei t o aos val o r es ét i cos e sociai s d a p essoa e d a f am íl i a, f avo r ecen d o a i n t eg ração 

d os m em b r o s d a co m un i d ad e at end i d a; 

IV - n ão d i scr i m i nação de r aça, rel ig ião, sexo , p r ef er ênci as sexuai s, conv i cções po l ít i co-

ideo lóg i co- par t i dár ias e cond i ção social nas r el ações com un i t ár i as. 

§ 12 É ved ad o o p rosel i t i sm o de i roalqueí^ naUi r ^ za na p r og r am ação d as em i sso r as de 

r ad iod i f usão com un i t ár i a. / /  /  , J)_ —- / A ?/  
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§ 2 Ô As p r o g r am açõ es op inat i va e i n f o rm at i va ob ser var ão os p r incíp ios d a p lu ral i dade de^ . 

op i n i ão e d e ver são si m u l t âneas em m at ér i as po lêm icas, d i vu lgando, sem p r e, as d i f e r e n t e sj ^  

i n t er p r et açõ es relat i vas aos f at os no t i ci ados. 

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMMC 

§ 3« Qu al q u er ci d ad ão d a co m u n i d ad e benef i ci ada t er á d i rei t o a em i t i r op i n i õeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA so b r e 

q uai sq uer assun t o s ab o r d ad os na p r og r am ação d a em i sso r a, b em co m o m an i f est ar i déias, 

p r o p o st as, sug est õ es, r ecl am açõ es o u rei v i nd i cações, d evend o o b ser var ap en as o 

m o m en t o ad eq u ad o d a p r og r am ação para f azê- lo , m ed i an t e ped ido en cam i n h ad o à 

Di r eção r esp o nsável p el a Rád io Com un i t ár i a. 

Ar t igo 3« - A d i r et o r i a d a En t i d ad e conv i d ar á en t r e as en t i d ad es q ue m an i f est ar am ap o io ao 

p r o cesso d e so l i ci t ação d e ou t o rga d a em i sso r a, para per íodo de 2 (dois) ano s d e m an d at o , 

0 5 (cinco) r ep r esen t an t es locais, q u e d ever ão at end er a vár i as ár eas d e at i v idade , b em 

co m o f o r n ecer à Ad esco m , d o cu m en t o s com p r ob at ó r i os d e sua ident i f i cação (Doe. de 

Id en t i d ad e) e Do cum en t o s que co m p r o v em sua par t i ci pação em d i ret o r ias o u cargos em 

en t i d ad es. 

§18 Ser á o b ser vad o a al t er nância d e en t i d ad es no respect i vo co nsel ho , p er m i t i nd o - se 

ap en as d uas r eco nd uçõ es. 

§2 ? N ovas en t i d ad es f und ad as a par t i r d a dat a d a out o rga d a em i sso r a e q u e f o r am 

f u n d ad as an t er i o r m en t e e não m an i f est ar am seu apo io ao p r ocesso d e ou t o r g a p o d er ão 

par t i ci par do consel ho m ed i an t e m an i f est ação escr i t a à Ad esco m d e su a cond i ção d e 

ap o i ad o r a d a Rád io Cidade FM . 

Ar t igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4« - Vi sand o at end er a leg islação nacional , o p r esen t e Consel ho so f r er á as dev idas 

at ual i zações sem p r e q ue necessár i o . 

Ar t igo 5 9 - 0 exercíci o d est a f u n ção ser á em car át er vo lun t ár i o e d e co l ab o r ação , não 

cr i and o víncu lo co m a en t i d ad e e n em r eceb end o r em u n er ação . 

Ten en t e Po r t el a, 30 de Agost o d e 2003. 
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Aos vinte e dois dias do mes de Junho do ano de dois mil e doze, reuniram-s« R 5 

no Big Bar Hotel, os senhores e as senhoras associados da ACI- Assodaçãp^r  ̂
Comercial e industrial de Tenente Portela, presidida pelo presidente Jefersorj 
Alberto Biguelini, que às vinte e trinta horas procedeu a abertura dos trabalhos 
acolhendo a todos. Em primeiro lugar o presidente colocou sobre os cursos do 
Sebrae que está sendo oferecido aos associados e não associados da ACI, foi 
decidido que quando o Sebrae oferecer novamente cursos, a ACI entrará em 
contato para conseguir algumas vagas especificas para os associados da ACI. 
Em seguida foi lido o Edital de Convocação tendo as seguinte ordem do d ia - 1 -
relatório e prestação de contas; 2- Eleição e posse da nova diretoria; 3-
Assuntos gerais. O presidente Jeferson prestou conta de maio a dezembro de 
2010, janeiro a dezembro de 2011 e de janeiro a abril de 2012. Em seguida foi 
apresentada a chapa para a gestão de 2012 à 2014(dois mil e doze à dois mil e 
quatorze), com os seguintes nomes e cargos: Presidente, Fabio Andre Bolson; 
Vice-Presidente, Jeferson Alberto Biguelini; Primeira Secretária .Juliana Raquel 
Armanje;Segunda Secretária, Jaqueline F. Gross; Primeiro Tesoureiro. 
Francisco Trautmann; Segundo Tesoureiro- Almir Jose de Carli. Conselho 
Fiscal: Marcos Cesar Schneider, Silverte Nilson e Paulo H. Linek, Suplentes do 
Conselho Fiscal: Fabiana Pereira, Apoius M. Ribeiro e Aline Canci Altíssimo; 
Diretor do SPC o Sr. Emani de Carli, foi colocado em votação e foi aprovado 
com unanimidade. Assuntos gerais: Foi aprovado à fazer uma cartilha quais os 
benefícios que o associado da AÇI possui. encerra/Se a artàque será assinada 
por mim e demais associados. Juliana Raqueb AjTjpertjje Ĵeferson Alberto 
Biguelini. A referida ata e a copia fiel da original. - * *$#tj? - u j ^ c ẑyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )L }'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ÇO DO REGI STRO D E T Í TU LOS E D OCUM EN TOS 
COM A RCA DE T EN EN T E PORTELA - RS 

Avenida Redenção, 258, sala 01, Centro, Fone 55 3551 1331 
Luis Augusto Bcsanello dos Santos - Registrador 

C E R T I D Ã O : 

Nat ureza do Tít ulo: Ata n° 01/ 2012 da Associação Comercial 
Industrial - ACI - de Tenente Portela. 
Apresentante: Fábio André Bolson. 
Protocolo B*: 9038, de 09/ 07/ 2012, ã f l. n° 200, do liv* A-2, de 
Protocolo. 
Regist ro n*: 5777, de 20/ 07/ 2012. í. Jl. n"  2Q*rdOv{ivro B-42, de 
RTD. deste Serviço, apenas para autemicaçajTe oonsent tdD oe seu 
conteúdo, conforme foi requerido pelo apresequwie 

O referido é verdade e Jau te. 
Tenenie Porteia. 20 de liilho de 2012 

! íRegist rad^ / íSuòsl i íul íí 

JEnroL: Regisíro s/  valor integral: RS 32.90 ( 
1"  RS 0,50). Processamento eletrônico: R 
i(0666.01.0900004.06i00 - RS 0.251. 

SERAFINI GROSS, 
WRegistralO Notarial. 
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ATA N°. 02 /2012 

Aos trinta dias do mes de Junho do ano de dois mH e doze, reuniram-se na sala 
de reunido da ACI, os senhores e as senhoras associados da ACI- Associação 
Comercial e Industrial de Tenente Portela, para a posse da Nova Diretoria 
eleita na Assembléia Geral realizada no dia vinte e dois de junho do corrente 
ano, foi realizado o ato de transmissão de cargo da antiga para atual diretoria, 
também foram debatidos assuntos referentes ás próximas ações da ACI. Nada 
a mais havendo, foram declarados empossados a nova diretoria, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim e o presidente. Juliana Raquel Armanje, 
Fabio Andre Boison. A referida ata e a copia fiel da original.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f i -^ —i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«5. 

SERV I ÇO D O REGI STRO D E T Í TU LOS E D OCUM EN TOS 
COM A RCA D E TEN EN TE PORTELA - RS 

Avenida Redenção. 258, sala 01. Centro. Fone 55 3551 1331 
Luís Augusto Busanello dos Santos - Registrador 

CERTI D Ã O: 

Nat ureza do Tít ulo: At a n° 02/ 2012 da Associação Comercial e 
Industrial - ACI - de Tenente Portela. 
Apresentante: Fábio André Boison. 
Protocolo o*: 9054, de 20/ 07/ 2012. à f l. n° 202. do liv"  A-2, de 
Protocolo. 
Regist ro n*: 5778. de 20/ 07/ 2012, à f l. n° 2 0 * * , dSHJvro B-42, de 
RTD, deste Serviço, apenas para 
conteúdo, conforme foi requerido 

O referido é verdade e d 
Tenente Porteia. 20 de j 

((Regist rador ^ Subst it uta: 

Emol.: Registro t l  valor integral: RS 32.9C (0666.03.090C« 4.01273 
RS 0,50). Processamento eletrônico: RS 2,90 

i0666.01.0900004.0610; =  RS 0.25). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«tf 

* * '"á Registrai () Notarial 

o . 
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^  " 4 

CPF - CA D A STROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BB PESSOA S FÍ SI CA S 

BI O ANDRE BOLSOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 7 8 4 7 2 7 7 0 - 3 4 «/w/ra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H I l l l l M l l l l l P 

s 
í 
R 
P 
R 

VALIDO I M TODO O T M R r r â l t l O t â A C I ^  

. , t Bn i W t t o «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHT: . J | 8 / 1 t / W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 0 4 Í 8 9 0 8 Í 7 BWÍ 3 i / 0 8 / e 0 0 4 '  
"f c E FABI0 ANDRE BULSON 

DIRCEU JOSE BOLSDN ^- . 
•LINDA MALI8KA BQLSífct 
«»ÍWI«,««« TENENTE -Pflffitfit;*-' > T*K4««saM eK7o 

RS .- ' -^ .y: . 3 0 / 0 7 / i 9 7 £ 
B o c M é w g  N A S C 33éxí9' TENEMTE PORTELA 
RS LU A3£ FL £80 -

C P f 6 7 8 4 7 £ 7 7 0 / a  ̂ P\ S Í 8 4 7 3 9 3 7 4 4 / 5 

A SSI N A T U R A ! 
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1 . * A U n.° 03/2013 
2 (Aos quatorze dias do Mês de maio do ano de dois mil e treze, reuniram-se nas 

dependêcias da Coopertenpo- Cooperativa Agropecuária Portelense os membros do 
4 Conselho de Administração representados pelos conselheiros: Denilso Roque Calgaro, 
5 Abílio José Berte, Alceno Pereira da Silva, Deoclides Ortolani, Euclides Rossetti, o Sr. 
6 Leocir Roque Albarello, para uma reunião de apresentação do Requerimento de 
7 afastamento do Presidente Leocir Roque Albarello. De inicio o Sr. Leocir Roque 
8 Albarello, deu boas vindas a todos, agradeceu a presença e disponibilidade de todos em 
9 . se fazer presentes em mais essa reunião. Foi lido o requerimento de afastamento do 

10 5 Presidente, com data de quartorze de maio de dois mil e treze, que por motivos Pessoais 
11 que impossobilitam o atendimento das demandas da cooperativa, sendo assim não 
12 poderá continuar exercendo cargo de presidente desta Cooperativa. Conforme o 
13 Estatuto que rege esta Cooperativa, no afastamento do Presidente assume o vice 
14 presidente Sr. Euclides Rossetti conforme a ata número 03/2012 e data de dois de 
15 setembro de dois mil e doze, conforme o livro de Atas do Conselho de Administração. 
16 Assume a vaga de Presidente conforme o estatuto desta entidade, o Sr. Euclides 
17 Rossett i, vice-presidente Sr. Deoclides Ortolam, secretário Sr. Abilio José Bérte, e 
18 continuam como membros efetivos do Conselho de Administração os senhores: Alceno 
19 Pereira da Silva, Leocir Roque Albarello e Denilso Roque Calgaro. Foi Tratado também 
20 sobre a troca de local a cooperativa o presidente Euclides Rossetti irá se informar de 
21 preços de alugueis posteriormente se viável a cooperativa irá sair de Junto a APDA 
22 (Associação Portelense de Desenvolvimento Agropecuário), ficou decidido na reunião 
23 que quem assina os documentos da cooperativa será o presidente Euclides Rossetti e o 
24 Secretario Abilio José Berte. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata que será 

25 assmádarorrmme demais presentes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ u C y f c & >  / f o ^ M ^  UO&O^  £< 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> &/ J 

TABELIONATO OE NOTAS E HEG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS UE TEMENTE PORTELA - R S 

PHJÇA TENENTE PANA. W £ , CENTRO. T^ ENTF,PoflTiH-flŜ 'CEP̂ 8.5fJfr-008>  JEL.;(55) 3551-2279 
ESPrflEMM  M AN TOVAN I M A TSU I CARNELÒS - TA RCU Ã JF REGI STRA DORA D ESI GN A D A -

A U T E N T I C A Ç Ã O 
t / .UTEN TI CO a p resenle cópia lep iográf ica ext raída nest as not as a 
j cual conf ere com o original, do que dou f é 

Tenent e Portela qijunta-f  eu a 12 de set embro de 2013 
Luuane Crist ina de Oliveira Abegg - Tabeliã Subst ituta 

\ Bmol: m  ?. 10•^ c.'<? dlgl t ihRt 0,30- 0(SSM/ TdD002 ^ ^  
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r / iUStSTÈpíO D A F A Z E N D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F V CÂD'iiëTRO Q%PE$SOAS fifôíCAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nomi 

DENI LSD ROQUE 

'•V' 'ft*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•••• I-

•~:rt 

Mfu)tQ«nte 

T É . 

<i T/maioMATO o?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E (teo. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS UF. TEHOTEPOHTELA -  RS 

/ / A PWÇ» iMWf PAIVA. 185. CuMo. TfNiHTLPTjHTit* - RS - CLP 98.500-000 Ti i 165) 3551-22« 
ESP. RERINA MANTOVANI MATSUI CATINELOS - TAnri.iA [ l íEGismADimA ürsiGNAUA 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
A U T E N T I C O a p r e s e n t e c ó p i a l e p r o g r a f i c a ex t ra ída n e s t a s n o t a s 

qua l c o n f e r e c o m o o r ig ina l , d o q u e d o u fé 
T e n e n t e P o r t e l a , q u i n t a - f e i r a 1 de a g o s t o de 2 0 1 3 

Silvia Mariléia da Motta - Escrevente Autorizada 
£-;=,'• RZ 3,10 t Selo digital: R$ 0,30-0668.01.1300001 

Esi» docunmnta ir o c o m p r a u t n » |lf . I p i B I U I mo C A D A S T R O DE 
P E S S O A S Ffa/CAS - C ^ i ^ l ^ W w r s Í K t i í B o r N f t w u , , . ! . „ 
nos c u o * o r * v i * t M M< l « g l « l * f l * ' v i 0 a i l t a . . ".', ' , 

J 1  

. —-— • • . i 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, . . . . 

otjiasa io3|)<,cAtfjM(i[-

Erriltidó em : 0 2 / 0 5 / ^ 

S i - i 
a. L O 

TABELIONATO ÜE NOTAS E REG. CIVIL OAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PONTEIA - HS 

h /, 'A  PRAÇA UNENU PAIVA, 185. CmifK). IfttMIE Pomi» • RS - CEP U 3 . 5 0 0 U Ü 0 In (55) 355.1 -22« 
:>.">' Esr. ÍIEGINA MANTOVANI MATSUIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1,'ARHELOS - tABEUA Eürr.iSTnAnunA DESIGNADA 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
A U T E N T I C O a p r e s e n t e c ó p i a l e p r o g r á f i c a e x t r a i d a n e s t a s n o t a s 

qua l confere c o m o or ig ina l d o q u e d o u f é 
I T e n e n t e Po r te l a q u i n t a - f e i r a 1 J e a g o s t o d e 2 0 1 " 

Silvia Mariléia da Motta - E s c i e v e n t e A u t o r i z a d a / 
j Emot."S 3,10 » « 0 30-OP" '< 1300001 00130 / 

• . » I AIII.LI0NAT0 DE NOIAS E HEl i . ClVIL DAS PESSOAS NATURAIS ü f TENENTE Poi lTELA - (18 

/ / > P i w » iFWNtf PAIVA 185. CiMio, l h N I N i t P W i K », HS-CEP 38 .500-000 TfL (55)3551-22/ 9 

-. ; - (ôr. RrniNA MANTOVANI MATSUI CAnNELOS - Un r u A [Jt rGiSTnADDHADESIGNADA 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
A U T E N T I C O a p r e s e n t e c ó p i a r e p r o g r á f i c a e x t r a i d a n e s t a s n o t a s 

qua l c o n f e r e c o m o o r i g i na l d o q u e d o u f é 
T e n e n t e P o r t e l a , qu in ta - f e i r a 1 de agostcyrJe 2 0 1 3 

Silvia Mariléia da Motta - Esc ievente Amorizada 
Ei i iú i . nS J , 10 * Stlú tliyUnl:Ri 0,30- 0668.01.13000 
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2 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rómzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ uL atoe., £2. çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Wasy* \ Á#éí<^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—liSLiVI.l 

../7£/f2 ti'ALA> /]AAAJ^JA?CZA> ^^*^^^S^^<^/? ^&PJ*Z 

* ± JÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA stA>A7A)j? / StfstsZ* ViST- S îO  S7Í S2 jT/ Jsi / l AA ̂ 'AC^T / cA 

fi/) üsr?*?o g a a ^ a ^ k g t f  / t ?s&-> # x>^̂ s^T âo • A >̂e. 

ÜJJ/ A /&/ S2J#S/ Ou A?/,AA>'*ólA<*A> JssIS^ ^ sKn-r&r, 

A?V&/b>/n< j0n srzv / J&^ ã?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ / - W c/ a^A^ a. <^LAf a^&D A>J&&. 

f,,>Ja/e tA*r A îí f̂e 

fA*r r/2&&LAtatz£a£*&L, V/?/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ^/Ws^J&éci tf A^A^,AAA (ZÂ* 

FAUA OA*X J^ Àx f/^<Z*?2> f*A<? ^h^ hct '  tAXtrA -̂T- çŜ ggçgg&s 

_ té2£&£á&Ê*2J. '(La&eu^úl 6Ja<fA ĵ . £e&/ r̂tA?fa :Xt&-
A .,s*a <"*  .  ,  .  .  * S.  ^ AL->'^,.<^> .  T „  ^ , 1 ^ ^ ^  AZ ̂ ^h/<? D-tf/s1 

à £/  ' **i r_ ^  I  y a7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . aJ a? _ 

7AJ**f / < rS*r ; C ^ * ^ * ^ ^ / Aff^ McA ££A2A&/_LA%&X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f WÇA T WI f  PANA, 195,  C M» .  TWENTE PORI EU - AS - X E MI S M- M X M EI «513551, 2279 ^  

/ • UTEN TI CO o v e , s o e anverso da present e cópia r ep r o o r J( 2 V v 
axt ra,da nest as notas a qual co n f er zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. c o m o original l q u e & 

Tenent e Port ela, segunda- f eira 9 de set embro de M l ^ K ^ O ' 
i c ,  Be a t i is Be rna .de le P a n d o l i p ^ t r õ r r ^ T a b ^ * J^JT4 

I f  ^ —vil \  , fEmãrZJr . 
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Pecado-  £ d d / j /  ^  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 
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V A t l b A t ,v. Tu D O d t f éRHITORIO N A CI O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f'milivK E P U D L I C A FED ERA T I V A DO BRA S! 

M IRNA T ERESI N H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÀU' t  f s T A D 0 " ° 1 , 1 0 GRANDF DO SUL \  T % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'  *

 1
 SFCRFI ARI A DA SFGURANÇA PUBLIC,*-* 1 A / \  X 

(m ! 1 POI  ICI  A ci vu 

NuMI 
K I N SEL B • . • i f / - » : 

DIT. M P I O K I N 
M i l OA SC11ER 

S E LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 ^ ^ ; ï 

E R K I N SEl •*&. 

f R ES P A S 3 0 S RS 
'Sr,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA irfo 

» A I * t |r, NAS' , I M I N t yt  i f  

/ O A / 1 9 5 3 
.̂..» "Vt..^ . , - / • > • ' . 

2 5 / 0 7 / 7 0 • / \ ' V H . ' l ' i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ' . . ' . . i . . . . 0 5 5 2 

k,..n 
V A LI D A EM TODO O TERRI TO RIO N A CI ON A L 

M I N I STÉRI O OA FA Z EN D A 

SECRET A RI A O A RECEI T A FED ERA L 

CO O RD EN A ÇÃ O D O SI ST EM A !>E I N FO RM A ÇÕ ES ECO N Ó M I CO FI SCA I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÃO ût  iòiWiFict€k^ Ò[èMr*mütNTf 

DOCUMENTO <^ M^ 8At0^ MCmCÃO NO' 
r AO AUTUO o »PC l ùyw S f ISICAS 

VALIDO CM r O D O ^ MÉ I ^ K Í ^  NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W êu m n  

1 1 BEBg& ^ gg j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 1 1 j A í í dU A M l ) . . BRÃ U CKS 

-i-̂ HtCMUmo o» Meti»  r»iU. 
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ATA N» 161 

At a de n ú m er o 161, aos nove d ias do m ês de Dezem b r o de do is m i l e dozeçv 

(09/ 12/ 2012) , r eúne- se em assem b l éi a regular a Pr im ei ra Igreja Bat i st a de Tenen t e 

Po r t el a, l ocal i zada á rua t am o i o 204, cen t r o de Ten en t e Por t el a. O p r esi d en t e past o r 

Serg io Luis Val ad ar es Um a d eu início à r eun i ão f azend o u m a p r o p o st a, sen d o o m esm o 

ap o i ad ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA por t o d o s, ás 19h30m i n , ap ós a o r ação e l ouvo r es f oi l ido b em co m o ap r ovad a 

a o r d em dos assun t o s do d ia q ue assim segue: 1» Lei t ura da at a an t er i o r 2 '  relat ór io 

f i nancei r o m ês de Ou t u b r o e N o vem b r o 3 9 Elei ção e posse da nova d i ret o r ia para 2013 

1« f oi f ei t a a lei t u ra da at a n 5 160 send o a m esm a ap r ovad a por t o d o s 2« o relat ór io 

f i nancei r o d o m ês d e ou t ub r o co n st a u m a en t r ad a de h u m m i l o i t o cen t o s e t r in t a e 

seis r eai s (R$1.836,00) t en d o u m a saíd a de do is m i l no vecen t o s e n o ven t a e seis reais e 

dezo i t o cen t avo s (R$2.996.18) f i cando um saldo para o p róx im o m ês de do is mi l e 

no ven t a e nove reais e set en t a e um cen t avos (R$2.099,71) , o r el at ó r i o f i nancei ro do 

m ês de n o vem b r o const a u m a en t r ad a de oi t o m i l o i t ocen t os e o i t en t a e o i t o reais 

(R$8.888,00) t end o um a saída de dois mil sei scen t os e q uar en t a reai s e v in t e e set e 

cen t avo s (R$2.640,27) f i cand o u m saldo para o p róx im o m ês de o i t o m i l t r ezen t os e 

q u ar en t a e set e r eai s e d ezesset e cen t avos (R$8.347,17) . 3« O p r esi d en t e e past o r 

d est a ig reja Serg io Luis Val ad ar es Lim a em seguida p ropôs a co m p o si ção da nova 

d i r et o r i a est at u t ár i a para o ano de 2013 q ue assim seg ue: PRESIDEN TE: Serg io Luis 

Val ad ar es Li m a 1« VICE- PRESIDEN TE: José Ad r iano Tol f o da Cost a 2? VICE- PRESIDEN TE: 

Vand el ci Bar b o sa d e Am o r i m 1* TESOUREIRO: Leoni r M achad o Lei t es 22 TESOUREI RA : 

M ar i l a i n e Ter ez i n h a Ro d r i g u es d e A m o r i m 1* SECRETÁRIA: M ár ci a Valér i a Ram al ho 

Bar b osa Lim a 2* SECRETARIA: Pr isci la Carvalho da Cost a. Ap ós el ei t a co m apo io de 

t od os o p r esi d en t e d ecl ar ou em p o ssad a a nova d i ret or ia para o ano de 2013. Nada 

m ais haven d o a t r at ar f oi p ropost o e apo iado o t er m ino da reun ião ás 20h45m i n . Do 

q ue eu M ár ci a Valér i a Ram alho Barbosa l im a, p r im ei ra secr et ár i a lavrei a p r esen t e at a 

q ue vai por m i m e o p r esi d en t e assi nad a após l ida e ap r ovad a. Declaramos sob as penas 

da lei, que a at a acima reproduzida é cópia f iel da original, do livro de Atas em uso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«-, C E R T I D Ã O 
Pr esi d en t e: - 4 u ú *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü :Ji> cb**>  l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<

w - (N O V ERSO ) 

Secr et ár i a:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMAQÍÍ^  VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^kk* .  Ccxsŵ &<r  ôcc\ b$* ^  i - ^ w , . * f MQa* OKKsmj Jt oCK 

Comarca rJe Tenente Portela. RS 
Av. Redenção. 258, loja A-1 

Tfctofone (56)3651-1331 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 1 

« p £ * A o 2 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ i e / l ? 9 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 0 6 3 8 9 2 8 0 1 
"° "CEONI R MACHADO L E I T E S 

FIHAÇÀO • V 

MARI A L E I T E S DA CRUZ 
NATURAL IDADE DATA DE NASCIMENTO 

CAMPO NOVO RS 2 3 / 0 9 / 1 9 7 7 
D O C O R I G ^ C N A S CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3246 CAMPO NOVO RS 
LV A5 F L 2 7 7 

»**»*«*#«/*» , . ^ / * * * « » « * * * * / * 
•ORTO A L E G R E , RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * llf. 

1 5 2 4 8 7 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

R I O G R A N D E D O S U L 
POLÍCIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

M I N I S T É R I O DA FAZEND A ; 

«•ctvtstrta 4« ****** 

CFfÇ-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CADASTRO DE P I S O A S , 
a -, » > '.w/b 
,1 i i  >LL"*f  I I  " ;  

i O M § 

9 3 * 5 9 9 1 9 0 -7 2 

l l l l l l l l l l l l l l l l i i l l l 

I J 

•sff  •i'W 

PESSOAS FÍSICA» -  CW,  v«Ud« •  «ugíiieta  P » t«rertrpo,  ••«"» 
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Est ad o do Rio Grand e do Su l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R EG I ST R A D O 

SOB N, 

LIVRO ! 

N«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 
1 

i a 
PORTARIA N° 292, de 07 de março de 2013. 

FLS. 

TEN PORTFIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÕTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  Ò* ) i  r s f o 

- s 

Designa Servidor para Exercício 
de Cargo de Função Gratificada. 

Elido João Balestrin, Prefeito Municipal de Tenente Portela, RS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em especial o disposto nos 

artigos, 63 e 70 Caput e Incisos II e VII, artigo 43 da Lei Municipal n° 486/1995, em 

consonância com o disposto nas Leis Municipais n° 573/1997 e 1605/2009, anexo II; 

DESIGNA 

O Servidor Público Municipal, Tiago Marcelo Albarello, Agente 

Administrativo, padrão 10, Regime Estatutário, jornada de trabalho de 40 horas 

semanais, para o exercício do Cargo de Assessor de Imprensa, Função Gratificada, 

Padrão 08, a contar de 01 de março de 2013 com lotação na Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, aos 07 dias do mês de 
março de 2013. 

Registre-se e publique-se: 
Em 07 de março de 2013. 

t ^ ) f a 7 í c e ~ l r ^  ̂  ̂

Secretária Municipal de Administração 

7 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ 3 

ETid]f> ífoão Balestrin 
Prefeito Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C C R T S D A O , 

Cer t i t o qu* ' O s t e n t e f iSWDyii jù 

... J f ^ a á S & e afixado 

noáíyt c!o :-v • ' ir« M iwcr- s:, H pai t irdu 
dia VfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0hi j - Q . !'.: pr,'TOlegal, 
efe. Em ent e è {.(••; Or0ârtk*a ri* 0ü2/ 29!2. 
Ten. Portela, de ( f f i d s 2<fc 

FuncHíri»! 

PRAÇA TENENTE PORTELA, 23 - FONE: (55) 3551-1454 - FAX: (55) 3551-1333 - CEP 98500-000 
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A T A N « 0 3 / 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e t reze, às dezenove horas e t r int a minut os, na 

sede da Associação de Desenvolviment o Comunit ár io, à Avenida Sant a Rosa, N« 35, 

Apart ament o 02, Bairro Cent ro, na cidade de Tenent e Portela - RS, instalou-se a Assembléia 

Geral Ext raordinária, conf orme prescreve os art igos doze, cat orze e quinze do Est at ut o Social 

da Ent idade em t ela, visando a apresent ação e aprovação do pedido de af ast ament o do Vice-

president e: Clair M aria Pressi Perusso, Diretor de Planejament o: Sirlei Beat riz M egier 

Traut mann, Diretor de Promoção: Diego Carlos Perusso como membros da diret or ia. 

Coordenando os t rabalhos o President e: Francisco Carlos Traut mann colocou em vot ação duas 

propost as, a pr imeira que propunha a subst i t uição pura e simples dos membros da diret or ia e 

a segunda que propunha a eleição de t oda a diret or ia. Por unanimidade dos present es vot ou-

se pela segunda proposta de eleição de uma nova diret or ia. Suspensos os t rabalhos por 15 

minutos para apresent ação de chapas, o president e reiniciou os t rabalhos regist rando a 

apresent ação de chapa única. Realizou-se as eleições para a diret or ia, mandat o de dois anos. 

Em conf ormidade com al t eração est at ut ár ia de quat ro de junho de dois mil e um, os diret ores 

da ent idade serão elei t os pelos associados. Apresent ada chapa única, elei t a de plano, por 

aclamação assim compost a: President e: Francisco Carlos Traut mann, Vice-president e: Eni 

Penno, Diretor de Planejament o:Gi lbert o Zimmermann, Diretor de Promoção: Arl indo 

Kest erke, Diretor de Assist ência Social : Sergio Luis Valadares Lima, Diretor 

Administ rat ivo/ Financeiro: Auri Perusso. Quant o ao conselho de administ ração, resguardadas 

as garant ias do art igo vint e e um do Estatuto Social, f oram eleit os os cinco associados mais 

vot ados,por vot ação di ret a, nominal e secret a, f icando assim nominados: Francisco Car los 

Traut mann (president e, vide art igo vint e e um do Estatuto Social) Auri Perusso, Vicent e José 

Dallabrida, Cleunice Vent ura, Eni Penno e Franciel ly Sari Perusso. Para o Conselho Fiscal Foram 

Eleit os Dieison Albert o M achado Vogt , Clair M aria Pressi Perusso e Sirlei Beat riz M egier 

Traut mann. Todos f oram empossados no mesmo at o. Dando prosseguiment o f oram dadas 

inf ormações sobre a mant ida Rádio Cidade FM , ref erent e ao t ramit e da al t eração de 

caract eríst icas t écnicas da est ação junt o ao M inist ér io das Comunicações em Brasíl ia. Assim, 

nada mais havendo a const ar, lavrei a present e ata que vai assinada por mim e ref erendada no 

livro de presenças pelos demais present es, conf onm ls^ egeo parágrafo segundo do art igo 

dezesseis do est at ut o Social da Associação de DeseEvd r VM l ^ C CorYujnitárío - ADESCOM 

ncisco Carie 

Pr esi d en t e 

r r au t m ann ' er u sso 
Di r et o r Ad m i n i st r at i vo Fi n an cei r o 

DECLARAÇÃO: Decl ar am os q ue a ATA é cóp ia f iel da ATA 03/ 2013 do l ivro d a 

Associ ação de Desenvo l v i m en t o Com un i t ár i o^  ADESCOM ) , às f o lhas 16 e 16 v er so / ] '  FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D m  T — -

co n f o r m e p reco n i za a lei . rt<7>V \ ^ ( N O V ER S O ) 

j enent e Po r t el a, 20 de agost o d e 2013. 

P^ rt cfecc^ Carl 

Pr esi d en t e 

r r au t m ann /  

Di r et o r i st r at i vo Fi n an cei r o '  

ri Per usso 
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o y. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RM ÇO DO REGI STRO CI V I L DAS PESSOA S JURÍ D I CA S 
ís> s'  COM A RCA DE TEN EN TE PORTELA - RS 

enida Redenção. 258. sala 01. Centro. Fone 55 3551 1331 
Luís Augusto Busanello dos Santos - Registrador 

TABELIONATO DE NOTASJE REG. ClVIl DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAENENTE PANA, 185, CENTRO, TENENTE PORTEIA - RS - CEP: 98 .500 - 000 . TEL.: ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA M ANTO ANI M ATSUI CA M ELÔS - TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA 

Reconheço AUTEN TIC Á S~ ã i f i rmas dê"  FRA N CI SCO C7 f t l õ s 
RA UTM A N N e AURI PERUSSO.D o u fé. 

EM TES1 EM U N H O ^ - DA V ER DAI )E 
Tenent e Port í la. t erça- f ei raí 20 de agost o ( e 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Luc ia ne Crist ina de Olive ira Abe gg - Esc re ve nt e a ut oriza da 
f -m o i ; K$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k, W • Seio tUgit  t l :R$ 0.60- 0668JH. 13QOOOí.u<> i Ma VOTR 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. Cmi DAS PESSOAS NATURAIS DE TEMEHTE PORTEU • RS 

PRAÇA TENENTE PANA, 85 , CENTRO, TENENTE PORTEU - RS - CEP: 98 .500 - 000 . Ta ( 55 ) 3551 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA M/UJTOVANI M ATSUI CARNELÔS - TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA 

f -

Reconheço 
- RA UTM A N N e AUFj l 

EM 
Tenent e 

Luc ia ne Crist  
Emoi: RS 6, tO* Selo 

A UTEN TI CA S as f i rmas de FRA N CI SCO CA RLO S 
PERU SSO.D o u t é 

TESTEM UN H O < fy DA V ERD A D E 
P irtela, t erça- f ei ra 20 de agost o ( e 2013 
st na de Olive ira Abe gg - Esc re ve nt e Aut oriza da 
« <gital :R$ 0,60- 0868.O& rtMMMVl Zoa H W / 

Cum pre ressalt ar que o>  

submet idos a regist ro só zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

próximos atos d í/ en t i d ad e se 
serão def er idos destte—que, haja 

r ef o r m a de seu est at ut o , bom os art igos deste adapt ados às 
d isposições do novo Có d i >o Ci v i l (art s. 46 a 61 e 2( )3lTe'  
Lei n. 6015/ 1973 (art . I 2 ( ) e a seja previament e apresent ada 
nest a cart ór io para aver >ação e arquivament o, e que o 
processo de eleição e p o ss: deverá ocorrer em março de cada 
dois (2) anos. segundo o ustatuto. Dest arde. os at uais elei t os 
exercem um " mandat o-t an pão"  até março de 2015. 
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TABELIONATO DE NOTAS E REG. C M I DAS PESSOAS NATURAIS BE TENENTE PORTEU • RS 

PBAC» TENENTE PAIVA 185 CENTRO, TENENTE PORTEU - RS - CEP 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 TEL (55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELOS • TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAABELIÃ E REGisTtwoRADKjgjAgA_ 
A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraldí nestas nc tas 
qual confere com o original, do que dou fé 

Tenente Portela, terça-feira, 26 de fevereiro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Luc ia ne Crist ina de Olive ira - Esc re ve nt e Aut  j r iza da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emoi: Ri  3, iõ •  Se /o ri igjtal : RS 0,30- 0 6 6 ^( 0 4 » » »  ̂ ' 1 

<ü b « <• 
c mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S t :  s9 
S r f » ° O U 6 
I J O CL „ o 

6 « .2" ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 8 O <D M 

r— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ r '  

TE
 

o 

• 
A

l 
1 

AU
 

(D 

i 1 
i r a 

oàKssoAS NATURAIŜSÒ̂ ÍNTE PORTELA -  RS 
R S - C EP 9 8 . 5 0 0 * TEL: ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

- TA BELI Ã E REGISTRADORA DESIGNADA , 

(gráfica extralds nestas nc tas, 

Et t . d o cu m w i t o è o co m p r o v a» » oa Inaar i çao no C A D A S T R O D E 
PESSOA S F Í S I C A S - C P F , vadada a aaigancia por t ar çav o a. »»ivo 
no» caaoa p r .v i . t o « na- l ag i i l acão v i g am . . 

AUTENTICO a presente o 
qual confere com o original, do 

í 
R 

JL 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit ido em : 09/ 01/ 94 
_ i — — 

l i 
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.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FA T LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f k 

Tb . 

V Ã T Í D Â EM TODO O TERRI TÓRI O N A CI ON A L 

6 SK TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL 0 ^ « S O « S N A TU n l Jl J^ TEN Er i t ^ O T 1A I ÍS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
**S

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
($&z$y  m m P m  1 S5

-
e e N

™° '
r wwEP0 l

'
T
a* - - BÍ - CE^ 9í 500í ) 00^ I a. ' ( 55) 3511- 2279 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUTENTICO a presente cópia reprografica extraída nestas notas, a 
 ̂ qual confere com o original, do que dou fé. 

Tenente PorJeJâ uarta-feira, 20 de fevereiro de 2013 
B , — - • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m-imtrí^ tSJ, 

3PF - CA D A STRO DE PESSOA S FÍ SI CA S 

PEHNO 

•Inscrição 

5 0 5 2 0 2 4 0 - 5 3 

lillWlIlllllillIlllllllllllllllllllllIIIIIIIIIU 

Data do Naaciman 

10/ 07/ 42 

TABELIONATO DE NOTAS t  REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 

[\ »JV-  PR*ÇÁ TENt Ni e RAIVA, 105, Conf i o,  TBí mt PORTHA. -  RS^ CEP! ^ 5 ( X V LX ) 0 ^ - 4 5 5 ) 355J - 2279 

ESP! REGINA MAWjrÇjVtMI ^ pjl^ l ZjjSQ^ QjBSÊBSi  TJEST6WADA 

1 AUTENTICO a presente cópia reprografica extraída nestas n< 
- qual confere com o original, do que dou fé. ' 

Tenente Portela, quarta-feira, 20 de fevereirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f
B e a t r i s B e r n a r d e t e Pa n d o l f o O t b o r t o l l i -

Ene!: RS 2,10 + S:!o digi tal :R$ 0,30-0668.01.12 

r i r O hl OVO 

••' 0 4 ••' & \  \  M  A Ht A- / ^ ^ t t r ^ TH*Oa^ Et » >  4 \  

vTfpÁ  E VI TOOU O TERRI TÓRI O N A CI ON A L 

: i . >  r  TABELIONATO UE MOTAS Ê REG. CtVlL DAS PESSOAS NATURAIS OETENÉrTIÍ POr íTEÚ - RS 

'n l i  (WH!)  í' m* T£*N,E PuÍK
 t 0 5 ' C B " * ' TEHeWT(-F*ÓHTECA~- RS^ CEP:98.500^ 000. Ta . : (55) 3551-2279 

ESP . nrciNA MAiojV4|||T^ T|)|  Çj U j i y i á j ^ Sf f i r j p y SSf i S DESIGNADA 

AUTENTICO a presente cópia reprografica extraída nestas notas, a 
jjfH q̂ual confere com o original, do que dou fé. 

Tenente Portela, quarta-feira. 20 de I 
•. BeattTi Btrriirdett  Pandolfo I 

m /  . 

T7~  
/  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ / 

/ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  \  

cumanto á o comprovar)la da inacrição rio CADASTRO DE 
S FÍSICAS - CPF, vadada a axlgância por tarcalroa. jalvo 
o» praviatoi n i lagialaçio uigante. 

l l l l ^  

IDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit ido am : 26 / 12 / 93 

HM 

I TABELIONATO ÚÉ NOTAS É REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 

PRAÇA TENENTE PAIVA, 105,  Conf i o.  TENENTE-PORTELA- RS -  CEP:  98. 500- 000: 1 

.AUTENTICO a presente cópia reprográfi 
qual confere com o original, do que 

Tenente Portela, quarta-feira 
B e a t r i s B e r n a r d e t e P a n d o l f o 

Eír,skft$3,10+ Selo digi tal : RS 0,30-O 
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".RilStRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oem. 2023662857 

EN IPEN N O 
FUM çAO 

ED M U N D O V 1 D EU P ER 

L Í D I A V I D E U P E R 

VATPAI.IDArrF 

C A M P O N O V O R S 

D O O omoEw 
C C A S 3184 T E N E N T E P O R T EL A R S 

L V B9 a 180 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

OMS/2013 
D A TA D F 

E X P E D K A C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D/.TA OF N««M,RfWT' 1 

10/ 07/ 1942! 

_ o t l ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lu/ a. 

LEI N* 7 116 DE 29/08/83 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R I O G R A N D E D O S U L 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO-QERAL DE PERÍCIAS CU 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 1 r m "  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

- 4 " 
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TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 

PRAÇA TENENTE PAIVA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA - RS • CEP: 98 500 - 000 . TEL: (55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP . REGI N A M AN TOVAN I M A TSUI CA RN ELOS - TA BELI Ã FJI EGI STRA D ORA DESI GN ADA 

T T t r r r NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I  C A- ÇHPT O-
A UTEN TI CO a present e cópia reprográf ica ext raída nest as not as a 

'  % '• oual conf ere com o original do que dou f é 
Tenent e Port ela, quinta-feira 22 de acost e lezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tmõêi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Silvia Mariléia  da M ot t a - Esc ie ve nt  

>g!tal :R$ 0,30- 0668 01.13i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO ELEITORAL 

Gi LÉr ÉRt b Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI MME R MA N N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(S3 % o * » C £ 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS P&OAS NATURAIS DE 
PRAÇA TENENTE PAJVA, 185, CENTRO, TENENTE P O R T EL A ^ ! , CEP 9 8 5 ( XH 

Et». ftaawA ^ ^ ^ ^ y ^ - j f e w 
•AUTENTICO a present e cópia l ep iog iáf i ca ext raída n est asi i o t as^  a 

-( qual conf ere com o original do que dou fé 
"(SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9D"I Tenent e Portela t erça- f ei ra 13 de agost o d e^ f j í ! 

- SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c  i « , „„ Siivi? M a r ' l * i a da M ot t a - Esc re ve nt e Aut or U 

- 5 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bmat- P f  ? f O- f - d^ -tal 'RS 0.30-0668 01.13000011 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

P O LE G AR D IR E ITO 

AS S I N AT U R A O U I M P R E S S ÃO D IG IT AL D O E LE IT O R 

V A U D O SOM EN TÍ COM M A RC« D A QUA JU STI ÇA EUI TOf l A L 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA • RS 
PRAÇA TENENTE PAIVA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - CEP: 98 .500 - 000 . TEL ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI.CARNELOS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ E-REGISTRADORA DESIGNAOA 

A U T E N T T C ATp 
f  \  A UTEN TI CO a present e cópia iep ' ográf ica ext raída nest as not as 

^  Z.-]  dual conf ere com o original do que dou f é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19. 

ff  
Tenent e Portela t erça- f ei ra 13 de agost o 

Silvia M a ii le ia da M ut t a - Esc ie ve nt e Aut or 
ok RS 3,10 •  St lo digi tal :RS 0,30- 0668.01 1300001 09. 
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TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA • RS 
PRAÇA TENENTE PAIVA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA - RS • CEP: 9 8 500- 000 . Ta.. ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI MATSUI CARNELÔS - TA BELI Ã E_REGI STRADORA DESI GN A DA 

A U T E N T i c A - ç n r o 
AUTENTICO a presente cópia r6>prográfica extraldf  nestas 
qual confere com o original, do que dou fé 

Tenente Portela, quinta-feira, 19 de setembrc de 
Luciane Cristina de Oliveira Abegg - Tabeliã 8 ibstituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sirc!: PtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?, 10 * Sais •i !s> tal :Rt 0,30- 0668 QUJOOOO? SV. ^  
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M INISTÉRIO DA FAZENDA 
Secret ar ie da Receit a Federai 

'  '  a i ' ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF - CA DA STRO SOA S FÍ SI CA S 

D at a d o N asc i m e n t o 

15/ 04/ 78 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TEI 
PRAÇA TENENTE PATVA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA • RS - CEP: 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 . Ta: (55) 35! 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELÚS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ E-REGISTRADORA DESIGNADA 

A U T E N T I C «- ÇTTTOT 
\ UTEN TI CO a present e cópia r«iprográf ica ext raidt  nest as nc t as, a . 

^  i?ual conf ere com o original, do que dou f é _^ < « ^ w ^ ' * * > 

Tenent e Port ela quint a- f era 19 de set embrc d<  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Luc ia ne Crist ina de Olive ira Abe gg - Tabeliã  S ib 

£.;«>.. rTÍ 3,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 +  Si lo Jlyl lãl :R$ 0,30^ 0ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 8JU^ 130OOO2. 

if t  

s 
E 

R 

P 

R 

0 

Es t e d o cu m en t o é o co m p r o v a n t e d e i n scr i ção n o CA D A ST RO D E 

PESSO A S FÍ SI CA S - CPF. v ed ad a * ex i g ên ci a p o r t e r ce i r o s, sa l v o 

n o s c a so s p r e v i st o s n a l eg i sl ação v i g en t e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"SotozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%m dâxh<* *  
SERGI O L ü l S VAf cipJÍM f S LIM A 

ma. 
TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA • RS 
PRAÇA TENENTE PAIVA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - CEP: 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 TEL: ( 55 ) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELOS - TABELIA ^ REGISTRADORA DESIGNADA 

| | — A U T E N T I C A Ç Ã O 
Hx A UTEN TI CO a present e cópia reprog iáf ica exlraidt  nest as n r t as, a 

qual conf ere com o original do que dou f é 
Tenent e Portela quint a- f era 19 de set embrc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iÇ2 £#JK>I. n« <ir iv 
Luc ia ne Crist ina de Olive ira Abe gg - Tabeliã  S i 

• j r í u uiyi tal : R$ 0,3i 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit ido em : 17/ 12/ 94 
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C o m a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 
c ~rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w  

^  intrica, ^ k -

„-<Y> 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAÍTÍTTURAIS DE TLWE ÍTJRIEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRAÇA TENENTE PAIVA, 165. CENTRO, TENENTE PORTELA • RS - CEP: 98 500- 000 Ta.: (55) 5 5 5 . ^  

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELÚS - TABELIÃ E_REGISTRADORA DESIGNADA 

A T J T E NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I C A " Ç Í u r 
A UTEN TI CO a present e cóp ia reprográf ica ext raldí nest g f  

B qual conf ere com o original, do que dou f é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
h. Tenent e Port ela, quinta-feira, 19 de set embn 

Luc ia ne Crist ina de Olive ira Abe gg - T a ba "" " 
ÍM f c ~  3,101 Selo á!y!M:R$ 0.30^ ^ 03^ 0000^  

" ' - « OM W TECOM MARCA ^ ^ ^ T 
M *  J U S T I CA , El f lTOUAL 

REPÚBLI CA FED ERA TI VA DO BRASIL 
W**^ £~~  1*1; 

P O L E G A R D I R E I T O 

n A S S I N A T U R A O U I M P R E S S Ã O D I G I T AL D O E LE I T O R 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TENENTE PAIVA, 185 , CENTRO. TENENTE PORTELA - RS - CEP: 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 . Ta.. ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARN ROS - TABELIÃ EJEGISTRADORA DESIGNADA^  

C A Ç Ã O 

VÁLIDO SOM ENTE COM M ARCA PAOUA JUSTIÇA ELEITORAL 

A U I b N I I 
A UTEN TI CO a present e cópia rcprográf ica ext raldt  

qual conf ere com o original do que dou f é 
Tenent e Port ela, quinta-feira, 19 de set embrc 

Luc ia ne Crist ina de Olive ira Abegg-Tabeliã  S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E _ - ; . « 2,101 Seis digi tal :R$ 0,30- oet8.oTjL300002 

nest as net as a 
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£1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U R I PERUS SC. - # 

HJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) f lLWPj Z v 

TABELIONATO DE NOTAS È REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAISJE TÉNENTÊTORTÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRAÇA TENENTE PA I VA .CEN TRO JEWNTE.PORIEÍA- RS - CEP 98 58t»S)pO TEL:(55 ) 3551- 2? 

ESP. REGIN A M AN.TQVIÍNJ ÍVJATSJIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^ mÜ • Vi^ y^ kv^ ^ TSaiSC 

A UTEN TI CO a present e cópia reprográf ica ext raída nest as 
. - cual conf ere com o original, do que dou f é. 

wÈ Tenent e Port ela, quart a-feira, 20 de f everei ro i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í . "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Be a t ris Be rna rde t e Pa ndolfo De bort oll j - Tabe li 
^  j Emol: ,?í 3,10 » Sele: digi tal : R$ 0,30- 0668.01.UOOOOy 

|fo\  /  \  /  -

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TENENTE RAIVA. T85, CENTRO. TENEUTE-PÓRTELA- RS < B 98.500-000. TEL: (55) 3551- 2279 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELOS - TABEIJ^ RRSISIHAIXIRA DESIGNADA 

A y  T E N T I C A Ç A O"  
A UTEN TI CO a present e cópia reprográf ica ext raída nest as not as,/ a 

.I f ^ qual conf ere com ò original, do"  que dou f é. 
Tenent e Port ela, quart a-feira, 20 de f evereiro de 2013 

" , Be a t ris Be rna rde t e Pa ndolfo De bort oll i - T a be l i *  Subs i i l t r t b . , . •  
. . f irw..-m 3.10 T SB/O digi tal : R$ 0,30- 06U.01.120OO02.4WgZ#&& * alur'  

%' -«2 Á-AAINISTÉBIO DA EAZENDA . . (••::;. «CVAETARIÍCDA RECEII A FEDERAL .-. , • vM&t oi  OoWr^U 'NFOBMAÇÔW ECONOM,CO*.,ÇA.S , 
N A 

.'1. -. " i s . * - ; . . - r = ^.^^- . . - -^-^- r^S É j^!*^^ii.Lj ' iJia iijj' 

£ «!- ;/ > '  ?. - • hl n In nl  l i l l i 1 "  l I i|izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I t i p i l l i l i il 

% ••••UinÁoÍE,De<4fcicrtAo°oCONTRIBUINTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  ' , - { ^J%&J 

5 ^ v A u o T-fM t o ' i o ^ / » « / r ó ^ o > 4 Si ^ ^ f f i B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ ^  
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TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA • RS 
PRAÇA TENENTE PANA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA • RS • CEP: 9 8 500 - 000 TEL.: ( 55) 3551zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 2279 

ESP. REGINA MANTOVANI MATSUI CARNELÕS - TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA; 

"  A U T I " N T I C A~ ÇA~ Õ~ 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraldt  nestas n( tas, a 
qual confere com o original, do que dou fé ^ -

Tenente Portela, terça-feira, 26 de fevereiro de 20>5"  ôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Luc ia ne Crist ina de Olive ira - Esc re ve nt e Aut >rú«lSf -  r N .A «* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emoi: Ri  3,iO* Saio àig,tal :R$ 0,30-0668.01.UOOOOSM^ n^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ^pW' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tl.O 

e M s.5 « D O C 

/ 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ v -
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.O Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ -<üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

'  •. -.d» TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS f tssoAsIt twus DE 
PRAÇA TENENTE PANA, 185 , CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - C P M 8 5 0 0 

- J5L^ 8 I N ^ A N TOVA N I M A TSU I CAJWELfjS • TA BELI Ã E F 

A U T T N T I C A F A \  
/ ' UTEN TI CO a present e cópia reprográf ica ext rai 
qual conf ere com o original, do que dou f é 

Tenent e Portela t erça- f ei ra, 26 de f evereiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c . — . . L. uc'«n« Crist ina de Olive ira - Esc re ve nt e Aut  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Bmoi: f f » . . . i u * Seio ri igi tal .RS 0,30- 0668.0' '  

| M  

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TENENTE PANA, 185. CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - CEP: 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 . TEL: ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELÓS -  TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA 

A UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T E N T I C A Ç Ã O CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS , ! UTEN TI CO a present e cópia reprográf ica^ xt raicf c nest as 

~ ' '  ~L- • '''•«« • .- ' j j p qual conf ere com o onginal. do que dou f é 
•mi* 

CLEU N I CE VENTURA 

2 8 1 3 7 0 6 0 0 - 0 6 

,jyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Xá/ I 

-izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\m/ Êo 

Tenent e Port ela, t erça- f ei ra. 26 de f evereiro de 2013 
. Luc ia ne Crist ina de Olive ira - Esc re ve nt e Aut  i r iza da 

Emoi: /»»  .1, J U • Seio mgtiakRS 0,30- 0868 0JJ2OW0Ŝ ov- M 

I 

[ R EP U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A SI L 

E S T A D O O O R I O G R A N D E D O SU L 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

P O L I C I A C I V I L 

9 0 1 6 1 3 7 6 1 5 
CL EU N I CE VEN TURA 

JO SE VEN TURA 
ÍNI V ERS I N A DE M EN EZES VEN TURA 

T EN EN T E P 

1 9 / 0 4 / 7 9 MARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffVAtaftWC»HAU83ÊN 0 7 4 1 
( V A L I D A EM T O D O O T ER R I T Ó R I O N A C I O N A L 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TENENTE PANA, 185 , CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - CEP: 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 . TEL.: ( 55) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELOS - TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA 

DATA DO NASCIMENTO 

2 1 / 0 3 / 1 9 6 0 
.'S?9f 

" .UTEN TICO a present e cópia reprográf ica ext raldt ne 
qual conf ere com o original, do que dou f é 

Tenent e Port ela, t erça- f ei ra, 26 de f evereiro di 
Luc ia ne Crist ina de Olive ira - Esc re ve nt e Aut  >ri 

Emoi. S ) 3 . iO T M / Ü úiyi ial :R$ 0,30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-)j(668^ <1TOOQ05.õO: ?6  

s 
E 

w 

p 3 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS «TENENTE POI 
PRAÇA TENENTE PANA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - CEP. 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 . T EU ( S H Z £ MANTOVANI M ATSUI ^^^^-^^^^p^ T-" -^ ^ ^  

— / i n j T E"TJ T T C A Ç A O 
U I TEN TI CO a present e cópia reprográf ica ext raldt  nest a 
• lual conf ere com o original, do que dou f é 
"  Tenent e Port ela, t erça- f ei ra, 26 de f everei ro de 20 

Luciane Crist ina de  Oliveira -B 

kt Bmoi. Ri  i . ' ú • Seio digi tal :RS 0,3<  

E m i t i d o e m i O » / U / M ' i ] 

«if¥ 

ente Aut  i r i za da 
I5.< A> : ' o 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A P O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~~ B I O G R A N D E D O S U L 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T T T U T O - G E R A L D E P E R Í C I A S 

D E P A R T A M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 9 0 1 6 1 3 7 6 1 5 

NOMF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CLEU N I CE V E N T U R A 

J O SE V EN T U RA 

N I V ERSI N A D E M EN EZ ES V EN T U R A 

T EN EN T E P O R T EL A RS 

DOC OM Kt M 

C N A SC 1 3 7 4 9 T EN EN T E P O R T EL A RS 

LV A 1 5 FL 2 4 0 

DAtMT 
r .!•<  M|. -Ai • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA19/08/2013 

.9 Fkv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
i •'. i •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i >í̂ lv;'-.tvi ' l e 

2 1 / 0 3 / 1 9 6 0 

CARTEIRA DE IDENTIDADE- o o ...... o 

2 8 1 . 3 7 0 . 6 0 0 - 0 6 

o o o 

1 5 2 4 8 1 /  1 5 2 4 8 1 

L E I N » 7 1 1 6 D E 2 9 W 8 / 8 3 

a 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TENENTE PAIVA. 185, CENTRO. TENENTE PORTELA - RS - CEP: 98 5 0 0 - 0 0 0 TEL • ( 55 ) 3551 - 2 2 7 9 

ESP . RJEBW A IAAN TUVAW M ATSUICARN ELOS- TABELIÃ REGISTRA D O RA DESIGNADA 

A U T E N T T C A Ç A O 
A UTEN TI CO a present e cópia leprográf ica ext ialda nest as not as 
qual conf ere com o original do que dou f é 

Tenent e Portela quinta-feira, 5 de set embro de 2013 
Beat i is Bernardete Pandolfo Debortolli - Tabeliã Subst ituta 

Ernol: f i f  X 10+Sclc dig!tal :R$ 0.30- 0668.01 1300002 02H1 
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TABELIONATO OE NOTAS E REG. OVIL DAS PESSOAS NATLHUIS OE TENENTE PORTELA - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRAÇA TtNEHTt  PWA, 185, CENTRO,'TENENTE PORTELA - RS - CEP: 98.500- 000. TEL.: (55) 3551 - 2279 

Esp . RECIKA MANTOVANI M ATSUI CAUNELOS - TABCLIÃE REGISTRADOHA DESIGNADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U T E N T I C A ç T Õ 

. AUTENTICO a presente cópia reprografica extraldf  nestas n< t as/ a 
qual confere com o original, do que dou fé 

Tenente Portela, sexta-feira, 1 de março dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s 2013 
Be a t ris Be rna rde t e Pandot fo De bort ol l i - Tabeliã  Subst i t ut a 

f m o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ . K izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ).w* Seio cig.tal : R$0,30- 0668.0Í. ?2 0 0 0 0 5 .U7; i u ~ 
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Ministério da Fazenda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 007.583.690-42 

Nome da Pessoa Física: FRANCIELLY SARI 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:04:45 do dia 04/07/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A7F4.A7D3.D842.59D5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www receita.fazenda.gov br 

Aprovado pela IN/ RFB n° 1.042, de 10/ 0672010 
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A UTEN TI CO a present e cópia leprográf ica ext raída nest as nota 
dual conf ere com o original, do que dou f é 

Tenent e Port ela, quinta-feira. 1 de agost o de 2013 
Silvia Mariléia da Motta - Escrevent e Autorizada 

Em e* <W 3,í?+  SeiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dl y.
!tal :R$ 0,30- OS68.01.1300001.es 

Cartão de uso pessoal e intransferivel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 
PRAÇA TENENTE PANA. 185, CENTRO, TENENTE PORTELA - RS - CEP 9 8 .5 0 0 - 0 0 0 TEL : ( 55 ) 3551 - 2 2 7 9 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI CARNELOS - TABELIÃ EÜEGISTRAOORA DESIGNADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ T - E - i m c í r çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KX) 

A UTEN TI CO a present e cópia leprográf ica ext raida nest as not as a 
qual conf ere com o original do que dou f é 

Tenent e Port ela, quinta-feira 1 de agost o de 20^  
Silvia Mariléia da Motta - Escrevent e Autoi iz 

Se.'o d!yi tal :R$ 0,30- 0668.01.1300001 080I 

JUU2008 
w w w .co r r ei o s.co m .b r 

CO R R € I O < 
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CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % CA D A STRO í r è > H SSp A S FÍ SI CAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLAIR MARIA PRESSI 'PERUSSO 

D m do N a i c i m a n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 3 /0 2 /5 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Rs. 

"©  RoMca. S r 

Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÈ LV 

' TABELIONATO DENOTAS Ê IÍE6. ClVIL DAS 1 'ESSOAS f ÍAt UR»|S DE TENENTE í 

PRAÇA TENENTE P/WA. 185, CENTRO, TENENTE PORIEÍA- RS-- ' CElHÍ»5M:00̂ Ta,.: * 
"  ESV.HEGiNA^ ANjrj\^ MÍl^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t Sv^ UTENTICO a presente cópia reprogrâflca extraída nestas nota»j 
Pí-cual confere com o original, do que dou fé. 

201 
cual confere com o original, do que dou fé. 

Tenente Portela, quarta-feira, 20 de fevereiro de 
íSK Bea t ris Be rna rde t e Pa ndolfo De bort ol l i - ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ EmoU R$3,10 *  Sal*dlgl ial :R$ 0,30-  0 5 6 8 .0 f . f 2 0 " • Sr i 

Et t e d o c u m e n t e * o c q m p r o v a n t a de I n scr i ção no CA D A ST RO D E 

P ESSO A S FÍ SI CA S - O», v a d a d a >  a . l g èn c i a p o r t ar cai r o a. aa l v o 

n ó s e a t o t  p r ev i st o » n » I so l s i sc a o v i g en t e , . 

S 
E 

R 

P 

R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

Vi 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit ido ar n ; 21 / 01 / 94 

TAUELIONATO DE NOTAS E RÍ 
5J\ . PAAÇA TENENTE PAVA. T85,  

1 . ESP^ QEGINA MANTOVANI 

. ' A t T T w „  . i o « y M ^  
INAUTÊNTICO a presente cópia reprôgfafica extraldi 

^ t w ' J a l c o n f e r e c o m 0 original, do que dou fé. 
Tenente Portela, quarta-feira, 20 de 

,Emoi:Rt!,10* Seio digi tal :RS 0 ,30 - 0668.0 

TENENTE-PORTELA - RS 
WM0. í a. : . <55)  3551- 2279 

^ EB ST RA D O RA D ESI GN A D A 

i f l 
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CPF - CA D A STRO DE PESSOA S FÍ SI CA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIRLEI BEATRIZ MEGI ER TRAUTMANN 

Ng da Inscr i ção 

4 8 9 0 6 6 5 4 0 - 4 9 

TAMUOMATO K N OTK E Rés. Dm DAS PESSOAS NATURAIS DE TEMENTE PORTELA - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l / >, / \  PRAÇATENENTEPAIVA. 185 CFN W I l a- Lor ^T.  DC " ™ . . .

 t r l 1

™ • » PRAÇAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TFNENTf  P* JJA 185, CENTRO,  TENENTE PORTELA - RS -  CEP 98 500- 000 TE!
 :

Í Õ m m 

l « ! ^ T f ' C 0 3 p r C S e n , e C Ó p i a r e P r ° 9 r a f i c a ext raldí nest as rntas 
.jual conf ere com o onginal. do que dou fé 

Tenent e Port ela, t erça- f ei ra. 26 de f evereiro de 2013 

TENENTE PORTELA - R S 

T EL: ( 5 5 ) 3 5 5 1 - 2 2 7 9 

I GISTRADORA DESI GN ADA 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. Crvjí, 
, V PRAÇA TENENTE PAIVA. 185, CENTRO, TENENTE 

ESP. REGINA MANTOVANI M ATSUI Ci 

A U T F * . 
A UTEN TI CO a present e cópia x ^ r o g M ! » 
qual conf ere com o original, do q u ey j W f é j  

Tenent e Port ela, t er ça- f ei r a^ l W e f evereiro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Luc ia ne Crist ina de OJivaica - Esc re ve nt e Aut  i r iza da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kmol:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H * 1, W* Selo digi tal :RS Oy / f - 0esj r t !T?l2O000b.uu: ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aíd c nest as net as, a 

Est a docum ent o é o com p r ovan t e de i nscr i ção no CADASTRO OE 
PESSOA S FÍSICAS - CPF, vedada a a* i gencia por t er cei ros, sal vo 
noa caso * p r ev i st o s na l eg i slação v igent e 

V ALI DO E M T ODO O TERRITÓRIO N ACI ON AL 

Emit ido em : 09/ 01/ 9*<  

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 81



mo lor.incK' tnerciui 

Rua Mário de Boni, 1902 

95012-580 • Caxias do Sul RS 

Inscrição Estadual • 0290487447 

CNP.I 02.016.439/0001 38 

F R A N C I S C O C A R L O S T R A U T M A N N 

RCALAPALOS N" 01285 
CENTRO 
TENENTE PORTELA - RS 
CEP: 98500-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BLÉ 6210 RT 01 IT: 0220 OR 2195 ME: 6254515 
Data da Impressão 18/0972013 Data da Emissão: 1710972013 
M 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA^^ \ 

002486 5pjjfcfica W Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3h. 
I 

RESERVADO AO FISCO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ty \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data da Apresentação 24/09/2013 

2661 C75B 7D51.4313 C3FA 719A 3019 7C81 | 

Nota Fiscal Série Única N°. 7(2.710 •? '• 

PREZADO (A) CLIENTE 
Em 2014 vigorara as bandeiras tarifanas. A bandeira verde nao terá tSmjt mBmm 
vigoraria e VERMELHA, RI o 030000/kWh a mala na Tarifa de Energia Informações 

Amarela e VsrmeBia suando acionadas, rrsaUsris tarifas de maior vetor. devido ao maior custo da geração No mes da 09/2013 
wvrw aneei gov br 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA S E U NÚMERO CONOSCO 
-I 
i 
3 

R CALAPALOS N' 12(5 

CENTRO 

TENENTE PORTELA - RS 

CPF. 407 224 aSO-Oe 
Identificador de Conta 0 5425490 01-17/09/2013 4 2 5 4 2 5 4 9 0 - 6 

Codajo para Pep/to em Conta 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 

Mes Faturamento Setembro/2013 
lura Anterior 20/06 
,tura Atual 17/09 

Próxima Leitura 18710 
Dias de Consumo 26 
Consumo Médio Diário 8,93 
Valor Consumo Diário 3,57 
B1 -Residencial - Normal 
Tensão Baixa 220 V Bifáaica 
Fator de Potência 
Perdas de Trantf. 0,0% 

Descrição 
Energia Ativa 
CIP - Miarlneçlo Pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
106 
PIStO.671) 
C0fINSO,06J) 

Quantidade Tarifa TUSD Valor TUSO 
250 kWh 0.135080 33.77 

Tarifa TE Valor TE Valor Total (Rt) 
0.149700 37.42 71.19 

9.39 
24,96 
0.67 
3.06 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Set/12 BBBBBBBBBBBBBBsl 230 

Ou tMí " BBBBBBBBBBBBBBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 243 

Nos/12* BBBBBBBBBBBBBBsl 238 

Dez/12" BBBBBBBBBBBsfl 210 

Jan/11* BBBBBBBBBBBBBBsl 235 

Fev/13~ BBBBBBBBBBBsTJ 202 

Mar/13" BaaaaaaaaaSJJ 20S 

Ata/13 " BTaTaTaTaaTaTal 23a 

Msj/13 -

Jun/13" 

Jul/13 " 

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBl 300 Msj /13 -

Jun/13" 

Jul/13 " 

BBBBBBBBBBBBBBBBBBB 2(1 

Msj /13 -

Jun/13" 

Jul/13 " SBBBBBBBBBBTHBBBI 2 M 

Ago /u" 
M n ' 

aaBBBBBBaTaaaTaTaasl 297 Ago /u" 
M n ' BTSBBBBBBBBBBBBI 2S0 

DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAOAR 

0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 R$109,29 

COMPONENTES DA TARIFA As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31/12/12, estio disponíveis no site www cpfl.com br/ri. 

ergia 
., ansmissào 
Distribuição 
Encargos 

6,07 
22,51 

5,79 
Previsto Débito Ota rr* 3501574801 Bco 041 Ag (42 da 01/10/2013 Fatura mes 0872013 paga ara 02/09/2013 através do débito automático 

ICMS 
Base de Cálculo: RÎ99.90 
ICMS Total: R$24,98 
Alíquota: 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição Número do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Constante 
ENERGIA ATIVA BT 6254515 13129 13379 

Mult Total Medido 
1,00 250 kWh Tras Passes 07/2013 

Mensal Trim. Anual 
CSC 7.26 0.00 
FIC 3.81 0.00 
DMIC 4.14 0.00 
DtCRI 
Encargo do Uso do Sistema de Distribuição: RI 38.90 

A T E N Ç Ã O 

• 

un Dotier Mar; Entre em contato cem nossos canais da etsridsmonto e conhees aa condçoes para seu cadastramento. 

Identificador de Conta Data de Vencimento Total a Pagar I 

0 5425490.01-17/09/2013 4 2 01/100013 ***** I 

U m i Bnipnu C P F L Energ ia 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
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C o n t a D i g i t a l . 

A q u i o m a i o r p a p e l é s e r s u s t e n t á v e l . 

A g o r a v o c ê p o d e c o n t a r c o m a f a c i l i d a d e d e 

r e c e b e r a s u a c o n t a e m f o r m a t o d i g i t a l . U m a 

a t i t u d e s i m p l e s q u e v a i s i g n i f i c a r m u i t o p a r a o 

n o s s o m e o a m b i e n t e . 

V o c ê sabi a q u e a c a d a 100 mil c o n t a s q u e d e i x a m d e 

ser i m p r e s s a s , m a i s d e 10 árvores são p r e s e r v a d a s ? 

A RGE está sempre 
inovando nas formas 
de atender você. 
Confira nossos canais e serviços. 

F a l t a d e e n e r g i a 

E n v i e L u z + s e u n ° 

c o n o s c o p a r a 2 7 3 5 0 

w w w . r g e - r s . c o m . b r 

R G E 2 4 h o r a s 

0 8 0 0 9 7 0 0 9 0 0 

C o n t a D ig i ta l 

D é b i t o 

A u t o m á t i c o 

U m a das obr igaçpes do c o n s u m i d o r é deixar livre a c e s s o ao med idor para a realização da leitura do c o n s u m o m e n s a l . 

Não de ixe q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SU Í I con ta se extravie, instale caixa d e correspondência e m local d e fácil a c e s s o aos funcionários da RGE. 

R G E 24 Horas 
t 0800 970 09 00 

Atendimento preferencial 

de deficiência auditiva e de 

t 0800 774 41 20 

Ouvidoria RGE 

t 0800 541 33 36 

para portadores 

ala 

Ide AGERGS Agência Estadual 
Serviços Públicos Delegados fdo 
t 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo 

ANEEL Agènaa Nacional de Energi; E 
t 167 
Lxjação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na ongem para telefones celulafes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d. 

Regulação dos 
RS 

www.rge-rs.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 

tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2' via de conta, 

alteração do endereço de entrega da fatura, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/més) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./mès) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 

É direito do consumidor uma compensação quando ocorrer a violação dos padrões de 
continuidade individuais, relativo à unidade consumidora de sua responsabilidade. 
Ocorrendo a violação, o valor é automaticamente compensado na fatura de energia. A 
qualquer tempo o consumidor poderá solicitar a distribuidora a apuração dos 
Indicadores de Continuidade de sua responsabilidade 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 

JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013 conforme determinação da ANEEL será aplicado, apenas em caráter ntormatvo. o cálculo das bandeiras 
tanfánas para todos os cxxisurrxdores de energe eietnca. sendo utfczado o valor da "Bandeira Verde' para faturamento 
A partir de 2014 será mpiantado como faturamento de forma definitiva O sistema de bandeiras tanfánas rioica os custos 
de produção da energia etetnca em função de sua disponfoüidade e sistema de geração 
Mais informações podem ser obtidas no endereço www aneel gov br 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite Limite 
Nominal Inferior Superior 

220 201 231 

13800 12834 14490 

23100 21483 24255 

PRODIST - MÓDULO 8 

Informações sobre as condições 

gerais de fornecimento, tarifas, 

produtos, serviços prestados e 

tributos se encontram à 

disposição nos postos de 

atendimento e no site 

www.rge-rs.com.br. 

g 

ENDEREÇO DE DEVOLUÇÃO 

Rio Grande Energia 
Rua Mário de Boni, 1902 
Bairro Floresta - CEP 95012.380 

Caxias do Sul - RS 

I I Mudou-se I I Não Procurado Reintegrado ao 

PARA I I Desconhecido I | End. Insuficiente Serviço Postal em / / 

USO DOS I I Recusado I | Não Existe o N° Indicado Em / / 
C O R R E I O S I I Falecido • Outro: 

V I I Ausente i I Informação escrita pelo porteiro ou sindico Assinatura e n° do entregador 

668SM>3 -OSd 
siaABSuodsaj S3.L10J t>p 
JitJed e opimpoxl laded 

DSã 

o-
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tilo t.t.inti' I iwinaapar 
Rua M<*»%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do R o n ^ O ? 

CaxiaíJoSu 
Inscrição Estadual 029048zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/35/ 

CNPJ 02.016.439 0001 38 

ENI PENNO 

RUA TUPIS N° 00753 
CENTRO 

TENENTE PORTELA - RS 

CEP: 98500-000 

BLÉ 8210 RT: oi IT: 0260 OR 0290 ME: 2349652 
Data de Impressão 25/06/2013 Data de Emissão 24/06/2013 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

002420 

RESERVADO AO F ISDfc . y ^ O 

Data de Apresentação 27/0672013 

725F.A9D0.B0AA FC65 D4B6.6078.CEF3.2E76 

Nota Fiscal Série Única N*. 1.030.122 

PREZADO (A) CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Em 3014 vigorará aa bandeira* tarifárias Abandalra verde n io tara cobrança adicional, 
vigoraria a VERMELHA. RS 0.030000/kvVh a mais na Tarifa de Energia Informações wv. 

o Vermelha quando acionadas implicarão tanfas da maior valor, devido ao maior custo da geração No méa do 06/2013 
gov.br 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA SEU NUMERO CONOSCO 
RUA TUPIS N" 753 

CENTRO 

TENENTE PORTELA - RS 

CPF: 750 520 240-53 
Identificador do Conta 0 3112984 02-24/06/2013 3 1 1 2 9 8 4 - 6 

Código para Débito em Conte 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 

Faturamento Junho/2013 
.ta Anterior 24/05 

Leitura Atual 24/06 
Próxima Leitura 24/07 
Dias de Consumo 31 
Consumo Médio Diário 1.68 
Valor Consumo Diário 0,76 
B1 -Residencial • Normal 
Tensão Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Potência 
Perdas de Transf. 0,0% 

Descrição 
Energia Ativa 
IOC 
PIS<0.69») 
C0FINS(3.20t) 

Quantidade 
S? kWh 

Tarifa TUSO 
0.169038 

Valor TUSD 
8.79 

Tarifa TE 
0.151538 

Valor TE 
7.88 

Valor Total (Rt) 
16.67 
5.86 
0.17 
0.75 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Sal/12 

Out/12 

Nov/12 -

Doz/12' 

Jan/13' 

Fav/13* 

Mar/1] ' 

A b r / o ' 

Mal/13 ' 

Jun/13' 

D*TA DE VENCIMENTO 

0 4 / 0 7 / 2 0 1 3 

TOTAL A PAOAR 

R$23,45 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!  

COMPONENTES DA TARIFA, 
" t i . u r g i a 

Transmissão 
Distribuição 
Encargos 

0.86 
6,83 
1,53 

Aa demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31/12/12, estão disponíveis no arte www epfleorrv br/ri 

ICMS 

Base de Calculo: R$23 45 
ICMS Total R$5,86 
Aliquote: 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medlçio Número do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Constante Mult Total Medido 
ENERGIA ATIVA BT 2349652 20457 20509 1,00 52 kWh 

Conjunto Metas Verificado 
0472013 

Mensal Trtm. Anual 
OIC 
FfC 
DMIC 
OICRI 
Encargo do Uso do Sistema do Distribuição R I 

A T E N Ç Ã O 

REAJUSTE TARIFAR» A ANEEL ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO N" 1 535/2013 HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFARIA DA RGE EM UMA REDUÇÃO MEDlA DE 10.32%. OS CONSUMIDORES DO GRUPO 8 
PERCEBERÃO UMA REDUÇÃO MEDIA DE 13 17« E OS DO GRUPO A UMA REDUÇÃO MÉDIA DE 7 10'/. 
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C o n t a D i g i t a l . 

A q u i o m a i o r p a p e l é s e r s u s t e n t á v e l 

A g o r a v o c ê p o d e c o n t a r c o m a f a c i l i d a d e d e 

r e c e b e r a s u a c o n t a e m f o r m a t o d i g i t a l . U m a 

a t i t u d e s i m p l e s q u e v a i s i g n i f i c a r m u i t o p a r a o 

n o s s o n e i o a m b i e n t e . 

V o c ê s.íbia q u e a c a d a 100 mil c o n t a s q u e d e i x a m d e 

ser i m p r e s s a s , ma is d e 10 árvores são p r e s e r v a d a s ? 

A c e s s e w w w . r g e - r s . c o m . b r e c a d a s t r e - s e . 

A RGE está sempre 
inovando nas formas 
de atender você. 
Confira nossos canais e serviços. 

a t e n d i m e n t o @ r g e - r s . c o m . b r 

E n v i e L u z + s e u n ° 

c o n o s c o p a r a 2 7 3 5 0 

w w w . r g e - r s . c o m . b r 

D é b i t o 

A u t o m á t i c o 

R G E 2 4 h o r a s 

0 8 0 0 9 7 0 0 9 0 0 

C o n t a Dig i ta l 

Trabalhe conosco! Encaminhe o currículo para 
recrutamento-ph@rge-rs.com.br 

R G E 24 Horas 

t 0800 970 0900 

Atendimento preferencial 
de deficiência auditiva e 
t 0800 774 41 20 

Ouvidoria RGE 

C 0800 541 33 36 

AGERGS Agência Estad ia! 
Serviços Públicos Deleg; dos 
C 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone frjto. 

ANEELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Agência riacional de Ehergia Elétrica 
t - 167 
Ligação gratuita de telefones fixo: e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tantada na ongern para telefones «Mares 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  •  

F w n p p p r n n c n P v m n r Ã n 

para portadores 
de fala 

de Regulação dos 
do RS 

• •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.rge-rs.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet vários 

tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, 

alteração do endereço de entrega da fatura, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC • Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC « Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./mês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD - Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI • Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia crítico por unidade 
consumidora (hora) 
É direito do consumidor uma compensação quando ocorrer a violação dos padrões de 
continuidade individuais, relativo à unidade consumidora de sua responsabilidade. 
Ocorrendo a violação, o valor é automaticamente compensado na fatura de energia. A 
qualquer tempo o consumidor poderá solicitar a distribuidora a apuração dos 
Indicadores de Continuidade de sua responsabilidade. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 

JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013 conforme delermíiação da ANEEL, será aplcacto, apenas em caráter riformativo, o r̂ lcuto das bandeiras 
tanfánas para lodos os oorsurnidores (le energia elétrica, s e ^ 
A partir de 2014, será mptantado como faturamento de forma delirtiva. 0 sistema de bandeiras tarifárias indica os custos 
de produção da energia etetnca em tunçáo de sua disponibidade e sistema de geração. 
Mais informações podem ser obtidas no endereço wwwaneel.gov.br. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite Limite 
Nominal Inferior Superior 

220 201 231 

13800 12834 14490 

23100 21483 24255 

PRODIST - MÓDULO 8 

Informações sobre as condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
tributos se encontram à 
disposição nos postos de 
atendimento e no site 
www.rge-rs.com.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r I I Mudou-se I I Não Procurado Reintegrado ao 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 85

http://www.rge-rs.com.br
mailto:atendimento@rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
mailto:recrutamento-ph@rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
http://wwwaneel.gov.br
http://www.rge-rs.com.br


E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L * O â S t ~ 

Comarca de Tenente Portela " T f © * 
P O D E R J U D I C I Á R I O < 

R E G I S T R O C I V I L 
* RAMIRO ALVES Oficial do Rsgistro Civil das Peisoas Natural* 

do Cidade • Comarca de Tanenta Portala, Estado do Rio Gran-
I do do Sul. 

C A S A M E N T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 3 . 1 8 4 
C E R T I F I C O , que à folhas 1 8 0 , v . a 1 8 1 , do l ivro numero BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — 9 

l o i lavrado em data de ^ f i ^ e f e v e r e i r o d e 1 9 6 4 , o termo do casamento de; 

" E L M O E M Í L I O P E N N O , c o m d o n a E N I V I E T J E U P E R a m b o s s o l t e i r o s , b r a n -

c o s , n a t u r a i s d e s t e E s t a d o , d o m i c i l i a d o s e r e s i d e n t e s n e s t e m u n i c i - = 

p i o ; 

contraído perante o S u p l . de P r e t o r A N T O N I N H O C O N C E I Ç Ã O D A S I L V A S O A R E S 

e a s testemunhas L a v o a s i r S a m p a i i ) e H e r v a r d t O s v a l d o P e n n o , b r a s i l e i r o ^ 

i n d u s t r i a l i s t a , n a s c i d o e m I j u í , a s e t e ( 0 7 ) d e j a n e i r 

d e m i l n o v e c e n t o s t r i fcta e q u a t r o ( 1 9 3 4 ) ; f i l h o de G u s t a v o A 

r J o l f o P e n n o e O l g a E m í l i a P e n n o , n a t u r a i s d e s t e E s t a d o , r e s i -

d e n t e s n e s t e m u n i o i p i o , n a s c i d o s r e s p e c t i v a m e n t e e m m i l n o v e -

c e n t o s e t r ê s ( 1 9 0 3 ) e m i l n o v e c e n t o s e s e i s ( 1 9 0 6 ) . -

EkA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f c € l i r j e s d o m e s t i c a s , n a s c i d a e m C a m p o N o v o , a d e z ( 1 0 ) 

d e j u l h o d 4 m i l n o v e c e n t o s q u a t e n t a e d o i s ( 1 9 4 2 ) ; f i l h a d e S 

m u n d o V i d e u p e r e L i d i a V i d e u p e r , n a t u r a i s d e s t e - s 4 f t ^ t r e s i 

d e n t e s n e s t e m u n i c i p i o , n a s c i d o s r e s p e c t i v a m e n t e e m m i l ' c - i t o c 

t o s n o v e n t a e o i t o ( I 898 ) e m i l n o v e c e n t o s e u m ( 1 9 0 1 ) ; = -

c a s a a o s -

a qual passou a chamar -se : / E N l i P E N N O / 

Apresentaram os documentos exigidos pelo Código C i v i l Bras i le i ro , art. 180, em 

seus números; U m , d o i s e q u a t r o ( I - I I e I V ) . 

O Edita l de proclamas loi publicado em ( n ã o c o n o t a ) 

sob o número: ( n a o c o n s t a ) 

OBSERVAÇÕES: C a s a m e n t o s o b o r e g i m e d e C o m u n h ã o U n i v e r s a l 

d e B e n s . -

referido é verdade. Dou fé. 
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D E C L A R A Ç Ã O 

E u , A L I C E G O M E S D A S I L V A , b r a s i l e i r o ( a ) , s o l t e i r o ( a ) , p o r t a d o r d o C P F n . ° 

1 7 5 . 7 3 6 . 4 5 0 - 1 5 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e d e T E N E N T E 

P O R T E L A a R u a A P A R E C I D A , 2 6 , d e c l a r o p a r a d e v i d o s f i n s d e c o m p r o v a ç ã o 

d e R e s i d ê n c i a q u e o s r ° A R L I N D O K E S T E R K E , b r a s i l e i r o ( a ) , s o l t e i r o ( a ) , 

p o r t a d o r ( a ) d o C P F n . ° 3 1 0 . 2 7 4 . 3 1 0 - 2 0 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o ( a ) n e s t a 

c i d a d e d e T E N E N T E P O R T E L A a R u a A P A R E C I D A , 2 6 , q u e o m e s m o r e s i d e 

n o e n d e r e ç o c i t a d o a c i m a p o r s e r m e u C Ô N J U G E , c o n f o r m e c o m p r o v a n t e d e 

L U Z e m a n e x o , e m m e u n o m e . 

T E N E N T E P O R T E L A , R S , 3 0 d e J u l h o d e 2 0 1 3 . 

A L I C E G O M E S D A S I L V A 

C P F n . ° 1 7 5 . 7 3 6 . 4 5 0 - 1 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 

PRAÇA TENENTE PAIVA, 185, CENTO, TENENTE PORTELA - RS - CEP: 9 8 .5 0 0 -0 0 0 . TEL: (5 5 ) 3 5 5 1 -2 2 7 9 
Esp. REGINA MANTOVANI MATSUI CARNELÚS - TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA 

. TTeeonrTeyoTTOTENTtOVa^ s l L V A D o o - t e : 

E M T E S T E M U N H O Jflf D A V E R D A D E 

T e n e n t e Portela , quarta- fe ira, 31 de julho de 2013 

Silvia Mariléia da Motta - Escrevente Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
imot: R$3,10* Selo digital: R$ 0,30-0668.01.1300OO1.079T4 

^-<^Sro Civil Das Rta«&W 
Zfr inerte Portela - S s ̂ EÍSf 
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Rio Grande Energia 
Ru.iM.un.d. 

' ) ' , m . ) I . » S s d o S u l R S 

I n s c r i ç ã o I s i . n l u . i l 0 2 9 0 4 8 7 4 4 7 

ALICE COMES DA SILVA 
RUA DA APARECIDA N° 00026 
VILA PROMORAR 

TENENTE PORTELA - RS 
CEP: 98500-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BLÉ 6210 RT: oi IT: 0220 OR: 0510 ME: 6835047 
Data de Im pre s s ã o 19/07/2013 Data de Emissão 18/07/2013 

002128 

CONTA DE ENERGIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E\AlR\^^T^S 

RESERVADO AO 

67C5 FFF4 3324 66E1 0E91 DAC&BCA4 16ES8 

Data de Apresentação 25/07/2013 

fiJ*J3C Aq i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO 

Nota Fiscal Série Única N*. 731.504 

PREZADO (A) CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Em 2014 vigorara o sistema de bandeiras tanlánas A bandeira verde n lo impicara cobrança adicional. A* bandeiras amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarão tarifa* d * maior valor, devido ao maior cinto do 
geração No mos do 07/2013 vigoraria a bandeira VERDE. Informações vnrW.ariool.gov.br 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA S E U NUMERO CONOSCO 

RUA DA APARECIDA N 26 

VILA PROMORAR 

TENENTE PORTELA - RS 

CPF: 175 736.45019 
Idenlificador de Conla 0 2142162 01-18/07/2013 9 5 2 1 4 2 1 6 2 - 5 

Cotagp oara Pdodo «m Corna 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 

Més Faturamento Julho/2013 
Lr Anterior 18/06 
Le. . Atual 18/07 
Próxima Leitura 20/08 
Oias de Consumo 30 
Consumo Médio Diário 3,23 
Valor Consumo Diário 1,27 
B1-Residencial - Normal 
Tensáo Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Potência 
Perdas de Transi 0,0% 

Descrição 
Energia Ativa 
Multa mês de 06/13 
Correcto sés de 06/13 
Juros sés de 06/13 
106 
PIS(0,471) 
C0FINS(2,14«) 

Quantidade Tarifa TUSD 
97 kWh 0.136080 

Valor TUSD 
13.10 

Tarifa TE 
0.149700 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Jul/12 SBBBOBBBBBBBBrJ 9 1 

Ago/12" asssssfJaaaaaaal toe 

Set/12 " esseeeeeeeeee» «2 

OUV12" Bssssssssssssssal g r 

Nov/12" BsaBBBBBBBBBBBBl g a 

Doi/12" BBBBaaoBBBBBBBBBV m 

Jan/13" ^ ^ ^ i ^ ^ H ^ m ^ i n o 

Fev/13 asfJaassssfaaBaaal 112 

Mar/13 asss»JeaaaasajJl 12 

Abr /13" aB*JB*JB*JB*JB*JB*J 101 

MaV13~ aaassssssssssssal gg 

Jun/13~ BBBBBBBaaOBBBl go 

Jul/13 " BBssaaWBaaBSasi q 7 

s 

s 

Valor TE Valor Total (Rt) 
14.52 27.62 

0.83 
0.04 
0.06 
9.SS 
0.18 
0.82 

DATA OE VENCIMENTO 

0 1 / 0 8 / 2 0 1 3 

TOTAL A PAOAR 

R$39g 10 

COMPONENTES DA TARIFA 
"~E i 1725" 

Traxamisséo 2.36 
Distribuição 6,74 
Encargos 2,25 

As demonstrações contábeis societárias e regulatónas auditadas de 31/12/12, estão disponíveis no site wnvvv cpfl.com br/h. 

ICMS 

Base de Cálculo: RS38.17 
ICMS Total. R$9,55 
Alíquota 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição 
ENERGIA ATIVA BT 

Número do Medidor 
6835047 

Leitura Anterior 
3637 

Leitura Atual Constante Mult. 
3734 1,00 

Total Medido 
97 kWh 

C o n j u n t o 

Troa Passos 

DIC 

F I C 

DMIC 

DICRI 

7.2S 
3.S1 
4.14 

VBrtficado 
05/2013 

0.07 
1,00 
0.07 

A T E N Ç Ã O 

Encargo do Uso do Slaloma do Distribuição: Rt 17.56 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

REAJUSTE TARIFÁRIO A ANEEL. ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO NT 1 535/2013. HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFARIA DA RGE EM UMA REDUÇÃO MÉDIA DE 10.32%. OS CONSUMIDORES DO GRUPO B 
PERCEBERÃO UMA REDUÇÃO MÉDIA DE 13.17« E OS DO GRUPO A UMA REDUÇÃO MÉDIA DE 7.10%. 
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C o n t a D i g i t a l . 

A q u i c m a i o r p a p e l é s e r s u s t e n t á v e l . 

A g o r a v o c ê p o d e c o n t a r c o m a f a c i l i d a d e d e 

r e c e b e r a s u a c o n t a e m f o r m a t o d i g i t a l . U m a 

a t i t u d e ; i m p l e s q u e v a i s i g n i f i c a r m u i t o p a r a o 

n o s s o m e i o a m b i e n t e . 

V o c ê s a b i a q u e a c a d a 100 mil c o n t a s q u e d e i x a m d e 

ser i m p i e s s a s , m a i s d e 10 árvores são p r e s e r v a d a s ? 

A c e s s e w w w . r g e - r s . c o m . b r e c a d a s t r e - s e . 

A RGE está sempre 
inovando nas formas 
de atender você. 
Confira nossos canais e serviços. 

E n v i e L u z + s e u n ° 
c o n o s c o p a r a 2 7 3 5 0 

w w w . r g e - r s . c o m . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B R G E 2 4 h o r a szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

0 8 0 0 9 7 0 0 9 0 W 

C o n t a D ig i ta l 

D é b i t o 

A u t o m á t i c o 

U m a das obr igações d o c o n s u m i d o r é deixar livre a c e s s o ao med idor para a realização da leitura do c o n s u m o m e n s a l . 

Não deixe q u e s<aa conta se extravie, instale caixa de correspondência e m local de fácil a c e s s o aos funcionários da R G E . 

RGE 24 Horas 
t 0800 970 09 00 

Atendimento preferencial iara portadores 
de deficiência auditiva e d») fala 
t 0800 774 41 20 

Ouvidoria RGE 
t 0800 541 33 36 

AGERGS Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegadop do RS 
C 0800 727 01 67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ligação gratuita de telefone fixo 

ANEEL Agência Nacional de Energia Eiétnca 
t 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na ongem para telefones celi ares 

CKincDcrn nc nc\i<-»i i i r Ãn 

www.rge4S.c-otTi.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 
tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2' via de conta, 
alteração do endereço de entrega da fatura, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC « Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./mês) 
DMIC » Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD • Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
É direito do consumidor uma compensação quando ocorrer a violação dos padrões de 
continuidade individuais, relativo à unidade consumidora de sua responsabilidade. 
Ocorrendo a violação, o valor é automaticamente compensado na fatura de energia. A 
qualquer tempo o consumidor poderá solicitara distribuidora a apuração dos 
Indicadores de Continuidade de sua responsabilidade. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013, conforme determinação da ANEEL. será apkado. apenas em caráter nformatrvo o cálculo das banderas 
tarifarias para lodos os consumidores de energia etet/tca, sendo uükzado o valor da "Bandeira verde' para faturamento 
Apartx de2014 sera impöntado ccxrio laturamerito cie fama definrtiva 0 sislema de bandeiras lantânas indca os custos 
de produção da energia elétrica, em função de sua dßponibilKlade e sistema de geração 
Mais informações podem ser obtidas no endereço wvm.aneel.gov.br. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 
Limite Limite 

Nominal Inferior Superior 

220 201 231 

13800 12834 14490 

23100 21483 24255 

PRODIST • MÓDULO 8 

Informações sobre as condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
tributos se encontram à 
disposição nos postos de 
atendimento e no site 
www.rge-rs.com.br. 

I I M n r i n i i - ç p I N ã n P r n r i i r a r i n RfiintftnraHn an 
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Rio (îi.indu Energia 

Rua Mário de Boni 1902 

580 C.lxi.is dd Su I RS 

Inscrição F si.idu.il 0290487447 

CNPJ 02.016.4W/000l Í8 

GILBERTO ZIMMERMANN 

RUA GUARITA N° 00517 
CENTRO 
TENENTE PORTELA - RS 
CEP: 98500-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BLÉ: 6210 RT: oi IT: 0240 OR: 1425 ME: 6333597 
Data de Impressão 19/07/2013 Data de Emissão 18VO7/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OB 

001151 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA G 0 ™ * * ) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ il \ I 

RESERVADO AO FI: 

O R3. 

Rubiics. 

224D.8A39C6DE.789E.9DE1 9E1 5 9 C 2 ^ 5 

Ço 

Data de Apresentação 25/07/2013 Nota Fiscal Série Única N°. 731.730 

PREZADO (A) CLIENTE 
Em 2014 vigorar* o sistema da bandeiras tarifaria*. A bandeira verde nSo implicara cobrança adicional. As bandeiras amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas d* maior v 
geração No mes d* 07/2013 vigoraria a bandeira VERDE. Informações: www.aneai.gov.br 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA S E U NÚMERO CONOSCO 
RUA GUARITA N" 517 

CENTRO 

TENENTE PORTELA - RS 

CPF: 143 S7S.2SO-20 
Identificador de Conta 0.2142452 02-16707/2013 6 S 2 1 4 2 4 5 2 - 7 

Código para DéMo em Conta 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 
M»' faturamento Julho/2013 
L Anterior 18706 
Leiu.,» Atual 18/07 
Próxima Leitura 20/08 
Dias de Consumo 30 
Consumo Médio Diário 6,53 
Valor Consumo Diário 2,57 
81-Residencial • Normal 
Tensão Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Potência 
Perdas de Transi 0 0% 

Descrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Energia Ativo 
C1P - Iluminação Pública 
KM 
PlSr.0.471) 
COHNS (2.14«) 

Quantidade Tarifa TUSD Valor TUSD 
196 kWh 0.135080 26.47 

Tarifa TE Valor TE Valor Total (RJ) 
0.149700 29.34 55.81 

6.26 
19.27 
0.36 
1.65 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Jul/12 assssssSM 225 

Ago/12 -

— 241 

S et/12 " aWBsBBH 243 

Out/12" 22a 

Nov/12" mÊkwkmkM 295 
Daz/12" WkWaWÊÊaWÊ 3 
Jan/13 B*J*J*J*J*J*J*JB*JBJ 

Fev/13 BSSSSJBJBBBI 259 

Mar/13* Mar/13* •sssssssssssi ?63 

Abr/13" aaj f j fa fa 231 
Mai/13" H a s a n 241 

Jun/13" tssssssssl 209 
Jul/13 " Bsssssai 195 

DATA OE VENCIMENTO 

0 1 / 0 8 / 2 0 1 3 

TOTAL A PAO AR 

R$83,35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!  

COMPONENTES DA TARIFA As demonstrações contábeis societárias e regulatõrias auditadas de 31/12/12, estão disponiveis no site www cpfl com br/n 

i- Jis 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 

2S.87 
4,76 

17.65 
4,54 

Previsto Débito Cta n° 3501400102 Boo 041 Ag. 942 «a 01/08/2013 Fatura m*s 06/2013 paga em 01/07/2013 através do debito automático 

ICMS 

Base de Cálculo: RS77.09 
ICMS Total: R$19,27 
Alíquota 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Tipo de Medição 
ENERGIA ATIVA BT 

Número do Medidor 
6333597 

Leitura Anterior 
1969 

Leitura Atual Constante Mult. 
2165 1,00 

Total Medido conjunto 
196 kWh Très Passos 

FIC 

OICRI 

7.29 
3.91 
4.14 

VeriTic ado 
0572013 

3.5S 
2.00 
1.49 

II Encargo do Uso ao Sistema de PsUsXn lu Rt 42.75 

A T E N Ç Ã O 

I 

REAJUSTE TARIFÁRIO A ANEEL. ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO N* 1 535/2013. HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFARIA DA RGE EM UMA REDUÇÃO MÉDIA DE 10.32%. OS CONSUMIDORES DO GRUPO B 
PERCEBERÃO UMA REDUÇÃO MÉDIA OE 13.17% E OS DO GRUPO A UMA REDUÇÃO MÉDIA DE 7.10%. 

Identificador de Conta Data de Vencimento Total a Pagar 

0.2142452.02-18707/2013 6 5 01/0872013 

Uma empresa CPFL Energia 

rs 
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C o n t a D i g i t a l . 

A q u i c m a i o r p a p e l é s e r s u s t e n t á v e l . 

Agora você pode contar c o m a facilidade de 
receber a sua conta em formato digital. Uma 
atitude simples que vai significar muito para o 
nosso meio ambiente. 

V o c ê sa oia q u e a c a d a 100 mil c o n t a s q u e d e i x a m d e 

ser i m p r e s s a s , m a i s d e 10 árvores são p r e s e r v a d a s ? 

A c e s s e w w w . r g e - r s . c o m . b r e c a d a s t r e - s e . 

A RGE está sempre 
inovando nas formas 
de atender você. 
Confira nossos canais e serviços. 

E n v i e L u z + s e u n ° 

c o n o s c o p a r a 2 7 3 5 0 

w w w . r g e - r s . c o m . b r 

R G E 24 h o r a s Ä 

0 8 0 0 9 7 0 0 9 OTP 

C o n t a D ig i ta l 

D é b i t o 

A u t o m á t i c o 

U m a das obrigi ições do c o n s u m i d o r é deixar livre a c e s s o ao med idor para a realização da leitura d o c o n s u m o m e n s a l . 

Não deixe q u e sua conta se extravie, instale caixa de correspondência e m local d e fácil a c e s s o aos funcionários da RGE. 

R G E 24 Horas 
C 0800 970 09 00 

para portadores 

fala de 
Atendimento preferencial 

de deficiência auditiva e 

C 0800 774 41 20 

Ouvidona RGE 
C 0800 541 33 36 

AGERGS Agência EstaduAl 
Serviços Públicos Delegac os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixt 

ANEEL Agénaa Nacional de En|rgia Elétrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 167 
Ligação gratuita de telefones fixos < 
tarifada na origem para tetefones a Mares 

de Regulação dos 
do RS 

ENDEREÇO DE DEtVOLUÇÀO 

Rio Grande Energia 
Rua Mário de Boni, 1902 
Bairro Floresta - CEP 95012.580 
Caxias do Sul - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

668SL0D OSJ 
«(•AftUOdMJ «p 

jiued • opunpc.d aded 

0 1 SI IN 

WM.rge-rs.cxyfrt.br 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 

tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2' via de conta, 

alteração do endereço de entrega da fatura, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./més) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (bora/més) 
EUSD « Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI - Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
É direito do consumidor uma compensação quando ocorrer a violação dos padrões de 
continuidade individuais, relativo à unidade consumidora de sua responsabilidade. 
Ocorrendo a violação, o valor é automaticamente compensado na fatura de energia. A 
qualquer tempo o consumidor poderá solicitar a distribuidora a apuração dos 
Indicadores de Continuidade de sua responsabilidade 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÃRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013 conforme determinação da ANEEL. será apkcado apenas em caráter informativo o cálculo das bandeiras 
tarifárias para todos os consumidores de energa etetnca sendo utilizado o valor da "Bandeira Verde' para faturamento 
A paror de 2014 será mpLantado como faturamento de forma definruva O sistema de bandeias tanfànas ncka os custos 
de produção da energia etetnca em função de sua dispontobdade e sistema de geração 
Mais informações podem ser obtidas no endereço wrww.aneei.gov.br 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite Limite 
Nominal Inferior Superior 

220 

13800 

23100 

201 231 

12834 14490 

21483 24255 

PRODIST - MÓDULO 8 

Informações sobre as condições 

gerais de fornecimento, tarifas, 

produtos, serviços prestados e 

tributos se encontram à 

disposição nos postos de 

atendimento e no site 

www.rge-rs.com.br. 

r 
PARA 
USO DOS 
C O R R E I O S 

I I Mudou-se 
• Desconhecido 
I I Recusado 
I I Falecido 
I I Ausente 

I I Não Procurado 

I I End. Insuficiente 

I I Não Existe o N° indicado 

• Outro: 
• Informação escrita pelo porteiro ou sindico 

Reintegrado ao ^ 
Serviço Postal em / / 

Assinatura e n° do entregador 
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Companhia Riograndense de Saneamento 

A N - SANTA ROSA, 1283 

^Bairro: CENTRO CEP: 98 

*Fone: 5535511564 

F a t u ^ Ô S 5 § 8 ^ f i 8 è e 6 A 9 u a e / o u S f c 0 ^ 
N° Mês/Ano 

TituMiRI PERUSSO 
Rua GOITACASES, 1040 

Códigerj^fc^zQpnta 

Mês/Ano 

Consumo 
11 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V» I 7 I 11 I 27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12/2912 

21 

Dados do Consumo do Mês 
Hidrômetro Leitura Leitura 
A10N230703 AntlOTr Atua» 

Consumo Dias de 
(m 3 ^ ConsB4io 

Media 
MeftSal 

CATEGORIA ECO.AGUn ECO.ESGOTO Cmam>Ç$Bim Be t SOç o s VALOR AGUA VftLOR ESGOTO 

1 I 8 13 RI 17,87 RS 46,93 RI 8,88 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS TTSOT 

SERVIÇO Descrição dos Itens Faturados VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS R$64,08 

LLüu e DiitlLüu a n , — 
25/06/2013 09:47:46 

Pagamento após o vencimento 
leia o verso 

NOTIFICAÇÃO 
AC0RSAM notifica queapós 30 dias do vencimento, o n8o pagamento 
dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 
Late Federais n°11.445.Art40.lnclsoV e n"8.987/95.Art.6°.S3°.II. 
com vencimento • . ' / ! » / « . « umtaflg 

'8fr*»ros 

Cloro Li vr o Residual  

Col i formes Totai s 

Eschor ichia c o l i  

A l l 5 5 5 W 

8.28 a 5.88 no/ L 8.58zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M /L 
Ausônio M  l88hL . Ausente 

Ausente era I B M Ausento 

a s 2 2 4 - T E N E N T E PORTELA cWlri&ei | fôs?)^ 

Wt^àS2à3à2ã2Êã3ÊÊ 

ESTA CONTA NO VALOR DE R$ 64.00 REAIS. SERA QUITADA 
QUANDO EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
C O M P R O V A N T F C O R S A N 
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D C Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. iam fronteiras. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r4^Rscal-Falura<teS«rv^<taTeteo3murMcaçde5 
Núresfo:003.041 350-AA 
TIM CeJulAr S.A. 
Rua Andsrsf. 54»-Porto AJogne-RS 
CNPJ: 04.200.030/0031-04 - I E : 098/2884456 
CNPJda Motriz: 04.206.05010001-80 

Cliente: 1.24120032 
CPRCNP J. 073/4614706 
B l M t 02/09/13 Postagem: 06(0*13 
Referencia: SET/13 Período: 01/04/13 a 31/08/13 
Oebfta autora»*»: 124120932010 
C f OP: 5307 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço F isca l 

SERGIO LUIS VALADARES LIMA 
ARTHUR AMBROS, 3SS - CASA 
CENTRO 
98500-000 - TENENTE PORTELA - RS 

VENCIMENTO 
20/08/13 

VALOR 
R$29,90 

"T.I.M.* 4 merca dot serviçoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dm tateoamunfcopSes do Grupo TTM rw areei 

Oeede 25/08/13 loi Indufdo o numera S à frente doe celulares das Areas de DOO* 12,13.14,15,16,17, IS • 19. A 
parar de 27/10/13. nss t roes dsOOOs 21, 22,24, 27 e 28 os oslulsros temb«m passario a * r 9 dígitos, psssando psrs o 
formato: (0OO) 9xxxx-xxxx. Informacdos sm wwrw.tJm.com.bir9dlgfto 

Quantidade de Acessos: 0 

01 OUTROS CRÊOlTOS/OÊBITOS 
02 1104SuperdeseontoTIM 
03 Frarra^a: Harw Infinity Controle -5581469430 

(047/PÔS/SMP) 

64 TOTAL TIM 

Reservado ao Fisco : DB04.B60F.FA1 A.D5SA.29D2.8264.1201.2A7E 

QUANTIDADE OURAÇAO/VOLUME 

1 Parcela 4/12 2S%-tOMS 
25% - l O t S 

VALOR 
29.90 
4,00 

34,90 

29,90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

t» J — » 

ALÍQUOTA 
25% 

( €06 CALCULO 
RÍ29.90 

« oavrre» /n « I «jV n 

Oúvfdas na fitura? A C M M £ 
Exclusive, do « 

Central da AtomÜmanto TIM: 
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Companhia Riograndense de Saneamento 
T ^ ( v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« ^ Z o r 0 2 . 7 8 4 / 0 0 ( r i - 9 0 
( j s : 224-TENENTE PORTELA 

SANTA ROSA, 1283 

B a i r r o : CENTRO CEP: 98500000 

. Fone: 5535511564 

Fatura de Serviços - Agua e/ou Esgoto 
rs|o 100015281604201308 Mês/AnO 08/2013 

n t U l ? L EUNICE VENTURA 

Avenida SANTA ROSA, 564 

jowgoao imovei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' W3ÊÊL 
C 6 d i g o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ q , | T ^  nta 

« 1 ° 

Mes/Ano 

Consumo 

« i W TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W r ° ^ Í Í Í T O S ^ ^ S , < m 3 W 2 9 1 3 . 82/2913 

12 13 16 13 10 11 

Hidrômetro 

A10N236827I 

Leitura 
A n t e y g 

Dados do Consumo do Mês 

Leitura 

5 A , u ^ 5 

Consumo 
( m 3>12 

Dias de 
Consurrgi 

Média 
Mensj l 

CATEGORIA EC0.AC.Uft EC0.ESG0T0 
Coj Çãp os 

VALOR AGUA VALOR ESGOTO 

I R$ 18.25 RS 48.32 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Descrição dos itens Faturados 
SERVIÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 64.57 

Lida e Emit ida em: 
21/08/2013 16:03:14 

Pagamento após o vencimento I 
' leia o verso 

V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R 

N O T I F I C A Ç Ã O 
ACORSAN notifica que após 30 dias do vencimento, o nao pagamento 
dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 
Leis Federais n° 11.445,Art.40, incisoV e n° 8.987/95.Art. 6°, §3". II. 

OPCAO DEB CONTA PELO CÓDIGO 00015281604 CONVÊNIO CORSAN 

Cor 
Cloro Li vr o Residual  
Col i formes Totai s 
Eschenchia c o l i  

p OT5 # f i T ' u a , i d a d e 

8 a 15 ÚH 

8.28 a 5.88 ms/L 

Ausente -em 188mL 

I Ausente em 188mL 

2 UH 

8,58 me/L 
Ausente 
Ausente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I
^ H Ü H . l . T I Companhia Riograndense de Saneamentc 

C O R S A N " S*"™ R 0 S A . 1 2 8 3 

B a i r r o : CENTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cr v 

Fone: 5535511564 

Fatur; 
N° 

gua e/ou Esgoto. 
Mês/Ano 

07/2013 

I CodtàòôVSImov 

15 2 8 5 9 10 

''''•"VI CENTE J OSE DALLABRI DA 

Rua VI TORI O CAZAR0LI, 78* 

C ó d i g c ^ y g i ^ g j i n t a 

Mós/Ano 

Consumo 

8 6 ^ f J 6 r i C 0 * ^ 8 u m o t ^ l M e t r o 8 í 1 ^ Í í o s H Z / 2 . 13 

15 ! 12 12 13 

Dados do Consumo do Mês 

Hidrômetro 
A09X079573 

í e i t u r a 
Anttjppr 

Leitura 
Atuete 

Consumo Dias de 
Consigno 

M e d i  
Merj 

CATEGORIA ECO.AGUA ECO.ESGOTO
 cmif»i<i^E!t9»^Bmos

 VALOR AGUA VALORESG 

RB 1 8 6 R$ 18.25 RS 23.16 R$8,88 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Descrição dos itens Faturados SERVIÇO VAL(  

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 41, 

Lt a a e e m m a a am; 
2 3 / 0 7 / 2 0 3 09:28:07 

Pagamento apósovencirnento | 
leia o verso 

V E N C I M E N T O T O T A L A P A G 

NOTIFICAÇÃO 
ACORSAN notifica que após 30 dias do vendmento.onao pagam 
dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, confo 
Leis Federais n°11.445,Art.40,incisoV e n°8.987/9S.Art.6°,§3' 

OPCAO OCO CONTA PCLO CODIfiO 0 0 0 10 20 9 9 10 CONVÊNI O C0R5AH 

PWrtètros PMraJrJsUbualidade MfcfliaT 
Cor 8 a 15 UN 2 UH 
Cloro Li vr e Residual  9.20 a 5.88 ma/L 8.55 me/L 

Col i formes Totai s Ausents em 19BmL Ausente 

Escher ichia c o l i  Ausente em 198mL Ausento 
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DIEGO CARLOS PERUSSO 
RARACATI N° 00020 
C E N T R O 

T E N E N T E P O R T E L A - R S 

C E P : 98500-000 

BLEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6210 RT oi IT: 0240 OR 1995 ME: 6908683 
Data de Impressão 21/08/2013 Data de Emissão 20/08/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VF 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA^ 
.O 

001277 

Data de Apresentação: 28/08/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 RüÈrio, c -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% — ' 

RESERVADO AO F I S J ^ , 

7345 ABDO EAD9 1E57 387C 9E98.FFCD.7F92 

Nota Fiscal Série Única N°. 741.875 

PREZADO (A) CLIENTE 
Em 2014 vigorara a» bandeiras tarifarias. A bandeira verde n lo ter* cobrança adicional. Amarela • vermetia. quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, devido ao maior custo de geração. No mes de OS/2013 
vigoraria a AMARELA. RS o 015000'kWh a mais na Tarifa do Energia. Informações: www.aneel.gov br 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA SEU NUMERO CONOSCO 

R ARACATI N" 20 

CENTRO 

TENENTE PORTELA • RS 

CPF 001 307 240-41 
Identificador do Conta 0.2142587 03-20/08/2013 4 • 2142587-6 

_Çod>20£ara^ibtto^mCent^ 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 

Mès Faturamento Agosto/2013 
Leftu- nterior 18/07 

, -"^4 jal 20/08 
xima Leitura 17/09 

Dias de Consumo 33 
Consumo Médio Diário 2,42 
Valor Consumo Diário 0.99 
B3-Comercial/Servicos 
Tensão Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Potência 

Perdas de Transf 0 0% 

Descrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Energia At iva 
CIP - Iluminação Pública 
KM 
PIS(0.99t ) 
C0FINS(4.5St>  

Quantidade Tarifa TUSD Valor TUSD Tarifa TE Valor TE Valor Total (RS) 
80 kWh 0.135080 10.00 0.149700 11.97 22.77 

6.26 
8.20 
0.32 
1.49 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Ago/12~ Baseai 57 
Set/12 " aaaaai 5 3 

Out/12~ Bassesses (3 

Nov/12" BBBBBBBBBBl g i 

Dez/12" BeBeaSasssassssl 
Jan/13" BBaSBBel 71 

Fev/13" ajaajaaaaaaaaj 
Mar/13" BBBBBBeBl 81 
Abr/13 " •BBBl 50 

Ma/13 " asseai 53 
Jun/13" aSJsssal 70 
Jul'13 " •aaeaefj 85 

Aoo/13" BBBBBBeBl so 

OATA DE VENCIMENTO 

1 0 / 0 9 / 2 0 1 3 

TOTAL A PAGAR 

R $ 3 9 g 0 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!  

COMPONENTES DA TARIFA As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31/12/12, estão disponíveis no site www cpfl.com.br/ri. 

/ . .são 
.ibuiçao 

Encargos 

11 80 
1.94 
7,20 
1,85 

ICMS 

Base de Cálculo R532.78 
ICMS Total: RS8.20 
Alíquota. 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição 
ENERGIA ATIVA BT 

Número do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Constante Mult. 
6908683 13656 13736 1,00 

Total Medido 
80 kWh 

Conjunto Molas Verificado 

Très Passos 08/2013 
Mensal Trim. Anual 

DfC 7.28 0 0 0 
FIC 3.81 000 
DMIC 4.14 000 
DICRI 
Encargo do Uso do Suterns de Distribuição: Rt 12.3» 

A T E N Ç Ã O 

1 

APROVEITE SEU TEMPO PAGUE ATRAVÉS DE DEBITO AUTOMÁTICO VOCÊ CONTINUA RECEBENDO SUA CONTA COM ANTECEDÊNCIA E NAO PRECISA SE PREOCUPAR COM O PAGAMENTO ESTA 
FACILIDADE PODE SER SOLICITADA PELO TELEFONE 0800 970 0900 

Identificador de Conta 

0 2142587 03-20708/2013 4 9 

Data de Vencimento Total a Pagar 

10/09/2013 R$39 04 

Uma wnprasa CPFL Energia 

83660000000-1 39040089021-1 42587032008-1 13130800949-0 
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C o n t a D i g i t a l . 

Aqui o maior papel é ser sustentável. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A g o r a v o c ê p o d e c o n t a r c o m a f a c i l i d a d e d e 

r e c e b e r a s u a c o n t a e m f o r m a t o d i g i t a l . U m a 

a t i t u d e s i m p l e s g u e v a i s i g n i f i c a r m u i t o p a r a o 

n o s s o m e i o a m b i e n t e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

V o c ê sa 

ser i m p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

3ia q u e a c a d a 100 mil c o n t a s q u e d e i x a m d e 

e s s a s , m a i s d e 10 árvores são p r e s e r v a d a s ? 
^ 3 | 3 i > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L 

\ c e s s e w w w . r g e - r s . c o m . b r e c a d a s t r e - s e . I 

A RGE está sempre 
inovando nas formas 
de atender você. 
C o n f i r a n o s s o s c a n a i s e s e r v i ç o s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Envie Luz + seu n° 
conosco para 27350 

www.rge-rs.com.br 

RGE 24 horas 
0800 970 0 e ! 

Conta Digital 

Débito 
Automático 

U m a das obrig ições do c o n s u m i d o r é deixar livre a c e s s o ao med idor para a realização d a leitura do c o n s u m o m e n s a l . 

Não de ixe q u e i u a conta se extravie, instale caixa de correspondência e m local de fácil a c e s s o aos funcionários d a RGE. 

R G E 24 Horas 
C 0800 970 09 00 

Atendimento preferencia 
de deficiência auditiva e 
C 0800 774 41 20 
Ouvidoria RGE 

t 0800 541 33 36 

AGERGS Agencia Estadubl 
Serviços Públicos Delegaojos 
C 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixfc 

para portadores 
ie fala 

de Regulação dos 
do RS 

ANEEL Agência Naaonal de Erfergia Elétnca 
[ 167 
Ligação gratuita de telefones fixos i 
tarifada na onoem para telefones o 

E N D E R E Ç O D E D B V O L U Ç Ã O 

Rio Grande Energia 
Rua Mário de Boni, 1902 
Bairro Floresta - CEP 9501 2.580 
Caxias do Sul - RS 

668SL03 DSd 
s,«Afsuods*j «atuo, ap 
jiued B opiznpojd (ade^ 

3 S J 

wwvv.ipe-rs.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 
tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2 a via de conta, 
alteração do endereço de entrega da fatura, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mès) 
FIC • Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd /mês) 
DMIC • Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD • Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distnbuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
É direito do consumidor uma compensação quando ocorrer a violação dos padrões de 
continuidade individuais, relativo à unidade consumidora de sua responsabilidade. 
Ocorrendo a violação, o valor é automaticamente compensado na fatura de energia. A 
qualquer tempo o consumidor poderá solicitar a distribuidora a apuração dos 
Indicadores de Continuidade de sua responsabilidade. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0.033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013, orjntorme determinação da ANEEL, será aplicado, apenas em caráter informativo o câlajto das bandeiras 
tarrfánas para lodos os consumidores de energia elémea, sendo utilizado o valor da 'Bandeira Verde" para faturamento 
A partir de 2014. sera mplantado como faturamento de forma definitiva 0 sstema de bandeiras lantanas indca os custos 
de produção da energia elétnca em função de sua dspomcilidade e sistema de geração 
Mais informações podem ser obtidas no endereço www.aneel.gov.br. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite Limite 
Nominal Inferior Superior 

220 

13800 

23100 

201 231 

12834 14490 

21483 24255 

PRODIST - MÓDULO 8 

Informações sobre as condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
tnbutos se encontram à 
disposição nos postos de 
atendimento e no site 
www.rge-rs.com.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r I I Mudou-se I I Não Procurado Reintegrado ao 

PARA I I Desconhecido [ | End. Insuficiente Serviço Postal em / / 

USO DOS I I Recusado I I Não Existe o N° Indicado Em / / 
C O R R E I O S I I Falecido • Outro: 

L I I Ausente I I Informação escrita pelo porteiro ou síndico Assinatura e n° do entregador 
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\ \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E C A S A M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; / / ; ! I / ! < 

, >'. ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I % 
i l / h m 
- n t h 

NOME: / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DIEGO CARLOS PERUSSO e FRANCIELLY SARI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / / / / / / / / / /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'/ / / / / / / / / /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  

, \ \ \ \ \ \ \ \ \V<\ X 
\ \ \ \ \ \ \ \-0\:-;>... ^MAT R Í CULA 

1 0 3 5 3 1 01 5 5 2 0 1 2 2 0 0 0 2 5 1 3 0 0 0 0 6 3 1 2 3 9 

NCtMES COMPLETOS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CONJUXSES 

D I E G O C A R L O S P E R U S S O , é natural deste Est ado , nasc ido em Tenent e Portela, no dia 

dez dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n o v e m b r o de um m i l e novecentos e o i t ent a e d o i s (10/11/1982), solte iro, advogado, 

c p m F t G 1072614561 -S J T C / R S , residente e domic i l iado na R ua Aracat i , n° 86 , na Cidade de 

Tenente Port e la-RS, filho de A U R I P E R U S S O e C L A I R M A R I A P R E S S I P E R U S S O , 

naturais deste Estado, e le nascido no dia 2 4 de outubro de 19S9, e la nascida no di a 13 de 

fevereiro de 1957, funcionários públicos Est aduais, residentes e domic i l i ados na R ua 

Òòftacazes, n° 1040, na Cidade de Tenente Port e la-RS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

F R A N C I E L L Y S A R I , é natural do Estado do Mato Grosso , nasc ida em Primav era do Lest e , 

no dia v int e e c inco de out ubro de um m i l e nov ecent os e o i t ent a e c i nc o (25/10/1985), 

so l t e i ra, bióloga, c o m R G 2070234774-SJS/R S, residente e domic i l i ada na T rav e ssa Ni l o 

Cerut t i , n° 159 , Bai rro Itapagé, nesta Cidade de Frederico West phalen-RS, filha de 

V A L D O C I R P E D R O S A R I e B E L O N I M A Z Z O N E T T O S A R I , naturais deste Est ado , e le 

nasc ido no di a 18 de julho de 1956, motorista, e la nasc ida no di a 28 de novembro de 19S5, do 

lar, residentes e domic i l iados na T rav essa Ni l o Cerut t i , n° 159, Bai rro Itapagé, nesta Cidade 

de Frederico West phalen-RS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DATA DE REGISTRO DQ<^SAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 

Se i s de jane iro de do is mil e do z e 0 6 01 2 0 1 2 

REGIME DE BENS LX> CASAMENTO 

Comunhão parcial de bens 
NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

F R A N C I E L L Y S A R I P E R U S S O 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Casam e nt o ce lebrado e m se i s de jane iro de do is mil e doze . 

Regist ro Civ i l d as P e sso as Naturais 
Be l . Ademir do s Sant o s 
Frederi co West phalen - R S 
R ua Rui Barbosa, 650 - CEP :9 8 4 0 0 0 0 0 
Fone : (55) 37441916 - E - f 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Frederico Westnbalen, 06 dejaneiro de 2012. 

Mail:tabelionatofvv@fredon.com.br 

Selo Dtgrtal de h.scalcação Noterai e Registrai Q 0 3 2 # O Q . 1 1 0 . 0 0 0 2 . 0 4 1 4 7 

A vai idade dos »clos digitais podai «er coneeettd» no die do Tribunal jç JeUbjge: www.tjrejas.br t : 

SERWÇO NOTARIAL E D E REGISTRO 
F R E D E R I C O W E S T P H A L E N - R S 

F O N E / F A X : (55) 3744-1916 

B e l A d e n * t e Santos - Tabeíão e Oficial 

Rosa Maria te Santos - Substiíuta 

Ademir dos Santos 

Oficial 

6el. Ademir dos Santos \ 

Tabelião Oficial \ 
CPF 07» 03*770-04 

\ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ s \ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l ' i i 
l I I 1 

/ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\\\\ 
I I j 

/  /  /  /  
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 0 

Eu, ALBERTO JOÃO VOGT, brasileiro (a), solteiro (a), portador do C P F n.° 
746 .073 .759 -34 , residente e domiciliado nesta cidade de TENENTE 
PORTELA a Rua CALAPALOS, 1419, declaro para devidos fins de 
comprovação de Residência que o sr° D IE ISON ALBERTO MACHADO VOGT, 
brasileiro (a), solteiro (a), portador (a) do CPF n.° 028 .638 .970 -39 , 
residente e domiciliado (a) nesta cidade de TENENTE PORTELA a 
Rua CALAPALOS, 1419, que o mesmo reside no endereço citado acima por 
ser meu F ILHO, conforme comprovante de LUZ em anexo, em meu nome. 

TENENTE PORTELA , RS, 30 de Julho de 2013. 

8& 
3 Ĵ h 

ALBERTO JOÃO VOGT 
CPF n.° 746.073.759-34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA - RS 

PRAÇA TENENTE PAIVA, 185, CENTRO, TENENTE PORTELA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESP. REGINA MANTOVANI MATSUI CARNELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, J L - ... 

^ r ^ e y o ~ a - - t t r r r ^ ^ J O Ã O V O G T , p o r 

c o m a existente no arquivo d e s t e Tabejtònato D o u f é 

E M T E S T E M U N H OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JurDA V E R D A D E . 

T e n e n t e Portela , quinta-feira! 1 de a i 
Silvia Mariléia da Motta - Escrevente Autorizada 

Em-?!: RS 3,10 * Sole Itfiaf.RS 0,30- 0668.01.13t 

RS - CEP: 9 8 .5 0 0 -0 0 0 TEL.: (5 5 ) 3 5 5 1 -2 2 7 9 

TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA JESI 
/te t h A N Ç A 
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Inscrição Estadual • 0290487441 

CNP. 8-.016.43*4 0001 38 

A L B E R T O JOÃO V O G T 

RUA C A L A P A L O S N° 01419 
C E N T R O 

T E N E N T E P O R T E L A - R S 

C E P : 98S00-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BLÉ: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6210 RT oi IT: 0220 OR:  2295 ME: 658S908 
•ata de Emissão 18/ 02/ 2013  Data de Apresentação 22/ 02/ 2013 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRI 

003649 

RESERVADO AO FISCjS:. O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

00F5. B033. 112B. 2EC1 26B5 DD98 E64E 0FD0 

Nota Fiscal Série Única N*. 713.203 

PREZADO (A) CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Em 2014 vigorara as bandeiras tarifaria t A bandeira verde nio tara cobrança adicional. Amarela • Vermelha quando acionadas, impscarlo tarifa» da maior valor, devido ao maior Cueto da geração No mee de 02/2013 
vigoraria a VERMELHA, RS 0.0S000O/lr¥Vh a maia na Tarifa da Energia. Informações www.arraai.jav.br 

OADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA S E U NUMERO CONOSCO 

RUA CALAPALOS N* 1419 

C E N T R O 

TENENTE PORTELA - RS 

CPF: 746 073 759-34 
Identificador de Conta 0 2519804 06-18/02/2013 S S 2519804-1 

CorJajozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para Débito am Conte 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 

Mès Faturamento Fevereiro/2013 
Leitura Anterior 18/ 01 
Leitura Atual 16702 
P n a Leitura 18/03 
D i o . j e Consumo 31 
Consumo Médio Diário 8,16 
Valor Consumo Diário 3,99 
B1 -Residencial - Normal 
Tensão Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Potência 
Perdas de Transi 0,0% 

Descrição 
Energia Ativa 
CIP • Ilualnaceo Pública 
Multa ais de 01/13 
Correção aés da 01/13 
Juros ses de 01/13 

Quantidade 
253 kWh 

Tarifa 
0.48S>14 

Valor Total (Rt) 
123.67 
10.17 
3.23 
0.22 
0.65 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Fav/12 Baasasssssssssl 241 
Mar/12" asSSSSSSSSSS* 22« 

Abt/12" asaas^ateasl 210 
Mal/12" aaaaTaaaTaal 179 

Jun/12" 
Jul/12 " BlVBHaBSl 17a 

Ago/12" aassssssssal 194 
Set/12" aŜ aSSSSSl igg 

OuV12" aSjejsssWal 203 
NoW12" • a a a a a s l 236 

Dez/12" BBaVasSassaïasl 254 
Jan/13 M Bas^BeesBaalsl 268 

Fay /13 -

HaBaeeeeeaB 293 

OATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

0 1 / 0 3 / 2 0 1 3 R $ 1 3 7 , 9 4 

COMPONENTES DA TARIFA 
Energia 39.59 
Trar ssão 
Dis ;ão 
Ene.,«os 

5,04 
33,97 

8,60 

ICMS PIS / COFINS 

Base de Cálculo: RS123.67 
ICMS Total: R$30,91 
Alíquota 25% 

PIS( 0 . S0%)  
COFI NS( 3. 70%)  

0,99 
4,57 

Para ter o beneficio da Tarifa de Baixa Renda, o consumidor deve estar cadastrado em um dos 
programas sociais do Governo Federal e informar á RGE o número do NIS. Consulte sua 
Prefeitura 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição Número do Medidor Leitura Anterior Leitura A t u a l Constante M u l t Total Medido 
Energia Ativa BT 6585908 7379 7632 1,00 253 kWh 

Conjunto Matas Verificado 
Tra* Passos 1272012 

Mensal Trim. Anual 
DIC 7 66 2.22 
FIC 3.67 2.00 
OMIC 4.31 1.17 

[ M N 

A T E N Ç Ã O 

REAJUSTE TARIFÁRIO EXTRAORDINÁRIO - A partir das leitura, da 24/01. as tarifas da energia elétrica dos dentas da Baixa Tensão tiveram redução medi a da 22.00«, conforma Ras. 1.411/ANEEL de 24X11/13. 
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Conta Digital. 
Aqui o maior papel é ser sustentável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agora você pode contar com a facilidade de 
receber a sua conta em formato digital. Uma 
atitude simples que vai significar mui to para o 
nosso meio ambiente. 

Você s.ibia que a cada 100 mil contas que deixam de 

ser impressas, mais de 10 árvores são preservadas? 

Acesse www.rge-rs.com.br e cadastre-se. 

Direitos e deveres. 
Você, corrio consumidor, tem direitos e deveres estabelecidos 

pela Agèrcia Nacional de Energia Elétrica ANEEL. 

Um dos seus direitos é: 

receber energia elétrica com qualidade e continuidade asseguradas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^  

Um dos seus deveres é: 

manter sempre atualizadas as informações do cadastro da unidade 

consumidora, sobretudo, CPF, telefone e o nome do cliente atual, que 

sempre será o responsável pelo pagamento das contas. 

Para conhecer todos os seus direitos e deveres, consulte nosso site 

www.rge- 'scom.br. 

R G E 24 Horas 

C 0800 970 09 00 
Atendimento preferencia 

de deficiência auditiva e 

C 0800 774 41 20 
Ouvidoria RGE 
C 0800 541 33 36 
AGERGS Agenda Estadufel 
Serviços Públicos Delegai los zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone ftxfi 

ANEEL Agênaa Nacional de Enfergia Etetnca 
t 167 
LKgação gratuita de telefones fixos 
tarifada na ongem para telefones c 

para portadores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ie fala 

de Regulação dos 
do RS 

E N D E R E Ç O D E D E V O L U Ç Ã O 

w w w . r g e 4 S . o x n . b r 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 

tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2" via de conta, pedido 

de religação, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./mês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD • Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
É direito do consumidor uma compensação quando ocorrer a violação dos padrões de 
continuidade individuais, relativo à unidade consumidora de sua responsabilidade. 
Ocorrendo a violação, o valor é automaticamente compensado na fatura de energia. A 
qualquer tempo o consumidor poderá solicitar a distribuidora a apuração dos 
Indicadores de Continuidade de sua responsabilidade. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 

JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013, conforme rjetermmaçào da ANEEL. sara aplicado apenas em caráter informativo o calculo das banderas 
tarifaras para todos os consumidores de energia elétrica, sendo utilizado o valor da 'Bandera Verde" para faturamento 
A partir de 2014, será implantado como faturamento de forma delinrtjva 0 sistema de banderas tarifarias ndca os custos 
de produção da energia etetnca em função de sua disponiWdade e sistema de geração 
Mais informações podem ser obtidas no endereço www.aneel.gov.br. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite Limite 
Nominal Inferior Superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/2Ù 

1 3 8 0 0 

2 3 1 0 0 

201 231 

12834 14490 

21483 24255 

PRODIST - MÓDULO 8 

Informações sobre as condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
tributos se encontram à 
disposição nos postos de 
atendimento e no site 
www.rge-rs.com.br. 

PARA 
I I Mudou-se • Não Procurado 

I I Desconhecido End. Insuficiente 

Reintegrado ao 
Serviço Postal em 
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C O R S A N 

w i i i p u i i i i i a mogranae 
C N P J 92.802.784/0001-90 
U.S.: 224-TENENTE PORTELA 

SANTA ROSA, 1283 

Ba i r ro : CENTRO CEP: 985e 

íento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 * 2 0 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qo 

Fatura de Serviços - Agua e/ourcgoto 

N° 10001528332120309 , M Ô S / A i T O 09/2013 

Fone: 5535511564 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T it ula r 

AURI PERUSSO 

Rua G0ITACASES, 1040 

UMigOBB iniBVMI 

15283321 2/1170 
Código Débito em Conta 

0001S283321 
Convénio 
C0RSAN 

Histérico da Consumos em Metros Cúbicos (m1) 

Mas/Ano 

Consumo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 08,2013 1 67/2813 I 86/2813 I ft  2813 I 84/2813 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 13 10 J 
83/2813 

7 

Hldrômetro 

A10N230703 

Dados do Consumo do Mês 
Leitura '. I Leitura I Consumo 
Anterior 

343 355 

onsum 

12 

Dias de 
Consumo 

33 

Média 
Mensal 

11 

Composiçéo dos Serviços 
CATEGORIA ECCAGUA EC0.E3QQT0 COTO SERVIÇO BÁSICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••IAM AGlh VALOR ESGOTO 

RJ 18,25 RS 46.32 R$ 8,88 

R$ 64,57 SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

SERVIÇO 
Descrição dos (tens Faturados 

VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS RS 64.57 

Lida e Emitida em: 
23/09/2013 10:26:21 V E N C M E N T O T O T A L A P A G A R 

Pagamento após o vencimento 
le ia o v e r s o 07/10/2013 I R$ 64,57 

NOTIFICAÇÃO 
ACORSAN notifica que após 30 dias do vencimento, o nâo pagamento 
dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 
Leis Federais n°11.445,Art.40,incisoV e n°8.987/95,Art.60,§3°,ll. 

A CORSAN agradece a opçóo por débito em conta. 

itnetros 
. ^  E1dez 

Cor 
Cloro Li vr a Residual  

Col  i f o r n a ; To t t i s 

Escher ichia c o l l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w ? . n p u a i k t a d e *mt 
.8 s 15 ÜH 2 UH 

0-28 a 5-00  m9 L 8.51 n L 

Ausente em 188mL Ausente 

Ausente m 198mL Ausente 

U.S.224-TEN^NTE PORTELA 

i s m I DiW8pmom\ 

ESTA CONTA NO VALOR DE R$ 64.57 REAIS, SERA QUITADA 
QUANPO EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 

C O M f f t O V A N T b C O R S A N 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O D E . 

COMARCA D E . 

MUNICÍPIO D E . 

D I S T R I T O D E . 

R E G I S T R O C I V I L 

R I O GRANDE D O S U L . 

TE N E N TE PO RTE LA . 

TE N E N TE PO RTE LA» 

D D E. -

JOSE" NATALINO B . DUTRA. 

Oficial . . ITU LA R .do Registro Civil 

Certidão de Casamento 
C E R T I F I C O que, sob o n.o_ 1 . 6 4 8 ., às fis.. 0 8 5 v2 do livro N „ B - 0 5 - . -

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia. 2 1 - , de. ma i o ( 0 5 ) 

de 1 Q 82 - , foi feito o casamento H« " A U R I PERU SSC " COIL " C L A I R L A B I A P R E S -

S I " , ambos b r a s i l e i r o s . n a t u r a i s des te E s ta d o , m a io r e s . - . -

contraído perante o Juiz de paz I LA.IHEUS VENbRUSCOLO . ( S u p l en te ) . - . 
e as testemunhas An ten or J oão C a iega ro, L i a r i s t e l a de Roeco, V a l d i r Car 
l o s P e r e i r a e Ka r i s e V e r g in i a G a n a s s in i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . - - — c i Ma em K e r v a ] fir-pr^P, nftat.R r.eit.»dr>, — 
aos 2 4 - d e ou tu b r o ( 1 0 ) 1 9 5 9 - . 

profissão T e C n i C O A & r J C O l a , — . — . — . — . — . — . — . — . — . — . — . — . — residente e domiciliado 

eu. C en tr o Novo, d i s t r i t o de d er r u b a d a s , n es te L - u n i c i p i o . - . ^ i h o d e 

ANTONIO PERUSSG e de ZELINDA SANTINA PSRUSSü, b r a s i l e i r o s , n a t u ­
r a i s des te E s ta d o, r e s i d e n te s e d o m i c i l i a d o s em H e r va l G rande-RS. 

Eia, nascida, n es te mu nicíp io, de Tenente P o r t e l a , 
1 3 f e v s r e i r c ( 0 2 ) H « 1 9 5 7 - . 

profissão A U X i l i a r de E S C r i tO r iO , — . — . - . - . — . - . - . - . - . - • residente e domiciliada 

na Aven id a Ceres n^ 7 2 7 , n es ta c id a d e , fíiht)lde 

DAVID PRESSI e de FLORlIiDA OLINDA RIEGSR PRESSI, b r a s i l e i r o s , na 
t u r a i s d es te E s ta d o, r e s i d e n te s e d o i i i c i l i a d o s n es ta c i d a d e . - . - . 

a qual passou assinar-se " £ - ^ 1 ^ ^ A R I A ffijjSSI^ Í:'_ERÜS_S0 " 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N na x , I I e I V - _do Código Civil. 

observações: Casamento r e a l i z a d o sob o red ime de Comunhão P a r c i a l de 
B ens . - * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  _ 
_ *  

_ * — 

_ *  _ 

O referido é verdade e dou fé. 
Tenente P o r t e l a - RS 2 1 .de. 

* TA f jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| | . | O H « T « 
- «to A M M 

r«b«Hio JOSÉ CYRILLO 

_ *  _ 

) ~ * ~ da 19 8 2 , 
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C O R S A N 

Companhia Riograncfense de Saneament 
*3NPJ 92.802.784/0001-90 

U.S.:224-TENENTE PORTELA 

SANTA ROSA, 1283 

B a i r r o : CENTRO CEP 

Fone: 5535511564 

98500000^,. 

Fatura de Serviços - Agua e/ou Esgjptp 
N ° 10O021163294201309 M ê S / A n O ^ » / 2 0 Ô " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•U ! 
Rubrica 

Titular 
FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN 

Rua CALAPAL0S, 1285 
uoaigo oo i movei 

21163294 
Localização 
2/1428 

Código Débito em Conta 
00021163294 

Convênio 
CORSAN 

Mês/Ano 
Consumo 

Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m3) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
88/ 2913 I 97/2813 I 96/2813 i 95/2913 i 94/2813 

12 13 15 13 

83/2813 

13 I 12 

Dados do Consumo do Mês 
Hidrômetro Leitura Leitura ConsumozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Dias de 1 

Anterior Aluai 
Consumo 1 

Consumo 1 
A06F130534 891 905 14 33 I 

Média 
Mensal 

13 

CATEGORIA ECO.AGUA ECO. 

Composição dos Serviços 
ESGOTO CONSUMO SERVIÇO BÁSICO ' VALOR AGUA VALOR ESGOTO 

RB 1 9 14 Rí 18.25 I * 54,84 RS 8.88 

St. .OTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Descrição dos itens Faturados 

" W W 

SERVIÇO VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 72,29 

Lida e Emitida em: 
23/09/2013 10:59:36 V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R 

Pagamento apósovendmento 
leia o verso 07/10/2013 R$ 72,29 

NOTIFICAÇÃO 
A CORSAN notifica que após 30 dias do vencimento, o não pagamento 
dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 
Leis Federais n° 11.445,Art.40,incisoV e n°8.987/95,Art.6°,§3°,ll. 

A CORSAN agradece a opção por débito em conta. 

etros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

Cor 

Cloro Li vr o Residual  

Col  i fornes Tola i s 

Escher ichia c o l i  

p £ B d ? ? . í t f , u a l i d 8 d * 

9 a 15 UH 

9.29 a 5.98 m/l 
Ausonte t a 188kL 

AusôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m I BM. 

m 
2 UH 

8.51 «o/ L 

Ausente 

Ausento 

U S 2 2 4 - T E N E N T E PORTELA I SÉMO"1
 I 

L 1 mmfa IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEIW J'EW ONTJ 

ESTA CONTA Na VALOR DE R$ 72.29 REAIS. SERA QUITADA 
QUANDO EFETUADO 0 DEBITO EM CONTA CORRENTE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COM PROV AN T E C O R S A N 
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3Í À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EST ADO DO BIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O D O R E G I S T R O C I V I L 
COMA R CA DE T ENENT E PORTELA 

Anexo: T ABELIONAT O 
Rua Guarani . 40 - Fone (055)551-1156 

J OSE NA T A L I NO B. DUT R A Oficial do Registro Ci v i l das Pessoas 
Naturais da Cidade e Comarca de Tenente Portela, Estado do Rio Gran-
de do Sul. 
Be l . JOÃO CA R L OS B. DUT R A - Oficial Ajudante. 

Cert idão de Casam e n t o 

C E R T I F I C O que so b o n«_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2963 , às f i s. 

04 

043 _, do l i v r o n.9 B - O S . - . 

de ABRIL 
de R e g i s t r o de Casam e n t o s , v e r i f i q ue i c o n s t a r q ue no d i a * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«•  í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 987 t o i í e i t 0 o c asam e n t o de "FRANCI SCO CARLOS TRABTHAHN" C O « " S I RL E I  

GI ER" 
o j u i z da paz» S i l v a r i a N i l s o n , - . 

c o nst ant e s do asse n t o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E L E nasc i do  E w S a n t a B a r b a r a do S u l - R S , 

f — r - t ~ » ~ t - f ' « f f f f f aos 
profissão Coaaga j tan ta . • • • . « < 

29 de _ OUTUBRO d e 1 9 6 3 . - . 

Em R e d e n t o r a - R S * ' 
•. r e s i d e n t e e do m i c i l i ado 

' • ' • , * ' " ' • filho d e ' 

ADAO DO NASCIHgaTO TRAOTWâWI a HERTHA TRAUTHAHM 

• MIM.IA MEGIER 

M a w i c i p i o . 

22 de 3ANEIRO d e 1 9 6 ? . . . 

> ~ . — . — . ~ « — . ~ > , » « ~ . ' ~ » ~ « — » . r e s i d e n t e e do m i c i l i ada 

' * * « — « — « — » — » — » — « — » — « ~ » — • — — f i l ha de 

• S l r l a l B a a t r i z Mag ia r T r a u t a a n n » . 

* q ue s e r e f e r e o ar t . 180 N.os ^ t 2 8 4»«» do Códi go C i v i l . 

f a* * « * . _ C a — n ha o P a r c i a l da B e n s , 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 104



Cert idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& [ imprímirj 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 * REGIÃO 

CERTIDÃO REGION AL PARA FI N S GERA I S 

CÍ VEL E CRIM IN AL 

A p r esen t e cer t i d ão é co n f ecci o n ad a a p e n a s co m b ase n o s r eg i st r o s i n t er n o s d o s si st em as p r o cessu a i s 
d a Ju st i ça Fed er a l d a 4 a Reg i ão , j u st i ça co m u m e j u i zad o s esp eci a i s f ed er a i s, a p ar t i r d o s d ad o s 
f o r n eci d o s p el o so l i ci t an t e. As p esq u i sas são ef et i v ad as e m d o i s m o m en t o s d i st i n t o s e d esv i n cu l ad o s: 
a ) p el o N OM E/ RAZÃO SOCI A L f o r n eci d o ; b ) p el o CPF/ CN PJ f o r n eci d o . 

N ão ex i st e co n ex ão co m q u al q u er o u t r a b ase d e d ad o s d e i nst i t u i ção p úb l i ca o u co m a Recei t a Fed er a l 
q u e ver i f i q ue a i d en t i d ad e d o N OM E/ RAZÃO SOCI A L co m o CPF/ CN PJ. A co n f er ên ci a d o s d ad o s p esso a i s 
f o r n eci d o s p el a p ar t e i n t e r essad a é d e r esp o n sab i l i d ad e ex cl u si v a d o d est i n at ár i o . 

N est es t e r m o s, e m co n f o r m i d ad e co m o ar t . 4 4 0 , I e I I d a Co n so l i d ação N o r m at i va d a Co r r eg ed o r i a 
Reg i o n al d a Ju st i ça Fed er a l d a 4 a Reg i ão , cer t i f i cam o s q u e , 

co n t r a o N OM E/ RAZÃO SOCI A L 
FRA N CI SCO CA R L O S TRA U TM A N N 

OU 

co n t r a o CPF: 
4 0 7 . 2 2 4 . 6 5 0 / 6 8 

N A D A CO N ST A 

n o s r eg i st r o s d e d i st r i b u i ção m an t i d o s a p ar t i r d e 25 d e ab r i l d e 1 9 6 7 , d e A ÇÕ ES E EX ECU ÇÕ ES 
CÍ V EI S E FI SCA I S e m an d am en t o , A ÇÕ ES CRI M I N A I S e m an d am en t o co m co n d en ação t r an si t ad a e m 
j u l g ad o , d e EX ECU ÇÕ ES PEN A I S d ef i n i t i vas e m an d am en t o e d e M EDI DA S DE SEQU ESTRO e A RRESTO 
CRI M I N AL n as Se çõ e s Ju d i ci ár i as Fed er a i s 

• Pa r a n á ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Ce r t i d ão em i t i d a e m : 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 às 1 0 :4 4 (h o r a e d at a d e Br así l i a) 

A co n f i r m ação d e su a au t en t i c i d ad e na I n t er n et  p o d er á se r ver i f i cad a p el o d est i n at ár i o , a t r av és d o 
en d er eço h t t p : / / w w w .t r f 4 . j u s.b r (M enu " Ser v i ço s Ju d i ci ai s/ Au t en t i ci d ad e d e Cer t i d ão " ) i n f o r m an d o o 
N ú m er o d e Co n t r o l e f b f e 8 f 4 e 6 8 6 6 1 3 3 d 5 0 7 e d a 2 8 3 a l 7 e 2 f 2 
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Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I iirorimir] 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIM INAL 

A present e cert idão é confeccionada apenas com base nos regist ros internos dos sist emas processuais da 
Just iça Federal da 4 a Região, just iça comum e juizados especiais f ederais, a part ir dos dados fornecidos 
pelo sol ici t ant e. As pesquisas são efet ivadas em dois moment os dist intos e desvinculados: a) pelo 
NOME/ RAZÃO SOCIAL f ornecido; b) pelo CPF/ CNPJ fornecido. 

Não exist e conexão com qualquer out ra base de dados de inst it uição pública ou com a Recei t a Federal que 
verif ique a ident idade do NOME/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela part e int eressada é de responsabi l idade exclusiva do dest inat ár io. 

Nest es t erm os, em conformidade com o art . 440, I e I I da Consol idação Normat iva da Corregedor ia 
Regional da Just iça Federal da 4 a Região, cert i f icamos que, 

cont ra o NOME/ RAZÃO SOCIAL 
EN I PEN N O 

OU 

cont ra o CPF: 
7 5 0 . 5 2 0 . 2 4 0 / 5 3 

N ADA CON STA 

nos regist ros de dist r ibuição mant idos a part ir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andament o, AÇÕES CRIM INAIS em andament o com condenação t ransi t ada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS def init ivas em andament o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM INAL nas Seções Judiciár ias Federais 

• Pa r an á ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r an á ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a em : 08/ 07/ 2013 às 16:56 (hora e dat a de Brasíl ia) 

A conf irmação de sua au t en t i ci d ad e na Int ernet  poderá ser ver i f icada pelo dest inat ár io, at ravés do 
endereço ht t p :/ / www.t r f 4.jus.br (Menu " Serviços Judiciais/ Autent icidade de Cert idão" ) informando o 
Número de Cont role d c3 b 0 0 d ae9 7 2 0 8 9 9 2 5 d 8 8 1 2 4 f c7 f 5 c3 9 
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Cert idão 

b a2 f f 9 4 c2 ad 2 b cd e6 d 3 4 d 0 2 1 5 0 9 3 7 1 6 b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGION AL PARA FI N S GERA I S 

CÍ VEL E CRIM IN AL 

A p r esen t e cer t i d ão é co n f ecci o n ad a a p e n a s co m b ase n o s r eg i st r o s i n t er n o s d o s si st em as p r o cessu a i s 
d a Ju st i ça Fed er a l d a 4 a Reg i ão , j u st i ça co m u m e j u i zad o s esp eci a i s f ed er a i s, a p ar t i r d o s d ad o s 
f o r n eci d o s p el o so l i ci t an t e. As p esq u i sas são ef et i v ad as e m d o i s m o m en t o s d i st i n t o s e d esv i n cu l ad o s: 
a ) p el o N OM E/ RAZÃO SOCI A L f o r n eci d o ; b ) p el o CPF/ CN PJ f o r n eci d o . 

N ão ex i st e co n ex ão co m q u al q u er o u t r a b ase d e d ad o s d e i nst i t u i ção p úb l i ca o u co m a Recei t a Fed er a l 
q u e ver i f i q ue a i d en t i d ad e d o N OM E/ RAZÃO SOCI A L co m o CPF/ CN PJ. A co n f er ên ci a d o s d ad o s p esso a i s 
f o r n eci d o s p el a p ar t e i n t e r essad a é d e r esp o n sab i l i d ad e ex cl u si v a d o d est i n at ár i o . 

N est es t e r m o s, e m co n f o r m i d ad e co m o ar t . 4 4 0 , I e I I d a Co n so l i d ação N o r m at i v a d a Co r r eg ed o r i a 
Reg i o n al d a Ju st i ça Fed er a l d a 4 a Reg i ão , cer t i f i cam o s q u e , 

co n t r a o N OM E/ RAZÃO SOCI A L 
A RL I N D O K EST ER K E 

OU 

co n t r a o CPF: 

3 1 0 . 2 7 4 . 3 1 0 / 2 0 

N A D A CO N ST A 

n o s r eg i st r o s d e d i st r i b u i ção m an t i d o s a p ar t i r d e 2 5 d e ab r i l d e 1 9 6 7 , d e A ÇÕ ES E EX ECU ÇÕ ES 
CÍ V EI S E FI SCA I S e m a n d a m e n t o , A ÇÕ ES CRI M I N A I S e m an d am en t o co m co n d en ação t r an si t ad a e m 
j u l g ad o , d e EX ECU ÇÕ ES PEN A I S d ef i n i t i vas e m an d am en t o e d e M EDI DA S DE SEQU ESTRO e A RRESTO 
CRI M I N AL n as Se ç õ e s Ju d i ci ár i as Fed er a i s 

• Pa r a n á ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e s s o El e t r ô n i co ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 2 9 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 2 9 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Ce r t i d ão em i t i d a e m : 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 às 1 6 : 2 6 (h o r a e d at a d e Br así l i a) 

A co n f i r m ação d e su a au t en t i c i d ad e n a I n t er n et  p o d er á se r ver i f i cad a p el o d est i n at ár i o , a t r av és d o 
en d er eço h t t p : / / w w w . t r f 4 . j u s.b r (M enu " Ser v i ço s Ju d i ci ai s/ Au t en t i ci d ad e d e Cer t i d ão " ) i n f o r m an d o o 
N ú m er o d e Co n t r o l e b a 2 f f 9 4 c 2 a d 2 b c d e 6 d 3 4 d 0 2 1 5 0 9 3 7 1 6 b 
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Cert idão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGION AL PARA FI N S GERA I S 

CÍ VEL E CRIM IN AL 

A p r esen t e cer t i d ão é co n f ecci o n ad a a p e n a s co m b ase n o s r eg i st r o s i n t er n o s d o s si st em as p r o cessu a i s 
d a Just i ça Fed er al d a 4 a Reg i ão , j u st i ça co m u m e j u i zad o s esp eci a i s f ed er a i s, a p ar t i r d o s d ad o s 
f o r n eci d o s p el o so l i ci t an t e. As p esq u i sas são ef et i v ad as em d o i s m o m en t o s d i st i n t o s e d esv i n cu l ad o s: 
a ) pelo N OM E/ RAZÃO SOCI A L f o r n eci d o ; b ) pelo CPF/ CN PJ f o r n eci d o . 

N ão ex i st e co n ex ão co m q u al q u er o u t r a b ase d e d ad o s d e i nst i t u i ção púb l i ca o u c o m a Recei t a Fed er a l 
q u e ver i f i q ue a i d en t i d ad e do N OM E/ RAZÃO SOCI A L co m o CPF/ CN PJ. A co n f er ên ci a d o s d ad o s p esso a i s 
f o r n eci d o s p el a p ar t e i n t e r essad azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é d e r esp o n sab i l i d ad e ex cl u si v a do d est i n at ár i o . 

N est es t e r m o s, e m co n f o r m i d ad e co m o ar t . 4 4 0 , I e I I d a Co n so l i d ação N o r m at i va d a Co r r eg ed o r i a 
Reg i o n al d a Ju st i ça Fed er a l d a 4 a Reg i ão , cer t i f i cam os q u e , 

co n t r a o N OM E/ RAZÃO SOCI A L 
G I L B ERT O Z I M M ERM A N N 

OU 

co n t r a o CPF: 
1 4 5 . 9 7 9 . 2 6 0 / 2 0 

N A D A CO N ST A 

n o s r eg i st r o s d e d i st r i b u i ção m an t i d o s a p ar t i r d e 25 d e ab r i l d e 1 9 6 7 , d e A ÇÕ ES E EX ECU ÇÕ ES 
CÍ V EI S E FI SCA I S e m an d am en t o , A ÇÕES CRI M I N A I S em an d am en t o co m co n d en ação t r an si t ad a e m 
j u l g ad o , d e EX ECU ÇÕ ES PEN A I S d ef i n i t i vas e m an d am en t o e d e M EDI DAS DE SEQU ESTRO e A RRESTO 
CRI M I N AL n as Seçõ es Jud i ci ár i as Fed er ai s 

• Pa r a n á ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Ce r t i d ão em i t i d a e m : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 às 0 9 : 2 0 (ho r a e d at a d e Br así l i a) 

A co n f i r m ação d e su a au t en t i c i d ad e na I n t er n et  p o d er á se r ver i f i cad a pelo d est i n at ár i o , a t r av és do 
en d er eço h t t p : / / w w w .t r f 4 . j u s.b r (M enu " Ser v i ço s Ju d i ci ai s/ Au t en t i ci d ad e d e Cer t i d ão " ) i n f o r m an d o o 
N ú m er o d e Co n t r o l e 4 4 2 d c 0 5 1 a e 3 b 5 e 2 a 6 c 5 f 8 f 4 f l b 9 a a c 3 b 
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:: Portal da Just iça Federal da 4 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e rtidã o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIM INAL 
A p r esen t e cer t i d ão é co n f ecci o n ad a ap en as co m b ase n o s r eg i st r o s i n t er n o s d o s si st em as p r o cessu ai s d a 

Ju st i ça Fed er al d a 4 a Reg i ão , j u st i ça co m u m e j u i zad o s esp eci ai s f ed er ai s, a p ar t i r d o s d ad o s f o r n eci d o s 

pelo so l i ci t an t e. A s p esq u i sas são ef et i v ad as em do i s m o m en t o s d i st i n t o s e d esv i n cu l ad o s: a ) p el o 

N OM E/ RA ZÃ O SO CI A L f o r n eci d o ; b ) pelo CPF/ CN PJ f o r n eci d o . 

Não ex i st e co n ex ão co m q u al q u er o u t r a b ase d e d ad o s d e i nst i t u i ção p úb l i ca o u co m a Recei t a Fed er al q u e 

ver i f i q u e a i d en t i d ad e do N OM E/ RA ZÃ O SOCI A L co m o CPF/ CN PJ. A co n f er ên ci a d o s d ad o s p esso ai s 

f o r n eci d o s p el a p ar t e i n t er essad a é d e r esp o n sab i l i d ad e ex cl u si v a do d est i n at ár i o . 

N est es t er m o s, em co n f o r m i d ad e co m o ar t . 4 4 0 , I e I I d a Co n so l i d ação N o r m at i v a d a Co r r eg ed o r i a 

Reg i o n al d a Ju st i ça Fed er al d a 4 a Reg i ão , cer t i f i cam o s q u e, 

co n t r a o N OM E/ RA ZÃ O SOCI A L 

SERGI O LUI Z VA LA DA RES LIM A 

OU 

co n t r a o CPF: 

0 7 3 .7 4 6 .1 4 7 / 0 5 

NADA CON STA 

n o s r eg i st r o s d e d i st r i b u i ção m an t i d o s a p ar t i r d e 2 5 d e ab r i l d e 1 9 6 7 , d e A ÇÕ ES E EX ECU ÇÕ ES 

CÍ V EI S E FI SCA I S em an d am en t o , A ÇÕ ES CRI M I N A I S em an d am en t o co m co n d en ação t r an si t ad a em 

j u l g ad o , d e EX ECU ÇÕ ES PEN A I S d ef i n i t i vas em an d am en t o e d e M ED I D A S D E SEQ U EST RO e A RRESTO 

CRI M I N A L n as Seçõ es Ju d i ci ár i as Fed er ai s 

• Pa r an á ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 1 

• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) at é 2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 

• San t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 

• Pa r an á ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 0 : 3 0 

• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 2 1 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 3 : 1 0 

• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 2 1 / 0 8 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a em : 2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 1 1 :1 5 ( h o r a e d at a d e Br así l i a) 

A co n f i r m ação d e su a au t en t i ci d ad e na I n t er n et  p o d er á ser v er i f i cad a pelo d est i n at ár i o , a t r av és do 

en d er eço h t t p : / / w w w .t r f 4 . j u s.b r (M en u " Ser v i ço s Ju d i ci ai s/ Au t en t i ci d ad e d e Cer t i d ão " ) i n f o r m an d o o 

N ú m er o d e Co n t r o l e 1384a219a47b f 2b cf d d 7e2d c9b ca3b f e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi um 

ht tp:/ / www2.t rf4.jus.br/ t rf4/ processos/ cert idao/ proc_processa_cert . 

1 3 8 4 a2 1 9 a4 7 b f 2 b cf d d 7 e2 d c9 b ca3 b f e 

I de I 22/ 08/ 2013 11:16 
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£b I <m»rimir]  

07b 2f d 02f l b 8a86aa791457f al ed f l l 9 

É 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIM INAL 

A present e cert idão é confeccionada apenas com base nos regist ros internos dos sist em as processuais da 
Just iça Federal da 4 a Região, just iça comum e juizados especiais f ederais, a part ir dos dados fornecidos 
pelo sol ici t ant e. As pesquisas são efet ivadas em dois moment os dist intos e desvinculados: a) pelo 
NOME/ RAZÃO SOCIAL f ornecido; b) pelo CPF/ CNPJ fornecido. 

Não exist e conexão com qualquer out ra base de dados de inst it uição pública ou com a Recei t a Federal que 
verif ique a ident idade do NOME/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
f ornecidos pela part e int eressada é de responsabi l idade exclusiva do dest inat ár io. 

Nest es t erm os, em conformidade com o art . 440, I e I I da Consol idação Normat iva da Corregedor ia 
Regional da Just iça Federal da 4 a Região, cert i f icamos que, 

cont ra o NOM E/ RAZÃO SOCIAL 
A U RI PERU SSO 

OU 

cont ra o CPF: 
2 9 3 . 3 9 0 . 6 5 0 / 3 4 

NADA CON STA 

nos regist ros de dist r ibuição mant idos a part ir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andament o, AÇÕES CRIM INAIS em andament o com condenação t ransi t ada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS def init ivas em andament o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM INAL nas Seções Judiciár ias Federais 

• Pa r an á ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 às 0 5 : 0 0 
• Pa r an á ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a em : 08/ 07/ 2013 às 16:41 (hora e data de Brasíl ia) 

A conf irmação de sua au t en t i ci d ad e na Int ernet  poderá ser veri f icada pelo dest inat ár io, at ravés do 
endereço ht t p :/ / www.t r f 4.jus.br (Menu " Serviços Judiciais/ Aut ent icidade de Cert idão" ) informando o 
Número de Cont role 0 7 b 2 f d 0 2 f l b 8 a 8 6 a a 7 9 1 4 5 7 f a l e d f l l 9 

iiiiiniiiiiiiiiiiuii 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIM INAL 

A present e cert idão é confeccionada apenas com base nos regist ros internos dos sist em as processuais da 
Just iça Federal da 4 a Região, just iça comum e juizados especiais f ederais, a part ir dos dados fornecidos 
pelo sol ici t ant e. As pesquisas são efet ivadas em dois moment os dist intos e desvinculados: a) pelo 
NOME/ RAZÃO SOCIAL f ornecido; b) pelo CPF/ CNPJ fornecido. 

Não exist e conexão com qualquer out ra base de dados de inst it uição pública ou com a Recei t a Federal que 
verif ique a ident idade do NOME/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CNPJ. A conf erência dos dados pessoais 
f ornecidos pela part e int eressada é de responsabi l idade exclusiva do dest inat ár io. 

Nest es t erm os, em conformidade com o art . 440, I e I I da Consol idação Normat iva da Corregedor ia 
Regional da Just iça Federal da 4 a Região, cert i f icamos que, 

cont ra o NOM E/ RAZÃO SOCIAL 
V I CEN TE DA LLA BRI DA 

OU 

cont ra o CPF: 
4 4 6 . 5 1 9 . 6 1 0 / 5 3 

N ADA CON STA 

nos regist ros de dist r ibuição mant idos a part ir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andament o, AÇÕES CRIM INAIS em andament o com condenação t ransi t ada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS def init ivas em andament o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM INAL nas Seções Judiciár ias Federais 

• Pa r an á ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r an á ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a em : 08/ 07/ 2013 às 16:58 (hora e data de Brasíl ia) 

A conf irmação de sua au t en t i ci d ad e na Int ernet  poderá ser veri f icada pelo dest inat ár io, at ravés do 
endereço ht t p:/ / www.t r f 4.jus.br (Menu " Serviços Judiciais/ Autent icidade de Cert idão" ) informando o 
Número de Cont role 4 8 1 3 f 9 a2 2 e7 5 f 9 2 f 9 f 4 6 8 c l 0 b 3 e2 ed 7 3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIM INAL 

A present e cert idão é confeccionada apenas com base nos regist ros internos dos sist em as processuais da 
Just iça Federal da 4 a Região, just iça comum e juizados especiais f ederais, a part ir dos dados fornecidos 
pelo sol ici t ant e. As pesquisas são efet ivadas em dois moment os dist intos e desvinculados: a) pelo 
NOME/ RAZÃO SOCIAL f ornecido; b) pelo CPF/ CNPJ fornecido. 

Não exist e conexão com qualquer out ra base de dados de inst it uição pública ou com a Recei t a Federal que 
verif ique a ident idade do NOME/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
f ornecidos pela part e int eressada é de responsabi l idade exclusiva do dest inat ár io. 

Nest es t erm os, em conformidade com o ar t . 440, I e I I da Consol idação Normat iva da Corregedor ia 
Regional da Just iça Federal da 4 a Região, cert i f icamos que, 

cont ra o NOM E/ RAZÃO SOCIAL 
CLEUN I CE VEN TURA 

OU 

cont ra o CPF: 
2 8 1 . 3 7 0 . 6 0 0 / 0 6 

N ADA CON STA 

nos regist ros de dist r ibuição mant idos a part ir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andament o, AÇÕES CRIM INAIS em andament o com condenação t ransi t ada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS def init ivas em andament o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM INAL nas Seções Judiciár ias Federais 

• Pa r an á ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a e m : 08/ 07/ 2013 às 17:03 (hora e dat a de Brasíl ia) 

A conf irmação de sua au t en t i ci d ad e na Int ernet  poderá ser ver i f icada pelo dest inat ár io, at ravés do 
endereço ht t p :/ / www.t r f 4.jus.br (Menu " Serviços Judiciais/ Aut ent icidade de Cert idão" ) informando o 
Número de Cont role 2 5 c l f 4 f d 8 f 8 b a l 8 a7 f b l 2 7 4 3 8 a f a7 1 4 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 112

http://www.trf4.jus.br


C e rtidã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imarirair] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -•t f ' '  

Cf bc8531416d6b30a3f 26035f 8f 72865 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIM INAL 

A present e cert idão é confeccionada apenas com base nos regist ros internos dos sist em as processuais da 
Just iça Federal da 4 a Região, just iça comum e juizados especiais f ederais, a part ir dos dados f ornecidos 
pelo sol ici t ant e. As pesquisas são ef et ivadas em dois moment os dist intos e desvinculados: a) pelo 
NOME/ RAZÃO SOCIAL f ornecido; b) pelo CPF/ CNPJ fornecido. 

Não exist e conexão com qualquer out ra base de dados de inst it uição pública ou com a Recei t a Federal que 
verif ique a ident idade do NOME/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela part e int eressada é de responsabi l idade exclusiva do dest inat ár io. 

Nest es t erm os, em conformidade com o ar t . 440, I e I I da Consol idação Normat iva da Corregedor ia 
Regional da Just iça Federal da 4 a Região, cert i f icamos que, 

cont ra o NOME/ RAZÃO SOCIAL 
FRA N CI ELY SA RI PERU SSO 

OU 

cont ra o CPF: 
0 0 7 . 5 8 3 . 6 9 0 / 4 2 

N ADA CON STA 

nos regist ros de dist r ibuição mant idos a part ir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andament o, AÇÕES CRIM INAIS em andament o com condenação t ransi t ada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS def init ivas em andament o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM INAL nas Seções Judiciár ias Federais 

• Pa r an á ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r an á ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr an d e d o Su l ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( Pr o c e sso Pap e l ) a t é 0 7 / 0 7 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a em : 08/ 07/ 2013 às 16:59 (hora e data de Brasíl ia) 

A conf irmação de sua au t en t i ci d ad e na Int ernet  poderá ser veri f icada pelo dest inat ár io, at ravés do 
endereço ht t p :/ / www.t r f 4.jus.br (M enu " Serviços Judiciais/ Aut ent icidade de Cert idão" ) informando o 
Número de Cont role Cf b c8 5 3 1 4 1 6 d 6 b 3 0 a3 f 2 6 0 3 5 f 8 f 7 2 8 6 5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGION AL PARA FI N S GERA I S 

CÍ VEL E CRIM IN AL 

A p r esen t e cer t i d ão é co n f ecci o n ad a a p e n a s co m b ase n o s r eg i st r o s i n t er n o s d o s si st em as p r o cessu a i s 
d a Just i ça Fed er a l d a 4 a Reg i ão , j u st i ça co m u m e j u i zad o s esp eci a i s f ed er a i s, a p ar t i r d o s d ad o s 
f o r n eci d o s p el o so l i ci t an t e. As p esq u i sas são ef et i v ad as em d o i s m o m en t o s d i st i n t o s e d esv i n cu l ad o s: 
a ) p el o N OM E/ RAZÃO SOCI A L f o r n eci d o ; b ) pelo CPF/ CN PJ f o r n eci d o . 

N ão ex i st e co n ex ão co m q u al q u er o u t r a b ase d e d ad o s d e i nst i t u i ção p úb l i ca o u co m a Recei t a Fed er al 
q u e ver i f i q ue a i d en t i d ad e do N OM E/ RAZÃO SOCI A L co m o CPF/ CN PJ. A co n f er ên ci a d o s d ad o s p esso a i s 
f o r n eci d o s p el a p ar t e i n t e r essad a é d e r esp o n sab i l i d ad e ex cl u si v a do d est i n at ár i o . 

N est es t e r m o s, e m co n f o r m i d ad e co m o ar t . 4 4 0 , I e I I d a Co n so l i d ação N o r m at i va d a Co r r eg ed o r i a 
Reg i o n al d a Just i ça Fed er al d a 4 a Reg i ão , cer t i f i cam os q u e , 

co n t r a o N OM E/ RAZÃO SOCI A L 
D I EI SO N A L B ERT O M A CH A D O V O GT 

OU 

co n t r a o CPF: 
0 2 8 . 6 3 8 . 9 7 0 / 3 9 

N A D A CO N ST A 

n o s r eg i st r o s d e d i st r i b u i ção m an t i d o s a p ar t i r d e 25 d e ab r i l d e 1 9 6 7 , d e A ÇÕ ES E EX ECU ÇÕ ES 
CÍ V EI S E FI SCA I S e m an d am en t o , A ÇÕES CRI M I N A I S em an d am en t o co m co n d en ação t r an si t ad a e m 
j u l g ad o , d e EX ECU ÇÕ ES PEN A I S d ef i n i t i vas em an d am en t o e d e M EDI DAS DE SEQU ESTRO e A RRESTO 
CRIM IN AL n as Seçõ es Jud i ci ár i as Fed er ai s 

• Pa r a n á ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 2 9 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 2 9 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Ce r t i d ão em i t i d a e m : 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 às 0 9 : 0 2 (h o r a e d at a d e Br así l i a) 

A co n f i r m ação d e su a au t en t i c i d ad e na I n t er n et  p o d er á se r ver i f i cad a p el o d est i n at ár i o , a t r av és do 
en d er eço h t t p : / / w w w .t r f 4 . j u s.b r (M enu " Ser v i ço s Ju d i ci ai s/ Au t en t i ci d ad e d e Cer t i d ão " ) i n f o r m an d o o 
N ú m er o d e Co n t r o l e 1 7 7 c l 8 8 4 e 6 d b e 6 3 2 f 7 0 6 b 9 1 a f 4 c 5 0 5 a b 
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0 5 3 0 3 6 b 6 a7 d 6 4 7 5 b 2 e e l f 6 2 f l 8 ab 8 1 0 6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGION AL PARA FI N S GERA I S 

CÍ VEL E CRIM IN AL 

A p resen t e cer t id ão é co nfeccio nad a ap en as com b ase no s reg ist ro s in t erno s d o s si st em as p ro cessu ai s 
da Just iça Fed er al d a 4 a Reg ião , just i ça com um e j u i zad o s esp eciai s f ed er ai s, a p ar t i r d o s d ad o s 
fo rnecid os pelo so l i ci t an t e. As p esq u i sas são ef et i vad as em do is m o m ent o s d ist in t o s e d esv i n cu lad o s: 
a) pelo NOM E/ RAZÃO SOCIAL f o rnecid o ; b ) pelo CPF/ CN PJ fo rnecid o . 

Não exi st e co n exão com q ualq uer o u t ra b ase de d ad o s de inst i t u ição púb lica ou com a Recei t a Fed eral 
q ue ver i f ique a id en t id ad e do NOM E/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CN PJ. A co nferência d o s d ad o s p esso ai s 
fo rnecid o s pela p ar t e i n t er essad a é de resp o nsab i l i d ad e exclusiva do d est i n at ár i o . 

N est es t er m o s, em confo rm idade com o ar t . 4 4 0 , I e I I da Co nso l id ação Norm at iva d a Co r reg ed o r ia 
Reg io nal d a Just iça Fed eral da 4 a Reg ião , cert i f icam os q u e, 

cont ra o NOM E/ RAZÃO SOCIAL 
CL A I R M A RI A P R ESSI P ER U SSO 

OU 

cont ra o CPF: 
2 2 3 . 0 8 3 . 9 3 0 / 6 8 

N A D A CO N ST A 

no s reg ist ro s de d ist r ibu ição m ant id o s a p ar t i r de 25 de ab r i l de 1967 , de AÇÕES E EXECUÇÕ ES 
CÍVEIS E FISCAIS em an d am en t o , AÇÕES CRIM IN AIS em an d am en t o com co n d en ação t r an si t ad a em 
j u l g ad o , de EXECUÇÕ ES PEN AIS d ef in i t ivas em an d am en t o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM INAL n as Seçõ es Jud iciár ias Fed erais 

• Pa r a n á ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Cer t i d ão em i t i d a e m : 16/ 07/ 2013 às 10 :42 (ho ra e d at a de Brasíl ia) 

A conf i rm ação de su a au t en t i c i d ad e na In t er n et p o d erá ser ver i f icad a pelo d est i n at ár i o , at r avés do 
end ereço h t t p :/ / w w w .t r f 4 .j u s.b r (M enu " Serviço s Jud iciais/ Aut ent icid ad e de Cer t i d ão " ) in fo rm ando o 
Número de Co nt ro le 0 5 3 0 3 6 b 6 a 7 d 6 4 7 5 b 2 e e l f 6 2 f l 8 a b 8 1 0 6 

llllllllllllll 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 115

http://www.trf4.jus.br


Cert idão 

&  [ imprimir]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6»* C ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 7 a7 a4 2 e f 6 2 8 0 2 8 b l a4 b a l 7 f 4 ad 4 aa9 2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGION AL PARA FI N S GERA I S 

CÍ VEL E CRIM IN AL 

A p resen t e cer t id ão é co nfeccio nad a ap en as com b ase no s reg ist ro s in t erno s d o s si st em as p ro cessu ai s 
d a Just iça Fed er al d a 4 a Reg ião , j ust i ça com um e j u i zad o s esp eciai s f ed er ai s, a p ar t i r d o s d ad o s 
fo rnecid o s pelo so l i ci t an t e. As p esq u i sas são ef et i vad as em do is m o m ent o s d ist in t o s e d esv i n cu l ad o s: 
a ) pelo NOM E/ RAZÃO SOCIAL f o rnecid o ; b ) pelo CPF/ CN PJ fo rnecid o . 

Não exi st e co n exão com q ualq uer o u t ra b ase de d ad o s de Inst i t u ição púb lica ou com a Recei t a Fed eral 
q ue ver i f ique a id en t id ad e do NOM E/ RAZÃO SOCIAL com o CPF/ CN PJ. A co n ferência d o s d ad o s p esso ai s 
fo rnecid o s pela p ar t e i n t er essad a é de resp o nsab i l i d ad e exclusiva do d est i n at ár i o . 

N est es t er m o s, em confo rm id ad e com o ar t . 4 4 0 , I e I I da Co nso l id ação N o rm at iva d a Co r reg ed o r ia 
Reg io nal da Just i ça Fed eral d a 4 a Reg ião , cert i f icam os q u e, 

cont ra o NOM E/ RAZÃO SOCIAL 
SI R L EI B EA T RI Z M EGI ER TRA U TM A N N 

OU 

cont ra o CPF: 
4 8 9 . 0 6 6 . 5 4 0 / 4 9 

N A D A CO N ST A 

no s reg ist ro s d e d ist r ibu ição m ant id o s a par t i r de 25 de ab r i l de 1967 , de AÇÕES E EXECUÇÕ ES 
CÍVEIS E FISCAIS em an d am en t o , AÇÕES CRIM IN AIS em an d am en t o com co n d en ação t r an si t ad a em 
j u l g ad o , de EXECUÇÕ ES PEN AIS d ef in i t ivas em an d am en t o e de M EDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIM IN AL n as Seçõ es Jud iciár ias Fed erai s 

• Pa r a n á ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso El e t r ô n i co ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 
• Pa r a n á ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 6 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 0 0 : 3 0 
• Ri o Gr a n d e d o Su l ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 3 : 1 0 
• Sa n t a Ca t a r i n a ( P r o c e sso Pa p e l ) a t é 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 à s 2 0 : 0 0 

Ce r t i d ão em i t i d a e m : 16 / 07/ 2013 às 10 :39 (ho ra e d at a de Brasíl ia) 

A conf i rm ação de su a au t en t i c i d ad e na In t er n et p o d erá ser ver i f icad a pelo d est i n at ár i o , at r avés do 
end ereço h t t p :/ / w w w .t r f 4 .j u s.b r (M enu " Serviço s Jud iciais/ Aut ent icid ad e de Cer t i d ão " ) in fo rm ando o 
Núm ero de Co nt ro le 6 7 a 7 a 4 2 e f 6 2 8 0 2 8 b l a 4 b a l 7 f 4 a d 4 a a 9 2 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 116

http://www.trf4.jus.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•<g Rubrica. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23291172013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCISCO*CARLOS*TRAUTMANN, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ADAO DO NASCIMENTO TRAUTMANN e HERTHA 
TRAUTMANN, nascido(a) aos 29/10/1963, natural de REDENTORA/RS, Documento de 
identificação 4023075767 SSP/RS, CPF 407.224.650-68. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF: 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 8:59 de 16/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ^'''-'-êJ^T 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' % o 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL v 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23291942013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ENI*PENNO, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
EDMUNDO VIDEUPER e LÍDIA VIDEUPER, nascido(a) aos 10/07/1942, natural de TENENTE 
PORTELA/RS, Documento de identificação 2023662857 SSP/RS, CPF 750.520.240-53. 

Ob ser vaçõ es: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DC7DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:03 de 16/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°25068312013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ARLINDO*KESTERKE, nacionalidade brasileiro, 
filho(a) de WILLI KESTERKE e ELZA ULRICH, nascido(a) aos 25/04/1945, natural de 
TENENTE PORTELA/RS, Documento de identificação 1043327764 SSP/RS, CPF 310.274.310-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.bi) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:24 de 30/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^*W*~ -SZT j 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '%. A 

DEPARTAMENTO DF POLÍCIA FEDERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <P 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 2 7 9 1 9 0 2 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa 110 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC. que até a presente data. NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SERGIO*Ll*IZ*VALADARES*LIMA. 
nacionalidade brasileiro, tilho(a) de JFOVA FIALHO LIMA e MARIA CELIA VALADARES 
LIMA. nascido(a) aos 15 01 1978. natural de RIO DF JANEIRO RJ. Documento de identificação 
12896623-1 SSP RJ. CPF 07374614705. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  cm conibnnidade com a Instrução Normativa n" 005'20Ü8-

DG DPF. 

21 Esta ceitidào foi expedida com base nos dados informados e somente seta válida com a apresentação de documento 

do identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http: wuw.dpl gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nomo do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se lia apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 ) lista certidão e valida | H > I 9 1 ) dias. 

Brasilia-DF. 11.10 de 22/08/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23294832013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AURI*PERl'SSO. nacionalidade brasileiro, filho(a) 
de ANTÔNIO PERUSSO e ZELINDA SANTINA PERUSSO, nascido(a) aos 24/10/1959, natural 
de ERVAL GRANDE/RS, Documento de identificação 4011960954 SSP/RS, CPF 293.390.650-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:17 de 16/07/2013 
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a»* c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23292312013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SLNIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de VICENTE*JOSÉ*DALLABRIDA, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de PEDRO PAULO DALLABRIDA e ROSA MARTHA DALLABRIDA, 
nascido(a) aos 03/02/1960, natural de TENENTE PORTELA/RS, Documento de identificação 
5041912279 SSP/RS, CPF 446.519.610-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http: //www. dpf. gov. br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:05 de 16/07/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DF POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°32033312013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações C'inumais - SINIC. que até a presente data. NÀO CONSTA 
registro de antecedentes el iminais em nome de CLAIR*MARIA*PRESSI*PERUSSO, 
nacionalidade brasileira, filhota) de DAVID PRESSI e FLORINDA OLINDA R1EGER PRESSI. 
nascido(a) aos 13 02 1957. natural de TENENTE PORTELA RS. Documento de identificação 
8025672679 SSP RS. CPF 223.083.930-68. 

Observações: 

11 Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/ 2008-

Dfi DPF: 

2i Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente sera valida com a apresentação de documento 

de identificação para continuação dos dados. 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser continuada na pagina do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

i http: \\ \\ \\ .dpf.gov.br: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11 Para evitar incorreções no nome do titulai, os espaços foiam  subst ituídos por asteriscos ( *): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 ) Verifique, antes de apresentar ou aceitar e>ta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se ha apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) lista certidão é válida |HM 90 dias 

Brasilia-DF. 9:1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  de 26 09 2013 
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A**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23292892013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCIELLY*SARI*PERUSSO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de VALDOCIR PEDRO SARI e BELONI MAZZONETTO SARI, nascido(a) 
aos 25/10/1985, natural de FREDERICO WESTPHALEN/RS, Documento de identificação 
2070234774 SSP/RS, CPF 007.583.690-42. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF: 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:08 de 16/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < í 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA %, 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL *V 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°24953962013 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de D I E I S O N * A L B E R T O * M A C H A D O * V O G T , 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ALBERTO JOÃO VOGT e SIRLEI MACHADO, nascido(a) 
aos 05/02/1993, natural de TENENTE PORTELA/RS, Documento de identificação 8117490089 
SSP/RS, CPF 028.638.970-39. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:15 de 30/07/2013 
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6 *
8 c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA23290642013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de CLAIR*MARIA*PRESSI*PERUSSO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de DAVID PRESSI e FLORINDA OLINDA RIEGER PRESSI, 
nascido(a) aos 13/02/1957, natural de TENENTE PORTELA/RS, Documento de identificação 
8025672679 SSP/RS, CPF 223.083.930-68. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

Qinp://www,dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:56 de 16/07/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23293292013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SIRLEI*BEATRIZ*MEGIER*TRAUTMANN, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de SEVERINO MEGIER e AMÁLIA MEGIER, nascido(a) aos 
22/01/1965, natural de TENENTE PORTELA/RS, Documento de identificação 1031168055 
SSP/RS, CPF 489.066.540-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação paia confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 9:09 de 16/07/2013 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTA D O DO RIO GRA N DE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•~ •<•••—v « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tn * ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos regist ros const ant es nos si st em as de Informát ica do Poder Judiciár io do Est ad o do 
Rio Grande do Su l , observada a d isposição do inciso LVII do art . 5° da Const i t uição Federal , é 
expedido o present e alvará de folha corrida por não const ar condenação criminal com t rânsit o 
em julgado ou pena at iva cont ra a seguint e parte int eressada: 

FRA N CI SCO CA RLO S TRAUTM AN N , Brasi leiro, Casad o , RG 4023075767 /  SSP - RS, CPF 
40722465068, f ilho de A DA O DO N ASCIM EN TO TRAUTM ANN e HERTHA TRAUTM AN N, 
nascido em 29/ 10/ 1963, Endereço - A V SAN TA ROSA 789- TEN EN TE PORTELA - RS. 

O B SERV A ÇÕ ES: 

A acei t ação dest e alvará est á condicionada á conf erência dos dados da parte in t eressada 
cont ra aqueles const ant es no seu document o de ident i f icação, bem com o à veri f icação de su a 
validade no si t e do Tribunal de Just i ça do Est ad o do Rio Grande do Sul na Internet , endereço 
ht tp:/ / www.t jrs.jus.br, menu Serviços >  Alvará de Folha Corrida /  Cert idões Jud iciais, 
informando o seguint e código de cont role: 5d d f 2eb 2cec074c89d f 2458e688c33ec 

9 de Julho de 2013, às 16:29:20 
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X J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTA D O DO RIO GRA N DE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos regist ros const ant es nos si st em as de Informát ica do Poder Judiciár io do Est ad o do 
Rio Grande do Su l , observada a d isposição do inciso LVII do art . 5° da Const i t uição Federal , é 
expedido o present e alvará de folha corrida por não const ar condenação criminal com t rânsit o 
em julgado ou pena at iva cont ra a seguint e parte int eressada: 

ENI PEN N O, Brasi lei ra, Viúva, RG 2023662857 /  SSP - RS, CPF 75052024053, f ilha de 
EDM UN DO V I D EUPER e LÍDIA V I DEUPER, nascida em 10/ 07/ 1942, Endereço - AV. SAN TA 
ROSA 125- TEN EN TE PORTELA - RS. 

O B SERV A ÇÕ ES: 

A acei t ação dest e alvará est á condicionada à conf erência dos dados da parte in t eressada 
cont ra aqueles const ant es no seu document o de ident i f icação, bem como à ver i f icação de su a 
validade no si t e do Tribunal de Just i ça do Est ad o do Rio Grande do Su l na Internet , endereço 
ht tp:/ / www.t jrs.jus.br, menu Serviços >  Alvará de Folha Corrida /  Cer t idões Jud iciais, 
informando o seguint e código de cont role: 75be0cd68f da2b f d79d57b41cdd58882 

9 de Julho de 2013, às 16:24:07 
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ESTA D O DO RIO GRA N D E DO SU L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a d o s reg ist ros co n st an t es no s si st em as de Informát ica do Po d er Jud iciár io do Est ad o do 

Rio Grand e do Su l , o b servad a a d i sp o sição do inciso LVII do art . 5 o d a Co nst i t u ição Fed eral , é 

exp ed id o o p resen t e alvará de fo lha corr ida por não co nst ar co n d en ação cr im inal co m t rânsi t o 

em ju lgado ou p ena at iva cont ra a seg u in t e parte i n t eressad a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARLINDO KESTERKE, Brasi lei ro , União Est ável , RG 1043327764 /  S S P - RS, CPF 

31027431020, f ilho d e W ILLI K EST ER K E e ELZ A U LRI CH , nascid o em 24/ 04/ 1945, En d er eço -

A V . SA N TA RO SA 586, TEN EN TE PO RTELA - RS. 

O B SERV A Ç Õ ES: 

A acei t ação d est e alvará est á co nd icio nad a à co nferência d o s d ad o s d a part e i n t eressad a 

cont ra aq ueles co n st an t es no seu d ocum ent o de ident i f icação , bem co m o à ver i f icação de su a 

val idade no si t e do Tribunal d e Ju st i ça do Est ad o do Rio Grand e do Su l na Internet , end ereço 

ht t p :/ / www.t j rs.jus.b r, m enu Servi ço s >  Alvará de Fo lha Corr ida /  Cer t id õ es Ju d i ci ai s, 

informando o seg u in t e cód igo de cont ro le: 9f9aa9939190c1ba304cc1c007ea3962 

30 d e Ju lho de 2013, às 16:15:48 
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lias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTA D O DO RIO GRA N D E DO SU L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R JU D IC IÁR IO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos reg ist ros co nst an t es nos si st em as de Informát ica do Po d er Jud iciár io do Est ad o do 

Rio Grand e do Su l , observada a d isp o sição do inciso LVII do art . 5 o d a Co nst i t u ição Fed eral , é 

exped ido o p resent e alvará de fo lha corrida por não co nst ar co nd enação cr im inal co m t rânsi t o 

em ju lgado ou p ena at iva cont ra a seguint e parte in t eressad a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GI LBERTO ZIM M ERM ANN, Brasi lei ro , Casad o , RG 2004449332 /  SSP - RS, CPF 

14597926020, f ilho de A GEN O R ZIM M ERM AN N e M ARICÁ ZIM M ERM AN N , nascid o em 

25/ 05/ 1953, En d ereço - A V. SA N TA RO SA 876 - TEN EN TE PO RTELA , RS. 

31 de Ju lho de 2013, às 09:14:44 

O B SERV A Ç Õ ES: 

A acei t ação d est e alvará est á cond icionad a à conferência dos dados da parte i n t eressad a 

cont ra aq ueles co nst an t es no seu docum ent o de ident i f icação , bem co m o à ver i f icação de su a 

validade no si t e do Tribunal de Ju st i ça do Est ad o do Rio Grand e do Su l na Internet , end ereço 

ht t p :/ / www.t jrs.jus.b r, m enu Serviço s >  Alvará de Fo lha Corr ida /  Cer t id ões Ju d i ci ai s, 

informando o seg u in t e cód igo de cont ro le: d4d f 3066266ed2569a4f 57ac7b0b298a 
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Alvará de Folha Corr ida | Poder Judiciár io do Est ado do Rio Gran... ht t p:/ / www.t jrs.jus.br/ proc/ alvara/ alvara.php?ident if icador= 64aa4. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRA N D E DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. 

\ 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos regist ros constantes nos sist em as de Informát ica do Poder Judiciário do Est ado do 
Rio Grande do Su l , observada a d isposição do inciso LVII do art . 5 o da Const ituição Fed eral , é 
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com t rânsito 
em julgado ou pena at iva cont ra a seguinte parte int eressada: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERGIO LUIZ VALADARES LIMA, Brasileiro , Casad o , RG 128966231 /  SSP - RJ, CPF 
07374614705, filho de JEOVÁ FIALHO LIM A e M ARIA CELIA VA LA D A RES LIM A, nascido em 
15/ 04/ 1978, Endereço - RUA ARACATI, 87 - TEN EN TE PO RTELA . 

22 de Agosto de 2013, às 11:02:44 

O BSERVA ÇÕ ES: 

A aceit ação deste alvará est á condicionada à conferência dos dados da parte int eressada 
cont ra aqueles constantes no seu documento de ident if icação, bem como à verif icação de sua 
validade no site do Tribunal de Just iça do Est ado do Rio Grande do Sul na Internet , endereço 
http:/ / www.t jrs.jus.br, menu Serviços >  Alvará de Fo lha Corrida /  Cert idões Jud iciais, 
informando o seguinte código de controle: 64aa4e74ed 5d 402a9b 65ceb 50eaa2d 34 

I de I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
22/08/20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13 11:03 
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EST A D O D O RI O GRA N D E D O SU L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À v ist a d o s reg ist ros co nst an t es no s si st em as d e Inf ormát ica do Pod er Jud iciár io do Est ad o do 
Rio Gr an d e do Su l , o b ser v ad a a d i sp osi ção do inciso LVII do art . 5° d a Const i t u i ção Fed er al , é 
exped ido o p r esen t e al var á d e f o lha cor r ida por não const ar co n d en ação cr im inal co m t rânsi t o 
em ju lgado ou p en a at iva cont ra a segu in t e par t e i n t er essad a: 

A URI P ERU SSO , Brasi lei ro , Casad o , RG 4011960954 /  SSP - RS, CP F 29339065034, f i lho d e 
A N TON I O P ER U SSO e ZELI N D A SA N TI N A P ERU SSO , nasci d o em 24/ 10/ 1959, En d er eço -
RU A GO I T A CA Z ES, 1040 - T EN EN T E PO RT ELA - RS. 

8 d e Ju lho d e 2013, às 08:36:19 

O B SERV A ÇÕ ES: 

A acei t ação d est e al var á est á cond i ci onad a à con f er ência d o s d ad o s d a par t e i n t er essad a 
cont ra aq u el es co nst an t es no seu docum ent o d e ident i f icação, b em co m o à ver i f i cação d e su a 
val i dade no si t e do Tr ibunal d e Just i ça do Est ad o do Rio Gr an d e do Su l na Int ernet , en d er eço 
ht t p:/ / www.t jrs.jus.br, m enu Ser v i ço s >  A l var á d e Fo l ha Cor r i da /  Cer t i d õ es Jud i ci ai s, 
inf ormando o segu in t e cód igo d e cont role: 95ac9215335 f 2b 633a507a595ab 12e3d 
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ESTA D O DO RIO GRA N DE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO • PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ft ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA foUs * 

•3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RulwoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £iy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos regist ros const ant es nos si st em as de Informát ica do Poder Judiciár io do Est ad o do 
Rio Grande do Su l , observada a d isposição do inciso LVII do art . 5° da Const i t uição Federal , é 
expedido o present e alvará de folha corrida por não const ar condenação criminal com t rânsit o 
em julgado ou pena at iva cont ra a seguint e parte int eressada: 

V I CEN TE J O SE DA LL ABRI DA, Brasi leiro, Casad o , RG 5041912279 /  SSP - RS, CPF 
44651961053, f ilho de PED RO PA ULO DALLABRIDA e ROSA M ARTHA DALLABRIDA, 
nascido em 03/ 02/ 1960, Endereço - AV. SAN TA ROSA 48- TEN EN TE PORTELA - RS. 

O B SERV A ÇÕ ES: 

A acei t ação dest e alvará est á condicionada à conf erência dos dados da parte in t eressada 
cont ra aqueles const ant es no seu document o de ident i f icação, bem com o à ver i f icação de su a 
validade no si t e do Tribunal de Just i ça do Est ad o do Rio Grande do Sul na Internet , endereço 
ht tp:/ / www.t jrs.jus.br, menu Serviços >  Alvará de Folha Corrida /  Cer t idões Jud iciais, 
informando o seguint e código de cont role: 6b4a96f bc8e0a91f 3c09135ee49f 0891 

9 de Julho de 2013, às 16:20:19 
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o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í ESTA D O DO RIO GRA N D E DO SU L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P O D E R JU D IC IÁR IO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos reg ist ros co nst an t es nos si st em as de Informát ica do Po d er Jud iciár io do Est ad o do 

Rio Grand e do Su l , observad a a d isp o sição do inciso LVII do art . 5 o d a Co nst i t u ição Fed eral , é 

exped ido o p resent e alvará de fo lha corr ida por não co nst ar co nd enação cr im inal co m t rânsi t o 

em ju lgado ou p ena at iva cont ra a seg u in t e parte in t eressad a: 

CLEUN I CE VEN TURA, Brasi lei ra, Casad a, RG 9016137615 /  SSP - RS, CPF 28137060006, 

f i lha de JO SE V EN TU RA e N IVERSIN A D E M EN EZ ES V EN TU RA , n asci d a em 21/ 03/ 1960, 

En d ereço - A V. SA N TA RO SA 436 - TEN EN TE PO RTELA , RS. 

O B SERV A Ç Õ ES: 

A acei t ação d est e alvará est á cond icionada à conferência dos d ad os d a parte i n t eressad a 

cont ra aq ueles co nst an t es no seu docum ent o de ident i f icação , bem co m o à ver i f icação de su a 

val idade no si t e do Tribunal de Ju st i ça do Est ad o do Rio Grand e do Su l na Internet , end ereço 

ht t p :/ / www.t jrs.jus.b r, m enu Serviço s >  Alvará de Fo lha Corr ida /  Cer t idões Ju d i ci ai s, 

informando o seg u in t e cód igo de cont ro le: 79953a2eee205af 128c0d 499b ca674e3 

28 de Ag o st o de 2013, às 15:17:32 
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ESTA D O DO RIO GRA N D E DO SU L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P O D E R JU D IC IÁR IO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos reg ist ros co nst an t es nos si st em as de Informát ica do Po d er Jud iciár io do Est ad o do 

Rio Grand e do Su l , observada a d isp o sição do inciso LVII do art . 5 o d a Co nst i t u ição Fed eral , é 

exped ido o p resent e alvará de fo lha corrida por não co nst ar co nd enação cr im inal co m t rânsi t o 

em ju lgado ou pena at iva cont ra a seguint e parte in t eressad a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRA N CI ELLY SA RI , Brasi lei ra, Casad a, RG 2070234774 /  SJS - RS, CPF 00758369042, f i lha 

de VA LD O CI R PED RO SA RI e BELO N I M AZZON ETTO SA RI , n ascid a em 25/ 10/ 1985, 

En d ereço - RUA GO I TA CA Z ES 1040 TEN EN TE PO RTELA . 

9 de Julho de 2013, às 15:47:42 

O B SERV A Ç Õ ES: 

A acei t ação d est e alvará est á cond icionada à conferência dos dados d a parte in t eressad a 

cont ra aq ueles co nst an t es no seu docum ent o de ident i f icação , bem co m o à ver i f icação de su a 

validade no si t e do Tribunal de Ju st i ça do Est ad o do Rio Grand e do Su l na Internet , end ereço 

ht t p :/ / www.t jrs.jus.b r, m enu Serviço s >  Alvará de Fo lha Corrida /  Cert idões Jud iciai s, 

informando o seguint e cód igo de cont ro le: f af 29417cf 3b100253ccf 3d f 2edc771a 
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ESTA D O DO RIO GRA N D E DO SU L u % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R JU D IC IÁR IO o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - V . 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos reg ist ros co nst an t es nos si st em as de Informát ica do Po d er Jud iciár io do Est ad o do 

Rio Grand e do Su l , observada a d isp o sição do inciso LVII do art . 5 o d a Co nst i t u ição Fed eral , é 

exped ido o p resent e alvará de fo lha corrida por não co nst ar co nd enação cr im inal co m t rânsi t o 

em ju lgado ou pena at iva cont ra a seguint e parte in t eressad a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIEISON A LBERTO M ACHADO VOGT, Brasi lei ro , So l t ei ro , RG 8117490089 /  S S P - RS, CPF 

02863897039, filho de A LBERTO JO Ã O V O GT e SI RLEI M A CH A D O , nascid o em 05/ 02/ 1993, 

En d ereço - RUA CA LA PA LO S, 1419. 

30 de Ju lho de 2013, às 08:57:02 

O B SERV A Ç Õ ES: 

A acei t ação d est e alvará est á cond icionada à conferência dos d ad os d a parte in t eressad a 

cont ra aq ueles co nst an t es no seu docum ent o de ident i f icação , bem co m o à ver i f icação de su a 

validade no si t e do Tribunal de Ju st i ça do Est ad o do Rio Grand e do Su l na Internet , end ereço 

ht t p :/ / www.t jrs.jus.b r, m enu Serviço s >  Alvará de Fo lha Corrida /  Cer t idões Ju d i ciai s, 

informando o seg u in t e cód igo de cont ro le: a48e1a6e6b 43ee8562d d 9 f 839cf 1d a27 
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EST A D O D O RI O GRA N D E D O SU L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À v ist a d o s reg ist ros co nst an t es no s si st em as d e Inf ormát ica do Po d er Jud iciár io do Est ad o do 
Rio Gr an d e do Su l , o b ser v ad a a d i sp osi ção do inciso LVII do art . 5° d a Const i t u i ção Fed er al , é 
exped ido o p r esen t e al var á d e f o lha cor r ida por não const ar co n d en ação cr im inal co m t rânsi t o 
em ju lgado ou p en a at iva cont ra a segu in t e par t e i n t er essad a: 

CLAIR M ARIA PRESSI PERUSSO, Brasi l ei r a, Casad a, RG 8025672679 /  SSP - RS, CP F 
22308393068, f i lha d e DAVI D PRESSI e FLORI N D A OLI N DA RI EGER PRESSI , n asci d a em 
13/ 02/ 1957, En d er eço - RU A GO I T A CA Z ES, 1040- T EN EN T E PO RT ELA - RS. 

8 d e Ju lho d e 2013, às 08:41:21 

O B SERV A ÇÕ ES: 

A acei t ação d est e al var á est á cond i ci onad a à con f er ência d o s d ad o s d a par t e i n t er essad a 
cont ra aq u el es co nst an t es no seu docum ent o d e ident i f icação, b em co m o à ver i f i cação d e su a 
val i dade no si t e do Tr ibunal d e Just i ça do Est ad o do Rio Gr an d e do Su l na Int ernet , en d er eço 
ht t p:/ / www.t jrs.jus.br, m enu Ser v i ço s >  A l var á d e Fo l ha Cor r i da /  Cer t i d õ es Jud i ci ai s, 
inf ormando o segu in t e cód igo d e cont ro le: 32c0cb 2893c3814242 f a03c11e28d 725 
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ESTA D O DO RIO GRA N DE DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P O D E R JU D IC IÁR IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vist a dos regist ros const ant es nos si st em as de Informát ica do Poder Judiciár io do Est ad o do 
Rio Grande do Su l , observada a d isposição do inciso LVII do art . 5° da Const i t uição Federal , é 
expedido o present e alvará de folha corrida por não const ar condenação criminal com t rânsit o 
em julgado ou pena at iva cont ra a seguint e parte int eressada: 

SI RLEI BEA TRI Z M EGI ER TRAYTM AN N , Brasi lei ra, Casad a, RG 1031168055 /  SSP - RS, 
CPF 48906654049, f ilha de SEVERI A N O M EGI ER e AM ÁLIA M EGI ER, nascida em 
22/ 01/ 1965, Endereço - AV. SAN TA ROSA 458- TEN EN TE PORTELA - RS. 

O B SERV A ÇÕ ES: 

A acei t ação dest e alvará est á condicionada à conf erência dos dados da parte in t eressada 
cont ra aqueles const ant es no seu document o de ident i f icação, bem com o à ver i f icação de su a 
validade no si t e do Tribunal de Just i ça do Est ad o do Rio Grande do Su l na Internet , endereço 
ht tp:/ / www.t jrs.jus.br, menu Serviços >  Alvará de Folha Corrida /  Cer t idões Jud iciais, 
informando o seguint e código de cont role: 9a40d e8f 04076ef 0a994d 4b 1056b d eee 

9 de Julho de 2013, às 16:26:50 
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TRIBUN AL SUPERIOR ELEI TORA L 

Cer t i d ão 

Cert i f ico q ue, de acordo com o s assen t am ent os do Cadast ro Elei t oral e com o que d ispõe a Res.- TSE n ° 21 .823/ 2004, o 
elei t or abaixo qual i f icado ESTÁ QUITE com a Just i ça Elei t oral na p resent e dat a. 

Elei t or :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN 

Inscr i ção :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 044942960469 Zo na: 101 Seção : 70 

M unicípio: 89311 - TEN EN TE PORTELA UF: RS 

Dat a de Nascim ent o : 29/ 10/ 1963 Domici l iado d esd e: 26/ 06/ 1989 

Fi l iação: HERTHA TRAUTM ANN 

ADAO DO NASCIM ENTO TRAUTM ANN 

Cer t idão emi t ida às 15:39 de 12/ 07/ 2013 

Re s. - T SE po 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

" O co n cei t o d e q u i t ação el e i t o r al r eú n e a p l en i t u d e d o g o zo d o s d i r ei t o s p o l í t i co s, o r eg u l ar ex er cíc i o d o v o t o , sa l v o q u an d o f acu l t at i v o , o a t en d i m en t o a co n v o caçõ e s d a 
Ju st i ça El e i t o r al p ar a au x i l i ar o s t r ab a l h o s r el at i v o s ao p l ei t o , a I n ex i st ên ci a d e m u l t as ap l i cad as, e m ca r á t e r d ef i n i t i v o , p el a Ju st i ça el e i t o r al e n ão r em i t i d as, e x c e t u a d a s 
a s an i st i as l eg ai s, e a r eg u l ar p r est ação d e co n t as d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u an d o se t r a t ar d e can d i d a t o s. "  

A p l en i t u d e d o g o zo d e d i r ei t o s p o l í t i co s d eco r r e d a I n o co r r ên cl a d e p er d a d e n ac i o n a l i d ad e; can ce l am en t o d e n at u r a l i zação p o r se n t e n ça t r an si t ad a e m j u l g ad o ; 
i n t er d i ção p o r i n cap ac i d ad e ci v i l ab so l u t a ; co n d en ação cr i m i n al t r an si t ad a e m Ju l g ad o , en q u an t o d u r a r e m se u s ef e i t o s; r ecu sa d e cu m p r i r o b r i g ação a t o d o s i m p o st a o u 
p r est ação a l t e r n a t i v a ; co n d en ação p o r i m p r o b i d ad e ad m i n i st r a t i v a ; co n scr i ção ; i n el eg i b i l i d ad e; e o p ção , e m Po r t u g al , p el o est a t u t o d a i g u al d ad e. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação e l e i t o r a l é exped ida g rat u i t am ent e. Su a aut ent icidade poderá ser conf i rm ada na página do 
Tr ibunal Super io r Elei t oral na In t ernet , no ender eço : http://www.tse.ius.br. por m eio do código 
H SW 5 . SPK 2 . K ED X . LPU E 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cer t idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co q u e , d e aco r d o c o m o s a sse n t a m e n t o s d o Ca d a st r o El e i t o r a l e c o m o 

q u e d i sp õ e a Re s . - T SE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , a e l e i t o r a ab a i xo q u al i f i cad a EST Á Q U I TE c o m 

a Ju s t i ç a El e i t o r a l n a p r e se n t e d a t a . 

El e i t o r a : ENI PENNO 
I n sc r i ç ã o : 047798340434 Z o n a : 101 Se ç ã o : 5 4 

M u n i cíp i o : 8 9 3 1 1 - TEN EN TE PO RTELA U F: RS 

D a t a d e N a sc i m e n t o : 1 0 / 0 7 / 1 9 4 2 Do m ici l i ad a d e sd e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Fi l i ação : LÍ D I A V I D EU PER 

EDM UN DO V I D EU PER 

Cer t i d ão em i t i d a à s 1 0 :0 6 d e 1 9 / 0 9 / 2 0 1 3 

R e s . - T SE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
" O co n cei t o d e q u i t ação e l e i t o r a l r eú n e a p l en i t u d e d o g o zo d o s d i r e i t o s p o l í t i co s, o r e g u l a r ex er cí c i o 
d o v o t o , sa l v o q u a n d o f acu l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s d a Ju st i ça El e i t o r al p ar a a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s ao p l e i t o , a i n ex i st ên c i a d e m u l t a s a p l i c a d a s, e m ca r á t e r d ef i n i t i v o , p e l a Ju st i ça 
e l e i t o r a l e n ão r e m i t i d a s, e x c e t u a d a s a s an i st i as l e g a i s, e a r e g u l a r p r e st a ç ã o d e c o n t a s d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o se t r at ar d e c a n d i d a t o s. "  
A p l en i t u d e d o g o zo d e d i r e i t o s p o l í t i co s d eco r r e d a i n o co r r ên ci a d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l i zação p o r se n t e n ç a t r an si t ad a e m j u l g a d o ; i n t er d i ção p o r i n c a p a c i d a d e ci v i l 
a b so l u t a ; c o n d e n a ç ã o cr i m i n a l t r an si t ad a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s; r e cu sa d e 
cu m p r i r o b r i g ação a t o d o s i m p o st a o u p r e st ação a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i st r a t i v a ; co n sc r i ção ; i n e l eg i b i l i d ad e ; e o p ç ã o , e m Po r t u g a l , p e l o e st a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Es t a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exp ed i d a g r a t u i t a m e n t e . Su a a u t e n t i c i d a d e 

p o d er á se r co n f i r m ad a n a p ág i n a d o Tr i b u n a l Su p e r i o r El e i t o r a l n a I n t e r n e t , n o 

e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m eio d o có d i g o 

C3C5.CXU0.W M 0P.T4T3 

* O l i t er al 0 n o có d i g o d e v a l i d ação r e p r e se n t a o n ú m e r o 0 ( z e r o ) . 
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"2 febrfe 

ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL ^  

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cer t i dão 

Cer t i f i co q u e, d e aco r d o co m o s assen t am en t o s do Cad ast r o El ei t o r al e c o m o 

q u e d i sp õ e a Re s. - T SE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o el ei t o r ab ai x o q ual i f i cad o EST Á QU I TE co m 

a Ju st i ça El ei t o r al na p r esen t e d a t a . 

El ei t o r : ARLINDO KESTERKE 

I n scr i ção : 045943290400 Z o n a : 101 Se ç ã o : 70 

M un icíp io : 89311 - TEN EN TE PORTELA UF: RS 

Dat a d e N asci m en t o : 2 5 / 0 4 / 1 9 4 5 Dom ici l i ado d esd e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Fi l i ação : ELZA ULRICH 

W I L U KESTERKE 

Cer t i d ão em i t i d a às 1 6 :2 7 d e 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 

Res. - TSE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O concei t o de qu i t ação elei t o ral r eúne a p len i t ude do gozo d os d i rei t os po l ít i cos, o r eg u l ar exercício 
do vo t o , sal vo q uand o f acu l t at i vo , o at end i m en t o a convocações da Just i ça Elei t oral para aux i l i ar os 
t r ab al hos relat i vos ao p lei t o , a i nex i st ênci a de m u l t as ap l i cad as, em car át er def in i t i vo , pela Just i ça 
elei t o ral e não r em i t i d as, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a r eg u l ar p r est ação de con t as de 
cam p an h a el ei t o r al , q uand o se t rat ar de cand i d at o s."  
A p len i t ude do gozo de d i rei t os pol ít icos decor re da inocor rência de perda de n aci o n al i d ad e; 
can cel am en t o de nat u r al i zação por sen t en ça t r ansi t ada em j u l g ad o ; in t erd ição por i ncap aci d ad e civi l 
ab so l u t a; co n d en ação cr im inal t r ansi t ad a em j u l g ad o , enq uan t o d u r ar em seu s ef ei t o s; r ecusa de 
cum pr i r ob r igação a t odos i m p ost a ou p r est ação al t er nat i va; co nd enação por i m p r ob i d ad e 
ad m i n i st r at i va; conscr i ção ; i nel eg i b i l i d ad e; e o p ção , em Por t ugal , pelo est at u t o da i g u al d ad e. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é ex p ed i d a g r at u i t am en t e. Su a au t en t i c i d ad e 

p o d er á se r co n f i r m ad a n a p ág i na do Tr i b u n al Su p er i o r El ei t o r al n a I n t er n et , no 

en d er eço : h t t p : / / w w w . t se . j u s.b r . po r m eio d o có d i g o 

ESZ+ .G0R2.W 6GD.I DKC 

* O l i t eral 0 no código de val i dação r ep r esen t a o núm er o 0 ( zer o ) . 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cer t idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co q u e , d e aco r d o c o m o s a sse n t a m e n t o s d o Ca d a st r o El e i t o r a l e c o m o 

q u e d i sp õ e a Re s . - T SE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r ab a i xo q u al i f i cad o EST Á Q U I TE c o m 

a Ju s t i ç a El e i t o r a l n a p r e se n t e d a t a . 

El e i t o r : G I L B ERT O Z I M M ERM A N N 

I n sc r i ç ã o : 039915850493 Z o n a : 101 Se ç ã o : 61 

M u n i cíp i o : 8 9 3 1 1 - TEN EN TE PO RTELA U F: RS 

D at a d e N asc i m e n t o : 2 5 / 0 5 / 1 9 5 3 Do m ici l i ad o d e sd e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Fi l i ação : M A RICÁ ZIM M ERM A N N 

A GEN O R ZIM M ERM AN N 

Cer t i d ão em i t i d a à s 0 9 : 1 8 d e 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Re s . - T SE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
" O co n cei t o d e q u i t ação e l e i t o r a l r eú n e a p l en i t u d e d o g o zo d o s d i r e i t o s p o l í t i co s, o r e g u l a r ex er cí c i o 
d o v o t o , sa l v o q u a n d o f acu l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s d a Ju st i ça El e i t o r al p ar a au x i l i a r o s 
t r ab a l h o s r e l a t i v o s ao p l e i t o , a i n ex i st ên c i a d e m u l t a s a p l i c a d a s, e m ca r á t e r d ef i n i t i v o , p e l a Ju st i ça 
e l e i t o r a l e n ão r e m i t i d a s, e x c e t u a d a s a s an i st i as l e g a i s, e a r eg u l a r p r e st a ç ã o d e co n t as d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o se t r at ar d e c a n d i d a t o s. "  
A p l en i t u d e d o g o zo d e d i r e i t o s p o l í t i co s d eco r r e d a i n o co r r ên ci a d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l i zação p o r se n t e n ç a t r an si t ad a e m j u l g a d o ; i n t er d i ção p o r i n c a p a c i d a d e ci v i l 
a b so l u t a ; c o n d e n a ç ã o cr i m i n a l t r an si t ad a e m j u l g ad o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s; r e cu sa d e 
cu m p r i r o b r i g ação a t o d o s i m p o st a o u p r e st açã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i st r a t i v a ; co n scr i ção ; i n e l eg i b i l i d ad e ; e o p ç ã o , e m Po r t u g a l , p el o est a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exp ed i d a g r a t u i t a m e n t e . Su a a u t e n t i c i d a d e 

p o d er á se r co n f i r m ad a n a p ág i n a d o Tr i b u n a l Su p e r i o r El e i t o r a l n a I n t e r n e t , n o 

e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t se . j u s . b r , p o r m eio d o có d i g o 

W TB1.Y/ / D.2C2L.PAP9 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r iDunal Su p er i o r Elei t oral - Cert idão de Quit ação - Em issão ht tp:/ / apps.t se.jus.br/ cert idaoquitacao/ emissaoCert idaoQuitacao.cJ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cer t idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co q u e , d e aco rd o co m o s assen t am en t o s do Cad ast r o Elei t o ral e 

co m o q u e d isp õ e a Re s.- TSE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei t o r ab ai xo q ual i f i cad o ESTÁ 

Q U I TE co m a Ju st i ça Elei t o ral n a p r esen t e d at a. 

Elei t o r : S E R G I O L U I S V A L A D A R ES L I M A 

I n scr i ção : 0 9 5 1 5 5 9 6 0 3 1 0 Zo n a : 101 Se ção : 7 6 

M un icíp io : 8 9 3 1 1 - TEN EN TE PO RTELA UF: RS 

Dat a d e N asci m en t o : 1 5 / 0 4 / 1 9 7 8 Do m ici l i ad o d esd e : 2 3 / 0 6 / 2 0 0 9 

Fi l i ação : M ARIA CELI A VA LA D A RES LIM A 

JEO VÁ FIALHO LIM A 

Cer t i d ão em i t i d a às 1 1 :1 8 d e 2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 

Res.- TSE n° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
" O concei t o de qui t ação elei t oral reúne a plenitude do g ozo dos direit os polít icos, o regular exercício do vo t o , 
salvo quando f acul t at ivo, o at end iment o a co nvo caçõ es da Just iça Elei t oral para auxil iar o s t rabalhos 
relat ivos ao pleit o, a inexist ência de mul t as ap l icadas, em carát er def init ivo, pela Just iça elei t oral e não 
remi t idas, excet uad as as anist ias legais, e a regular p rest ação de con t as de cam p anha elei t oral , quando se 
t rat ar de cand idat os."  
A plenitude do gozo de direit os polít icos decor re da inocorrência de perda de nacional idade; cancelam ent o de 
nat ural ização por sen t ença t ransi t ada em ju lgado; interdição por incapacidade civil abso lu t a; cond enação 
cr im inal t ransi t ada em ju lgado, enquant o durarem seu s ef ei t os; r ecusa de cumpr i r obr igação a t odos 
impost a ou p rest ação al t ernat iva; condenação por improbidade adm inist rat iva; conscr i ção ; inelegibil idade; e 
op ção , em Port ugal , pelo est at u t o da igualdade. 

Est a c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é exp ed i d a g r at u i t am en t e . Su a 

au t en t i ci d ad e p o d erá ser co n f i r m ad a na p ág in a do Tr i b u n al Su p er i o r Elei t o ral n a 

In t e r n e t , no en d er eço : h t t p :/ / w w w .t se .j u s.b r , p o r m eio do có d ig o 

UM CK.8ZTL.WHYFJM OB 

I dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 22/08/2013 11:20 
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MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 4»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O» 

JUSTIÇA ELEI TORA L 

TRIBUN AL SUPERIOR ELEI TORA L 

Cer t i d ão 

Cert i f ico q ue, de acordo com os assen t am ent os do Cadast ro Elei t oral e com o que d ispõe a Res.- TSE n ° 21 .823/ 2004, o 
elei t or abaixo qual i f icado ESTÁ QUITE com a Just iça Elei t oral na p resent e dat a. 

Re s. - T SE no 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O co n cei t o d e q u i t ação el e i t o r al r eú n e a p l en i t u d e d o g o zo d o s d i r ei t o s p o l í t i co s, o r eg u l ar ex er cíci o d o v o t o , sa l v o q u an d o f acu l t at i v o , o a t en d i m en t o a co n v o caçõ e s d a 
Ju st i ça El e i t o r al p ar a au x i l i ar o s t r ab a l h o s r e l at i v o s ao p l ei t o , a i n ex i st ên c i a d e m u l t as ap l i cad as, e m ca r á t e r d ef i n i t i v o , p e l a Ju st i ça e l e i t o r a l e n ao r em i t i d as, e x c e t u a d a s 
a s an i st i as l eg ai s, e a r eg u l ar p r est ação d e co n t as d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u an d o se t r at ar d e can d i d a t o s. "  

A p l en i t u d e d o g o zo d e d i r ei t o s p o l í t i co s d eco r r e d a i n o co r r én cl a d e p er d a d e n ac i o n a l i d ad e; can ce l am e n t o d e n at u r a l i zação p o r se n t e n ç a t r an si t ad a e m j u l g ad o ; 
i n t er d i ção p o r i n cap ac i d ad e ci v i l ab so l u t a ; co n d en ação cr i m i n al t r an si t ad a e m Ju l g ad o , en q u an t o d u r a r e m se u s e f e i t o s; r ecu sa d e cu m p r i r o b r i g ação a t o d o s i m p o st a o u 
p r est ação a l t e r n a t i v a ; co n d en ação p o r I m p r o b i d ad e ad m i n i st r a t i v a ; co n sc r i ção ; I n el eg i b i l i d ad e; e o p ção , e m Po r t u g al , p el o est a t u t o d a i g u al d ad e. 

Est a cer t i d ão d a q u i t ação e l e i t o r a l é exped ida g rat u i t am ent e. Su a aut ent icidade poderá ser conf i rm ada na página do 
Tr ibunal Super i o r Elei t oral na In t ernet , no endereço :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA http://www.tse.ius.br. por m elo do código 

Elei t or :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AURI PERUSSO 

Inscr i ção : 030381060418 

M unicípio: 89311 - TEN EN TE PORTELA 

Zo n a: 101 Seção : 70 

UF: RS 

Domici l iado d esd e: 18/ 09/ 1986 Dat a de Nascim ent o : 24/ 10/ 1959 

Fi l iação: ZELIN DA SANTINA PERUSSO 

ANTONIO PERUSSO 

Cer t idão emi t ida às 11:23 de 11/ 07/ 2013 

PT BE. YU BW . 7 H K X . RCZ B 
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JUSTI ÇA ELEI TORAL 
101 a ZONA ELEI TORA L DE TEN EN TE PORTELA 

RUA JUSSARA, 45 Telefone 55 35511812 
RS 

Cer t i d ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente da ta . 

Eleitor: VICENTE JOSE DALLABRIDA 
Inscrição: 047797520450 Zona: 101 Seção: 62 
Município: 89311 - TENENTE PORTELA UF: RS 
Data de nascimento: 03/12/1960 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ROSA MARTHA DALLABRIDA 

PEDRO PAULO DALLABRIDA 

Em 17 de julho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
RODRIGO F B ^A N D ^S V Í E I R A CAMARGO 

CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.- TSE n° 21.823/ 2004: 
"O concei t o de qui t ação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações d a Just i ça Eleit oral para auxil iar o s t rabalhos relat ivos 
ao pleito, a inexist ência de multas ap l icadas, em carát er def init ivo, pela Just i ça Elei t oral e não remit idas, 
excet uadas as anist ias legais, e a regular prest ação de cont as de cam panha eleit oral, quando se t ratar de 
candidat os."  
A plenitude dó gozo de direitos polít icos decorre d a inocorrêhcia de perda de nacional idade; cancelam ent o de 
nat ural ização por sent ença t ransit ada em julgado; interdição por- incapacidade civil absolut a; condenação 
criminal t ransi t ada em julgado, enquant o durarem seu s efeit os; r ecusa de cumprir obr igação a t odos imposta 
ou prest ação alt ernat iva; condenação por improbidade administ rat iva; conscr ição; inelegibi l idade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cer t i dão 

Cer t i f i co q u e, d e aco r d o co m o s assen t am en t o s do Cad ast r o El ei t o r al e c o m o 

q u e d i sp õ e a Re s. - T SE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , a el ei t o r a ab ai x o q u al i f i cad a EST Á QU I TE co m 

a Ju st i ça El ei t o r al na p r esen t e d a t a . 

El ei t o r a: CL EU N I CE V EN T U RA 

I n scr i ção : 034784350477 Z o n a : 101 Se ç ã o : 68 

M un i cíp i o : 8 9 3 1 1 - TEN EN TE PORTELA UF: RS 

Dat a d e N asci m en t o : 2 1 / 0 3 / 1 9 6 0 Dom ici l i ada d esd e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Fi l i ação : N IVERSIN A DE M EN EZES VEN TURA 

JO SE VEN TURA 

Cer t i d ão em i t i d a às 1 0 :2 9 d e 16 / 07 / 2013 

Res. - TSE n ° 21 .823 / 2004 : 
"O concei t o de qu i t ação elei t o ral r eúne a p len i t ude do gozo dos d i rei t os po l ít i cos, o r eg u l ar exercício 
do vo t o , sal vo q uand o f acu l t at i vo , o at end i m en t o a convocações da Just i ça Elei t oral para aux i l i ar o s 
t r ab al hos relat i vos ao p lei t o , a i nex i st ência de m u l t as ap l i cad as, em car át er def in i t i vo , pela Just i ça 
elei t o ral e não r em i t i d as, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a r egu lar p r est ação de con t as de 
cam p an h a el ei t o r al , q uand o se t rat ar de cand i d at o s."  
A p len i t ude do gozo de d i rei t os pol ít icos decor re da inocor rência de perda de n aci o n al i d ad e; 
can cel am en t o de nat u r al i zação por sen t en ça t r ansi t ada em j u l g ad o ; in t erd ição por i ncap aci d ad e civil 
ab so l u t a; co nd enação cr im inal t r ansi t ad a em j u l g ad o , enq uan t o d u r ar em seu s ef ei t o s; r ecusa de 
cum pr i r ob r i gação a t odos i m p ost a ou p r est ação al t er nat i va; co n d en ação por i m p r ob i d ad e 
ad m i n i st r at i va; conscr i ção ; i nel eg i b i l i d ad e; e o p ção , em Por t ugal , pelo est at u t o da i g u al d ad e. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é ex p ed i d a g r at u i t am en t e. Su a au t en t i c i d ad e 

p o d er á se r co n f i r m ad a na p ág i na do Tr i b u n al Su p er i o r El ei t o r al n a I n t er n et , no 

en d er eço : h t t p : / / w w w . t se . j u s.b r . po r m eio do có d i g o 

QRG1.T09R.GKVF.PCM Y 
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1 nbunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPage 1 o f 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Cer t i f i co q u e, de aco r d o co m o s assen t am en t o s do Cad ast r o Elei t o ral e 

co m o q ue d i sp õe a Res. - TSE n ° 21 .823 / 2004 , a elei t o ra ab ai x o qual i f i cada 

ESTÁ QUI TE co m a Just i ça Elei t o ral na p r esen t e d at a. 

El ei t o r a: FRA N CI EL L Y SA RI P ERU SSO 

I n scr i ção : 0 8 6 9 4 1 3 4 0 4 8 5 Zo n a: 101 Seção : 15 

M unicíp io : 89311 - TEN EN TE PORTELA UF: RS 

Dat a de N asci m en t o : 25 / 10 / 1985 Dom ici l i ada d esd e: 11 / 04 / 2012 

Fi l i ação : BE LO NI M AZZON ETTO SA RI 

VA LDOCI R PEDRO SA RI 

Cer t i d ão em i t i da às 1 9 :5 7 de 15 / 07 / 2013 

Res.-TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações da Just iça Eleitoral para auxiliar os 
t rabalhos relat ivos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter def init ivo, pela Just iça 
eleitoral e não remit idas, excetuadas as anist ias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se t ratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos polít icos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença t ransitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal t ransitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 
obrigação a todos imposta ou prestação alternat iva; condenação por improbidade administ rat iva; 
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exp ed i d a g r at u i t am en t e. Su a 

au t en t i ci d ad e p od er á ser con f i r m ad a na pág ina do Tr i b unal Su p er i o r Elei t o ral 

na I n t er n et , no en d er eço : h t t p :/ / w w w .t se.j u s.b r , por m eio do cód igo 

XHVS.FLR6./ DM Z.VCZY 

http:/ / apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 15/7/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co q u e , d e aco r d o c o m o s a sse n t a m e n t o s d o Ca d a st r o El e i t o r a l e c o m o 
q u e d i sp õ e a Re s . - T SE n ° 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r ab a i xo q u al i f i cad o EST Á Q U I TE c o m 
a Ju st i ç a El e i t o r a l n a p r e se n t e d a t a . 

El e i t o r : D I EI SO N A L B ERT O M A CH A D O V O GT 

I n sc r i ç ã o : 105153380493 Z o n a : 101 Se ç ã o : 7 0 

M u n i cíp i o : 8 9 3 1 1 - TEN EN TE PO RTELA U F: RS 

D a t a d e N asc i m e n t o : 0 5 / 0 2 / 1 9 9 3 D o n i c i l i ad o d e sd e : 1 9 / 0 3 / 2 0 1 0 

Fi l i ação : SI RLEI M ACH ADO 

A LBERTO JO Ã O V O GT 

Cer t i d ão em i t i d a à s 0 8 : 5 9 d e 3 0 / 0 7 / 2 0 1 3 

Re s . - T SE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
" O co n cei t o d e q u i t ação e l e i t o r a l r eú n e a p l en i t u d e d o g o zo d o s d i r e i t o s p o l í t i co s, o r e g u l a r ex er cí c i o 
d o v o t o , sa l v o q u a n d o f acu l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s d a Ju st i ça El e i t o r al p ar a au x i l i a r o s 
t r ab a l h o s r e l at i v o s ao p l e i t o , a i n ex i st ên c i a d e m u l t a s a p l i c a d a s, e m ca r á t e r d ef i n i t i v o , p e l a Ju st i ça 
e l e i t o r a l e n ão r e m i t i d a s, e x c e t u a d a s a s an i st i as l e g a i s, e a r e g u l a r p r e st a ç ã o d e co n t as d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o se t r at ar d e c a n d i d a t o s. "  

A p l en i t u d e d o g o zo d e d i r e i t o s p o l í t i co s d eco r r e d a i n o co r r ên ci a d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l i zação p o r se n t e n ç a t r an si t ad a e m j u l g a d o ; i n t er d i ção p o r i n ca p a c i d a d e ci v i l 
a b so l u t a ; c o n d e n a ç ã o cr i m i n al t r an si t ad a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s; r e cu sa d e 
cu m p r i r o b r i g ação a t o d o s i m p o st a o u p r est ação a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i st r a t i v a ; co n sc r i ção ; i n e l eg i b i l i d ad e ; e o p ç ã o , e m Po r t u g a l , p el o est a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Es t a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exp ed i d a g r a t u i t a m e n t e . Su a a u t e n t i c i d a d e 

p o d er á se r co n f i r m ad a n a p ág i n a d o Tr i b u n a l Su p e r i o r El e i t o r a l n a I n t e r n e t , no 

e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t se . j u s . b r . p o r m eio d o có d i g o 

CYZ1.UVRU.2M M Q.6ERA 
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JUSTI ÇA ELEI TORA L 
1 0 1 a ZONA ELEI TORA L DE TEN EN TE PORTELA - RS 

RUA JUSSARA, 45 Telefone 55 35511812 

Cer t i d ão 

•s **** ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vi '  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente da ta . 

Eleitora: CLAIR MARIA PRESSI PERUSSO 
Inscrição: 039916750485 Zona: 101 Seção: 62 
Município: 89311 - TENENTE PORTELA l^F: RS 
Data de nascimento: 13/02/1957 Domiciliada desde: 18/09/1986 

. Filiação: FLORINDA OLINDA RIEGERO PRESSI 
DAVID PRESSI 

Em 12 de julho de 2013. 

RODRIGO FERNANDES VIEIRA CAMARGO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Just iça Eleitoral para auxiliar os trabalhos: relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Just iça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anist ias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEI TORA L 

TRIBUN AL SUPERIOR ELEI TORA L 

Cer t i d ão 

Cert i f ico q ue, de acordo com os assen t am en t os do Cadast r o Elei t oral e com o que d ispõe a Res.- TSE n ° 21 .823 / 2004 , a 
elei t ora abaixo qual i f icada ESTÁ QUITE com a Just i ça Elei t oral na p resent e dat a. 

Elei t o ra:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIRLEI BEATRIZ HEGIER TRAUTMANN 

Inscr i ção : 027639930426 Zo n a: 101 Seção : 62 

M unicípio: 89311 - TEN EN TE PORTELA UF: RS 

Dat a de N ascim ent o : 22/ 01/ 1965 Domici l iada d esd e: 31/ 07/ 1989 

Fi l i ação: AM AUA M EGIER 

SEVERIAN O M EGIER 

Cer t idão emi t ida às 15:35 de 12/ 07/ 2013 

Re s. - T SE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

" O co n cei t o d e q u i t ação el e i t o r al r eú n e a p l en i t u d e d o g o zo d o s d i r ei t o s p o l í t i co s, o r eg u l ar ex er cí c i o d o v o t o , sa l v o q u an d o f acu l t at i v o , o a t en d i m en t o a c o n v o c a ç õ e s d a 
Ju st i ça El e i t o r al p ar a au x i l i ar o s t r ab a l h o s r e l at i v o s 5 0 p l ei t o , a i n ex i st ên ci a d e m u l t as ap l i cad as, e m ca r á t e r d ef i n i t i v o , p el a Ju st i ça el e i t o r al e n ão r em i t i d as, e x c e t u a d a s 
a s an i st i as l eg ai s, e a r eg u l ar p r est ação d e co n t as d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u an d o se t r a t ar d e can d i d a t o s. "  

A p l en i t u d e d o g o zo d e d i r e i t o s p o l í t i co s d eco r r e d a I n o co r r èn cl a d e p er d a d e n ac i o n a l i d ad e; can ce l am e n t o d e n at u r a l i zação p o r se n t e n ç a t r an si t ad a e m Ju l g ad o ; 
i n t er d i ção p o r I n cap ac i d ad e ci v i l ab so l u t a ; co n d e n ação cr i m i n al t r an si t ad a e m Ju l g ad o , en q u an t o d u r a r e m se u s e f e i t o s; r ecu sa d e cu m p r i r o b r i g ação a t o d o s I m p o st a o u 
p r est ação a l t e r n a t i v a ; co n d e n ação p o r i m p r o b i d ad e ad m i n i st r a t i v a ; co n sc r i ção ; I n el eg i b i l i d ad e; e o p ção , e m Po r t u g al , p el o est a t u t o d a i g u al d ad e. 

Est a cer t i d ão d a q u i t ação e l e i t o r a l é exped ida g rat u i t am ent e. Su a aut ent icidade poderá ser conf i rm ada na página do 
Tr ibuna! Super i o r Elei t oral na In t ernet , no ender eço : http://www.tse.ius.br. por m eio do código 
+ N + 9 . 6 M SJ. L4 T T . GRI I 
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*>̂ f7/*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTA DO DO RIO GRAN DE DO SUL 

[Jfí̂ J SECRETA RI A DA SEGURA N ÇA PÚBLICA 

<$Éj$% IN STITUTO- GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAM EN TO DE IDEN TIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN com o RG de 
número 4023075767, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

ADÃO DO NASCIMENTO TRAUTMANN 

HERTHA TRAUTMANN 

Porto Alegre, 16 de Julho de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinat ura Elet rônica 

Est e documeniu só é válido mediante venf icaçào e autent icidade no site www igp rs gov br no link " Serviços Online"  —-

Horário 14:34 
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ESTA DO DO RIO GRAN DE DO SUL 

SECRETA RI A DA SEGURA N ÇA PÚBLICA 

IN STITUTO- GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAM EN TO DE IDEN TIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O. 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, ENI PENNO com o RG de número 2023662857, não 
registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

EDMUNDO VIDEUPER 

LÍDIA VIDEUPER 

Porto Alegre, 17 de Julho de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinat ura Elet rônica 

734671292 

- Est e documento só é válido mediante verif icação e autent icidade no site www.igp.rs.gov.br no link " Serviços Online"  

Documento emit ido via Internet  Horário: 10:37 
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E S T A D O D O RI O G R A N D E D O S U L 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T I T U T O- GE R A L D E P E RÍ CI A S 

D E P A R T A M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, ARLINDO KESTERKE com o RG de número 
1043327764, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

WILLI KESTERKE 

ELZA ULRICH 

Porto Alegre, 22 de Agosto de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

As s i na t u r a El et r ôni c a 

435296681 

Es t e d o c u me n t o s ó é vál i do me d i a n t e ver i f i cação e aut ent i c i dade n o si t e v \ r ww. i gp. r s . gov. br  n o l i nk " Se r v i ç os On l i n e "  

Do c u me n t o emi t i do v i a I nt er net  Hor ár i o :  1 6 : 3 0 
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E S T A D O D O RI O G R A N D E D O S U L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% l S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 

I N S T I T U T O- GE R A L D E P E RÍ CI A S 

D E P A R T A M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, GILBERTO ZIMMERMANN com o RG de número 
2004449332, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 
AGENOR ZIMMERMANN 

MARICÁ ZIMMERMANN 

Porto Alegre, 31 de Julho de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

As s i na t u r a El et r ôni ca 

234894392 

Es t e d o c u me n t o s ó é vál i do me d i a n t e ver i f i cação e aut ent i c i dade n o si t e www. i gp . r s . gov . b r  n o l i nk " Se r v i ç os On l i ne "  

Do c u me n t o emi t i do v i a i nt er net  Hor ár i o :  0 9 : 1 6 

Volume de Processo Digitalizado  (0119265)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 155

http://www.igp.rs.gov.br


v » y UJ • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, E S T A D O D O RI O G R A N D E D O S U L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T I T U T O- GE R A L D E P E RÍ CI A S 

^2»? D E P A R T A M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, SERGIO LUIS VALADARES LIMA com o RG de número 
3125511695, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 
JEOVÁ FIALHO LIMA 
MARIA CELIA VALADARES LIMA 

Porto Alegre, 19 de Setembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

As s i na t u r a El et r ôni c a 

535771073 

Es t e d o c u me n t o s ózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é v ál i do me d i a n t e ver i f i cação e aut ent i c i dade n o si t e www. i gp . r s . gov . b r  n o l i nk " Se r v i ç os On l i n e "  

Hor ár i o :  1 6 : 0 3 
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Atestamos que, na presente data, AURI PERUSSO com o RG de número 4011960954, não 
registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

ANTONIO PERUSSO 

ZELINDA SANTINA PERUSSO 

Porto Alegre, 16 de Julho de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento emit ido via Internet  Horário 14 37 
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v y . V ^ y ESTA DO DO RIO GRAN DE DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(MMi SECRETA RI A DA SEGURA N ÇA PÚBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íwÈÊk IN STITUTO- GERAL DE PERÍ CI A S 

DEPARTAM EN TO DE IDEN TIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 7 ***** 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, VICENTE JOSÉ DALLABRIDA com o RG de número 
5041912279, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

PEDRO PAULO DALLABRIDA 

ROSA MARTHA DALLABRIDA 

Porto Alegre, 16 de Julho de 2013 

D e pa rta me nto de Identificação 
Instituto-Gera l de Perícias 

Horário 14 29 
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E S T A D O D O RI O G R A N D E D O S U L 

. 1 S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
$jjjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&í I N S T I T U T O- GE R A L D E P E RÍ CI A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 » =^" D E P A R T A M E N T O D E I DE NT I F I CA ÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, CLEUN ICE VEN TURA com o RG de número 
9016137615, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 
JOSE VENTURA 

NIVERSINA DE M ENEZES VENTURA 

Porto Alegre, 28 de Agosto de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

As s i na t u r a El et r ôni ca 

535384929 

Es t e d o c u me n t o s ó é vál i do me d i a n t e ver i f i cação e aut ent i c i dade n o si t e www. i gp . r s . gov . b r  n o l i nk " Se r v i ç os On l i n e "  

Do c u me n t o emi t i do vi a I nt er net  Hor ár i o :  1 5 : 2 0 
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ESTA DO DO RIO GRAN DE DO SUL 

SECRETA RI A DA SEGURA N ÇA PÚBLICA 

IN STITUTO- GERAL DE PERÍ CI A S 

DEPARTAM EN TO DE IDEN TIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, /tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %z 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, FRANCIELLY SARI PERUSSO com o RG de número 
2070234774, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

VALDOCIR PEDRO SARI 

BELONI MAZZONETTO SARI 

Porto Alegre, 17 de Julho de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinat ura Elet rônica 

434669652 

- Est e documento só é válido mediante verif icação e autent icidade no site www.igp.rs.gov.br no link " Serviços Online"  

Documento emit ido via Internet  Horário: 10:03 
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E S T A D O D O RI O G R A N D E D O S U L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAms, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
[.,;•.>KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 

«k*§yy  I N S T I T U T O- GE R A L D E P E RÍ CI A S % Cj>  
%L*̂ "  D E P A R T A M E N T O D E I DE NT I F I CA ÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' t y 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, DIEISON ALBERTO MACHADO VOGT com o RG de 
número 8117490089, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

ALBERTO JOÃO VOGT 

SIRLEI MACHADO 

Porto Alegre, 30 de Julho de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

As s i na t u r a El et r ôni c a 

934871838 

Es t e d o c u me n t o s ó é vál i do me d i a n t e ver i f i cação e aut ent i c i dade n o si t e www. i gp . r s . gov . b r  n o l i nk " Ser v i ç os On l i n e "  

Do c u me n t o emi t i do vi a I nt er net  Hor ár i o :  0 9 : 0 8 
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ESTA DO DO RIO GRAN DE DO SUL 

SECRETA RI A DA SEGURA N ÇA PÚBLICA 

IN STITUTO- GERAL DE PERÍ CI A S 

DEPARTAM EN TO DE IDEN TIFICAÇÃO 

Co r .i 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, CLAIR MARIA PRESSI PERUSSO com o RG de número 
8025672679, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

DAVID PRESSI 

FLORINDA OLINDA RIEGER PRESSI 

Porto Alegre, 17 de Julho de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinat ura Elet rônica 

Documento emit ido via Internet  Horário: 10:06 
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ESTA DO DO RIO GRAN DE DO SUL 

SECRETA RI A DA SEGURA N ÇA PÚBLICA 

IN STITUTO- GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAM EN TO DE IDEN TIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, SIRLEI BEATRIZ M EGIER TRAUTM ANN com o RG de 
número 1031168055, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

SEVERIANO M EGIER 

AMÁLIA M EGIER 

Porto Alegre, 16 de Julho de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinat ura Elet rônica 

cumento emit ido via Internet  Horário 1 4 3 5 
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Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

D.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunit ár ia 

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos M inistér ios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

Brasília - DF. 

CEP 70044-900 

TELEFONE (Phone number): 

UF (State) /PAIS (Count ry) 

TbLEFONE (Phone number): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S C O M - ASSOCIAÇÃO D O D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N l i 

DEVOLUÇÃO (Return) (CN15) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Mudou-se (Moved) 

1 I Recusado (Refused) 

I I Desconhecido (Unknown) 

Klãn o m r i i rar lr i / I Irvíaimorfl 

IT̂ rio^ 
CARIMBO 

o 
3 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 04/09/2014, às 13:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0120211 e o código CRC 6B18A151.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 11358/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.061987/2013-28

Processo de Outorga nº: 53790.001621/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela/RS.

 

ANÁLISE

2.                                                Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

 

                                 I.                   Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                                   
 
                                      II.                 Cópia integral atualizada do Estatuto Social
consolidado, devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
constando todas as alterações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de
vigência da outorga, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
    
 

                           III.                  Na Ata nº 04/2013 encaminhada, datada de
30/08/2013, que trata de assuntos referentes ao Conselho Comunitário, foi
indicado para ser membro do Conselho o senhor Tiago Marcelo Albarello,
jornalista e assessor de imprensa da Prefeitura Municipal de Tenente Portela.
Dessa forma a entidade deverá esclarecer qual entidade da comunidade local é
representada pelo conselheiro  mencionado, conforme os moldes do item 21.4
da Norma nº 01/2011:
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                                                  "21.4. A entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho Comunitário
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do
serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo
da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9.612, de
fevereiro, de 1998."

 

 

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer o item apontado, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 18:05, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 26/09/2014, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0148513 e o código CRC 1FD2A2B2.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 12585/2014/SEI-MC

São Paulo, 24 de setembro de 2014

Ao Senhor

FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN

Representante Legal da Associação do Desenvolvimento Comunitário

Avenida Santa Rosa, 35, apartamento 2 - Centro

CEP: 98500-000 / Tenente Portela – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.061987/2013-28.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                 Encaminhamos cópia NOTA TÉCNICA Nº 11358/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 18:05, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0152755 e o código CRC F7107F10.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO' DESTINATAIRE 
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AR 
CORREIO( 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

TENTAI" TENTATIVAS DE ENTREGAI 

I ,?; 1)3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N. DE REGISTRO DO OBJETO ) 

DATA DE POSTAGEM 1 DATE DE DEPOT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPOT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

OF D L 

b MrtiMPAno 

CIDADE! LOCALITÉ 

BRASIL 

,,o0N 
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, n2  35 - Apto. 02 	Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

o M 20  O) Ofício N2  032/2014 	 Tenente Portela, 06 de novembro de 2014.  7  o 

fl((111 '4  

j"  
SENHOR DELEGADO: 	

736 

Assunto: Remessa de Documentos referente a Nota Técnica N 2  11358/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n2: 53000.061987/2013-28 

Processo de Outorga n2: 53790.001621/1998. 

Atendendo solicitação do ofício n2  

12585/2014/SEI-MC de 24 de setembro de 2014, recebido em 08 de outubro de 2014, 

estamos enviando a seguinte documentação: Declaração, firmada pelo representante 

legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações. Xerox da Ata 

001/2014 que comprova a eleição do senhor Tiago Marcelo Albarello, como tesoureiro 

da Associação dos Amigos Caminhos do Interior, RS, com sede em Tenente Portela, cuja 

entidade o mesmo representa junto ao Conselho Comunitário. Cópia integral e 

atualizada do Estatuto Social consolidado cujo registro encontra-se em tramite junto ao 

Registro de Pessoas Jurídicas de Tenente Portela, com protocolo e número de nota 

001944 de 27/10/2014, em conformidade com o disposto nos subitens 8.2 e 8.3 da 

Norma n2  01/2011, ressaltando que tão logo tenhamos o registro em mãos enviaremos 

cópia do mesmo, porém segue anexo para andamento do processo de renovação cópia 

do documento encaminhado e xerox da referida nota. Tão Logo o estatuto seja 

registrado estaremos realizando nova reunião do Conselho Comunitário nos termos do 

Art. 54 do Estatuto Consolidado que enviaremos juntamente com a cópia registrada. 

Atenciosamente. 

"I-JeN 	CA OSRAL-IrMáNt--1 ---7 

Representante Legal - Presidente 

CPF N2 407.224.650-68 
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, ng 35 - Apto. 02 	Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

D.D. Delegado de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

São Paulo —SP  

Outros (origem externa)  (0231486)         SEI 53900.028120/2014-06 / pg. 2



SEI'/ MC - 0152755--:Ofício httPs://sei.mc.gov.br/áei/controlador.php?acao=documento_  pri 
• 

Ministério das Coinunicações 
', Delegacia. Regional:do.Ministério das.Comunicações,em São- Paulo.- 

Rua Mergenthaler, 592,  Blico .1s Meza:ino.(ECT) - Vila Leopoldiria - CEP: 05311-900 S o 
Paulo-SP: 	• 

• Fone: (11) 3101=0123 

. Ofidion .125.85/2014/SEI=M 

ãó.PaUlo '24 de setembro de 2014 

Ab.  Senhor • 

RANCISCO:CARLOS,TRAPTMA 

Repres'entante Legal' dá ASsociação do PeSenVolvimento Gemiánitário ï. 
AVenida Santa Rosa,' 	apartarnenío 2 Centro 

CEP 98500-0001 Tenerite.Portela 

Assunto: Encaminhamento . e Nota Técnica relativa a análise d processa 
53000.0619à7/201à-28.' 

Senhor Representante Legal; 

1• Encaminhamos cópia NOTA TECNICA N -11358/2014/SEI,MÚ,  desta Delegada 
Regional, que trata de pendência 'encontradas nos 'autos. • 

.• A esse respeito, fica estabelecido o prazo de.30 (trinta) dias, contado alpartir da data 
de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente .a 
docUmentação pendente, sob pena.da extinção,da Outorga: 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 25/09/2014 às 
18:05, conforme art. 3%111 "à", da Portaria MC 89/2014. 
N°,cle 	Certificado 1217060 

1 de",2 	 ,26/0/2014 10:5 
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::SE1 / MC.- 0152755 - Ofício :: 

A•grientiCidade do documento pode ser coáferida no site Irtíp://S- ei.mc.gov.br/verifica,litm1:  
inforifiando o código verificador 0152755 e o código:CRC.F,7107F10. 

26/09/2014 10:50 
■ 

cie 2 .  

.fittM://sei.mc.gov.brisei/cOnfrolador:php?acao=docuinento  jrnprim... 
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SEI /MC "-.•01.48513 -:Nota Técnica 
. :„.. 

'httjis.://sei:gie.gov::12r/sei/cOntroladoÉphp?ácao=dOcumeritálm- 	• 

MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia- Regional do Ministeri,'ó das..Coffignicações em .SãO Paulo 

• NOTA.TÉCNICAN°:.:II358/20.14/SEI-MC:'  

• ProceSSOde..ReriOyação.::....53000.061.981'9"/:..2613Z 

roCesso-dê.:OUtorgan : V90.,00102P1.:99.8, 

AssuntO::. EXigênéMs'telatiRs ao: requerinentode .renOyaçRó.de.Ottorga,i,,  • 	. 	• 

-SUMÁRIO EXECUTIVO 

Traíatse da análiSe do pedido de renovação de - outorga- da Associação .do 
Desenvolvimento Comunitário -ADESCOM, entidade autorilada a executar o Serviço de 
RadiodifUsko Continitária na localidade de Tenente Portela/RS: 

• 

NÁILISE 

2. 	 Tendo, em vista a análise' realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento , de pendências. Telativas .'à docUmentação que instrui o: requerimento, devendo a 
entidade, providenciar o envio dos itens dispostos abaiXo, na -..forma dos' subitens 8.1 e 20.3 • da 
1Norrna n° 1/2011,: 

.Declaração,firmada pelo representante legal, atestando que a 
emissora encontra-se. com'.suas': instalaçOeá e equipamentos em conformidade com a. filtiMa 
autorização do Ministério das ComunicaçOeS, de' acordo com os parâmetros técnicos previstos' na. • • 	•  	 • 
regulamentação vigente, constantes:da respectiva licença de funcionamento da estação; 

opia integral atualizada dó .EStatutõ Social conSólidado; 
evidamente registrado no .Regisíro'CiviLde PesSoas JuridiCas; conStando todas as alteraçõés qüe, 

por ■rentura, tenhá sofrido durante período de vigênCia da outorga;. conforme subitens 8.2 e 8.3 da,. 
NOrma n° 01/2011; 

'Na Ata n°04/2013 encaminhada; datada de 30/08/2013; que 
trata'de assuntos referenteS ao Conselho Comunitário, foi indicado para'ser Membro do 
Conselho o senhor Tiago Marcelo Àlbarello, jornalista e esàessor de iniprensa da Prefeitura 
Municipal de Tenente Portela,bessa forma a entidade deverá esclarecer;qUal entidade da 
comunidade local e representada.pelo conselheiro Mencionado, conforme os moldes do item 
21.4 da Norma n° 01/2011: 

I cle2 
	

. 26/00/2014 10:4 
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A autenticidade do documento pode ser code:ida no siie http://seii-nc.gov.bi/yerifica.html  
informando ó c6digo verifiCador 0148513.e o'C(54o CRC 1FD2A2B2. 

1:1 

:: SEI / MC - 0148513. -.Nota Técnica,:: 
	

hitpsWsei.mc.gov.br/sei/conteólador. plip?acao=documento impri 

"214., A entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comanitariaderáinstititir um COnseMo.CoMunitário .compostdpór, no 
mínimo.; cinco pessOas representantes de entidades dacomunidade local,. tais como 
associações de cliúse;bénepzériias, religioSaS.on de moradáres, exelitída a própria 
entidade er.iecutóra do,  ServiçO; deSde'que legahnente instituídas,. como objetivo de"  , 	, 
acompanhar a programação da emissora, ;com vista` ao:  atendimento do intel:CSse exclusiVo , 	 , 

Comunidade-e dosprin4tOs estabelecidoSno' art. 4°. dá Lei:e 9.612; de fevereirO, de. 
1998:" 

CONCLUSÃO. - 

Diante do...,expOsto, á entidadeideverá, ser comunicada: para apresentar toda a 
documentação-. solicitada e esciareCer o item aPontado,: sob pena;  de indeferimento do - pedidO'de  

;teno-s;açao e cOrisequerite extinção da átitorização. 

A consideração superior. 

  

ono 

tis 	ul 

Document() assinado eletronicamente porThiago GalVão; Delegado, em 25/09/2014 as 
18:05, Conforme art. 3°, 	"a", da Portaria MC 89/2014., 
N° de-Série do Certificado: 1217060 

  

Documento assinadO eletronicamente por Elaine Al(emi Nishida, Analista Tec 
•Oev, 
	

Administrativo, em 26/09/2014, ás 10:49, conforme art: 3°, 	"b", da Portaria MC 

	

'eer,st5r1 
	

89/2014. 

""). 'de 2 
	

26/09/2014 10 
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Tenente Portela, 06 de novembr• ore 2014. 

FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN 

Representante Legal - Presidente 

CPF N 2  407.224.650-68 

ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, n.2  35 - Apto. 02 	Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

DOC. EXP. 25/2014. 

DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN, brasileiro, casado, 

professor público estadual do RS, portador da cédula de identidade n° 

4023075767 e CPF 407.224.650-68, Presidente e na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO -

ADESCOM, com sede na Avenida Santa Rosa, N2 35, Aparamento N2 02, em Tenente 

Portela - RS, inscrito no CGC sob N2  02.531.686/0001/72, registrado sob N2 087, às 

folhas 037, do Livro A, N2  11, do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente Portela 

- RS, declaramos, para os devidos fins: 

- que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a Portaria n2  99, de 08 de novembro de 2013, com sistema irradiante localizada na 

Praça Tenente Bins, s/n2, Centro, Cep 98500-000, nas coordenadas geográficas com 

latitude em 27°22'19"S e longitude em 53°45'31"W, na localidade de Tenente Portela, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Endereço para Correspondência: 
Associação do Desenvolvimento Comunitário 
Avenida Santa Rosa N2  35, Apartamento N2  02 
CEP 98.500-000 - TENENTE PORTELA - RS 

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 - 81451600 

Correio Eletrônico: radio@cidadefmtp.com.br  ou chico@cidadefmtp.com.br  
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ASSOCIACÃO DOS AMIGOS CAMINHOS DO INTERIOR RS - ASACIRS 

11.10■ ,  Art. 12  - A Associação dos Amigos Caminhos do Interior — RS, ASACIRS, é uma entidade civil, de caráter representativo 

apoio, com personalidade jurídica própria, sem finalidade econômica, política ou religiosa, com tempo indeter inado de 

duração, regendo-se por este Estatuto. 

Art. 22  - A Associação foi fundada em 07 de maio de 2014, com sede à Praça Tenente Portela, 128, Centro, Tenente Portela -

RS e foro no mesmo município. 

Art. 32  - A Associação tem por finalidades: 

a - congregar os empreendedores, apoiadores, realizadores e simpatizantes, no sentido de motivá-los à realização e implantação 

dos mini roteiros turísticos que compõe o Projeto Caminhos do Interior; 

b- divulgar e difundir os objetivos da criação de roteiros e mini roteiros turísticos no Município de Tenente Portela; 

c- incentivar aos associados a participarem das diversas manifestações, que envolvem os projetos turísticos; 

d - incentivar e apoiar a criação, operacionalização e comercialização de roteiros turísticos; 

e - treinar e qualificar, por intermédio de palestras, cursos e afins, aos empreendedores e suas_equipes, para bem receber aos 

turistas e demais, que visitarem as propriedades que compõe os mini roteiros; 

f - angariar fundos, por projetos e eventos próprios, revertendo-os ao desenvolvimento comercial, operacional, pessoal e 

profissional, dos empreendedores que fazem parte do Projeto Caminhos do Interior e dos roteiros turísticos que forem criados e 

da própria sustentabilidade da Associação. 

CAPITULO H 
2 — DA DIRETORIA 

Art. 42  - A Associação exercerá suas funções, por intermédio dos seguintes órgãos: 

a — Diretoria 

b — Conselho Fiscal 

c — Assembléia Geral. 

Art. 59  - A Associação será administrada por uma diretoria composta por: 

Presidente, vice-presidente, secretário, segundo secretário, tesoureiro, segundo tesoureiro, que dirigirão a entidade, regendo-se 

por este Estatuto e serão eleitos em Assembléia Geral, a cada dois anos, sempre no decorrer do mês de maio bem como o 

Conselho Fiscal. 

Art. 62  - Compete a Diretoria criar as Comissões que julgar necessárias, nomeando para os cargos de coordenadores destas, 

pessoas de confiança e da livre escolha da diretoria. 

Art. 72  - Poderá haver reeleição para quaisquer dos cargos de diretoria e do Conselho fiscal, desde que não exceda a dois 

exercícios consecutivos e após dois anos de afastamento, poderá ser novamente eleito para qualquer dos cargos de diretoria. 

Art. 82  - Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscál ou de Comissões exercerão seus cargos de maneira voluntária, não 

havendo o direito a qualquer tipo de honorários, salvo ressarcimento de despesas, comprovadamente de interesse da 

Associação e em prol de seus objetivos, descritos no artigo terceiro, deste Estatuto. 

Art. 99  - Os membros da diretoria e do Conselho Fiscal deverão obrigatoriamente residir no Município de Tenente Portela, 

salvo algum caso excepcional, que por sua natureza justifique que o membro da diretoria resida em outro município e que possa 

comparecer às reuniões de diretoria, o que deverá ser aprovado em Assembléia Geral (ordinária ou extraordinária). 

Art. 102  - À Diretoria compete convocar os Associados para as Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias. 

Art. 112  - No caso de renúncia da Diretoria, o Conselho Fiscal assumirá a direção da Associação, devendo imediatamente 

convocar uma Assembléia Extraordinária, no prazo de até 30 dias, a fim de eleger nova Diretoria, que complementará o 

mandato renunciado, até o seu final. 

Art. 122  - No caso de renúncia de algum membro da Diretoria, o segundo no cargo assumirá imediatamente, devendo a 

direção convocar uma Assembléia Extraordinária, no prazo de até 30 dias, a fim de eleger novo membro, para assumir o lugar 

deste segundo, ambos codo o mandato do renunciante. 

A. 132  - A D' 	 Regimento Interno, que será aprovado em Assembléia Ger 1, para disciplinar as normas 

admini 	 ro Social e da Assembléia Geral, bem como das Comissões. 

CAPÍTULO 1  

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E DAS FINALIDADES 
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Art. 142  - A Diretoria poderá admitir ou recusar candidatos o associado, bem como determinar sua expulsão, sempre que por 

alguma razão houver motivos que possam contrariar os objetivos da Associação, item 3, bem como denegrir de alguma maneira 

a Associação, seus associados ou empreendimentos que compõe os Roteiros. 

Art. 152  — As reuniões de Diretoria serão consideradas legalmente constituídas, quando estiverem presentes o presidente ou 

seu substituto legal e mais quatro membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples. 

Art. 162  - São atribuições da Diretoria: 
a — dirigir todas as atividades da Associação; 

b — cumprir e fazer cumprir o que for aprovado na Assembléia Geral; 

c reunir-se pelo menos a cada 45 dias ordinariamente e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente; 

d — criar as comissões necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos junto à comunidade; 

e — excluir sócios que se enquadrarem no art. 432  deste Estatuto; 

f — esclarecer dúvidas na interpretação deste Estatuto; 

g — conceder licenças até 30 dias aos membros, bem como ao Presidente e ao Vice Presidente; 

h — determinar as maneiras de contribuições dos associados, se em dinheiro ou trabalho; 

— apresentar, duas vezes por ano e no fim do mandato, o relatório do que foi feito e os balancetes demonstrativos. 

Art. 172  - Ao Presidente compete: 
a — cumprir e fazer cumprir a fiel execução do Estatuto, Regimento Interno e Resoluções aprovadas pela Assembléia; 

b — convocar e presidir a Assembléia Geral eletiva; 

c — representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente a Associação ou fazer-se representar por procurador legalmente 

habilitado; 

d — convocar, presidir e encerrar todas as reuniões de Diretoria e das Assembléias na forma do presente Estatuto, anunciando a 

ordem do dia, dos assuntos a serem discutidos; 

e — rubricar todos os livros da Associação; 

f — assinar a correspondência expedida bem como os convites e ingressos para as promoções da Entidade; 

g — assinar com o Tesoureiro, todos os documentos de despesas, inclusive cheques; 

h — conceder, negar ou retirar a palavra do sócio que desviar o assunto da pauta, ordem do dia, de reunião de Diretoria ou de 

Assembléia, ou ainda, pretender tornar tumiiltuada a sessão; 

i — dar assistência para todos os associados nas suas iniciativas e realizações de interesse da Entidade; 

j — assinar com o Secretário, todas as Atas das reuniões de Diretoria e Assembléias; 

k — não tomar parte ativa nas discussões, fazendo prevalecer seu ponto de vista, cabendo-lhe o direito de voto nos casos em que 

haja empate; 

I — representar ou se fazer representar em todos os eventos em que a Associação for convidada a comparecer; 

m — manter a ordem nas sessões, fazendo retirar delas todo aquele que se portar de modo inconveniente. 

Art. 182  — Ao Vice Presidente compete: 
a — substituir o Presidente em seus impedimentos; 

b — exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Art. 192  — Ao 12. Secretário compete: 
a — receber e expedir correspondências; 

b — arquivar e manter arquivos organizados, de toda correspondência da entidade; 

c — redigir, ler e assinar com o Presidente, as Atas de reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais. 

Art. 202  — Ao 22. Secretário compete: 
a — substituir o 19. Secretário em seus impedimentos; 

b — exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Art. 214  — Ao 12. Tesoureiro compete: 

a — responder pela arrecadação e controle dos valores da Associação, bem como fazer, manter em dia e ter sob sua guarda o 

livro caixa da entidade, devidamente assinado, datado e com despesas e receitas devidamente comprovadas; 

b — assinar com o Presidente da entidade, todos os documentos de despesas e receitas, inclusive recibos e cheques; 

c — exigir comprovação com documentos hábeis, de todos os gastos efetuados em nome da Associação; 

d — apresentar mensalmente, o Balancete Financeiro e ao término do mandato, o Balancete/Relatório Final de sua gestão; 

e — manter atualizada a relaçã 	ciados com suas respectivas situações financeiras para com a entidade, fornecendo-í 

sempre que solicitad ° 

	

rnecendo-a ao Secretário por ocasião das Ass bielas; 

vaki0 a  " . 

C CO &.e. C4914‘  

f — ter um li 	

**1 

	lados e mantê-lo rigorosamente em dia; 

0‘t CC`"Y  ‘° 
xeN.° 
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.Cll 

g — depositar em estabelecimento bancário, indicado pelo Presidente, todo Capital da Associação, não devendo ter em caixa, na 

sede, quantia superior aquela estabelecida e prevista pela Diretoria. 

Art. 222  — Ao 22. Tesoureiro compete: 

a — substituir o 12. Secretário em seus impedimentos; 

b — exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Art. 232  — Aos Coordenadores de Comissões cabe desenvolver todas as atividades inerentes à Comissão que stive 

coordenando, sempre em conformidade com o Estatuto da Associação e das decisões da Diretoria, submetendo decisões fin ' 

avaliação e aprovação desta. 

3 — DO CONSELHO FISCAL 

Art. 242  - O CONSELHO FISCAL é composto por 03 (três) membros efetivos e 03(três) suplentes, eleitos por uma Assembléia 

Geral, juntamente com a Diretoria e com mandato de igual tempo de gestão. 

Art. 252  — Os membros do Conselho Fiscal elegerão seu Presidente e a este caberá escolher um Secretário. 

Art. 262  — Ao Conselho Fiscal cabe, trimestralmente e no fim de cada gestão, examinar, apreciar e dar parecer sobre o destino 

das despesas e aplicações da receita, para comunicar à Assembléia Geral, sobre a prestação de contas, apontando possíveis 

irregularidades, se houverem, no tocante a parte financeira da Entidade e de aprovação das contas da diretoria. 

Art. 272  - Ao Conselho Fiscal compete: 

a — exigir sessões sempre que verificar irregularidades na gestão financeira da Associação; 

b — em caso de demissão coletiva da Diretoria, assumir a direção da Associação, providenciando nova eleição no prazo máximo 

de 30(trinta) dias; 

c — aprovar as tabelas de taxas e contribuições propostas pela Diretoria; 

d — aprovar as contas da Diretoria; 

e — apreciar e dar parecer sobre os atos da Diretoria, sempre que entender necessário, convocando-a para esclarecimentos; 

f — propor o afastamento do Presidente, convocando Assembléia Geral Extraordinária, para tanto, se ficar comprovado sua ação 

contrária aos princípios básicos deste Estatuto ou venha a envolver-se em pena imposta por autoridade judicial. 

g — as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 2/3 do total de seus membros e registradas obrigatoriamente no Livro 

de Atas. 

Art. 28 - Será automaticamente cassado o mandato dos conselheiros que deixarem de comparecer a duas reuniões 

consecutivas ou três alternadas, sem que tenha havido justa causa. 

4 — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 292  - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação, sendo composta por todos os membros da Entidade. 

Art. 302  - A Assembléia Geral, poderá ser: 

a — Ordinária; 

b — Extraordinária. 

Art. 312  - As sessões da Assembléia Geral dividem-se em duas partes: 

a — primeira parte: destina-se à leitura e aprovação da Ata anterior e leitura da Ordem do Dia; 

b — segunda parte: destina-se à discussão e deliberação exclusiva dos assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art. 322  - A Assembléia Geral Ordinária será reunida: 

a - Anualmente: para prestação de contas e aprovação do Relatório Anual da Associação; 

b - Bienalmente: no mês de maio, para eleger ou reeleger a nova Diretoria e o Conselho Fiscal, dando-lhe posse; 

c - em qualquer tempo, para deliberar sobre os atos da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

Art. 332  - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente da Diretoria por intermédio de Ofícios aos Associados 

e Editais afixados na sede da Associação, com 10(dez} dias de antecedência, constando neles, além do local e hora, os motivos 

que determinam a convocação da Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 342  - A Assembléia Geral Ordinária será instalada em primeira convocação com metade mais um (1/2 + 1) dos seus 

associados quites com a Tesouraria ou em segunda chamada, trinta minutos após, com qualquer número de Associados quites 

com a Tesouraria. 

Art. 359 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada: 

a - pela Diretoria; 

c - pelos ssociados, - 	- . "SeW49 °"\a  , ssinado por 1/5 dos associados. 

b - pelo Conselho Fiscal; 

‘.1 	,11-‘. 	o O 
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Art. 362  - Para as Assembléias Gerais Extraordinárias, a convocação será feita pelo Presidente da Diretoria, por intermédio de 

ofícios aos associados e por Editais afixados fora da sede da Associação, para conhecimento geral e com antecedência de 

72(setenta e duas) horas no mínimo, constando neles o local, hora e os motivos que determinam a convocação da Assembléia. 

Art. 372  - Cada sócio terá direito a voz e voto, sendo que as deliberações das Assembléias Extraordinárias serão tomadas pelOn 

maioria de votos, não sendo considerados brancos e nulos. 

Art. 382  - A Assembléia Geral Extraordinária será instalará em primeira convocação com metade mais um (1/2 + 1) dos seus 

associados quites com a Tesouraria ou em segunda chamada, trinta minutos após, com qualquer número de Associados q 

com a Tesouraria. 

Art. 392  - Compete à Assembléia Geral, cumprir o que prescreve este Estatuto, reformar, total ou parcialmente o Estatuto, sem 

alterar as finalidades originais da Associação, deliberando nos casos em que a Diretoria ou o Conselho Fiscal não chegarem a 

uma conclusão, resolvendo e esclarecendo dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras e parágrafos deste 

Estatuto, bem como nos casos omissos. 

CAPITULO  IiI 
5 — DO QUADRO SOCIAL 

Art. 402  - Serão admitidos no Quadro Social, todos os homens e mulheres, independente de estado civil, maiores de 18 anos, 

residentes no Município de Tenente Portela, cabendo-lhes o direito de voto e serem votados. Empresas ou entidades de 

personalidade jurídica, que se façam representar por membro devidamente outorgado pela direção destes, estabelecidos 

dentro do Município de Tenente Portela e que tenham no mínimo dois anos de fundação cujos poderão votar, mas não ser 

votados. 

Art. 412  - Os associados não responderão pelas obrigações e pelos compromissos em nome da Associação, quer solidária, quer 

subsidiariamente. 

Art. 422  — Serão excluídos do Quadro Social, associados que: 

a - prejudicarem o bom nome da Entidade em virtude de faltá grave, promoção de desavenças ou desunião entre os associados, 

ou que infringirem algum dos itens do Regimento Interno; 

b - deixarem de pagar por seis meses as contribuições mensais devidas. 

Art. 432  - O associado poderá solicitar exc(iisão do quadro social, por escrito.para a Diretoria. 

Art. 442  - Os associados Fundadores serão os constantes no Livro de Atas, registrados por ocasião da fundação da Entidade. 

Art. 452  - É de responsabilidade dos associados o conhecimento deste Estatuto e do Regimento Interno, não lhes cabendo 

qualquer tipo de Recurso, a título de desconhecimento. 

Art. 462  - São DEVERES de todos os Associados: 

a - zelar pelo nome e pelos bens materiais da Associação; 

b - comparecer às reuniões para o qual tenham sido convocados; 

c - contribuir com a mensalidade estipulada, no dia de seu vencimento; 

d - participar das Assembléias e reuniões de diretoria, para as quais for convocado; 

e - respeitar os membros da Diretoria, em função da legítima autoridade que lhes foi conferida por voto; 

f - participar de trabalhos de cunho voluntário e mutirões que visem beneficiar a Entidade. 

Art. 472  - São DIREITOS de todos os Associados: 

a - votar e ser votado para cargos eletivos, conforme Art. 41, deste Estatuto; 

b - participar das atividades da Associação, inclusive das Comissões constituídas; 

c - por requerimento, devidamente assinado por 1/5 dos associados, para que a Diretoria convoque Assembléia Geral, no prazP 

de quinze dias a partir da data requerida; 

CAPÍTULO IV 
6 — DA REFORMA DO ESTATUTO  

Art. 482  - O presente Estatuto poderá ser reformado, parcial ou totalmente, inclusive quanto à forma de administração, 

mediante uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada pela Diretoria, com antecedência mínima de • =ez) dias, por meio 

de circulares, editais e com o quorum de no mínimo 2/3 dos associados para sua instalação. 

Art. 492  - A reforma de que trata o artigo anterior, serA aprovada se obtiver 3/4 (tr 	 ciadas em dia cl 

a tesouraria em pleno gozo de seus direitos sociais. 
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CAPITULO V 

7 — DA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 502  - A Extinção da Associação somente poderá ocorrer caso, comprovadamente, 
 não cumpra mais com suas finalidades fr 

de criação e estatutárias, cabendo esta resolução a uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esta finalidade, com 

30(trinta) dias de antecedência, por melo de circulares e/ou editais publicados em jornal de circulação local. 

Art. 512 
 - A decisão da Assembléia terá validade se estiverem presentes à sessão a' maioria absoluta do Quadro Social, ou s

dia  

2/3(dois terços) dos seus associados em pleno gozo de seus direitos e quites com a tesouraria. 

Art. 522  - 
Deliberada a extinção da Associação, seu patrimônio reverterá em benefício de uma instituição de fins assistenciais, 

após a liquidação de eventuais dívidas, das apuradas pela Assembléia, que indicará nome da instituição, em votação, que será 

validada pela metade, mais um, dos presentes. 

CAPÍTULO VI 

8-DO PATRIMÔNIO E RECEITA  

Artigo 53° - o patrimônio e a receita da entidade serão constituídos de: 

a) Doações; 

b) Subvenções e àuxílkis; 

c) Rendas eventuais; 

d) Rendas provenientes de aplicações financeiras; 

e) Contribuições das associadas. 

9 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 542 
 - Os casos omissos neste Estatuto, assim como sua interpretação, será de competência da Diretoria eleita e em 

exercício, com referendum da Assembléia Geral. 

Art. 552  - 
A Associação poderá promover eventos públicos de cunho turístico, esportivo, cultural e festivos, com a finalidade 

de angariar fundos para sua manutenção e apoio de Projetos específicos. 

Art. 562  - 
É vetado a qualquer dos órgãos da Associação, bem como seus associados em geral, na sede ou fora dela, usarem ou 

falarem em nome da Associação, nas questões político, partidárias, religiosas e raciais, que por ventura possam ocorrer nas suas 

presenças. 

Art. 572  - 
A Associação não remunera os membros da Diretoria, Conselho Fiscal ou Comissões, bem como não distribui lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes ou associados, salvo reembolso de despesas, previamente autorizadas pelo Presidente e 

que comprovadamente, tenham sido utilizadas em prol e benefício da Associação. 

Art. 582  - 
A entrega das Chapas para as eleições. da Diretoria e do Conselho Fiscal deverá ser feita, obrigatoriamente, com uma 

antecedência de 10(dez) dias, no mínimo, da data prevista para a eleição. 

Art. 592 
 - O presente Estatuto, aprovado nesta data pela'Assembléla Geral, legalmente constituída, entrará em vigor depois de 

devidamente registrado no Cartório competente. 

Tenente Portela, 07 de maio de 2014. 
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Tenente Port , 07 de Maio de 2014. 

Maria de Fatilina Muenzer Flores 

RG 4002016253 - CPF 220.303.950-72 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

EXTRATO DE ESTATUTO  

1— DENOMINAÇÃO: 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS CAMINHOS DO INTERIOR — RS - ASACIRS 

2 — SEDE: 
Praça Tenente Portela, 128, Centro —Tenente Portela — RS 

3 — FINALIDADE: 

a - congregar os empreendedores, apoiadores, realizadores e simpatizantes, no sentido de motivá-los à realização e implant 

dos mini roteiros turísticos que compõe o Projeto Caminhos do Interior; 

b - divulgar e difundir os objetivos da criação de roteiros e mini roteiros turísticos no município de Tenente Portela; 

c - incentivar aos associados a participarem das diversas manifestações, que envolvem os projetos turísticos; 

d - congregar os empreendedores, apoiadores, realizadores e simpatizantes, no sentido de motivá-los à realização e implantação 

dos mini roteiros que compõe o Projeto Caminhos do Interior; 

e - incentivar e apoiar a criação, operacionalização e comercialização de roteiros turísticos; 

f - treinar e qualificar, por intermédio de palestras, cursos e afins, aos empreendedores e suas equipes, para bem receber aos 

turistas e demais, que visitarem as propriedades que compõe os mini roteiros; 

g - angariar fundos, por projetos e eventos próprios, revertendo-os ao desenvolvimento comercial, operacional, pessoal e 

profissional, dos empreendedores que fazem parte do Projeto Caminhos do Interior e dos roteiros turísticos que forem criados e 

da própria sustentabilidade da Associação. 

— DURAÇÃO: 

Indeterminada. 

5 — ADMINISTRAÇÃO: 
,A Associação será administrada por uma diretoria, composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e um 

Tesoureiro. Serão eleitos também seu Vice Presidente, Segundo Secretário e Segundo Tesoureiro, bem como um Conselho 

Fiscal, composto por três membros efetivos e três suplentes. 

6 — REPRESENTAÇÃO: 
Compete ao Presidente representar a Associação, judicial ou extrajudicialmente. 

7 — ESTATUTO: 
O presente Estatuto poderá ser reformulado, parcial ou totalmente, mediante uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada 

pela Diretoria, com antecedência de 10(dez) dias e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes. 

8 — RESPONSABILIDADE: 
Os associados não responderão pelas obrigações e compromissos, assumidos em nome da Associação, seja de forma solidária 

ou subsidiariamente. 

9 — EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO: 
Caberá, na impossibilidade do cumprimento de suas finalidades estatutárias, mediantes proposta de uma Assembléia Geral 

Extraordinária, convocada pela Diretoria, com aprovação de 2/3(dois terços) dos sócios presentes. 

10 — DESTINO DO PATRIOMÔNIO: 
Extinta a Associação, o patrimônio reverterá em benefício de uma Instituição Assistencial, após a liquidação de eventuais 

dívidas, devidamente escolhida na Assembléia citada no item 09. 

Preleitura 
Wan. de Tenente 

Portela 
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MARIA,t, 	TI 
PRESIDENTE 

MUENZER FLORES 

ATA n° 001/14 
.c,civp 

i 

AOS SETE DE MAIO DE DOIS MIL E QUATORZE, REUNIDOS A PARTIR DAS:4,e & 

19HS, OS ABAIXO ASSINADOS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS RESOLVEM :  1.2 
CRIAR A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS CAMINHOS DO INTERIOR, RS, COM SEDE  
EM TENENTE PORTELA, NA PRAÇA TENENTE PORTELA, 128, CENTRO, QUE 
SERÁ UMA SOCIEDADE CIVIL, DE CARATER REPRESENTATIVO E DE APOIO ,/ 
COM PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA, SEM FINALIDADE LUCRATIVA, COM 
TEMPO INDETERMINADO DE DURAÇÃO, RECEBENDO-SE POR ESTANTO PRÓPRIO, 
REVOGADAS TODAS DISPOSIÇÕES ANTERIORES. NA  OPORTUNIDADE FOI ELEITA 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, FICANDO ASSIM CONSTITUÍDOS: 
PRESIDENTE: MARIA DE FATIMA MUENZER FLORES 
VICE-PRESIDENTE: ALEXANDRE CORREA DRACHELER 
SECRETÁRIA: NIVIA CRISTINA KIRSCH 
TESOUREIRO: TIAGO MARCELO ALBARELLO 
2' SECRETÁRIA: MARIA FATIMA SALA 
2° TESOUREIRO: FÁBIO ANDRÉ BOLSON 
CONSELHO FISCAL: REGIS CARNIEL, NATANAEL DINIZ DE CAMPOS E 
ELCLIDES GUERRA. 
TODOS OS ACIMA MENCIONADOS PASSAM A SERSÓCIOS FUNDADORES, MAIS OS 
ABAIXO LISTADOS: 
- CIRINEU SILVESTRE SOUTO; 
- IVONE GRAEBIN; 
- MARINO GRAEBIN; 
- JUREMA FRANCHESCHI; 
- NILES LÚCIA LANG. 
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR E POR ESTAREM DE ACORDO, FOI ENCERRADA 
A PRESENTE REUNIÃO, ASSINADA POR MIM, NÍCIA CRISTINA KIRSCH, QUE 
LAVREI A PRESENTE ATA, SENDO POR TODOS IGUALMENTE ASSINADA. Nivia 
Kirsch, Maria de Fatima Muenzer Flores, Elclides Guerra, Tiago M. 
Albarello, Alexandre C. Drachler, Jurema Franceschi, Maria F. Sala 
Fábio André Bolson 
TERMO DE ADENDO DA REUNIÃO DO DIA 07/05/2014: REGISTRA-SE, EM 
TEMPO, QUE NA ATA 001/2014, NA REUNIÃO DO DIA SETE DE MAIO DE DOIS 
MIL E QUATORZE, FOI ELEITA A DIRETORIA, CONFORME CONSTOU, TENDO A 
MESMA TOMADO POSSE NA OCASIÃO E QUE, TAMBÉM, A ATA FOI LIDA E 
APROVADA POR TODOS, SEM RESTRIÇÕES, TENDO SIDO ESTE TERMO REDIGIDO 
E LAVRADO POR MIM, NIVIA CRISTINA KIRSCH, 'QUE ASSINO ABAIXO 
JUNTAMENTE COM A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, MARIA DE FATIMA MUENZER 
FLORES. Nivia Cristina Kirsch Secretária Maria de Fatima Muenzer 
Flores PRESIDENTE. 

Eu MARIA DE FATIMA MUENZER FLORES e eu NIVIA CRISTINA KIRSCH, 

declaramos sob as penas da lei, que esta cópia é CÓPIA FIEL do 

atual livro, da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS CAMINHOS DO INTERIOR,  

MUNICIPIO DE TENENTE PORTELA-RS  

Assinatud.da 
Pseapone  

Oen 
0.0.‘i2s.rztroativIv o 
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RELAÇÃO DIRETORIA 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS CAMINHOS DO. INTERIOR TENENTE 

PORTELA-RS - ASACIRS 

NOME - ENDEREÇO CPF — RG - CNPJ ESTADO CIVIL - 
PROFISSÃO 

TELEFONE 

Maria de Muenzer CPF: 220.303.950-72 Divorciada 8131-3748 
Flores 
Rua Tamoio, 199, 
apt.305 

RG: 4002016253 Diretora de Turismo Presidente 

Nivia Cristina Kirsch 015.840.700-61 Casada 9989-7385 
Rua Tapes n° 18  

4087519742 Servidor Público Secretaria 

Tiago Marcelo Albarelio 020.584.600-90 Solteiro 9652-4037 
Rua guarani n° 465 

5095448618 Funcionário Público Tesoureiro 

Régis Carniel 003.506.890-80 Solteiro 9662-2981 
Rua Miguel Maciel n° 
80 9078420347 Servidor Público Conselho Fiscal 
Natanael Diniz de 003.325.040-50 Solteiro 9635-7616 
Campos  
Rua Ceres 1074904671 Servidor Público Conselho Fiscal 

Alexandre Correa 985.995.500-04 Solteiro 9658-4068 
Dracheler 

Rua Guarita n°  540 1066593227 Professor vice Presidente 

Fabio Andre Bolson 678.472.770-34 Solteiro 9648-5548 

Rua Romario Rosa Lope 

4041890817 Farmacêutico Vice Tesoureiro 

Maria de Fatima Salla 637.932.290-68 Viúva 9926-0559 

São Sebastião 
1041909779 Agricultora 	. Vice Secretaria 

9172-4752 

Conselho Fiscal 

Prefeitura Mun. de 'TenenR
te Portela 

corweRe 
 

COMO OIGNAL 
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Elcides Guerra 

Daltro Filho 

566.963.100-53 

104188791 

Casado 

Agricultor 
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RELAÇÃO ASSOCIADOS FUNDADORES 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS CAMINHOS DO INTERICR TENENTE PORTELA RS 

ASAC1RS 

NOME - ENDEREÇO CPF — RG - CNPJ ESTADO CIVIL- 
PROFISSÃO 

TELEFONE 

Maria de Muenzer 
Flores 

CPF: 220.303.950-72 Divorciada 8131-3748 

Rua Tamoio, 199, 

apt.305  

RG: 4002016253 Diretora de Turismo Presidente 

Nivia Cristina Kirsch 015.840.700-61 Casada 	1  9989-7385 
Rua Tapes n° 18 

4087519742 Servidor Público Secretaria 
Tiago Marcelo 020.584.600-90 Solteiro ' 9652-4037 
Albarello 
Rua guarani n° 465 5095448618 Funcionário Público Tesoureiro 
Régis Carniel 003.506.890-80 Solteiro 9662-2981 
Rua Miguel Maciel n° 
80 9078420347 Servidor Público Conselho Fiscal 

Natanael Diniz de 003.325.040-50 Solteiro 9635-7616 
Campos 

Rua Ceres 1074904671 Servidor Público Conselho Fiscal 

Alexandre Correa 985.995.500-04 Solteiro 9658-4068 

Dracheler -.  
Rua Guarita n° 540 1066593227 Professor vice Presidente 

Fabio Andre Bolson 678.471770-34 Solteiro 9648-5548 

Rua Romario Rosa Lope 
4041890817 Farmacêutico Vice Tesoureiro 

Maria de Fatima Saila 637.932.290-68 Viúva 9926-0559 

São Sebastião 
1041909779 Agricultora Vice Secretaria 

Elcides Guerra 566.963.100-53 Casado 9172-4752 

Daltro Filho 
104188791 Agricultor Conselho Fiscal 

Cirineu Silvestre Souto 005.513.540-46 Casado 9658-4077 

Sebaldo Bernardo Stein 
n°35 — Bairro Caxambu 1083816742 Técnico Agrícola Sócio Fundador 

Niles Lucia Lang 250.544.810-87 " Viúva 3551-1417 

Rua Ipanema n°  286 1006474267 Professora Sócia Fundadora 

Jurema Frãnceschi 948.768.350-04 Casada 9905-6196 

Braço Forte 
1043323094 Agricultora Sócio Fundador 

Marino Graebin 144.380.200-00 Casado 9146-5606 

Daltro filho Sócio Fundador 

6002716584 Ferreiro 

Ivone Graebin 569.650.360-87 Casada 9146-5606 

Daltro Filho 
1023466426 Domestica _....._...,,Elador 

PrefeituraMun. de "Tenen e 
Prefeitura com O OR1GNA1- 
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NOTA DE ENTREGA 
Número da nota 
N° 001944C 

Via 
cliente 

Data de emissão 
27/10/201413:46:59 

; 	1 , ( ) Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 
( ) Registro de Títulos e Documentos 

Luis Augusto Busanello dos Santos - Registrador 
Avenida Redenção, 258 - Tel.:(55) 3551-1331 

Tenente Portela - RS - CEP 98500000 

CPF: 237.574_260-53 

Nome do registrado: 

Nome do representado: Associação de Desenvolvimento Comunitário 

Telefone: 55 3551-1743 

Entrada em: 27/10/2014 	 Protocolo: 0 

Prazo: 	15 dias 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  

- ADESCOM - 

(nome alterado pela Ata 17°. 05/99) 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FORO,.DURAÇÃO E FINS 

Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO -
ADESCOM, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com 
autonomia administrativa e financeira. 

Art. 2°. A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTOCOMUNITÁRIO -
ADESCOM, com sede na Avenida Santa Rosa, n°. 35 — Apto 02, centro de 
Tenente Portela e foro nesta cidade, tem por finalidade desenvolver atividade 
de promoção e assistência, cooperativismo, produção, tecnologia e cultura, 
compatíveis com as reais necessidades da população carente do Município de 
Tenente Portela e regiãb, em parceria com órgãos públicos, entidades 
governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais e, 
principalmente, no que tange aos programas de integração social e cidadania 
nas áreas de: 

— promoção e assistência à criança e ao adolescente; 

II — promoção de assistência às famílias carentes, em especial ao idoso 
desamparado, à mãe, ao enfermo, à gestante, ao idoso, viciado e ao 
deficiente físico; 

111— ações e projetos de combate à fome e à miséria; 

IV — apoio ao cooperativismo às organizações de produtores, às novas 
tecnologias para o desenvolvimento e ações de enfrentamento da pobreza; 

V — incentivar ações nos aspectos culturais, esportivos e de lazer; 

VI — formação, educação, capacitação, treinamento e assistência às 
comunidades de baixa renda; 

VII — prestação de serviços de radiodifusão, ou execução de serviço de 
radiodifusão comunitária. (inciso incluído pela Ata n°. 01/99) 

Parágrafo único. Para a consecução de suas atividades fins a ASSOCIAÇÃO 
poderá 

- organizar e manter gerências, departamentos, creches, asilos e outros 
órgãos e unidades que se fizerem necessário; 

II — firmar contatos e convênios com organismos, empresas e entid?-d-e-s,  
caráter assistencial, educacional e profissional, público ou provado, nacional e\  
i n te rn a 
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III — conceder doação e auxílio financeiro a entidade de assistência social; 

IV — promover pesquisa, desenvolver, no âmbito institucional e científico, 
estudos concernentes às finalidades da ASSOCIAÇÃO, visando maior eficácia 
das mesmas; 

V — estimular e executar atividades de lazer, esportivas, culturais e 
cooperativas. 

Art. 3°. A ASSOCIAÇÃO terá o prazo de' duração indeterminado, regendo-se 
pelo presente Estatuto, regimento interno e legislação civil a ele aplicável. 

Art. 4°. A ASSOCIAÇÃO extinguir-se-á por deliberação de dois terços (2/3) de 
seus associados presentes à Assembléia Geral convocada para tal fim. 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO DA ADESCOM 

Art. 5°. Fica criado o FUNDO DE SOLIDARIEDADE ADESCOM, destinado a 
angariar recursos financeiros e ou materiais a serem aplicados na promoção, 
apoio, patrocínio e divulgação de ações e projetos de integração social e 
cidadania, em todo o município de Tenente Portela e região na forma do Art. 
2° 

CAPÍTULO 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 6°. São as seguintes as categorias de associados: 

1 — FUNDADORES: os que assinarem a ata original de constituição da 
Associação; 

11 — BENEMÉRITOS: Os que venham a se destacar na realização de obras 
filantrópicas e assistenciais, a juízo do Conselho de Administração e mediante 
proposta da Assembléia Geral; 

111 — CONTRIBUINTES: qualquer pessoa física ou jurídica da comunidade que 
se comprometa a auxiliar a ASSOCIAÇÃO, quer com contribuição financeira 
cujo montante è cuja periodicidade serão fixados em comum acordo com o 
Conselho de Administração. 

IV — GRATUITOS: qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 
serviço ou da pessoa jurídica, sem fins lucrativos, sediada na área de 
execução dos serviços, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais o direito de escolher, mediante voto, os integra 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e oto nas 
deliberações sobre a vida. social da en. .dade, nas instâncias deliberativos 
existentes. 
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Parágrafo único. São garantidas as admissão e demissão no quadro de 
associados através da manifestação do interesse formal, obedecidas as 
categorias indicadas no caput. Já a exclusão, somente por justa causa, 
reconhecida em procedimento disciplinar e assegurado o direito da ampla 
defesa .  

Art. 7°. Aos associados é vedado qualquer tipo de remuneração para pela 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 8°. São deveres dos associados: 

I — Concorrer com seu esforço pessoal para a plena consecução dos objetivos 
da ASSOCIAÇÃO; 

II — desenvolver tarefas que lhe forem cometidas; 

III — cumprir e zelar pelo' cumprimento do Estatuto e demais normas internas 
da ASSOCIAÇÃO. 

Art. 9°. São direitos dos associados: 

I — pessoas físicas, em dia-  com suas obrigações estatutárias, o direito de 
votar e ser votado para„. todos os cargos qué compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

II — participar das Assembléias Gerais; 

III — propor admissão de novos associados. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 10°. São órgãos integrantes da estrutura da ASSOCIAÇÃO: a Assembléia 
Geral, o Conselho de Administração, e Diretoria Executiva e o Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo único: O exercício das funções de membro da Diretoria Executiva, 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não será remunerado 
pela ASSOCIAÇÃO, a qualquer título, sendo vedada, inclusive, a destinação 
de verbas de representação para quaisquer de seus membros, bem como 
arbitrariamente de gratificação pela participação em órgãos de deliberação 
coletiva. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dá ASSOCIA ÃO, 
com poderes de deliberar sobre todas as suas atividades e tomar pr, idência 
que julgar conveniente a sua defesa e desenvolvimento, é a reunião de todos 
os associados, convocados na formacestéEs'ati 

I 

„-• 
Art. 12. Caberá a Assembléia Geral: 
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I — zelar pelo cumprimento do presente Estatuto e deliberar sobre proposta 
apresentada pela Diretoria Executiva. 

II — eleger os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou 
destituí-los; 

III — deliberar sobre as contas, os balanços e os relatórios da Diretoria 
Executiva, após parecer prévio do Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho 
de Administração; 

IV — referendar as insígnias da ASSOCIAÇÃO; 

V — deliberar sobre o destino do patrimônio na hipótese prevista no Art. 45. 

VI — privativamente, alterar o estatuto sempre que houver necessidade dé 
adequação aos preceitos legais e as mudanças nas condições de 
funcionamento da associação ou destituir os administradores, mediante 
deliberação especialmente convocada para este fim. 

Art. 13. A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, 
pelo Conselho Fiscal, na forma dos Artigos 24 inciso XII e 36, inciso I 
respectivamente, com antecedência de (08) oito dias. 

Art. 14. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no mês de março de 
cada ano, e extraordinariamente sempre que convocada de acordo com o 
disposto no artigo anterior. 

Art.15. A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a 
presença de associados que representeni, no mínimo, um terço (1/3) do 
quadro social; e, em segunda convocação, com qualquer número, trinta 
minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação. 

Art. 16. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
simples de votos, por aclamação, por votação nominal ou por escrutínio 
secreto cabendo ao Presidente, decidir qual o sistema de votação a ser 
adotado. 

§ 1°. Caberá ao Presidente da Assembléia Geral, decidir por votos de 
qualidade, quando for o caso. 

§ 2°. O associado presente à Assembléia Geral, deverá identificar-se e 
assinar o "Livro de Presenças . 

Art. 17. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria 
Executiva. 

Art. 18. Até (8) oito dias antes da data marcada para a realização da 
Assembléia Geral ordinária, o Conselho de Administração divulgará aos 
associados os seguintes documentos: 

I — Relatórios das atividades desenvolvidas no exercício que se encerra; 

II — Balanço -geral e demais demonstrações financeiras; 4,/i 
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III — Parecer do Conselho Fiscal, sobre as contas a serem apreciadas, se for o 
caso. 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 19. O Conselho de Administração é o órgão normativo e de decisão 
superior da ASSOCIAÇÃO. 

Art. 20. O Conselho de Administração compor-se-á de seis (6) membros 
indicados entre os associados, com mandato de dois (2) anos, sendo admitida 
uma recondução. 	 fkt,„ 

Art. 21. A Presidência da ASSOCIAÇÃO será exercida por qualquer 
associado, pessoa física, em dia com suas obrigações estatutárias e 
acumulará o cargo de presidente do Conselho de Administração. 

Art. 22. As deliberações do conselho de Administração serão tomadas por 
maioria simples de voto, fixada em três (03) 'o "quorum" mínimo para a 
realização das reuniões, cabendo ao Presidente o direito a voto de quantidade 
e qualidade. 

Art. 23. Caberá ao Conselho de Administração escolher dentre seus 
membros, o substituto eventual do Presidente. 

Art. 24. Competirá, privativamente ao Conselho de Administração: 

I — Reformar o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO, submetendo-o à aprovação 
da Assembléia Geral; 

II — Aprovar plano anual de atividades e o orçamento geral a ser apresentado 
pela Diretoria Executiva. 	•, 

III — Aprovar o relatório e o balanço anual da ASSOCIAÇÃO a ser apresentado 
pela Diretoria Executiva e submetê-los à Assembléia Geral; 

IV — Conceder títulos de associado benemérito e deliberar sobre admissão de 
associado contribuinte, fixando o valor da respectiva contribuição; 

V — Conceder medalha de mérito social aos associados da ASSOCIAÇÃO ou 
personalidade não integrante do quadro de associados da ASSOCIAÇÃO que 
hajam, contribuído para o desenvolvimento da instituição. 

VI — Fiscalizar o cumprimento das decisões da Assembléia Geral; 

VII — Deliberar sobre a alienação de bens móveis e imóveis; 

VIU — Julgar, em grau de recurso, as decisões adotadas p I Diretoria  
Executiva; ,A7--( 

Outros (origem externa)  (0231486)         SEI 53900.028120/2014-06 / pg. 23



ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, n2 35 - Apto. 02 	Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

IX - Decidir, por proposta da Diretoria Executiva, quanto a abertura das 
gerências, departamentos, creches, asilos e quaisquer outras unidades que 
julgar necessário; 

X - Convocar, por maioria absoluta, a Assembléia Geral; 

XI - Julgar casos omissos que lhe forem encaminhados pela Diretoria 
Executiva ou pelo Conselho Fiscal "ad referendum" da Assembléia Geral; 

XII - Aprovar regimento interno da ASSOCIAÇÃO proposto pela Diretoria 
Executiva. 

Art. 25. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de dois em 
dois meses, e, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou. 
pela maioria absoluta de seus membros. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 26. A Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração da 
ASSOCIAÇÃO, será composto pelos seguintes membros: 

- Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - Diretor e Planejamento: 

IV - Diretor de promoção; 

V - Diretor de Assistência Social; 

VI - Diretor Administrativo/Financeiro. 

Art.27. A Presidência da ASSOCIAÇÃO será exercida por um associado 
Fundador, indicado pela maioria simples entre os mesmos. 

Art. 28. Os diretores da entidade serão eleitos dentre os associados que 
estiverem em dia com suas obrigações estatutárias. (artigo alterado pela Ata 

02/2014) 

Art. 29. À Diretoria Executiva compete: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

II - propor ao Conselho de Administração as alterações que se fizerem 
necessárias ao Estatuto; 

III - submeter à aprovação do Conselho de Administração os modelo. 
serem adotados para o anossubseqüente nas atividades de planej rar-iento e 
controle orçamentário; /2" 

f 
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y. 
IV — submeter à aprovação do Conselho de Administração o Plano Anual de 
atividade e o Orçamento Geral; 

V — elaborar o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO e encaminhar ao 
Conselho de Administração; 

VI — propor ao Conselho de Administração a criação de gerências, 
departamentos, creches, asilos e quaisquer outras unidades; 

VII — elaborar e submeter anualmente ao Conselho de Administração, o 
Relatório de Atividades da ASSOCIAÇÃO, acompanhado de Balanço e do 
parecer do Conselho Fiscal; 

VIII — propor ao Conselho de Administração a admissãõ de associados 
BENEMÉRITO, bem como o desligamento destes; 

IX — admitir, demitir funcionários para o quadro de pessoal, assim como fixar 
salários dos mesmos; 

X — aprovar as diretrizes para a aplicação financeiras; 

XI — aprovar "ad referehdum" da Assembléia Geral as insígnias da 
ASSOCIAÇÃO: 

Art. 30. A diretoria Executiva reunir-se-á uma vez por mês, em dia a ser 
fixado por seus membros é sempre que for necessário, por convocação do 
Presidente. 

Art. 31. As decisões serão tomadas por maioria simples de, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate. 

,SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE E DIRETORES 

Art. 32. Compete, especificamente, a cada um dos membros da Diretoria: 

I — Ao Presidente; 

a) Representar a ASSOCIAÇÃO passiva, ativa e judicial e extrajudicialmente, 
podendo nomear procurador ou designar preposto; (alínea alterada pela Ata 

02/2014) 

b) Praticar todos os atos necessários á administração da ASSOCIAÇÃO 
exercendo a supervisão de suas atividades; 

c) Coordenar a ação dos demais membros da Diretoria; 

d) Aprovar instruções, normas e ordem de serviço; 

e) Autorizar despesas até o limite fixado pel Conselho de Administração; 

	 _-) 
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f) Movimentar os recursos, fazer aplicações e abrir contas em bancos oficiais 
em nome da ASSOCIAÇÃO, juntamente com o Diretor 
Administrativo/Financeiro; 

g) Delegar competência a qualquer membro da Diretoria, quando se fizer 
necessário; 

h) Convocar as reuniões da Diretoria e presidi-las. 

II — Ao Vice-Presidente: 

a) O Vice-Presidente substituirá o Presidente em seus impedimentos 
eventuais. 

III — Ao Diretor de Planejamento: 

a) Coordenar a elaboração do Plano Anual de Atividades e Orçamento Geral 
da ASSOCIAÇÃO; 

b) Acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades e Orçamento Geral; 

c) Coordenar a elaboração dos projetos a serem desenvolvidos pela 
ASSOCIAÇÃO e apresentá-los à Diretoria Executiva; 

d) Coordenar equipes de trabalho para elabOração de projetos, planos e 
relatórios, necessários às atividades da ASSOCIAÇÃO; 

e) Coordenar a elaboração de relatório Periódicos e do Relatório de 
Atividades da ASSOCIAÇÃO; 

f) Coordenar estudos sobre modernização administrativa. 

IV — Ao Diretor de Promoções: 

a) Planejar e executar promoções de caráter cultural e artístico a serem 
desenvolvidos diariamente pela ASSOCIAÇÃO, com vistas a angariar 
recursos financeiros; 

b) Estudar e emitir parecer sobre promoções e campanhas propostas pela 
ASSOCIAÇÃO; 

c) Elaborar relatórios periódicos e relatório anual de atividades realizadas 
pela área; 

d) Planejar e coordenar a execução das atividades referentes à comunicação 
social; 

e) Coordenar o relacionamento com a imprensa escrita, falada e 
televisionada; 

f) Supervisionar as atividades de relações públicas da ASSOCIAÇÃO. 

V — Ao Diretor de Assistência Social: 

a) Promover o levantamento e a análise das necessidades assist 
entidades beneficentes; 
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b) Assistir às famílias carentes na forma do Art,.. 2°.; 

c) Executar o plano de assistência anual elaborado pela Diretoria de 
Planejamento; 

d) Elaborar Relatórios Periódicos Anual de Atividades realizadas pela área. 

VI — Ao Diretor Administrativo/Financeiro: 

a) Orientar e coordenar os serviços atinentes à administração de pessoal, 
material, transporte e serviços gerais da ASSOCIAÇÃO; • 

b) Manter o registro de bens, móveis e imóveis de propriedades da 
ASSOCIAÇÃO; 

c) Coordenar as atividades de construção e manutenção dos imóveis da 
ASSOCIAÇÃO; 

d) Coordenar todas as atividades da secretaria necessárias a ASSOCIAÇÃO; 

e) Apoiar a execução das promoções da ASSOCIAÇÃO; 

f) Manter sob sua guarda..os livros e arquivos da ASSOCIAÇÃO; 

g) Organizar, controlar e executar o serviço de cobrança e de pagamento da 
ASSOCIAÇÃO; 

h) Supervisionar a contabilidade da ASSOCIAÇÃO; 

i) Promover e controlar as aplicações financeiras, dentro das diretrizes 
aprovadas pela Diretoria e relatórios financeiros; 

j) assinar, em conjunto com o Presidente, cheques, ordens de pagamento, 
balanços, balancetes e relatórios financeiros; 

k) Elaborar anualmente •o balanço e, mensalmente, os balancetes a serem 
encaminhados ao Conselho Fiscal. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ASSOCIAÇÃO, 
cabendo-lhe zelar pela sua gestão econômico-financeira. 

Art. 23. Os membros.  do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO, em número de 
três (03) e respectivos suplentes serão eleitos pela Assembléia Geral para o 
mandato de (02) dois anos, permitindo a recondução. 

Art. 35. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano por 
ocasião d apreciação conforme Artigo 18 inciso I e II. 

Art. 36. Compete ao Conselho Fiscal: 
-\, 

1— das parecer prévio à Prestação d Constas_,a1 da ASSOCIAÇÃO; ..(7 

7---  

( 
\,____,) 
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Art. 37. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros .  

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 38. Os recursos da ASSOCIAÇÃO provêm de: 

a) Contribuições dos associados; 

b) Subvenções; 

c) Doações, legados e outros auxílios proporcionados por qualquer pessoa.  
física ou jurídica; 

d) Renda de bens e serviços 

e) Realização direta ou indireta de promoções ou participação em eventos 
instituídos por outras pessoas, física ou jurídica. 

Art. 39. O patrimônio é constituído de bens móveis .e imóveis, adquiridos ou 
doados. 

CAPÍTULO Vi 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo à Prestação 
Anual de Contas da ASSOCIAÇÃO, ser feita até a primeira quinzena de 
março, quando será encaminhada à Assembléia Geral para apreciação. 

Art. 41. A ASSOCIAÇÃO 'não terá caráter político ou religioso e não de 
manifestará em questão de tal natureza. 

Art. 42. Serão vedadas, nas dependências da ASSOCIAÇÃO, atividades 
estranhas aos interesses sociais. 

Art. 43. Os associados não responderão direta ou subsidiariamente pelas 
obrigações que a ASSOCIAÇÃO assuma. 

Art. 44. A categoria dos associados fundadores deverá manter sempre o 
mesmo número de integrantes conforme ata de fundação da ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo único. Quando do afastamento de um dos associados fundadores, 
os remanescentes indicarão um novo integrante que terá as prerrogativas da 
categoria de associado fundador. 

Art. 45. No caso de dissolução ou extinção da ASSOCIAÇÃO, o pat 
será destinado a instituição registrada no Conselho Nacional de As 
Social ou Entidade 

mônio 
istência 
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Art. 46. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração 
"ad referendum" da Assembléia Geral. 

Art. 47. Os casos omissos não resolvidos internamente, poderão ser 
decididos no FORUM da Comarca de Tenente Portela, RS. 

Art. 48. A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. (artigo 
incluído pela Ata n°. 01/99) 

Art. 49. O quadro de pessoal será constituído de ao menos, 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros. (artigo incluído pela Ata n°. 01/99) 

Art. 50. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto 
sem prévia autorização dos órgãos competentes. (artigo incluído pela Ata n°, 
01/99) 

Art. 51. A ASSOCIAÇÃO aplicará regularmente suas rendas, recursos e 
eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no território nacional. (artigo incluído pela Ata n°. 
03/99) 

Art. 52. A ASSOCIAÇÃO não remunera, . nem concede vantagens ou 
benefícios por qualquer forma ou título, a seus Diretores, associados, 
conselheiros instituidores, benfeitores ou equivalentes. (artigo incluído pela 
Ata n°. 03/99) 

Art. 53. A ASSOCIAÇÃO não distribui resultados, dividendos, bonificações, 
participações, parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 
(artigo incluído pela Ata n°. 03/99) 

Art. 54. Será constituído ,um Conselho Comunitário composto por no mínimo 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 9.612, de 19 de Fevereiro de 
1998. 

I — O referido Conselho deverá aprovar ou sugerir à direção da Emissora 
programação com os seguintes critérios: 

a) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais. convicções 
político-ideológico-partidárias e condição soi ial nas' elações comunitárias. 
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rancisco Carlos Trautmannf 

Presidente 

ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
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§ 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária. 

§ 2°. As programações opinativa e informativa observarão os princípios da 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

§ 3°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

II — A diretoria da Entidade convidará entre as entidades que manifestaram 
apoio ao processo de solicitação de outorga da emissora, para período de 2 
(dois) anos de mandato, 05 (cinco) representantes locais, que deverão 
atender a várias áreas de atividade, bem como fornecer à ADESCOM, 
documentos comprobatórios de sua identificação (documento de identidade) e 
tantos outros documentos que comprovem sua participação em diretorias ou 
cargos em entidades. 

a) Será observada a alternância de entidades no respectivo conselho, 
permitindo-se apenas duas reconduções. 

b) Novas entidades fundadas a partir da data da outorga da emissora ou que 
fundadas anteriormente e não manifestaram seu apoio ao processo de 
outorga poderão participar do conselho mediante manifestação escrita à 
ADESCOM de sua condição de apoiadora da Rádio Cidade FM. 

III — Visando atender a legislação nacional, o presente Conselho sofrerá as 
devidas atualizações sempre que necessário. 

IV — O exercício desta função será em caráter voluntário e de colaboração, 
não criando vínculo com a entidade e nem recebendo remuneração. 

(artigo incluído pela Ataj2°2/2014) 

Tenente Portela, 12 de janeiro de 1998. 
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Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

D.D. Delegado de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegada Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

São Paulo — SP  
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RaclCorn - 

Av. Santa Rosa, n2  35 - Apto. 02 	Fone(055) 3551 1110 -. Tenente Portela — RS 

Ofício NP- 041/2014 	 Tenente Portela, 16 de dezembro de 2014. 

SENHOR DELEGADO: 

Assunto: Remessa de Documentos referente a Nota Técnica NP- 11358/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n2: 53000.061987/2013-28 

Processo de Outorga n2: 53790.001621/1998. 

Conforme Ofício n2  32/2014 de 06 de novembro do 

corrente ano, estamos enviando a Cópia integral e atualizada do Estatuto Social 

consolidado cujo registro encontra-se no Registro de Pessoas Jurídicas de Tenente 

Portela, com protocolo e número 9945 de 01/12/2014, às folhas n2  37, do livro A-3 com 

o Registro n2  643 de 01/12/2014 às folhas 149v/155, do livro A-9 de RCPJ em 

conformidade com o disposto nos subitens 8.2 e 8.3 da Norma n2  01/2011. 

Atenciosamente. 

FRANCISCO CARtOS TRAUTMANN 
Representante Legal - Presidente 

CPF N2  407.224.650-68 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

D.D. Delegado de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

São Paulo — s? 
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ATA N2  02/2014. 

Aos vinte e dois dias do mês de Outubro de Dois Mil e Quatorze, na Sede da Associação do 

Desenvolvimento Comunitário- ADESCOM, cita a Avenida Santa Rosa,( n° 35) número trinta e cinco, 

apartamento (02) dois, em Tenente Portela —RS, reuniram-se os associados desta entidade para 

realizar Assembléia Geral Extraordinária, conforme publicação do edital de convocação para tal, 

para deliberarem sobre questões de adequações exigidas pelo Ministério das Comunicações, 

atendendo subitens (82 e 8.3) oito ponto dois e oito ponto três da Norma (n2  01/2011) número um 

de dois mil e onze, referente ao processo de renovação de Outorga n2  53000.061987/2013-28. Foi 

colocado em discussão as novas redações dos seguintes artigos do Estatuto Social: Caput do artigo 

(22) segundo, que passa e ter a seguinte redação: A Associação do Desenvolvimento Comunitário -

ADESCOM, com sede na Avenida Santa Rosa, (n2  35) número trinta e cinco, apartamento (02) dois, 

centro de Tenente Portela e foro nesta Cidade, tem por finalidade desenvolver atividade de 

promoção e assistência, cooperativismo, produção, tecnologia e cultura, compatíveis com as reais 

necessidades da população carente do Município de Tenente Portela e Região, em parceria com 

órgãos públicos, entidades governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais e, 

principalmente, no que tange aos programas de integração social e cidadania nas áreas de: I -

Promoção e assistência à criança e ao adolescente; II — Promoção e assistência às famílias carentes, 

em especial ao idoso desamparado, à mãe, ao enfermo, à gestante, ao idoso, ao viciado e ao 

deficiente físico; III — Ações e projetos de combate a fome e à miséria; IV- Apoio ao cooperativismo 

às organizações de produtores, às novas tecnologias para o desenvolvimento e ações de 

enfrentamento a pobreza; V — Incentivar ações nos aspectos culturais, esportivos e de lazer; VI .-

Formação, educação, capacitação, treinamento e assistência às comunidades de baixa renda; Vil -

Prestação de serviços de radiodifusão, ou execução de serviço de radiodifusão comunitária (inciso 

incluído pela ata número um de um mil novecentos e noventa e nove). Parágrafo Único. Para a 

consecução de suas atividades fins a Associação poderá: 1 — Organizar e manter gerências, 

departamentos, creches, asilos e outros órgãos e unidades que se fizerem necessário. II — Firmar 

contratos e convênios com organismos, empresas de caráter assistencial, educacional e profissional, 

público ou privado, nacional e internacional; 111— Conceder doação e auxilio financeiro a Entidade de 

Assistência Social; IV — Promover pesquisa, desenvolver, no âmbito Institucional e científico, estudos 

concernentes às finalidades da Associação, visando maior eficácia das mesmas; V — Estimular e 

executar atividades de lazer, esportivas, culturais e cooperativas. Respeitando a Lei (N2 10.406/2002) 

número dez mil quatrocentos e seis de dois mil e dois, todas as expressões "sócios" serão alteradas 

para "associados". O Artigo sexto, com as alterações terá a seguinte redação: São as seguintes as 

categorias de associados: Fundadores: 1- Os que assinarem a ata original de constituição da 

sociedade. II- Beneméritos: Os que venham a se destacar na realização de obras filantrópicas e 

assistenciais, a juízo do Conselho de administração e mediante proposta da Assembléia geral; III-

Contribuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica da comunidade que se comprometa a auxiliar a 

associação, quer com contribuição financeira cujo montante e cuja periodicidade serão fixado em 

comum acordo com o Conselho de administração; IV — Gratuitos: Qualquer cidadão domiciliado na 

área de execução do serviço de rádio difusão comunitária ou da pessoa jurídica, sem fins lucrativos, 

sediada na área de execução dos mesmos serviços, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 

representantes legais o direito de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 

e administrativos, bem como o direito de 	e voto nas deliberações sobre a vida social da 

REGISTRO CR CM PESSOAS. JUR[OICAS, 

Cornará: de •Tv-inte, Meia, RS 
Av. Redenção. 2 8, lota A1 

ir-~=A-1331 
Outros (origem externa)  (0316646)         SEI 53900.001465/2015-95 / pg. 2



entidade, nas instâncias deliberativas existentes. Parágrafo Único: São garantidas a admissão e 

demissão no quadro de associados através da manifestação de interesse formal, obedecidas as 

categorias indicadas no caput. Já a exclusão, somente por justa causa, reconhecida em procedimento 

disciplinar e assegurado o direito da ampla defesa. O artigo nono, será alterado, passando a ter a 

seguinte redação: São direitos dos Associados: 1 — Pessoas físicas, em dia com suas obrigações 

estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; II — participar das Assembleias Gerais; 

III — propor admissão de novos sócios. O artigo décimo segundo, passará a ter a seguinte 

redação: Caberá a assembléia geral: I - Zelar pelo cumprimento do presente estatuto e deliberar 

sobre proposta apresentada pela Diretoria Executiva; 11- Eleger os membros do Conselho de 

administração, Conselho Fiscal ou destituí-los; III- Deliberar sobre as contas, os balanços e os 

relatórios da Diretoria Executiva, após parecer prévio do Conselho de Administração; 1V- Referendar 

as insígnias da Associação; V- Deliberar sobre o destino do patrimônio na hipótese prevista no artigo 

(45) quarenta e cinco; VI- Privativamente, alterar o Estatuto sempre que houver necessidade de 

adequação aos preceitos legais e as mudanças nas condições de funcionamento da Associação ou 

destituir os administradores, mediante deliberação especialmente convocada para este fim, 

conforme preceitua o artigo qüinquagésimo nono do Código civil brasileiro. No artigo trinta e dois, 

(I) um serão realocadas as alíneas, ordenando entre "a" a "h" respectivamente, alterando-se a alínea 

1, "a". I — Ao Presidente; a)Representar a Associação passiva, ativa, judicial e 

extrajudicialmente, podendo nomear procurador ou designar preposto; b) Praticar todos os 

atos necessários à administração do INSTITUTO exercendo a supervisão de suas atividades; 

c) Coordenar a ação dos demais membros da Diretoria; d) Aprovar instruções, normas e 

ordem de serviço; e) Autorizar despesas até o limite fixado pelo Conselho de Administração; 

f) Movimentar os recursos, fazer aplicações e abrir contas em bancos oficiais em nome do 

INSTITUTO, juntamente com o Diretor Administrativo/Financeiro; g) Delegar competência a 

qualquer membro da Diretoria, quando se fizer necessário; h) Convocar as reuniões da 

Diretoria e presidi-las. Será incluído o artigo cinquenta e quatro, com a seguinte redação: Será 

constituído um Conselho Comunitário composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 42  da Lei 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998..1 - O referido Conselho deverá 

aprovar ou sugerir à direção da Emissora programação com os seguintes critérios: a) preferência a 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, 

religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas 

relações comunitárias. § 	É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 

emissoras de radiodifusão comunitária. § 22  As programações opinativa e informativa observarão os 

princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. § 32  Qualquer cidadão da 

comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 

programação da emissora, bem como mair t r ideias, propostas, sugestões, reclamaç" s ou 

REGsno CM DAS PESSOAS JUIDICAS 
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reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, 

mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio Comunitária. II - A diretoria da 

Entidade convidará entre as entidades que manifestaram apoio ao processo de solicitação de 

outorga da emissora, para período de 2 (dois) anos de mandato, 05 (cinco) representantes locais, que 

deverão atender a várias áreas de atividade, bem como fornecer à ADESCOM, documentos 

comprobatórios de sua identificação (Doc. de identidade) e Documentos que comprovem sua 

participação em diretorias ou cargos em entidades. a) Será observado a alternância de entidades no 

respectivo conselho, permitindo-se apenas duas reconduções. b) Novas entidades fundadas a partir 

da data da outorga da emissora ou que fundadas anteriormente e não manifestaram seu apoio ao 

processo de outorga poderão participar do conselho mediante manifestação escrita à ADESCOM de 

sua condição de apoiadora da Rádio Cidade FM. Ill - Visando atender a legislação nacional, o 

presente Conselho sofrerá as devidas atualizações sempre que necessário. IV - O exercício desta 

função será em caráter voluntário e de colaboração, não criando vínculo com a entidade e nem 

recebendo remuneração. Posto em discussão, e após em votação, as alterações foram aprovadas por 

aclamação na sua íntegra, bem como foi aprovada a consolidação do Estatuto Social, para registro no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Tenente Portela, incluídas as alterações aprovadas e 

atas de alterações registradas anteriormente. Nada mais havendo a constar, lavrei a presente ata 

que vai assinada por mim e referendada no livro de presenças pelos presentes, conforme rege o 

parágrafo segundo do Artigo dezesseis do Estatuto Social da Associação do Desenvolvimento 

Comunitário. 

FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN 	 URI PERIMO 

Presidente 	 Secretàio ( Cfe. Art. 32, par.VI, 
Letras d e f do Estatuto Adescom.) 

DECLARAMOS:  Que esta ATA é cópia fiel da ATA N9  02/2014 do Livro da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário, ADESCOM, às folhas vinte, vinte e um e vinte e dois, todas frente e 

verso, conforme preconiza a lei. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOM 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  

ADESCOM - 

(nome alterado pela Ata n°. 05/99) 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
ADESCOM, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com 
autonomia administrativa e financeira. 

Art. 2°. A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTOCOMUNITÁRIO 
ADESCOM, com sede na Avenida Santa Rosa, n°. 35 — Apto. 02, centro de 
Tenente Portela e foro nesta cidade, tem por finalidade desenvolver atividade 
de promoção e assistência, cooperativismo, produção, tecnologia e cultura, 
compatíveis com as reais necessidades da população carente do Município de 
Tenente Portela e região, em parceria com órgãos públicos, entidades 
governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais e, 
principalmente, no que tange aos programas de integração social e cidadania 
nas áreas de: (caput alterado pela Ata n°. 02/2014) 

— promoção e assistência à criança e ao adolescente; 

II — promoção de assistência às famílias carentes, em especial ao idoso 
desamparado, à mãe, ao enfermo, à gestante, ao idoso, viciado e ao 
deficiente físico; 

III — ações e projetos de combate à fome e à miséria; 

IV — apoio ao cooperativismo às organizações de produtores, às novas 
tecnologias para o desenvolvimento e ações de enfrentamento da pobreza; 

V — incentivar ações nos aspectos culturais, esportivos e de lazer; 

VI — formação, educação, capacitação, treinamento e assistência às 
comunidades de baixa renda; 

VII — prestação de serviços de radiodifusão, ou execução de serviço de 
radiodifusão comunitária. (inciso incluído pela Ata n'..01/99) 

Parágrafo único. Para a consecução de suas atividades fins a ASSOCIAÇÃO 
poderá: 

- organizar e manter gerências, departamentos, creches, asilos e outros 
órgãos e unidades que se fizerem necessário; 

II — firmar contatos e /Convênios coM,organismos, empresas e entidades de 
caráter assistencial, educacional e profiSsional, público ou provado, nacional e 
internacional; 

III — conceder doação e/auxilio financeir
„
o:a en 	e de- assistência social; r-  
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IV — promover pesquisa, desenvolver, no âmbito institucional e científico, 
estudos concernentes às finalidades da ASSOCIAÇÃO, visando maior eficácia 
das mesmas; 

V — estimular e executar atividades de lazer, esportivas, culturais e 
cooperativas. 

Art. 3°. A ASSOCIAÇÃO terá o prazo de duração indeterminado, regendo-se 
pelo presente Estatuto, regimento interno e legislação civil a ele aplicável. 

Art. 4°. A ASSOCIAÇÃO extinguir-se-á por deliberação de dois terços (2/3) de 
seus associados presentes à Assembléia Geral convocada para tal fim. 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO DA ADESCOM 

Art. 5°. Fica criado o FUNDO DE SOLIDARIEDADE ADESCOM, destinado a 
angariar recursos financeiros e ou materiais a serem aplicados na promoção, 
apoio, patrocínio e divulgação de ações e projetoS de integração social e 
cidadania, em todo o município de Tenente Portela e região na forma do Art. 
2°. 

CAPITULO III 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 6°. São as seguintes as categorias de associados: 

I — FUNDADORES: os que assinarem a ata original de constituição da 
Associação; 

II — BENEMÉRITOS: Os que venham a se destacar na realização de obras 
filantrópicas e assistenciais, a juízo do Conselho de Administração e mediante 
proposta da Assembléia Geral; 

III — CONTRIBUINTES: qualquer pessoa física ou jurídica da comunidade que 
se comprometa a auxiliar a ASSOCIAÇÃO, quer com contribuição financeira 
cujo montante e cuja periodicidade serão fixados em comum acordo com o 
Conselho de Administração. 

IV — GRATUITOS: qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 
serviço ou da pessoa jurídica, sem fins lucrativos, sediada na área de 
execução dos serviços, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e Onlinistr_ativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a,'vida social\  da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. (inciso incluído pela Ata'n°. 02/2014) 

Parágrafo único. Sáo garantidas ;as admi ão e demissão no quadro de 
associados através/ d manifestação do inter 	e formal, obedecidas as 
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categorias indicadas no caput. Já a exclusão, somente por justa causa, 
reconhecida em procedimento disciplinar e assegurado o direito da ampla 
defesa. (parágrafo incluído pela Ata no. 02/2014) 

Art. 7°. Aos associados é vedado qualquer tipo de remuneração para pela 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 8°. São deveres dos associados: 

Concorrer com seu esforço pessoal para a plena consecução dos objetivos 
da ASSOCIAÇÃO; 

II - desenvolver tarefas que lhe forem cometidas; 

111 - cumprir e zelar pelo cumprimento do Estatuto e demais normas internas 
da ASSOCIAÇÃO. 

Art. 9°. São direitos dos associados: 

- pessoas físicas, em dia com suas obrigações estatutárias, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; (inciso alterado pela Ata n°. 02/2014) 

II - participar das Assembléias Gerais; 

III - propor admissão de novos associados. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO 

Art 10°. São órgãos integrantes da estrutura da ASSOCIAÇÃO: a Assembléia 
Geral, o Conselho de Administração, e Diretoria Executiva e o Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo único: O exercício das funções de membro da Diretoria Executiva, 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não será remunerado 
pela ASSOCIAÇÃO, a qualquer título, sendo vedada, inclusive, a destinação 
de verbas de representação para quaisquer de seus membros, bem como 
arbitrariamente de gratificação pela participação em órgãos de deliberação 
coletiva. 

Art. 11. A Assembléia Gerai, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO, 
com poderes de deliberar sobre todas as suas atividades e tomar providência 
que julgar conveniente a sua-defesa e desenvolvimento, é a reunião de todos 
os associados, convocados na forma deste Estatuto. 

Art. 12. Caberá a Assembléia Geral:.  

1 - zelar peio cumprapérifo -dd-loreSente Estatuto e deliberar sobre proposta 
apresentada pela D/ife-foria ExecutiVa. 

Feioso 
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II — eleger os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou 
destituí-los; 

111 — deliberar sobre as contas, os balanços e os relatórios da Diretoria 
Executiva, após parecer prévio do Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho 
de Administração; 

IV — referendar as insígnias da ASSOCIAÇÃO; 

V — deliberar sobre o destino do patrimônio na hipótese prevista no Art. 45. 

VI — privativamente, alterar o estatuto sempre que houver necessidade de 
adequação aos preceitos legais e as mudanças nas condições de 
funcionamento da associação ou destituir os administradores, mediante 
deliberação especialmente convocada para este fim. (inciso incluído pela Ata 

02/2014) 

Art. 13. A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, 
pelo Conselho Fiscal, na forma dos Artigos 24 inciso XII e 36, inciso I 
respectivamente, com antecedência de (08) oito dias. 

Art. 14. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariameMe no mês de março de 
cada ano, e extraordinariamente sempre que convocada de acordo com o 
disposto no artigo anterior. 

Art.15. A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a 
presença de associados que representem, no mínimo, um terço (1/3) do 
quadro social; e, em segunda convocação, com qualquer número, trinta 
minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação. 

Art. 16. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
simples de votos, por aclamação, por votação nominal ou por escrutínio 
secreto cabendo ao Presidente, decidir qual o sistema de votação a ser 
adotado. 

§ 1°. Caberá ao Presidente da Assembléia Geral, decidir por votos de 
qualidade, quando for o caso. 

§ 2°. O associado presente à Assembléia Geral,' deverá identificar-se e 
assinar o "Livro de Presenças". 

Art. 17. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria 
Executiva. 

Art. 18. Até (8) oito dias antes da data marcada para a realização da 
Assembléia Geral ordinária, o Conselho de Administração divulgará aos 
associados os seguintes documentos: 

I — Relatórios das atividades desenvolvidas no exercício que se encerra; 

II — Balanço geral ,e demais demonstrações financeiras; 

111 — Parecer do COnselho Fiscal, sobre as contas a serem apreciadas, se for 
caso. 

)7 
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SEÇÃO 11 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 19. O Conselho de Administração é o órgão normativo e de decisão 
superior da ASSOCIAÇÃO. 

Art. 20. O Conselho de Administração compor-se-á de seis (6) membros 
indicados entre os associados, com mandato de dois (2) anos, sendo admitida 
uma recondução. (artigo alterado pela Ata n0. 02/2014) 

Art. 21. A Presidência da ASSOCIAÇÃO será exercida por qualquer 
associado, pessoa física, em dia com suas obrigações estatutárias e 
acumulará o cargo de presidente do Conselho de Administração. (artigo 
alterado pela Ata ri°. 02/2014) 

Art. 22. As deliberações do conselho de Administração serão tomadas por 
maioria simples de voto, fixada em três (03) o "quorum" mínimo para a 
realização das reuniões, cabendo ao Presidente o direito a voto de quantidade 
e qualidade. 

Art. 23. Caberá ao Conselho de Administração escolher dentre seus 
membros, o substituto eventual do Presidente. 

Art. 24. Competirá, privativamente ao Conselho de Administração: 

I — Reformar o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO, submetendo-o à aprovação 
da Assembléia Geral; 

II — Aprovar plano anual de atividades e o orçamento geral a ser apresentado 
pela Diretoria Executiva. 

III — Aprovar o relatório e o balanço anual da ASSOCIAÇÃO a ser apresentado 
pela Diretoria Executiva e submetê-los à Assembléia Geral; 

IV — Conceder títulos de associado benemérito e deliberar sobre admissão de 
associado contribuinte, fixando o valor da respectiva contribuição; 

V — Conceder medalha de mérito social aos associados da ASSOCIAÇÃO ou 
personalidade não integrante do quadro de associados da ASSOCIAÇÃO que 
hajam, contribuído para o desenvolvimento da instituição. 

VI — Fiscalizar o cumprimento das decisões da Assembléia Geral; 

VII — Deliberar sobre a alienação de bens móveis e imóveis; 

VIII — Julgar, em grau de recurso, as decisões 'adotadas pela Diretoria 
Executiva; 

IX — Decidir, por proposta da Diretoria Executiva, quanto a abertura das 
gerências, departamentos„creches, asilos e quaisquer outras unidades que 
julgar necessário; 

X — Convocar, por maioria absoluta a Assembléia Geral; -  
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XI — Julgar casos omissos que lhe forem encaminhados pela Diretoria 
Executiva ou pelo Conselho Fiscal "ad referendum" da Assembléia Geral; 

XII — Aprovar regimento interno da ASSOCIAÇÃO proposto pela Diretoria 
Executiva. 

Art. 25. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de dois em 
dois meses, e, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou 
pela maioria absoluta de seus membros. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 26. A Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração da 
ASSOCIAÇÃO, será composto pelos seguintes membros: 

— Presidente; 

II — Vice-Presidente; 

III — Diretor e Planejamento: 

IV — Diretor de promoção; 

V — Diretor de Assistência Social; 

VI — Diretor Administrativo/Financeiro. 

Art.27. A Presidência da Associação será exercida por qualquer associado, 
pessoa física, em dia com suas obrigações estatutárias e acumulará o cargo 
de presidente do Conselho de Administração. 

Art. 28. Os diretores da entidade serão eleitos dentre os associados que 
estiverem em dia com suas obrigações estatutárias. (artigo alterado pela Ata 
02/2014) 

Art. 29. À Diretoria Executiva compete: 

I — cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

II — propor ao Conselho de Administração as alterações que se fizerem 
necessárias ao Estatuto; 

III — submeter à aprovação do Conselho de Administração os modelos a 
serem adotados para o ano subseqüente nas atividades de planejamento e 
controle orçamentário; 

IV — submeter à aprovação do Conselho de Administração o Plano Anual de 
atividade e o Orçamento Geral; 

V — elaborar o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO 
Conselho de Administração-: 

VI — propor ao Conselho de Administração 
departamentos, creches, asil-Cs-e quar,uer outras 
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VII — elaborar e submeter anualmente ao Conselho de Administração, o 
Relatório de Atividades da ASSOCIAÇÃO, acompanhado de Balanço e do 
parecer do Conselho Fiscal; 

VIII — propor ao Conselho de Administração a admissão de associados 
BENEMÉRITO, bem como o desligamento destes; 

IX — admitir, demitir funcionários para o quadro de pessoal, assim como fixar 
salários dos mesmos; 

X — aprovar as diretrizes para a aplicação financeiras; 

XI — aprovar "ad referendum" da Assembléia Geral as insígnias da 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 30. A diretoria Executiva reunir-se-á uma vez por mês, em dia a ser 
fixado por seus membros e sempre que for necessário, por convocação do 
Presidente. 

Art, 31. As decisões serão tomadas por maioria Simples de, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate. 

SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE E DIRETORES 

Art. 32. Compete, especificamente, a cada um dos membros da Diretoria: 

I Ao Presidente; 

a) Representar a ASSOCIAÇÃO passiva, ativa e judicial e extrajudicialmente, 
podendo nomear procurador ou designar preposto; (alínea alterada pela Ata 
02/2014) 

b) Praticar todos os atos necessários à administração da ASSOCIAÇÃO 
exercendo a supervisão de suas atividades; 

c) Coordenar a ação dos demais membros da Diretoria; 

d) Aprovar instruções, normas e ordem de serviço; 

e) Autorizar despesas até o limite fixado pelo Conselho de Administração; 

f) Movimentar os recursos, fazer aplicações e abrir contas em bancos oficiais 
em nome da ASSOCIAÇÃO, juntamente com o Diretor 
Administrativo/Financeiro; 

g) Delegar competência a qualquer membro da Diretoria, quando se fizer 
necessário; 

h) Convocar as reuniões da Diretoriae presidi-las. 

II — Ao Vice-Presidente: 

a) O Vice-Presidente -Substituira o' Presidente em seus impedimento 
eventuais. 	(

7 \ \ 
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111 Ao Diretor de Planejamento: 

a) Coordenar a elaboração do Plano Anual de Atividades e Orçamento Geral 
da ASSOCIAÇÃO; 

b) Acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades e Orçamento Geral; 

c) Coordenar a elaboração dos projetos a serem desenvolvidos pela 
ASSOCIAÇÃO e apresentá-los à Diretoria Executiva; 

d) Coordenar equipes de trabalho para elaboração de projetos, planos e 
relatórios, necessários às atividades da ASSOCIAÇÃO; 

e) Coordenar a elaboração de relatório Periódicos e do Relatório de 
Atividades da ASSOCIAÇÃO; 

f) Coordenar estudos sobre modernização administrativa. 

IV — Ao Diretor de Promoções: 

a) Planejar e executar promoções de caráter cultural e artístico a serem 
desenvolvidos diariamente pela ASSOCIAÇÃO, com vistas a angariar 
recursos financeiros; 

b) Estudar e emitir parecer sobre promoções e campanhas propostas pela 
ASSOCIAÇÃO; 

c) Elaborar relatórios periódicos e relatório anual de atividades realizadas 
pela área; 

d) Planejar e coordenar a execução das atividades referentes à comunicação 
social; 

e) Coordenar o relacionamento com a imprensa escrita, falada e 
televisionada; 

f) Supervisionar as atividades de relações públicas da ASSOCIAÇÃO. 

V — Ao Diretor de Assistência Social: 

a) Promover o levantamento e a análise das necessidades assistenciais de 
entidades beneficentes; 

b) Assistir às famílias carentes na forma do Art. 2°.; 

c) Executar o plano de assistência anual elaborado pela Diretoria de 
Planejamento; 

d) Elaborar Relatórios Periódicos Anual de Atividades realizadas pela área. 

VI — Ao Diretor Administrativo/Financeiro: 

a) Orientar e coordenar os serviços atinentes à administração de pessoal, 
material, transpore-e-  serviços gerais da ASSOCIAÇÃO; 

b) Manter o reOistro de bens, móveis e imóveis de propriedades 
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c) Coordenar as atividades de construção e manutenção dos imóveis da 
ASSOCIAÇÃO; 

d) Coordenar todas as atividades da secretaria necessárias a ASSOCIAÇÃO; 

e) Apoiar a execução das promoções da ASSOCIAÇÃO; 

f) Manter sob sua guarda os livros e arquivos da ASSOCIAÇÃO; 

g) Organizar, controlar e executar o serviço de cobrança e de pagamento da 
ASSOCIAÇÃO; 

h) Supervisionar a contabilidade da ASSOCIAÇÃO; 

I) Promover e controlar as aplicações financeiras, dentro das diretrizes 
aprovadas pela Diretoria e relatórios financeiros; 

j) assinar, em conjunto com o Presidente, cheques, ordens de pagamento, 
balanços, balancetes e relatórios financeiros; 

k) Elaborar anualmente o balanço e, mensalmente, os balancetes a serem 
encaminhados ao Conselho Fiscal. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ASSOCIAÇÃO, 
cabendo-lhe zelar pela sua gestão econômico-financeira. 

Art. 23. Os membros do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO, em número de 
três (03) e respectivos suplentes serão eleitos pela Assembléia Geral para o 
mandato de (02) dois anos, permitindo a recondução. 

Art. 35. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano por 
ocasião d apreciação conforme Artigo 18 inciso I e 

Art. 36. Compete ao Conselho Fiscal: 

— Dar parecer prévio à Prestação de Constas anual da ASSOCIAÇÃO; 

Art. 37. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 38. Os recursos da ASSOCIAÇÃO provêm de: 

a) Contribuições dos associados; 

b) Subvenções; 

c) Doações, legados e outros auxílios lano orcionados por qualquer pessoa 
física ou jurídica; 
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d) Renda de bens e serviços 

e) Realização direta ou indireta de promoções ou participação em eventos 
instituídos por outras pessoas, física ou jurídica. 

Art. 39. O patrimônio é constituído de bens móveis e imóveis, adquiridos ou 
doados. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo à Prestação 
Anual de Contas da ASSOCIAÇÃO, ser feita até a primeira quinzena de 
março, quando será encaminhada à Assembléia Geral para apreciação. 

Art. 41. A ASSOCIAÇÃO não terá caráter político ou religioso e não de 
manifestará em questão de tal natureza. 

Art. 42. Serão vedadas, nas dependências da ASSOCIAÇÃO, atividades 
estranhas aos interesses sociais. 

Art. 43. Os associados não responderão direta ou subsidiariamente pelas 
obrigações que a ASSOCIAÇÃO assuma. 

Art. 44. A categoria dos associados fundadores deverá manter sempre o 
mesmo número de integrantes conforme ata de fundação da ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo único. Quando do afastamento de um dos associados fundadores, 
os remanescentes indicarão um novo integrante que terá as prerrogativas da 
categoria de associado fundador. 

Art. 45. No caso de dissolução ou extinção da ASSOCIAÇÃO, o patrimônio 
será destinado a instituição registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social ou Entidade Pública. 

Art. 46. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração 
"ad referendum" da Assembléia Geral. 

Art. 47. Os casos omissos não resolvidos internamente, poderão ser 
decididos no FORUM da Comarca de Tenente Portela, RS. 

Art. 48. A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. (artigo 
incluído pela Ata n°. 01/99) 

Art. 49. O quadro de pessoal será constituído de ao menos, 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros. (artigo incluído pela Ata p°. 01/99) 

Art. 50. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto 
sem prévia autorização do órgãos  competentes. (artigo incluído pela Ata n° 
01/99)  
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA 45,c".P0, 

ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOMSlcsy s 	----- 

Art. 51. A ASSOCIAÇÃO aplicará regularmente suas rendas, recursos e 
eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no território nacional. (artigo incluído pela Ata n°. 
03199) 

Art. 52. A ASSOCIAÇÃO não remunera, nem concede vantagens ou 
benefícios por qualquer forma ou título, a seus Diretores, associados, 
conselheiros instituidores, benfeitores ou equivalentes. (artigo incluído pela 
Ata n°. 03/99) 

Art. 53. A ASSOCIAÇÃO não distribui resultados, dividendos, bonificações, 
participações, parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 
(artigo incluído pela Ata n°. 03/99) 

Art. 54. Será constituído um Conselho Comunitário composto por no mínimo 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4°  da Lei 9.612, de 19 de Fevereiro de 
1998. 

— O referido Conselho deverá aprovar ou sugerir à direção da Emissora 
programação com os seguintes critérios: 

a) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária. 

§ 2°. As programações opinativas e informativas observarão os princípios da 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

§ 3°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção 
responsável pela Rádf6COrriunitária. 

II — A diretoria da Entidade convidará entre as entidades que manifestaram 
apoio ao processo àe—s-o-l-ioitagãô de outorga da emissora, para período de 

 

■ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOM 

(dois) anos de mandato, 05 (cinco) representantes locais, que deverão 
atender a várias áreas de atividade, bem como fornecer à ADESCOM, 
documentos comprobatórios de sua identificação (documento de identidade) e 
tantos outros documentos que comprovem sua participação em diretorias ou 
cargos em entidades. 

a) Será observada a alternância de entidades no respectivo conselho, 
permitindo-se apenas duas reconduções. 

b) Novas entidades fundadas a partir da data da outorga da emissora ou que 
fundadas anteriormente e não manifestaram seu apoio ao processo de 
outorga poderão participar do conselho mediante manifestação escrita à 
ADESCOM de sua condição de apoiadora da Rádio Cidade FM. 

IIl — Visando atender a legislação nacional, o presente Conselho sofrerá as 
devidas atualizações sempre que necessário. 

IV — O exercício desta função será em caráter voluntário e de colaboração, 
não criando vínculo com a entidade e nem recebendo remuneração. 

(artigo incluído pela Ata n°. 02/2014) 

te Portela, 12 de janeiro de 1998. 

, 
Francisco Cari 

silente 
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DESPACHO DEOC Nº 966 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA U B A I TA B A RT V D 29 53000.007871/2013
DESPACHO DEOC Nº 972 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II BA EUNÁPOLIS RT V D 41 53000.002552/2013
DESPACHO DEOC Nº 958 DE 16/10/2013 APL TV BAURU S/A SP IACRI RT V D 26 53000.032777/2013
DESPACHO DEOC Nº 986 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA C A R AV E L A S RT V D 16 53000.063734/2012
DESPACHO DEOC Nº 967 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA VITÓRIA DA CONQUISTA RT V D 43 53000.065303/2012
DESPACHO DEOC Nº 983 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP I TA N H A É M RT V D 43 5 3 0 0 0 . 0 0 4 3 11 / 2 0 1 3
DESPACHO DEOC Nº 982 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP FERNANDÓPOLIS RT V D 32 53000.043779/2013
DESPACHO DEOC Nº 961 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA BARRA RT V D 14 53000.063732/2012
DESPACHO DEOC Nº 960 DE 16/10/2013 APL TV ARATU S/A BA IAÇU RT V D 26 53000.006969/2013
DESPACHO DEOC Nº 963 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA PEDRO ALEXANDRE RT V D 28 53000.005191/2013
DESPACHO DEOC Nº 939 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP CACONDE RT V D 50 53000.059191/2012
DESPACHO DEOC Nº 962 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA TREMEDAL RT V D 27 53000.009351/2013
DESPACHO DEOC Nº 969 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP RANCHARIA RT V D 26 53000.059312/2012
DESPACHO DEOC Nº 974 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP NOVO HORIZONTE RT V D 24 53000.032382/2013
DESPACHO DEOC Nº 973 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP I TAT I N G A RT V D 17 53000.032385/2013
DESPACHO DEOC Nº 971 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA DF BRASÍLIA TVD 29 53000.013256/2013
DESPACHO DEOC Nº 970 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA SP RANCHARIA RT V D 41 53000.052998/2013
DESPACHO DEOC Nº 977 DE 16/10/2013 APL TV RECORD DE RIO PRETO S/A SP A R A Ç AT U B A RT V D 42 53000.049190/2013
DESPACHO DEOC Nº 975 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA CONDEÚBA RT V D 30 53000.005672/2013
DESPACHO DEOC Nº 976 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA GONGOGI RT V D 27 53000.005192/2013
DESPACHO DEOC Nº 980 DE 16/10/2013 APL ABRIL RADIODIFUSÃO S/A SP JAÚ RT V D 38 53000.033345/2013

DESPACHO DEOC Nº 1001 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP I TA P O R A N G A RT V D 20 53000.063741/2012
DESPACHO DEOC Nº 979 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUAÍRA RT V D 21 53000.058156/2012
DESPACHO DEOC Nº 935 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA SANTA INÊS RT V D 30 53000.027940/2013
DESPACHO DEOC Nº 978 DE 16/10/2013 APL TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS PASSO FUNDO RT V D 27 53000.063212/2012
DESPACHO DEOC Nº 996 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUAPIAÇU RT V D 32 53000.058157/2012
DESPACHO DEOC Nº 997 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP C ATA N D U VA RT V D 30 53000.028942/2013
DESPACHO DEOC Nº 999 DE 16/10/2013 APL TV ÔMEGA LTDA SP GUARUJÁ RT V D 47 5 3 0 0 0 . 0 0 2 11 2 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº 1000 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA PR PA R A N A G U Á RT V D 43 5 3 0 0 0 . 0 11 6 9 6 / 2 0 1 3
DESPACHO DEOC Nº 992 DE 16/10/2013 APL PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA SP BRAÚNA RT V D 26 53000.050560/2013
DESPACHO DEOC Nº 993 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP TA P I R A Í RT V D 32 53000.058162/2012
DESPACHO DEOC Nº 995 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUAREÍ RT V D 28 53000.058159/2012
DESPACHO DEOC Nº 994 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA RS SAPIRANGA RT V D 46 53000.018805/2013
DESPACHO DEOC Nº 998 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA PIRAÍ DO NORTE RT V D 27 53000.007868/2013
DESPACHO DEOC Nº 988 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP ANDRADINA RT V D 31 53000.043778/2013
DESPACHO DEOC Nº 987 DE 16/10/2013 APL SISTEMA ARAÇA DE COMUNICAÇÃO LTDA SP IEPÊ RT V D 33 53000.041884/2013
DESPACHO DEOC Nº 989 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA ILHÉUS RT V D 28 53000.013784/2013
DESPACHO DEOC Nº 990 DE 16/10/2013 APL TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/A SP JACI RT V D 26 53000.032773/2013
DESPACHO DEOC Nº 991 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP MOCOCA RT V D 30 53000.043764/2013
DESPACHO DEOC Nº 938 DE 16/10/2013 APL COMSAT - COMERCIO E REPRES. EQUIPAM. ELETRO ELETRON SP S A LTO RT V D 46 53000.059208/2012
DESPACHO DEOC Nº 981 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUARACI RT V D 32 53000.058158/2012
DESPACHO DEOC Nº 936 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP P L A N A LTO RT V D 32 53000.065341/2012
DESPACHO DEOC Nº 937 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TV PORTOVISÃO LTDA RS SANTA ROSA RT V D 32 53000.015954/2013
DESPACHO DEOC Nº 940 DE 16/10/2013 APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP D E S C A LVA D O RT V D 39 53000.001264/2013
DESPACHO DEOC Nº 946 DE 16/10/2013 APL RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA MA I M P E R AT R I Z TVD 29 53000.062592/2012
DESPACHO DEOC Nº 941 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP B O T U C AT U RT V D 17 53000.042355/2013
DESPACHO DEOC Nº 942 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP ELDORADO RT V D 15 53000.056450/2012
DESPACHO DEOC Nº 944 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP I TA R I R I RT V D 15 53000.057567/2012
DESPACHO DEOC Nº 943 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA CENTRAL RT V D 30 53000.007888/2013
DESPACHO DEOC Nº 945 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP PIRACICABA RT V D 36 53000.049294/2012
DESPACHO DEOC Nº 932 DE 15/10/2013 APL SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S.A. PR G U A R AT U B A RT V D 41 53000.041890/2013
DESPACHO DEOC Nº 933 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP MORRO AGUDO RT V D 18 53000.052997/2013
DESPACHO DEOC Nº 934 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP BARRA BONITA RT V D 17 53000.053003/2013

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
87 5 3 0 0 0 . 0 4 9 7 5 7 / 2 0 11 3 Associação de Difusão Comunitária Barraconense Barracão/RS Rua Arlindo Gradin, 442, Centro 27S4022 de latitude e 51W4022 de longitude
94 53710.000638/20000 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural de Machacalis - ACACUM
Machacalis/MG Rua Presidente Dutra 217 - Bela Vista 17S0437 de latitude e 40W4317 de longitude

96 5 3 0 0 0 . 0 2 0 8 4 8 / 2 0 11 3 Associação Comunitária Rádio Carijinho FM Sobradinho/RS Praça 3 de Dezembro,152, Conjunto 212 29S2459 de latitude e 53W0145 de longitude

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
97 53000.021960/20133 Associação Comunitária Costa Sul São Sebastião/SP Rua Gilmar Furtado Oliveira, 30 - Boiçucanga 23S4704 de latitude e 45W3725 de longitude
99 53000.056637/20122 Associação do Desenvolvimento Comunitário Tenente Portela/RS Praça Tenente Bins, s/n° - Centro 27S2219 de latitude e 53W4531 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 618/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.061987/2013-28

Processo de Outorga nº: 53790.001621/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação do
Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 10203/2014/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos e esclarecimentos elencados abaixo:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "h.3" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

 

i) Adequar a redação do estatuto, à limitação determinada pela
alínea "h.3" de que ao mandato dos membros da diretoria
executiva será admitida uma única recondução, do modo a
se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da entidade
por ventura oriundo de tal omissão;

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                                        (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 
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                                                  (...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo
admitida uma recondução;

 

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos
referentes às alíneas "h" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme segue:

 

i) A redação do art. 13 do estatuto deve estar de acordo com o
art. 60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um quinto) dos
associados o direito de promover a convocação dos órgãos
deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h";

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

                                        (...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                        

                      
3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                            
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o Diretor de
Assistência Social da entidade, senhor Sergio Luis Valadares Lima, é
pastor da Igreja Batista de Tenente Portela, conforme informado na Ata nº
161, datada de 09/12/2012 e site da Convenção Batista do Rio Grande do
Sul (Anexo 1 - NT 618/2015), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.
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CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer a questão acima, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem
prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos
do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 08:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 26/01/2015, às 09:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0319080 e o código CRC 872AD70A.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 618/2015 (0319969) - Site da Convenção Batista do Rio Grande do Sul -
Pastor Sergio Luis Valadares Lima.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 851/2015/SEI-MC

São Paulo, 13 de janeiro de 2015

Ao Senhor

FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN

Representante Legal da Associação do Desenvolvimento Comunitário

Avenida Santa Rosa, 35, apartamento 2 - Centro

CEP: 98500-000 / Tenente Portela – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.061987/2013-28.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 618/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:00, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0320179 e o código CRC 23A7EE66.
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Oficio W851/2015/SEI-MC 

São. Paulo, 13 de janeiro de 2015 

Ao Senhor 

FRANCISCO CARLOS TRAUTXIANN 

Representante Legal da Associação do Desenvolvimento.  Comunitário 

Avenida Santa Rosa, 35, apartamento 2 - Centro 

CEP: 98500-000 / Tenente Portela— RS 

" Assunto: Encaminhamento .de Nota Técnica relativa à análise do processo n" 

:53000,061987/2013-28. • 
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, ng 35 - Apto. 02 Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

Ofício N2 011/2015 	 Tenente Portela, 05 de março de 2015. 

.0725y2/2)/5-- -5 2-  

IVO 3// 

Assunto: Remessa de Documentos referente a Nota Técnica Na  618/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n2: 53000.061987/2013-28 

Processo de Outorga n9: 53790.001621/1998. 

Atendendo solicitação do ofício n2  851/2015/SEI-

MC de 13 de janeiro de 2015, recebido em 07 de fevereiro de 2015, estamos enviando 

a seguinte documentação: Cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em vinte e cinco de fevereiro de 2015, para atender exigências do Ministério da 

Comunicações referentes aos subitens 8.2 e 8.3 da norma n2  01/2011, cujo registro 

encontra-se em tramite junto ao Registro de Pessoas Jurídicas de Tenente Portela, com 

protocolo e número de nota N2  002074C de 27/02/2015, ressaltando que tão logo 

tenhamos o registro em mãos enviaremos cópia da certidão de averbação da mesma, 

porém segue anexo para andamento do processo de renovação cópia do documento 

encaminhado e xerox da referida nota. 

Quanto a verificação de que o Diretor de 

Assistência Social, senhor Sérgio Luis Valadares Lima, é Pastor da Igreja Batista de 

Tenente Portela, queremos salientar que não existe vínculo ou relações religiosas de 

subordinação, sendo respeitados os princípios da não discriminação da raça, cor, 

religião, de caráter personalista dos diretores da entidade. Informamos que as Igrejas 

Católica Apostólica Romana pela sua Paróquia Nossa Senhora Aparecida, veicula o 

programa Ponto de Encontro Gravado Pelo Pe. Guido Taffarel de segundas às sextas-

feiras às 18 horas e o Programete Oração da Manhã, às 7 horas, Gravado pelo Pe. 

Reginaldo Mansoti, bem como Avisos de seus encontros no Programa AVISOS e 

CONVITES e transmite a Missa Dominical sempre às 9 horas direto da Igreja Matriz; A 

Igreja Assembleia de Deus mantém o Programa 	Porta Voz de Cristo, pela Irmã Ilda 

Salles Bento aos Domingos às 13 horas; A 12  Igreja Batista apresenta o programa 

Semeando a Palavra aos sábados às 13;30 horas com apresentação do Pastor Josias 

Leão; A Igreja Evangélica Adventista do 72  Dia apresenta o programete Encontro com 

Profecias de Domingo às sextas-feiras às 12 horas. Ressaltamos ainda que entre os 

SENHOR DELEGADO: 
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, ng 35 - Apto. 02 Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

Diretores temos adeptos confessionais da Religião Católica, Luterana IECBL, Batista. 

Porém, Existindo vedação legal ou innpositivo de que tal Pastor possa exercer o cargo de 

Diretor, o mesmo aceita ser de imediato substituído e, nos colocamos a enviar 

manifestações firmadas pelas igrejas citadas e outras de nossa cidade quanto a 

insubordinação religiosa. 

Atenciosamente. 

'FRANC|SCOCARLC R^mTMANN 
Representante Legal - Presidente 

CPF N9  407.224.650-68 

Ao Senhor 

THIAGO GAIVÃO 

D.D. Delegado de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

São Paulo — SP  
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NOTA DE EKTREGA _ Número da nota 	[Via . 	Data de emissão 1 N° 002074C 	ldiente 	127/02/2015 16:01:16   - 	-.1 	1    ( ) Registro Civil das PessoasJuridicas e ( ) Registro de Titulose Documentos 
Luis Augusto Busanello dos Santos- Registrador Avenida Redenção, 258 - Tel.:(55)  3551-1331 Tenente Portela - RS - CEP: 98500000 CPF: 237.574.260-53 

:Nome do registrado: Associação de Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM 

Nome do representado: ADESCOM 	/q_.:?--)  
:Telefone: 559149-7928 L 	_..-- 
Entrada em: 27/02/2015 	Protocolo: 10020 

:Prazo: 15 dias  
Depósito: R$ 90,00   O RECIBO DEFINITIVO e a entrega do documento serão efetuados SOMENTE  
mediante apresentação desta nota de entrega. 

Observações / Documentos entregues 
lAta de Alteração 

 

Voltar. 	20/03/2015 

Vencimento: 20(03/2015 

RECIBO 

Na data abaixo recebi os documentos em devolução 

Em 	1 	/ 	 

  

Assinatura do Apresentante / Registrado 
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.11~0/ a. 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

D.D. Delegado de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

São Paulo —SP  

CEP 05311-900 

05 MAR n15 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

""iwEzzo 

REMETENTE: 

ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ - RadCom - 

Av. Santa Rosa, n2  35 - Apto. 02 Fone(055) 3551 1110 - Tenente Portela - RS 
CEP: 98500-000 
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Atenciosamente. 

FRANCISCO CARLO RAUTMANN 
Representante Legal - Presidente, 

CPF N9  407.224.650-68 

ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ — RadCom - 

Av. Santa Rosa, ng 35 - Apto. 02 Fone(055) 3551 1110 — Tenente Portela — RS 

Ofício N2 015/2015 	 Tenente Portela, 25 de março de 2015. 

5:3 - 0/Vo9/i/s-o/ 
SENHOR DELEGADO: 	

3)'1/0V7 
Assunto: Remessa de Documentos referente a Nota Técnica N2  618/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n2: 53000.061987/2013-28 

Processo de Outorga n2: 53790.001621/1998. 

Atendendo solicitação do ofício n9  851/2015/SEI-

MC de 13 de janeiro de 2015, recebido em 07 de fevereiro de 2015, estamos enviando 

a seguinte documentação: Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em vinte e 

cinco de fevereiro de 2015, para atender exigências do Ministério da Comunicações 

referentes aos subitens 8.2 e 8.3 da norma n9  01/2011, registrada no Registro de 

Pessoas Jurídicas de Tenente Portela, N9 664/110, à fl. N2  174/v°, do livro A-9, em 

10/03/2015. Para complementar documentação enviada por ofício n2011/2015 de 

05/03/2015 desta entidade. 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

D.D. Delegado de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

São Paulo — SP  
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O presente ato, sob n° 664/110, em folhas e livro sobreditos, é de digitação, por scanner deste 
Serviço, da ATA iddentificada abaixo, a qual altera a redação dos artigos 13 (treze) e 28 (vinte e oito) do 
estatuto da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOM, com sede nesta 
cidade, como segue: Pire: 

C) 

0 

cf) 

0) 

0 

0 

ATA No 01/2015. 

AOS vinte e cinco dias do tiles de fevereiro de dois mil e tpiiimo. na Sede ela Associação do Desenvolvimento Comunitário • ADESCOM, situada na Avenida Santa Rosa , (n" 35) número trinta e cinco, apartamento (02) dois, no centro de Tenente Portela - RS, reunira/1,So os assoundos desta entidade para magiar Assembléia Geral I straortlinária, ,enforme publicação 	edital de convocação para tal, para deliberarem cobre questões dr adequações exigidas pelo Ministritin das Comunicações, atendendo aos subitens (3.2 e 8.3) oito ponto deis e ono ponto Nós da Norma (lie 01/2011) nümero uni de dois mil o Oen% referente ao processo de renovação de Outorga n, 53000.061937/2013.28. Foram colocadas em discussão as correções, alterações e inclusões dos seguintes artigos do Estatuto Social: 1) O artigo vinte e oito passara ti ler e seguinte reihigiio: "Os 

diretores do entidade serão eleitos dentre ore assoCiOdOS que estiverem rei dia com suco, abrigo{ bes 

estatutdrios, para mondou, de .1 unos, sendo edmitide TIMO recondução" 2) lá o artigo truot,  passeia a ter a seguinte redação: "A Assembleia Geral podem ser NIIVOCtiffn por 1/5 (um muniu) dos 
associados, pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal. na formo dos Artigos 2d inoso XII e 

36, inciso I respectivamente, cem (711iPtedtqlriel de (MO 	di,S" Pcrif, 	cliSruSS!le, npos elii votação, as alterações foram aprovadas 	aclamação 	sua integra. bein conto lar aplovada cogrlidação do Estatuto Social. para registro no Cartono de Reentro de Ttlulos Dot itnientoS de Tenente Portela, Incluirias as alterações aprovadas e alas do anotações registradas arneriotroente. 

N,Ata mais havendo a constar. lavrei a presente ata que vai assinada por min, r referondáda .10 livro 

dFePrr,ença,  pelos Presentes, milr1101le refle o Parftralo Segundo do Artigo deieSScis 

Social da Associação CIO DeSdneolvenent0 ContunderiO. At:ri Ppr trsso. 

"d 
IL 

z CO '- Lu O 
C..) 42e 

69 
1:4 

• 

A111eEiy.  
111111 TO AINVIIN.FINANCetit0 FRANCISC ARLOS TRAU1MANN PRESIDENTE 

 

• DECLARAMOS: Que a ATA è cópia fiel da ATA N" 01/2015 t 	Livro da Associação do, , Desenvolvimento Comunitário, Arleseoin, 	tolhas vinte e dois vero e vinte o lei,. t ”IOnle preconiza a lei. 

cliente Portela, 25 de rovereirn de 2015. 

o •RANCISCO CARGOS TRAUTMANN PRESIDENTE 	UNI TOR PISUSSO DIA1511FINANCE010 
Temente te Nono r Patim ou Num Pormon enleou Ponto • RS T" 

114410.111 MIMO Connos 	• 11, .n. . L1 

ReCarlinn0 as times de FRANel9o00ARLO6 TRAUTMANN e AUlii 
OERUSSO. por SEMELHANÇA com es existentes no arquivo deste 
Tabelloneto. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO 12111LoA VERDADE Tenente Perlisle. sesseaelre. 20 de ievereire de 2c10 
irnok 'ire re,j-,12,1:5%1`;.PorgaW?"'"*"""'"'"' 

Assim se constitui a ata a que se refere a presente digitalização para o fim declarado no início deste 
ato, sendo que aquela me foi apresentada, por FRANCISCO CARLOS TRAUTMANN, presidente da 
associação, em uma única via, e a prenotei sob n. 10020, a 27-2-2015, à fl. n. 50 do livro A-3, deste Serviço, a 
qual fica aqui arquivada, 	com o requerimento para prática deste ato e c 	ecoais documentos 
da entidade, enqua teque ao apresentante é fornecida uma certidão, integr,a es e ato, com indicação da 
correspon te ayerka~nto ao registrro da entidade.. 

Eu 	 'el Francisco e.,..Si.lva)T-Escrevente  revente-Autoriza.  "clo.,.ftz_s_i_presente registro e subscrevi, 
e vai ass. fado pelo Registrador ou por sua 
(10-3-2 5). 

Emol.: Registro/Averba ão 

TABELIONATO DE NOTAS E REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TENENTE PORTELA RS 
PRAÇA TENENTE PANA, 185, CarrRo, TENENTE PORTELA -  RS - CEP:.98.500-000. TEL.: (55) 3551-2279 
-ESP. REGINA•MANTovANI-MAisui CARNELÉIS --TABELIÃ E REGISTRADORA DESIGNADA 	 

AUTENTICAÇÃO 
z:  AUTENTICO a presente cópia reprograficaextraida nestas notas, a q 

, sr,   x  confere coTmeoneonrtieginpaolrt. deoia ua que 
 25 de março de 2015 

tri   
	Istanléla Rossi Cassai - Escrevente Autorizada 

iirt,••'t Emala 1W3,00-±Sete-iigital:R$ 0,30.0658.01.1500001.0579? 
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,dez de março .., EriL - 	i1e Fs—m-RANCIS-CoqDAuisnIztelA,  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15427/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.061987/2013-28
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação do Desenvolvimento Comunitário -
ADESCOM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Tenente Portela/RS , por meio da Portaria nº 173, publicada no
DOU de 28/02/2002, e Decreto Legislativo nº 815, publicado no DOU de 17/11/2003.
 

ANÁLISE
 
2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade é
tempestivo, tendo em vista que foi postado em 03/10/2013 e que o prazo para a
solicitação de renovação se encerrava em 17/11/2013.
 
 
3.                                          No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que
segue:

 

                         I.                   A entidade foi notificada pelo Ofício 851/2015/SEI-MC a
se manifestar quanto a indícios de manutenção de vínculo religioso vedado pelo
artigo 11 da Lei 9612/98, uma vez que o Diretor de Assistência Social da
entidade, senhor Sergio Luis Valadares Lima, é Pastor da IGREJA BATISTA DE
TENENTE PORTELA.

 
4.                          Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade de
exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferidos pela NOTA
TÉCNICA Nº 618/2015/SEI-MC, tendo encaminhado os seus esclarecimentos por
meio de documento 53900.012542/2015-32. As alegações da requerente não
foram consideradas satisfatórias, pelos motivos abaixo:
 

I.              A entidade alega, em síntese, que o diretor é Pastor, mas, que
no seu entendimento não existiria vínculo ou relações religiosas de subordinação,
sendo que alega respeitar os princípios da não discriminação da raça, cor, religião,
de caráter personalista dos diretores da entidades. Informa ainda que veicularia
programas de outras religiões em sua grade de programação e que entre seus
diretores tem adeptos confessionais deoutras religiões.
 
                     II.         As alegações da requerente não são suficientes para sanar o
vínculo religioso apontado, pois ao manter em seu quadro diretivo o Diretor de
Assistência Social, Pastor da IGREJA BATISTA DE TENENTE PORTELA, conforme
confirma em sua própria manifestação, a entidade contraria ao dispostoo artigo 11
da Lei 9.612/1998 que veda o estabelecimento ou manutenção de vínculos que
subordinem a entidade e seus dirigentes à orientação de entidades de cunho
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religioso, ensejando assim a extinção da outorga e o arquivamento do processo.

 

 
                                   

CONCLUSÃO
5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/09/2015, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 08/09/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 10:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0612841 e o código CRC 511E09C5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998,
comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.061987/2013-28
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação do
Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM, por meio da Portaria no nº 173/2002,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Tenente
Portela, estado do Rio Grande do Sul, em razão da manutenção, pela entidade e
por sua diretoria, de vínculos de sujeição à orientação de natureza religiosa.

 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nota Técnica 15427 (0612841)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3210/2015/SEI-MC

São Paulo, 25 de setembro de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza religiosa,  o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos
53000.061987/2013-28, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade Associação do Desenvolvimento
Comunitário (adescom), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela/RS.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/09/2015, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737731 e o código CRC E728F21B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3900/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de novembro de 2015

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 3210/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.059263/2015-32,
em desfavor da   ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente
Portela/RS

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/11/2015,
às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0803862 e o código CRC DE71C161.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1432/2016/SEI-MC

São Paulo, 26 de abril de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.061987/2013-28, da entidade Associação do Desenvolvimento
Comunitário - ADESCOM, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela/RS, instruído com posicionamento
pela não renovação da respectiva outorga, conforme se detalha na Nota Técnica
de nº 15427/2015/SEI-MC (evento SEI 0612841), já assinada no âmbito da
Secretaria de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1092616 e o código CRC E39637CA.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01042/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.061987/2013­28
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ­ ADESCOM. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de Tenente
Portela, Estado do Rio Grande do Sul.

 
I  –  Procedimento  em  fase  de  possível  renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.
II – Constatação de manutenção de vínculo religioso vedado pela Lei nº 9.612, de 1998.
III – Defesa apresentada que não elidiu a imputação.
IV – Vício insanável, impossibilidade de renovação.
V – Encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para as providências necessária à
intimação da requerente. 
 

 
1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  nova  designação  da  então  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  (SCE)  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  por  intermédio  da
Nota  Técnica  nº  15427/2015/SEI­MC  (doc.  0612841),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de
interesse  da  Associação  do  Desenvolvimento  Comunitário  –  ADESCOM,  cuja  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária encontra­se em fase de renovação.

 
I – RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  citada  Nota  Técnica  nº  15427/2015/SEI­MC,  a  entidade  acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  173,  publicada  no  DOU  de
28/02/2002,  tendo  sido  referido  ato  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  815,  publicado  no  DOU  de  17/11/2003,
assentando a SERAD que o pedido de  renovação é  tempestivo, posto que postado em 03/10/2013 e o prazo para  tanto
teria exaurimento em 17/10/2013.
 
3. A  Associação  requerente  apresentou  a  documentação  técnico­jurídica  julgada  necessária  (doc.
0119265),    que,    devidamente  analisada  pela  SERAD,  ensejou  a  elaboração  da Nota Técnica  nº  11358/2014/SEI­MC
(doc.  0145513),  na  qual  restaram  registradas  as  pendências  documentais  constatadas  e  a  consequente  necessidade  de
saneamento da instrução processual para o prosseguimento da análise.
 
4. A manifestação técnica foi encaminhada à requerente por intermédio do Ofício nº 12585/2014/SEI­MC
(doc.  0152755),  recebido  em  08/10/2014,  consoante    registro  aposto  no  AR  juntado  aos  autos  (doc.  0317879),  nele 
constando consignado o  prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado do seu recebimento, para o efetivo cumprimento
das diligências, sob pena de extinção da outorga.

 
5. Postado  em  07/11/2014  e  recebido  em  11/11/2014,  a  entidade  apresentou  o    Ofício  032/2014,  de
06/11/2014 e os documentos que o instruem, juntados as fls. 01 usque 32 dos autos do Processo nº 539000.028120/2014­
06  (doc.  0231486),  complementado  pelos  documentos  juntados  aos  autos  do  Processo  nº  53900.001465/2015­95  (doc.
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0316646),  cuja  análise  ensejou  o  pronunciamento  da  SERAD  consubstanciado  na  Nota  Técnica  nº  618/2015/SEI­MC
(doc.  0319080),  na  qual  restou  assentando  a  necessidade  de  alteração  do  Estatuto  Social,  na  forma  explicitada,  e  a
existência  de  indícios  de  que  a  requerente mantém vínculo  vedado  pelo  art.  11  da Lei  nº  9.612,  de  1998,  "vez  que  o
Diretor  de Assistência Social  da  entidade,  senhor Sergio Luís Valadares Lima,  é  pastor  da  Igreja Batista  de Tenente
Portela,  conforme  informado na Ata nº 161, datada de 09/12/2012 e  site da Convenção Batista do Rio Grande do Sul
(Anexo 1 ­ NT 618/2015)".
 
6.  A novel diligência  obteve  aviamento  via  do Ofício nº  851/2015/SEI­MC    (doc.  320179),  recebido  em
07/02/2015,  conforme  faz  prova  o  AR  acostado  aos  autos  (doc.  0509861),  sendo  fixado  o  prazo  de  30  (trinta  )  dias
consecutivos para cumprimento das exigências, sob pena de extinção da outorga. 
 
7. A requerente, a título de cumprimento das indigitadas exigências, encaminhou  o Ofício nº 011/2015, de
05/03/2015,  postado  em  05/03/2015,  com  os  documentos  que  o  instruem,  juntados  aos  autos  do  Processo  nº
53900.012542/2015­32  (doc.  0408312),  que,  examinados pela SERAD, oportunizaram a  lavratura da Nota Técnica    nº
  15427/2015/SEI­MC  (doc.  0612841),  opinando  pela  não  renovação  da  outorga  por  infringência  do  art.  11  da  Lei  nº
9.612, de 1998, arguindo para tanto as seguintes razões:

                            
(...)            
"3. No entanto, após análise dos autos, verificou­se o que segue:
I. A entidade foi notificada pelo Ofício 851/2015/SEI­MC a se manifestar quanto a indícios de
manutenção de vínculo religioso vedado pelo artigo 11 da Lei 9612/98, uma vez que o Diretor
de  Assistência  Social  da  entidade,  senhor  Sergio  Luís  Valadares  Lima,  é  Pastor  da  IGREJA
BATISTA DE TENENTE PORTELA.
4.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório e ampla defesa, conferidos pela NOTA TÉCNICA Nº 618/2015/SEI­MC, tendo
encaminhado  os  seus  esclarecimentos  por  meio  de  documento  53900.012542/2015­32.  As
alegações da requerente não foram consideradas satisfatórias, pelos motivos abaixo:
I. A entidade alega, em síntese, que o diretor é Pastor, mas, que no seu entendimento não existiria
vínculo ou relações religiosas de subordinação, sendo que alega respeitar os princípios da não
discriminação da  raça, cor,  religião, de caráter personalista dos diretores da entidades.  Informa
ainda que veicularia programas de outras religiões em sua grade de programação e que entre seus
diretores tem adeptos confessionais de outras religiões.
II. As alegações da requerente não são suficientes para sanar o vínculo religioso apontado, pois
ao manter em seu quadro diretivo o Diretor de Assistência Social, Pastor da IGREJA BATISTA
DE TENENTE PORTELA, conforme confirma em sua própria manifestação, a entidade contraria
ao  disposto  no  artigo  11  da  Lei  9.612/1998  que  veda  o  estabelecimento  ou  manutenção  de
vínculos  que  subordinem  a  entidade  e  seus  dirigentes  à  orientação  de  entidades  de  cunho
religioso, ensejando assim a extinção da outorga e o arquivamento do processo".
                                 

8. É o sucinto relatório.
 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
 

9. Ab  initio,  cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorgam  nos  termos  previstos  no  art.  9º,  parágrafo
único, da Lei nº 9.612/98, com a redação dada pela Lei nº 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos,
desde  que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porem,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  das
Notas Técnicas  nº  618/2015/SEI­MC e  nº  15427/2015/SEI­MC,  é  possível  concluir  que,  efetivamente,  a  entidade  não
atendeu as exigências legais que se faziam necessárias para a concessão da renovação almejada.
 
10. Sob esse prisma, à  luz das  razões de defesa apresentadas e das análise procedidas pela Secretaria de
Radiodifusão, torna­se indene de dúvida que a outorgada não logrou êxito em demonstrar a inexistência de manutenção
de vínculos vetados pela Lei nº 9.612/98, como apontado pela a Administração.
 
11. Em  vista  de  tal  circunstância,  é  de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
SERAD, posto que a materialização de vínculos que subordinem ou sujeitem a outorgada à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
político­partidárias ou comerciais, constitui impeditivo ao deferimento do pedido de renovação de outorga. 
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12. Neste  sentido,  consoante  acertadamente  resta  afirmado  pela  Área  Técnica,  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  e  dá  outras  providências,  é  peremptória  em
determinar a proibição de estabelecimento ou manutenção de vínculos que tais, ao dispor:

 
"Art.  11  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária  não  poderá  estabelecer  ou    manter  vínculos  que  a  subordinem  ou  a  sujeitem  à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­partidárias  ou
comerciais".
 

13. Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, traz, sobre essa especialíssima condição, os infratranscritos regramentos:

 
"Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ (omissis)
VI  ­  estabelecimento ou manutenção de vínculos  que  subordinem a  entidade ou  a  sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, político­partidárias ou comerciais;
VII ­ (omissis)
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução de RadCom não poderá estabelecer
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares político­partidárias ou comerciais".
 

14. Em detalhamento das suso reproduzidas normas, a Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as
seguintes determinações:

"Art. 7º Para fins desta Portaria, considera­se:
I ­ (omissis)
III ­ vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a
entidade,  inclusive  por  meio  de  seus  dirigentes,  à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao
comando ou à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais;
IV ­ (omissis)
Art. 25 (omissis)
§ 2º Considera­se vinculada, em  infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o  Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
I ­ quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:
a) (omissis)
e) exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio".
 

15. Destarte,  à  vista  do  que  determinam  as  normas  legais  e  infralegais  acima  reproduzidas  e  diante  da
constatação de vínculo    religioso, como afirmado pela Secretaria de Radiodifusão, posto que o Diretor de Assistência
Social da entidade é Pastor da Igreja Batista de Tenente Portela, o pedido de renovação da outorga sub exame encontra
óbice intransponível para o seu deferimento, considerando que, para estas situações, a citada Portaria nº 4.334, de 2015,
determina de forma cogente:

 
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I ­ (omissis)
III ­ constatada a existência de vínculo;".
 

16. Assim, o  indeferimento do pedido é medida que se  impõe à Administração, em stricta  observância  ao
princípio da legalidade do ato administrativo, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República.
 
17. Por outra vertente, considerando que as razões de defesa oferecidas pela entidade não foram acatadas
pela  Administração  e  que  a  proposta  de  indeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  tem  como  fundamento  a
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constatação  da  existência  de  vínculo  vedado  pelas  normas  de  regência,  a  interessada  deve  ser  intimada  da
improcedência de sua defesa nesse especialíssimo aspecto, com o consequente indeferimento de sua postulação.
18.  

III – CONCLUSÃO
 

19. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado  nas  Notas  Técnicas  nº  618/2015/SEI­MC  e  nº  15427/2015/SEI­MC  e  nos  demais  documentos
carreados  aos  autos,  se  posiciona  pelo  indeferimento  do  pedido  de  renovação  da    outorga  conferida  à Associação  do
Desenvolvimento  Comunitário  –  ADESCOM,  devendo  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  em  providência  preliminar  à
edição do ato ministerial declaratório da extinção da  respectiva autorização para execução de serviço de  radiodifusão
comunitária na localidade   de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do Sul, intimar a entidade para, querendo, exercer
seu direito de defesa.

 
 

Brasília, 13 de janeiro de 2017.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000061987201328 e da chave de acesso 143b8cc7

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12224896 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
13­01­2017 15:52. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.061987/2013-28
Interessado: Associação do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM
Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 13/09/2018, às 14:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3332922 e o código CRC E8111D1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 3332922
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.531.686/0001-72

Certidão nº: 157840794/2018

Expedição: 05/09/2018, às 11:34:22

Validade: 03/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.531.686/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 20650/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.061987/2013-28.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de pedido de renovação apresentado pela Associação do
Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela , estado do Rio
Grande do Sul.

 

 

ANÁLISE

2.           A entidade foi notificada pela Nota Técnica nº 618/2015/SEI-MC para se
manifestar quanto aos indícios de vínculos religiosos, haja vista o Diretor de
Assistência Social da entidade, à data da análise, ser simultaneamente Pastor da
Igreja Batista de Tenente Portela. A requerente apresentou seus esclarecimentos
mediante o protocolo  53900.012542/2015-32.

        

3.        Embora as alegações da entidade tenham sido, à época da análise,
insuficientes para afastar o vínculo diante da permanência do membro no quadro
diretivo, ao se verificar que seu mandato já se encontra expirado e ao se
considerar a nova redação da Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº
19/09/2018), que confere aos processos sem decisão definitiva uma oportunidade
para correção de situações de vínculos, o presente processo teve sua análise
retomada.

 

4.           Dessa forma, observando-se o art. 6º, inciso III da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, constatou-se a existência de pendências, devendo a Entidade
ser convocada a apresentar os seguintes documentos:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

a. Em atendimento ao art. 40,
inciso V, alínea "b" da Portaria, o
texto estatuário deverá observar
que o mandato dos membros
que compõem a
diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, admite apenas
uma recondução, após a qual
será vedada a permanência
dos mesmos dirigentes,
ainda que em cargos
diversos.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

 

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 59, parágrafo único do
Código Civil, a saber:

- Não está previsto o quorum
para as deliberações de
destituição dos administradores
e alteração do estatuto.

 

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 11/08/2015. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe as Atas posteriores,
incluindo-se a referente à atual
diretoria.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº
1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observe-se que serão
necessários os documentos de
todos os diretores eleitos
em atas posteriores a Ata de
Eleição, datada de 12/08/2013.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e
certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

Para cada um dos diretores
mencionados nos itens acima,
além dos documentos de
identidade solicitados, deverão
ser apresentados também
documentos que informem os
respectivos números de CPF.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Com base no art. 116 da
Portaria, a Entidade deverá
apresentar um novo relatório do
Conselho Comunitário, que
deverá conter a grade de
programação da emissora
e a descrição e avaliação dos
programas veiculados. O
relatório deverá conter ainda os
nomes e as assinaturas dos
cinco membros representantes,
além das denominações e
respectivos comprovantes de
inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles
representadas.
 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
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representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o
relatório deverá contar com a
assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade de
programação da emissora, bem
como das cópias dos
comprovantes de inscrição no
CNPJ de cada uma das entidades
que compõem o Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra devedora.
Por essa razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

 

 

5.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

5.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

5.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado
o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 13/09/2018, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3356900 e o código CRC E6B3986F.

Minutas e Anexos

Anexo (3356721) - Anexo 5 da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 3356900
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36385/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM
(CNPJ nº 02.531.686/0001-72)
Avenida Santa Rosa, 35, apartamento 2 - Centro
​98500-000 / Tenente Portela – RS
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.061987/2013-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20650/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3359521 e o código CRC CED74A48.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36385/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.061987/2013-28 - Nº SEI: 3359521
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ILU S TR íS S IM A S E N H O R A C O O R D E N A R D O R A -G E R A L D A R Á D IO D IFU S Ã O

C O M U N ITÁ R IA , D O M IN IS TÉ R IO D A C IÊ N C IA , TÉ C N O LO G IA , IN O V A Ç Ã O E

C O M U N IC A Ç Ã O

P ro ce sso nO . 53000 .0 6198712013 -2 8

R esp . O fíc io nO . 3638512018 /S E I-M C T IC

M AN IFES TAÇ ÃO /A PR ESEN TAÇ ÃO DE DO CS

A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O LV IM E N TO C O M U N ITÁ R IO , inscrita no C N P J sob o

nO . 02 .531 .686 /0001-72 , F IS TE L nO . 50011931256 , execu tan te do serv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria , no M un ic íp io de Tenen te P orte la - R S , por seu

represen tan te lega l, vem a presença de V ossa E xce lênc ia , d ize r e requer o que

segue :

E m atenção ao o fíc io ac im a m encionado , vem se

m an ifes ta r sobre cada item apon tado pe la N ota Técn ica nO .20650 /2018 /S E I-M C T IC ,

con fo rm e se depreende :

1 . O requerim ento de renovação está ass inado por

todos os d irigen tes e con tem todas as dec la rações constan tes do A nexo 5 , da

P orta ria nO .4 .334 /2015 , v ide anexo .

2 . Q uan to ao E sta tu to S oc ia l, fo i apon tada a

inobservânc ia do art. 40 , inc iso V , a línea "b" da P orta ria 4 .334 /2015 , a lte rada pe la

P orta ria nO . 1 .909 /2018 . E m atenção ao apon tam ento , o E sta tu to da en tidade fo i

a lte rado , restando com o segu in te texto :

"A rt. 28 . O s d ire to res da en tidade serão e le itos den tre os

assoc iados que estive rem em dia com suas obrigações

esta tu tá rias , para m andato de 4 anos, sendo adm itida um a

reconducão , após a qua l se rá vedada a perm anênc ia dos m esm os

d iriqen tes, a inda que em cargos d ive rsos.

A lte rado pe la A ta N ° 0212018

"A rt. 28 • P a rág ra fo Ú n ico - S om en te pode rá fa ze r p a rte da

D ire to r ia os b ra s ile iro s (a s ) n a to s ou na tu ra liz a do s há m a is 10 (d e z )

a no s e m a io re s de 18 (d e zo ito ) a no s ou em anc ip ado s cu ja s

re s id ên c ia s se jam s itu a da s em Tenen te P o rte la - R S e na á re a de

e xe cu ção do se rv iço da ra d io d ifu são e a in da ta is d ir ig e n te s não

pode rã o e s ta r no e xe rc ic io d e m anda to e le tivo que lh e s a ssegu re

im un id ade pa rlam en ta r o u fu n ção da qua l d e co rra fo ro e spe c ia l.

A lte rado pe la A ta N ° 0212018 (P ara e lencar crité rios de

e le ições dos adm in is tradores.

Requerimento  (3684327)         SEI 01250.073968/2018-11 / pg. 1



3. Ainda quanto ao Estatuto Social, constatou-se a inobservância ao art. 59,

paragrafo único do Código Civil, incluído o paragrafo terceiro, ao artigo 16 do

Estatuto Social da Entidade, ficando da seguinte forma:

"Art. 16. (...)

~ 3°. A deliberação sobre a destituição de administradores ou

alteração do estatuto será através de assembleia especialmente

convocada para esse fim e observará o quórum minimo de 1/3dos

associados.

4. Quanto a ata de eleição, apontamos que foi realizada

eleição no dia 02/12/2018, cuja Ata nO02/2018 foi encaminhada para registro no

Cartório de Pessoas Jurídicas e tão logo seja fornecida a averbação será

encaminhada para juntada à documentação da presente nota. Segue em anexo

cópia da referida ata e xerox do protocolo.

5. Todos os dirigentes, desde sempre, são brasileiros

natos e maiores de 18 anos, conforme se faz prova pela cópia simples do RG.

6. Quanto ao CPF dos dirigentes, segue cópia dos

respectivos documentos.

7. Quanto ao ultimo relatório do Conselho Comunitário,

segue em anexo, devidamente assinado por seus representantes, acompanhado da

grade de programação da emissora e descrição e avaliação dos programas

veiculados e comprovantes de inscrição (CNPJ) das entidades por elas

representadas.

8. A entidade não possui qualquer débito com a ANATEL,

conforme se comprova pela Certidão Negativa de Débitos ora anexada, nos

termos dos Art. 43, IV da Portaria MCTIC nO.1.909/2018.

DESTA FORMA, REQUER o

documentos anexos e das manifestações pertinentes,

prosseguimento no processo de renovação da outorga;

recebimento dos

possibilitando o

Permanecendo qualquer inconsistência ou dúvida, se

coloca a disposição para esclarecimentos ou correções pelo telefone, e-mail ou no

endereço indicado para correspondência.

Tenente Porteia - RS, 07 de dezembro de 2018.

cm~ELANN
Presidente
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ANEXOS
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

RazãoSocial:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃO00 DEsENVOVIMENTOCOMUNITÁRIO

ADESCOM
02.s31.686{0001-72

TENENTEPORTELA

Endereço de Sede:

Município:

AVENIDASANTAROSA,35 - APTO 02

98.500-000

Nome do representante legal:
CRISTIANOMEGIERTRAUTMANN

Endereço eletrônico (e-moiQ:
radio@ cidadefm tp.com .br

TENENTEPORTELA

Endereço de Correspondência:

Município:

AVENIDASANTAROSA,35 - APTO02

98.500-000

"
"

2221

4526

9B.500-ooo

275

53W '

º (N {s)
ºW

la titude:

longitude:

PRAÇATENENTEBINs, s{N

Municíp io:
TENENTEPORTELA

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GP5-WGs84):

Endereço:

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municíp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou índireta;

111 - a pessoa jurid ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurid ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", lIe", "f', "g", "h", "i", "r, "k", "1", "m", "n", "0",
"p" e "q" da lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cablvels, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Endereço:

Município:

Assinatura :

Nome do dirigente: CRISTIANO MEGIER TRAUTMANN

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: 092862600485
RG: 8092804403 Órgão SSP/RS CPF: 015.905.230-08

Emissor:

Rua Cala paios, 1307

TENENT ORTELA

CEP: I 98.500-000

TIt. Eleitor: I 064382630400
CPF: 931.599.190-72SSP/RS

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I lEONIR MACHADO lEITES

Cargo: VICE-PRESIDENTE

RG: 7063892801 Órgão

Emissor:

Rua Orlando Denis, Nº 55 - Bairro Bem Morar

TENyfvE PORTELA I UF: RS CEP: I 98.500-000
PilfLP//

r
Nome do dirigente: I CRISTHIE MEGIER TRAUTMANN

Cargo: DIRETORA DE PLANEJAMENTO Tit. Eleitor: 1108865980434

RG: 9110965895 Órgão SSP/RS CPF: 034.965.900-17

Emissor:

Rua Cala palas, nº 1285

TENENTE PORTELA I UF: I RS

Y'2n~,-HO~J..l,;:)),,,, Ir, "

98500-000

TIt. Eleitor: 094930350400
CPF: 020.584.600-90SSP-RS

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: TIAGO MARCELO AlBARELlO

Cargo: DIRETOR DE PROMOÇÃO

RG: 5095448618 Órgão

Emissor:

Rua Tupis, 308. Apto 01

TENENTE PORTELA
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N om e do d ir ig en te : I S IM ONE DE QUEVEDO

C a rgo : D IR ETORA DE ASS IS T tN C IA SOC IA L T It. E le ito r: I 100674690400
RG : 5094910766 Ó rgão SSP -R S CPF : 025 .160 .140 -40

Em isso r:

E nde re ço : R ua P ira c icaba , 380

M un ic íp io : TENEN TE PORTELA I UF : I RS CEP : I 98500 -000
A ss ina tu ra : 1cS,' ~ • rt.Ç;"oA><,n.C,

039916750485T It. E le ito r:

RG:

Ende re ço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te : C LA IR M AR IA PRESS I PERUSSO

C a rgo : D IR ETOR

ADM I N IS TRAT IVO /F IN ANCE IRO

8025672679 Ó rgão S JS -R S CPF : 223 .083 .930 -68

Em isso r:

R ua G o ita cases , n º 1040 - B a irro V e rze ri

T E E PORTELA U F : R S

N om e do d ir ig en te : I ERNAN I D E CAR L I
C a rgo : CO NSELHO F ISCAL T it. E le ito r: I 056832330485
RG : 90400~ \11 Ó rgão SSP -R S CPF : 568 .013 .510 -87

Em isso r:

E nde re ço : R ua P ,m do ram a , N º 190

M un ic íp io : T .EN EN TEPORTELA I UF : R S CEP : I 98500 -000
A ss ina tu ra : /' <::I/I ~ "" ..

II /
N om e do d ir ig en te : / I VEREN IC ECR IS T IN A BO TURRA
C a rgo : CO NSELHO F ISCAL T It. E le ito r: I 056831120493
RG : 6041896959 Ó rgão SSP -R S CPF : 681 .440 .670 -53

Em isso r:

E nde re ço : R ua A nge lo S p lendo r, N º 1052 - V ila Izabe l

M un ic íp io : TENEN TE PORTELA I UF : R S I CEP : I 98500 -000
A ss ina tu ra : ~I.bHn 'ri r. (3, d f'( ; A

N om e do d ir ig en te : I NEV IO CAR LO SCARON

C a rgo : CO NSELHO F ISCAL T It. E le ito r: I 047802040493
RG : 3035670086 Ó rgão SSP -R S CPF : 575 .908 .420 -87

Em isso r:

E nde re ço : R S 330 - Km 2 - S a ída pa ra M iragua i

M un ic íp io : TENE -N TEPORTELA I UF : R S CEP : I 98500 -000
A ss ina tu ra : /lh~,.., /~ ~

(l
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Ende reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d irigen te : ADR IANO ELSENBACHGUERRA

Cargo : CONSELHO DE ADM IN ISTRAÇÃO T it. E le ito r: 117913530477

RG : 7 .638 .970 Ó rgão IG P -SC CPF : 041 .7S3 .980 -07

Em isso r:

A ven ida San ta R osa , n º 1070

TENENTE PORTELA

fi Ç "

Ende reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d irigen te : G ILBERTOZ IMMERMANN

Cargo : CONSELHO DE ADM IN ISTRAÇÃO

RG : 2004449332 Ó rgão SSP -RS

Em isso r:

R ua G ua rita , S 17

TENE TE PORTELA

T il. E le ito r: 039915850493

CPF : 145 .979 .260 -20

N om e do d irigen te : I TA INARA DA S ILVA WOLLMER BAT IlST I

C a rgo : CONSELHO DE ADM IN ISTRAÇÃO T it. E le ito r: 1100678640450

RG : 2091664793 Ó rgão SSP -RS CPF : 021 .014 .760 -10

Em isso r:

E nde reço : R ua ,18S

M un ic íp io : T E PPR1ELA I UF : I RS CEP : I 98S00 -000
Ass ina tu ra : \V ,

'-..J

Nom e do d irigen te : E LA INETERES INHA SE IBEL ALBARELLO

Cargo : CONSELHO DE ADM IN ISTRAÇÃO T it. E le ito r: 045944460469

RG:

Ende reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

1032259457 Ó rgão

Em isso r:

SSP -RS CPF : 454 .682 .300 -20
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ADESCOM - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ - RadCom -

Av. Santa Rosa, nº 35 - Apto. 02 Fone(055) 35511110 - Tenente Portela - RS

DOe. EXP. 35/2018.

DECLARAÇÃOASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGALDA ENTIDADE

Eu, CRISTIANO MEGIER TRAUTMAN, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO

DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOM, com sede na Avenida Santa Rosa,

Nº 35, Aparamento Nº 02, em Tenente Portela - RS, inscrito no CGC sob Nº

02.531.686/0001/72, registrado sob Nº 087, às folhas 037, do Livro A, Nº 11, do

Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente Portela - RS, declaro para os devidos fins

que:

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Santa Rosa, Nº 35,

Aparamento Nº 02, em Tenente Portela - R5, cujas coordenadas geográficas, na

padronização GPS- WGS 84, são: 270 S 22'17" de latitude e 530 W 45'30" de longitude;

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço.

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante

assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados;

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIOCIDADEFM;

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Praça Tenente Bins, s/nº

Centro, Tenente Portela, RS, Cep 98.50-000,cujas coordenadas geográficas, na

padronização GPS- WG5 84, são: 270 S 22'19" de latitude e 530 W 45'31" de longitude;

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº

1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados

indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado;

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação

ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a

orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar,
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político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19

fevereiro de 1998; e

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade

comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação.

Tenente Portela, 07 de dezembro

Endereço para Correspondência:

Associação do Desenvolvimento Comunitário

Avenida 5anta Rosa N" 35, Apartamento Nº 02

CEP98.500-000 - TENENTE PORTELA - R5

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 - 981284129

Correio Eletrônico: radio@cidadefmtp.com.br ou cristiano.trautmann@gmail.com
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ILMO. SR. LUIS AUGUSTO BUSANEllO DOS SANTOS, REGISTRADOR DO REGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS JURfDlCAS DE TENENTE PORTEWRS

CR IS T IANO M EG IER TRAU TM ANN , b ra s ile iro , ca sado ,

com e rc ia n te , re s id en te à R ua C a lapa lo s , N º 1307 , ne s ta c id ade de Tenen te P o rte la ,

p re s id en te da ASSO C IAÇ ÃO DO DESENVO LV IM EN TO COM UN ITÁR IO , s ito a A v . S an ta

R osa , N º 35 , A pa rtam en to 02 , B a irro C en tro , n a c id ade de Tenen te P o rte la - R S , vem

respe ito sam en te à sua p re sença so lic ita r o reg is tro da A ta N º 02 /2018 que tra ta de

a lte ra ção es ta tu tá ria e e le ição e posse da d ire to ria da en tid ade pa ra o s p ró x im os qua tro

anos e ou tra s de lib e ra ções , in fo rm a a inda que a assoc ia ção es tá reg is tra da sob N º 088 ,

no L iv ro A º 1 , de pessoas ju ríd ica s à s fls 38 da tado de 30 de m a rço de 1998 .

N . T e rm os .

P . E . D e fe rim en to s .

T enen te P o rte la ,.Q 5 de dezem b ro de 2018 .

C ~LNN
P re s id en te A ssoc ia ção do D esev . C om un itá r io
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ATA Nº 02/2018

Aos dois dias do mês de dezembro de dois m il e dezoito, às dezenove horas e trin ta

m inutos, na sede da Associação de Desenvolvimento Comunitário, à Avenida Santa

Rosa, Nº 35, Apartamento 02, Bairro Centro, na cidade de Tenente Porte la - RS,

insta lou-se a Assembleia Geral Extraordinária, convocada pelo conselho de

adm inistração em conform idade com os artigos treze (13) para a seguinte ordem do

dia: E le ição e posse de nova diretoria e alteração estatutária atendendo Nota Técnica

número 20650/2018/SEI-MCTIC do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, Secretaria de Radiodifusão, Coordenação-Geral de Radiodifusão

Comunitária. Insta lada a Assembleia Geral com base no artigo quinze em segunda

convocação. In icia lmente fo i colocado para aprovação as alterações estatutárias

propostas pela Nota Técnica acima citada: O artigo 28 passará a ter a seguinte texto:

"Art. 28. Os diretores da entidade serão ele itos dentre os associados que estiverem em

dia com suas obrigações estatutárias, para mandato d e 4 anos, sendo adm itida uma

recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, a inda que

em cargos diversos. P a r á g r a f o Ú n i c o - S o m e n t e p o d e r á f a z e r p a r t e d a D i r e t o r i a o s

b r a s i l e i r o s ( a s ) n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s h á m a i s 10 ( d e z ) a n o s e m a io r e s d e 18 ( d e z o i t o )

a n o s o u e m a n c i p a d o s c u j a s r e s i d ê n c i a s s e j a m s i t u a d a s em T e n e n t e P o r t e l a - R S e n a á r e a

d e e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d a r a d i o d i f u s ã o e a i n d a t a i s d i r i g e n t e s n ã o p o d e r ã o e s t a r n o

e x e r c í c i o d e m a n d a t o e l e t i v o q u e l h e s a s s e g u r e im u n i d a d e p a r l a m e n t a r o u f u n ç ã o d a q u a l

d e c o r r a f o r o e s p e c i a l . Ainda quanto ao Estatuto Socia l, constatou-se a inobservância ao

art. 59, paragrafo único do Código C ivil, incluído o paragrafo terceiro, ao artigo 16 do

Estatuto Socia l da Entidade, ficando da seguinte forma: 'A r t . 16. (...)9 3º. A d e l i b e r a ç ã o

s o b r e a d e s t i t u i ç ã o d e a d m in i s t r a d o r e s o u a l t e r a ç ã o d o e s t a t u t o s e r á a t r a v é s d e

a s s e m b l e i a e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a e s s e f im e o b s e r v a r á a q u á r u m m ín im o d e 1 / 3

d o s a s s o c i a d a s . Posto em votação as alterações foram aprovadas por aclamação e por

unanim idade. Passado à discussão do atendimento dos critérios de ele ições, a diretoria

atual de consenso SO \"iC 'ltounova ele 'tção atendendo às ex'tgênc"iasdo M In'IS tér"lo por suas

Coordenações. Tal e le ição fo i prevista no edita l de convocação. Realizou-se as ele ições

para a D iretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Adm inistração, mandato de

quatro anos. Em conform idade com a Primeira alteração e consolidação estatutária

registrada sob número seiscentos e quarenta e três de dois de dezembro de dois m il e

quatorze, à fo lhas número cento e quarenta e nove verso a cento e cinquenta e cinco

do Livro A nove, com certidão de primeiro de dezembro de dois m il e quatorze e

alterações exig idas pelo M inistério das comunicações aprovada na ata número um do

ano de dois m il e quinze, registrada conforme certidão de número seiscentos e sessenta

e quatro barra cento e dez às fo lhas cento e setenta e quatro verso do Livro A nove e

datada de dez de março de dois m il e quinze. E alterações da presente ata. Apresentada

chapa única, e le ita de plano, por aclamação assim composta: Presidente: CR ISTIANO

MEGIER TRAUTMANN, C I 8092804403 SSP/RSe CPF 015.905.230-08, V ice-presidente:

LEONIR MACHADO LEITES,C I 7063892801 SSP/RSe CPF 931.599.190-72, D iretora de
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~
CLAIR MARIA PRESSIPERUSSO

Diretor Administrativo Financeiro

Secretário de. Art.32,par.VI, Letras d e f

~tW.0J)
CLAIR MARIA PRESSIPERUSSO

Diretor Administrativo Financeiro

Secretário de. Art.32,par.VI, Letras d e f

Planejamento: CRISTHIE MEGIER TRAUTMANN, CI 911096S895 SSP/RS e CPF

034.965.900-17, D iretor de Promoção: TIAGO MARCELO ALBARELLO, CI 5095448618

SSP/RS e CPF 020.584.600-90, D iretor de Assistência Social: SIMONE DE QUEVEDO, CI

5094910766 SSP/RS e CPF 025.160.140-40, D iretor Administrativo/Financeiro: CLAIR

MARIA PRESSI PERUSSo..CI 8025672679 SJS/RSe CPF 223.083.930-68. Conselho Fiscal:

ERNANI DE CARLI, CI 9040011711 SSP/RS e CPF S68.013.51O-87, VERENICE CRISTINA

BOTURRA, CI 6041896959 SSP/RS e CPF 681.440.670-53 e NEVIO CARLOS CARON, CI

3035670086 SSP/RS e CPF 57S.908.420-87. Quanto ao Conselho de Administração,

resguardadas as garantias do artigo vinte e um do Estatuto Social, foram eleitos os seis

assoc'lados ma'ls votados, por votação direta, nom 'mal e secreta, ficando ass'lm

nominados: CRISTIANO MEGIER TRAUTMANN (presidente, vide artigo vinte e um do

Estatuto Social), ADRIANO ELSENBACHGUERRA CI 7.638.970 IGP-SCe CPF041.753.980-

07, GILBERTO ZIMMERMANN, CI 2004449332 SSP/RS e CPF 145.979.260-20, TAINARA

DA SILVA WOLLMER BATTISTI CI 2091664793 SSP/RS e CPF 021.014.760-10, ELAINE

TERESINHASEIBEL ALBARELLOCI 1032259457 SSP/RSe CPF 454.682.300-20 e LEONIR

MACHADO LEITES, CI 7063892801 SSP/RS e CPF 931.599.190-72. Todos foram

empossados no mesmo ato. Dando prosseguimento foram dadas informações sobre a

mantida Rádio Cidade FM, referente a renovação de outorga junto ao M inistério das

Comunicações em São Paulo. Assim , nada mais havendo a constar, lavrei a presente ata

que vai assinada por m im e referendada no livro de presenças pelos demais presentes,

conforme rege o estatuto, digo, parágrafo segundo do artigo dezesseis do estatuto

Social da Associação do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM .Francisco Carlos

Tra

O

DECLARAÇÃO'.Declaramos Que a ATA é cópia fiel da ATA Nº 02/2018 do livro da

Associação de Desenvolvimento Comunitário (ADESCOM), às folhas 27 a 28 verso,

conforme preconiza a lei.

Tenente Pia, 05 7embro de 2018.

a~er~mann

Presidente
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2 9 /1 1 /2 0 1 8

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l

C o m p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 020.584.600-90

N o m e : T1AGO MARCELO ALBARELLO

D a ta d e N a s c im e n to : 03/04/1989

S itu a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 19/12/2005

D ig ito V e r i f ic a d o r : 00

C o m p ro v a n te e m it id o à s : 06:21:59 d o d ia 29/11/2018 ( h o ra e d a ta d e B ra s n ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p ro v a n te : 8773.DF30.CE54.F674

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t i tu i o "C o m p - ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 . d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 . )

111
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13/02/57

C P F - C A D A S T R O D E P E S S O A S F í S I C A S

223083930-68

I I I I ~9 1 U I I ~ !0 1 1 1 1 1 1 1 ~ I 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 D l l l lm l~ I I~ I I

CLAIR MARIA PRESSI 'PERUSSO

Ng de I n s c r l ~ o

N ~ .

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl

E m i t i d o e m : 2 1 / 0 1 / 9 4
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VER EN /C E C R IS T IN A BO TTU R A
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17/FEV/2016
•••D A TA D E .

E X P E O IÇ A Q

V Á L ID A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

C E R T .•

C A R T ~

RENATO GUERRA

ROSI EMA ELSENBACH GUERRA

ADRIANO ELSENBACH GUERRA

TENENTE PORTELA RS

N O ""E

N A T U R A U D A D t

OOÇ ,OH IC iEM

\ DATA DE NASC IM E I'iT 0 j'

~ 18/01/1999
(

NASC. 19207 LV 49-A FL 4

DUTRA-TZNÊNTE PORTELA RS

/ r,;;ç;g.::.:.t_
CPF 041.753.980-°7 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

\ P e rito C rim in a l
JOINVILLE '-., se y D ire to r do In stitu to de Iden tiricação _ IG P tSC

li S INA TUHA DO IRETOR _ ~

L E I N 1 7_116 D E 2 9 /0 8 /8 3 .;J} : ••• . ?~~ ; ') \J '" { , , '; f> ';J ' • • • ' ,~ ,

~ Ji. " '~ ê '0 X {M iª } :{ '

t ' ~~~~t-!o7.638.970

F 1 U A .Ç A O

~ ~;

•

;

" ,l.,- . .,.."

~ .,
~ '

t
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•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AIO GRANÕÊ -ÓO- SUL

SECRETARIA DA SeGURANçA .PÚBLICA
INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
-r --

10/01/2011

25/05/1953

Requerimento  (3684327)         SEI 01250.073968/2018-11 / pg. 30



"c (AS TENENTE PORTELA RS

MATRICULA:10355601552012200015 1590005798 ]8

."
20110/1991

152481/ 152481
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANOE 00 SUL
SECRET AAIA DA SEGURANGA PUBLICA

INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS .
DEPARTAMENTO DE IDENTIFlCAÇÀO

'"_ o ;;~ :::: '. vl.UOAEM TOOOo TERRITÓRIONACIONAL-';'-~ __::-~'~
DAI (> l: 1 \

10322594
57

"'"v,.' ,0 8 107 /2014 \ '\

, E IA IN E TER ES IN HA SE IB EL A LBA RELLO ':~!! ~.

\" '

, 'I
I "

16 /0111963
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2911112018

M in is té rio da Fazenda

Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il

C om provan te de S ituação Cadastra l no CPF

N ° do CPF : 454 .682 .300-20

Nom e: ELA lNE TERES INHASE IBEL ALBARELLO

Data de Nasc im en to : 16 /01 /1963

S ituação Cadastra l: REGULAR

Data da Inscrição : an te rio r a 10 /11 /1990

D ig ito Verificador: 00

Com provan te em itido às: 06 :31 :35 do d ia 29 /11 /2018 (ho ra e da ta de B ras ilia ).

C ód igo de con tro le do com provan te : 8C5E .E282 .9191 .3701

Este docum ento não substitu i o "C om provan te de Inscrição no CPF".

(M ode lo aprovado pe la IN IRFB nO 1 .548 , de 13 /02 /2015 .)

111
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C
RMúr 87.9

i.t/IMI& FM
(55) 3551-

1110

ADESCOM - ASSOCIAÇÃo. DO DESENVIMENTO COMUNITÁRIO

MANTENEDORA DA RÁDIO CIDADE FM 87.9 MHZ

Av. Santa Rosa., N ° 35, Apto 2 - Fone 55- 3551-1110 OU 3551-1485

CNPJ 02.531.686/0001-72

98.500-000 - TENENTE PORTELA - RS

GRADE DE PROGRAMAS-SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

CIDADE CAMPEIRA -BOL. AGROPECUÁRIO 06:00 ÀS 7:00

MANHÃ CLASSE A 07:00 ÀS 9:00

EMBALOS DA CIDADE 09:00 ÀS 1i :30

AV ISOS E CONVITES E JORNAL DA CIDADE 11:30 ÀS 12:00

BANDANEJO 12:20 ÀS 14:00

C IDADE HITS 14:00 ÀS 17:00

ISTO É RIO GRANDE 17:00 ÀS 19:00

PONTO DE ENCONTRO 18:00 ÀS 18:10

A VOZ DO BRASIL 19:00 ÀS 20:00

PLA YLIST DA CIDADE 20:00 ÀS 24:00

SARADO

PROGRAMAÇÃO MUSICAL 06:00 ÀS 8:00

SHOW DO CARTÃO QUERO-QUERO 08:00 ÀS 9:00

SÀBADOM IX 09:00 ÀS 12:00

PROGRAMA PREFEITURA 12:00 ÀS 14:00

SEMEANDO A PALAVRA 14:00 ÀS 17:00

SERTANEJO POP UNIVERSIT AR lO 17:00 ÀS 19:00

POP40MUNDO 19:00 ÀS 23:00

PROGRAMAÇÃO MUSICAL 23:00 ÀS 24:00

DOMINGO

PROGRAMAÇÃO MUSICAL 06:00 ÀS 9:00

M ISSA DOM INCAL 09:00 ÀS 10:00

GAUDERlANDO NA CIDADE 10:00 ÀS 12:00

PORTA VOZ DE CRISTO 13:00 ÀS 14:30

POP 40 BRASIL 14:00 ÀS 17:00

PLA YLIST CIDADE 17:00 ÀS 19:00

TIMES 20:00 ÀS 22:00

PLA YLIST CIDADE 22:00 ÀS 24:00

~ J Tenente Porteia, 5 de dezembro de 2018.

~ 6~-'

i?//
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Receita Federal do Brasil
0 5 / 1 2 / 2 0 1 8

1

~

~

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/07fZ016

I TELEFONE

U I_C_O_M_P_LE_M_E_N_T_O _

I
MUNiC íP IO

TENENTE PORTELA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S I T U A Ç Ã O I DATA DE ABERTURA

C A D A S T R A L 1 2 9 1 0 3 / 1 9 8 2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

\ I BAIRRO /D ISTRITO

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV IDADE ECONOM ICA PRINCIPAL

93.29.8-99. Outras ativ idades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIV IDADES ECONÔM ICAS SECUNDARIAS

Não informada

\ MOTIVO DE SITUAÇÀD CADASTRAL

I ; ~ ~ ~ : . . ~ ~ OE S P E C IA L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

C T G SENTINELA DA FRONTEIRA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

9 0 . 8 7 0 . 4 7 8 / 0 0 0 1 - 6 5

MATRIZ

I ENDEREÇO ELETR6NICO

\ :~.:: FEDERATIVO RESPONSAV[l (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíD ICA

399-9 • Associação Privada

I
lO G R A D O U R O

. R KALAPALOS

I
CEP

9 8 . 5 0 0 - 0 0 0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 05/12/2018 às 09:12:12 (data e hora de Brasília).
Pagina: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br1Pe ssoaJ urid ica/C N P J Icn pjrev a/Cnpj rev a_ Solic itacao. asp

1/1
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30111/2018 Rece ita Federa l do B ras il

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

~

~

DATA DE ABERTURA

30/03/1982

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA S ITUAÇAO ESPEC IAL

I COMPLEMENTO

I MUN IC tP IO
TENENTE PORTELA

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO

CADASTRAL

II BA IRRO /D ISTR iTO

T ITULO 00 ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

NUMERO DE INSCR IÇAo

90.870.494/0001.58

MATR IZ

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DA ATIV IDADE ECONOM ICA PR INC IPAL

94.30 .8 .00 - A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire itos soc ia is

NOME EMPRESAR IAL

ROTARY CLUB DE TENENTE PORTELA

CÓD IGO E DESCR lçAO DAS A flV IDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁR IAS

94.93-6 -00 . A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas a cu ltu ra e à arte

94.99-5-00 . Atividades associativas não especificadas anteriormente

I S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE S ITUAÇÃO CADASTRAL

I S ITUAÇÃO ESPEC IAL

*"''''*** ''''''

I ENDEREÇO ElETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR )

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DA NATUREZA JUR lo lCA

399-9 • Assoc iação P rivada

I
LOGRADOURO

AV SANTA ROSA

I
CEP

98.500.000

Aprovado pe la Instrução Norm ativa RFB nO 1.634 , de 06 de maio de 2016.

Em itido no d ia 30 /11 /2018 ás 13 :40 :15 (da ta e hora de B ras ilia ). Pág ina : 1 /1

h ltp :llwww .rece ita .fazenda .gov.b r/pessoa j u rid ica /cn p j/cn p j rev a /cnp j rev a_so l ic i tacao .a sp 1/1Requerimento  (3684327)         SEI 01250.073968/2018-11 / pg. 39
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n-------.-----

r

i. r ~~~~L"'o 5055:::: EM TODO D TERRITORID NACIONAl

p • NOME -;:;

i CESAR YOLARE ZAMARCHI

AllAC.AO

VOLARE FRANQSCO ZAMARCHI i1

LOURDES USEM F ZAMARCHi ..•

"''' TURALJOAlJé

CASCA R5
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

-----
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30/11/2018 Rece ita Federa l do B ras il

REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

II ~S

DATA DE ABERTURA

2410111978

I COMPLEMENTO

DATA DA S ITUAÇAO ESPEC IAL

DATA DA S ITU AÇ ÃO CADASTRAL

2810711998

I M U N IC lp lO

TEN EN TE PORTELA

I TELEFONE
(55) 3551.1211

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO

CADASTRAL

I I BA IRRO /D ISTR ITO

CENTRO

T iTULO 00 ESTABELEC It> .lENTO (NOME DE FANTAS IA )

NÚMERO DE INSCR IÇAo

89.476.96410001.14
MATR IZ

NOME EMPRESAR IAL

ASSOC IACAO COMERC IAL E INDUSTR IAL DE TENENTE PORTELA

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DA AT IV IDADE ECONOM ICA PR INC IPAL

94 .11 .1 -00 • A tiv idades de organ izações assoc ia tivas pa trona is e em presa ria is

""'C"ÓD"""G"O"E"D"ES"'C"R ;;;,ç"A"O"O"A"S-';A "'''''V ''''D '''AD '''E ''S ''E ''C "O"'N "Ó"M ""C :;:A "S"SE"'C"U"N"'O "AR"':;:AS;:-------------------------,

Não in fo rm ada

CÓD IGO E DESCR IÇAO DA NATUREZA JUR io lCA

399 .9 - A ssoc iação P rivada

I
LOGRADOURO

R JUSSARA

I
CEP

98.500-000

I ENDEREÇOELETRÓN 'CO

I ;-~ *::FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )

I S ITUAÇÃO CADASTRAL

AT IVA

I MOTIVO DE S ITUAÇÃO CADASTRAL

I ;~ :~~~~oESPEC IAL

Aprovado pe la Ins trução Norm ativa RFB n° 1 .634 . de 06 de m a io de 2016 .

Em itido no d ia 30 /11 /2018 à513 :39 :41 (da ta e hora de B ras ilia ). P ág ina : 1 /1

h tlp ://WVffl. rece ita . faze nda .g ovobr/pessoa j u rid i ca /cnp jlcn p j reva /cn p j reva _ so lic itaca o .asp 1 /1Requerimento  (3684327)         SEI 01250.073968/2018-11 / pg. 42
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29/11/2018
R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

I "U F I

~

DATA DE ABERTURA

02/08/1976

D A TA D A S ITU A Ç AO ES P EC IA L

D A TA D A S ITU A Ç AO C A D A S TR A L

28/07/1998

I C O M P L E M E N T O

I M UN IC lp lO

T E N E N T E P O R T E L A

I T E L E F O N E

CO M PRO VA N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S ITU A Ç ÃO

C A D A S TR A L

R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R íD IC A

I I B A IR R O /D IS TR ITO

C E N T R O

CÓ D IG O E D E SC R IÇ A O D A S A T IV ID A D E S EC O NO M IC A S S EC U N D A R IA S

N ão in fo rm ad a

CÓ D IG O E D E SC R IÇ A O DA ATIVIDADE EC O NO M IC A PR IN C IP A L

9 4 .9 1 -0 .0 0 _ A tiv id a d e s d e o rg an iz a çõ e s re lig io s a s o u filo s ó fic a s

N ÚM ERO D E IN S C R iÇ Ã O

88.758.065/000141

M A T R IZ

NO M E EM PR E SA R IA L

P R IM E IR A IG R E J A B A T IS T A D E T E N E N T E P O R T E L A

T ITU LO 00 E S TA B E LEC IM EN TO (N O M E D E FA N TA S IA )

.* • •*.u

I M O T IV O D E S ITU A Ç ÃO C A D A S TR A L

I ;1~~~:~OE S P EC IA L

I E N D E R E Ç O E L E T R 6 N IC O

I : :~ ~ :FE D ER A T IV O R E S PD N SA V E L (E FR )

I
S ITU A Ç ÃO C A D A S TR A L

A T IV A

CO D IG O E D E SC R IÇ A O D A N A TU R E ZA JU R io lC A

3 9 9 -9 . A s so c ia ç ão P r iv a d a

I

LO G R A DO U RO

R T A M O IO

I
CEP

98.500-000

A p ro v a d o p e la In s t r u ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

E m it id o n o d ia 2 9 /1 1 /2 0 1 8 á s 0 9 :0 4 :5 8 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) .
P á g in a : 1 /1

h ltp :llw w w .re c e ita .fa ze n d a .g o v .b r /p e s so a j u r id i c a /c n p jl c n p j re v a l c n p j re v a _ so 1ic ita c ao .a s p

1 /1
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29 /11 /2018
Rece ita Federa l do B ra s il

~

~

D A T A D E A B E R T U R A

31/0711985

D A T A D A S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

***** •••

D A T A D A S IT U A Ç A O C A D A S T R A L

28/07/1998

I C O M P LE M E N T O

I T E LE F O N E

I M U N lc tP IO

T E N E N T E P O R T E LA

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

C A D A S T R A L

R E P Ú B LIC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

I I BA IRRO /D ISTR ITO

FR IES

CÓD IGO E DESCR IÇAo DA AT IV IDADE eCONOM ICA PR INC IPAL

94 .30 -8 -00 . A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire itos soc ia is

NOME EMPRESAR IAL
C IRCULO DE PA IS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE ENS INO MED IO SEPE T IARAJU

T ITULO 00 ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

•• ".****

NÚMERO DE INSCR IÇAO

90.165.416/0001-52

MATR IZ

I S ITUAÇAo CADASTRAL

AT IVA

I MOTIVO DE S ITUAÇAo CADASTRAL

I :~:~~~~O ESPECIAL

I ENDEREÇO ELETRON ICO

ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )

CÓD IGO E DESCR IÇAO DAS AT IV IDADES ECONÓM ICAS SECUNDAR IAS

94 .93 -6 -00 _ A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 -5 -00 . A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DA NATUREZA JUR íD ICA

399-9 • Assoc iação P rivada

I
lOGRADOURO

R TIMB IRAS

I
CEP

98.500-000

Aprovado pe la Ins trução Norm ativa RFB nO 1.634 , de 06 de m a io de 2016 .

Em itido no d ia 29 /11 /2018 às 09 :04 :22 (da ta e hora de B rasília ).
Pág ina : 1 /1

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov.b r/pes soa ju rid ica/cn p j/cn p jreva /cnp j reva _ so lic itacao . asp

1 /1
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B O A N O IT E
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S I s te m a s

I n te r a t iv o s

e M e n u P r in c ip a l . • . B O L E T O » » Nada C o n s ta I m e n u a ju d a

ANAfE!

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S

P E L A A N A T E L

N om e :

C N P 1 :

A S S O C IA C A O D O D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT A R IO

0 2 .5 3 1 .6 8 6 /0 0 0 1 - 7 2

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s r e c e i t a s

a d m in is t ra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e

d o c o n tr ib u in te a c im a Q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o r e f e r e - s e e x d u s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o
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a d m in i s t r a d o s p e la P r o c u r a d o r ia G e r a l d a F a z e n d a N a c io n a l .

E m i t id a à s 1 9 :4 3 :5 6 d o d ia 0 5 /1 2 /2 0 1 8 ( h o r a e d a ta d e B r a s i l i a ) .
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ANEXOS
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

RazãoSocial:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃO00 DEsENVOVIMENTOCOMUNITÁRIO

ADESCOM
02.s31.686{0001-72

TENENTEPORTELA

Endereço de Sede:

Município:

AVENIDASANTAROSA,35 - APTO02

98.500-000

Nome do representante legal:
CRISTIANOMEGIERTRAUTMANN

Endereço eletrônico (e-moiQ:
radio@cidadefmtp.com.br

TENENTEPORTELA

Endereço de Correspondência:

Município:

AVENIDASANTAROSA,35 - APTO02

98.500-000

"
"

2221

4526

9B.500-ooo

275

53W '
º (N{s)

ºW

latitude:
longitude:

PRAÇATENENTEBINs, s{N

Município:
TENENTEPORTELA

Coordenadas do Sistema Irradiante
(Padrão GP5-WGs84):

Endereço:

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou índireta;

111 - a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juridica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", lIe", "f', "g", "h", "i", "r, "k", "1", "m", "n", "0",

"p" e "q" da lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cablvels, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Endereço:

Município:

Assinatura :

Nome do dirigente: CRISTIANO MEGIER TRAUTMANN

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: 092862600485

RG: 8092804403 Órgão SSP/RS CPF: 015.905.230-08

Emissor:

Rua Cala paios, 1307

TENENT ORTELA

CEP: I 98.500-000

TIt. Eleitor: I 064382630400

CPF: 931.599.190-72SSP/RS

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I lEONIR MACHADO lEITES

Cargo: VICE-PRESIDENTE

RG: 7063892801 Órgão

Emissor:

Rua Orlando Denis, Nº 55 - Bairro Bem Morar

TENyfvE PORTELA I UF: RS CEP: I 98.500-000

PilfLP//

r
Nome do dirigente: I CRISTHIE MEGIER TRAUTMANN

Cargo: DIRETORA DE PLANEJAMENTO Tit. Eleitor: 1108865980434

RG: 9110965895 Órgão SSP/RS CPF: 034.965.900-17

Emissor:

Rua Cala palas, nº 1285

TENENTE PORTELA I UF: I RS

Y'2n~,-HO~J..l,;:)),,,, Ir, "

98500-000

TIt. Eleitor: 094930350400

CPF: 020.584.600-90SSP-RS

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: TIAGO MARCELO AlBARELlO

Cargo: DIRETOR DE PROMOÇÃO

RG: 5095448618 Órgão

Emissor:

Rua Tupis, 308. Apto 01

TENENTE PORTELA
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Nome do dirigente: I SIMONE DEQUEVEDO

Cargo: DIRETORADEASSISTtNCIA SOCIAL TIt. Eleitor: I 100674690400

RG: 5094910766 Órgão SSP-RS CPF: 025.160.140-40

Emissor:

Endereço: Rua Piracicaba, 380

Município: TENENTEPORTELA I UF: I RS CEP: I 98500-000

Assinatura: 1cS,' ~ • rt.Ç;"oA><,n.C,

039916750485TIt. Eleitor:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: CLAIRMARIA PRESSIPERUSSO

Cargo: DIRETOR

ADMI NISTRATIVO/FINANCEIRO

8025672679 Órgão SJS-RS CPF: 223.083.930-68

Emissor:

Rua Goitacases, nº 1040 - Bairro Verzeri

T E E PORTELA UF: RS

Nome do dirigente: I ERNANI DECARLI

Cargo: CONSELHOFISCAL Tit. Eleitor: I 056832330485

RG: 90400~\11 Órgão SSP-RS CPF: 568.013.510-87

Emissor:

Endereço: Rua P,mdorama, Nº 190

Município: T.ENENTEPORTELA I UF: RS CEP: I 98500-000

Assinatura: /' <::I/I ~ "" ..

II /
Nome do dirigente: / I VERENICECRISTINABOTURRA

Cargo: CONSELHOFISCAL TIt. Eleitor: I 056831120493

RG: 6041896959 Órgão SSP-RS CPF: 681.440.670-53

Emissor:

Endereço: Rua Angelo Splendor, Nº 1052 - Vila Izabel

Município: TENENTEPORTELA I UF: RS I CEP: I 98500-000

Assinatura: ~I.bHn 'ri r. (3, df'(; A

Nome do dirigente: I NEVIO CARLOSCARON

Cargo: CONSELHOFISCAL TIt. Eleitor: I 047802040493

RG: 3035670086 Órgão SSP-RS CPF: 575.908.420-87

Emissor:

Endereço: RS330 - Km 2 - Saída para Miraguai

Município: TENE-NTEPORTELA I UF: RS CEP: I 98500-000

Assinatura: /lh~,.., /~ ~

(l
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Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: ADRIANO ELSENBACHGUERRA

Cargo: CONSELHODEADMINISTRAÇÃO Tit. Eleitor: 117913530477

RG: 7.638.970 Órgão IGP-SC CPF: 041.7S3.980-07

Emissor:

Avenida Santa Rosa, nº 1070

TENENTEPORTELA

fi Ç"

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: GILBERTOZIMMERMANN

Cargo: CONSELHODEADMINISTRAÇÃO

RG: 2004449332 Órgão SSP-RS

Emissor:

Rua Guarita, S17

TENE TE PORTELA

Til. Eleitor: 039915850493

CPF: 145.979.260-20

Nome do dirigente: I TAINARA DA SILVA WOLLMER BATIlSTI

Cargo: CONSELHODEADMINISTRAÇÃO Tit. Eleitor: 1100678640450

RG: 2091664793 Órgão SSP-RS CPF: 021.014.760-10

Emissor:

Endereço: Rua ,18S

Município: T E PPR1ELA I UF: I RS CEP: I 98S00-000

Assinatura: \V ,

'-..J

Nome do dirigente: ELAINETERESINHASEIBELALBARELLO

Cargo: CONSELHODEADMINISTRAÇÃO Tit. Eleitor: 045944460469

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

1032259457 Órgão

Emissor:

SSP-RS CPF: 454.682.300-20
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donizetti.santos
Chamada
Nº 35
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donizetti.santos
Retângulo

donizetti.santos
Chamada
As Coordenadas Geográficas do Sistema irradiante, estão diferentes das informadas no Requerimento.
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donizetti.santos
Chamada
Local das Coordenadas informadas no Requerimento.
Endereço - Rua Tapuias

donizetti.santos
Chamada
Local das Coordenadas cadastradas no SRD.
Endereço - Praça Tenente Bins

donizetti.santos
Retângulo

donizetti.santos
Retângulo



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.061987/2013-28
Referência: 01250.073968/2018-11
 
Interessado: Associação do Desenvolvimento Comunitário (adescom)
Assunto: Exigência Técnica.
 

 

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação do
Desenvolvimento Comunitário (adescom), entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente
Portela / RS, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. O nº do endereço da sede e as Coordenadas Geográficas do sistema irradiante,
não conferem com as aprovadas por este Órgão e cadastradas no Sistema de
Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento
SEI 5093419).

 

II. Para atualizar os dados técnicos é necessário encaminhar o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com
as assinaturas do representante legal da entidade e do profissional habilitado, com
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto
no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos,
Engenheiro, em 04/02/2020, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5093427 e o código CRC 0E324465.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5093427
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.531.686/0001-72

Certidão nº: 3149830/2020

Expedição: 03/02/2020, às 15:24:56

Validade: 31/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.531.686/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.061987/2013-28
Assunto: Exigência Técnica

 

1.              Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação do
Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente
Portela / RS, constataram-se as seguintes divergências em relação às
características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

 

1.1.                 Considerando-se a análise da equipe técnica deste Ministério,
observou-se que o número do endereço de sede e as coordenadas geográficas do
sistema irradiante não conferem com os aprovados por este Órgão e cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações, conforme detalhado no Anexo DOC DE APOIO CANAL 200 -
TENENTE PORTELA-RS (5093419).

 

1.2.                    Para atualizar os dados técnicos é necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente
preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

2 .                     Em tempo, verifica-se também a necessidade do envio do
comprovante de registro no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas da Ata nº
02/2018 datada de 2/12/2018 referente à eleição e posse de nova diretoria e
alteração estatutária.

 

3.                   Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
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processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 04/02/2020, às 10:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5098498 e o código CRC 5C610491.

 
Minutas e Anexos
 
Anexo DOC DE APOIO CANAL 200 - TENENTE PORTELA-RS (5093419)

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5098498
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 4285/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de fevereiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM
(CNPJ nº 02.531.686/0001-72)
Avenida Santa Rosa, 35, apartamento 2 - Centro
​98500-000 / Tenente Portela – RS

 

 

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.              Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Tenente Portela / RS , constataram-se as seguintes divergências em relação
às características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

 

1.1.                 Considerando-se a análise da equipe técnica deste Ministério,
observou-se que o número do endereço de sede e as coordenadas geográficas do
sistema irradiante não conferem com os aprovados por este Órgão e cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações, conforme detalhado no Anexo DOC DE APOIO CANAL 200 -
TENENTE PORTELA-RS (5093419).

 

1.2.                    Para atualizar os dados técnicos é necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente
preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                     Em tempo, verifica-se também a necessidade do envio do
comprovante de registro no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas da Ata nº
02/2018 datada de 2/12/2018 referente à eleição e posse de nova diretoria e
alteração estatutária.

 

3.                   Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
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ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

4.              A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade
se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
d e indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

5.              Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

7.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

8.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

__________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos
 
Anexo DOC DE APOIO CANAL 200 - TENENTE PORTELA-RS (5093419)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/02/2020, às
09:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5105374 e o código CRC 905BCF32.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5105374
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ILU STR isS IM O SEN H O R C O O R D EN A R D O R -G ER A L D A R Á D IO D IFU SÃ O

C O M U N ITÁ R IA , D O M IN ISTÉR IO D A C IÊN C IA , TÉC N O LO G IA , IN O VA Ç Ã O

E C O M U N IC A Ç Ã O

P rocesso nO . 53000 .06198712013-28
Resp . O fíc io nO . 428512020 /SEARC /D IPRC /

CGRC /DECEF /SERAD /MCnC

MAN IFESTAÇÃO /APRESENTAÇÃO DE DOCS

A SSO C IA Ç Ã O D O D ESEN VO LVIM EN TO C O M U N ITÁ R IO , in s c r ita n o C N P J

s o b o n O .02 .531 .686 /0001-72 , FISTEL n O .5 0 0 1 1 9 3 1 2 5 6 , e x e c u ta n te d o s e rv iç o

d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , n o M u n ic íp io d e T e n e n te P o rte la - R S , p o r s e u

re p re s e n ta n te le g a l, v e m a p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia , d iz e r e re q u e r o q u e

s e g u e :

E m a te n ç ã o a o o fíc io a c im a m e n c io n a d o , d a ta d o d e

0 5 d e fe v e re iro d o c o rre n te a n o , v e m s e m a n ife s ta r s o b re c a d a ite m a p o n ta d o

c o n fo rm e s e d e p re e n d e :

1.1 O requerim ento de renovação q u e fo ra

a p re s e n ta d o e s tá a s s in a d o p o r to d o s o s d ir ig e n te s e c o n te m to d a s a s

d e c la ra ç õ e s c o n s ta n te s d o A n e x o 5 , d a P o rta r ia n O .4 .334 /2015 , v id e a n e x o . A s

c o o rd e n a d a s n ã o c o n fe re m d e v id o a u m e q u iv o c o n o p re e n c h im e n to d o

m e s m o , s e n d o q u e fo ra m c o p ia d a s a s c o o rd e n a d a s d o a n tig o e n d e re ç o

c o n s ta n te s n a p o rta r ia n ° 3 3 7 d e 1 6 d e ju lh o d e 2 0 0 4 , s e n d o q u e a s c o rre ta r

e n v ia d a s e m n o v o re q u e rim e n to s ã o d a p o rta r ia n O 9 9 d e 8 d e n o v e m b ro d e

2 0 1 3 . P a ra s a n a r ta l e q u ív o c o e d ir im ir d ú v id a s a n e x a m o s c ó p ia d a s d u a s

p o rta r ia , d a a ta 02 /2012 d e v id a m e n te re g is tra d a q u e e n tre o u tro s a s s u n to s

tra ta d a a lte ra ç ã o d a s e d e d a a s s o c ia ç ã o , b e m c o m o c ó p ia d o s p ro je to s

té c n ic o s d e a lte ra ç ã o d o lo c a l d a s e d e , e s tú d io e c o rre s p o n d ê n c ia , b e m c o m o

p a ra e s ta ç ã o tra n s m is s o ra d a e n tid a d e re q u e re n te . C o m d a ta d e

19 /11 /2012 .Anexo ta m b é m c ó p ia d a R N I p a ra ra tif ic a r in fo rm a ç õ e s d a s

c o o rd e n a d a s .

1 .2 J u lg a m o s d e s n e c e s s á r io s d ia n te d a

d o c u m e n ta ç ã o a p re s e n ta d a n o ite m 1 .1 .

2. Q u a n to a o re g is tro d a A ta n O 0212018 fo i

e n c a m in h a d a p a ra re g is tro n o C a rtó r io d e P e s s o a s J u ríd ic a s p a ra a v e rb a ç ã o e

te v e s e u re g is tro n e g a d o , s o b a le g a ç ã o q u e a a s s o c ia ç ã o d e v e r ia re a liz a r u m a

a s s e m b le ia a n u la n d o a a ta 0212018 , p o is a e le iç ã o n ã o e s ta r ia e m

c o n fo rm id a d e c o m o e s ta tu to e q u e a s a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia d e v e r ia m s e r

re a liz a d a s e m a ta e s p e c ífic a .

MCIPROTOCOLO

DOC02,r:~JTO E U T R E G U E P E L O CORREIO

Em tJ /~~~1 !:L IO < !J h O ra s

A s s jn a tu ra : ~ ~ 5-1k
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S eg u e a n e xo a ta 0212019, d e v id am en te re g is tra d a

so b p ro to co lo nO 11 7 5 4 a fo lh a s nO 17 4 d o liv ro A -4 re g is tro nO 1 2 7 0 fo lh a n 0 2 2

d o liv ro A -1 3 q u e a p ro vo u a s a lte ra çõ e s a b a ix o :

E s ta tu to S o c ia l, fo i a p o n ta d a a in o b se rv â n c ia d o

a rt. 4 0 , in c is o V , a lín e a "b " d a P o rta r ia 4 .3 3 4 /2 0 1 5 , a lte ra d a p e la P o rta r ia nO .

1 .9 0 9 /2 0 1 8 . E m a te n çã o a o a p o n tam en to , o E s ta tu to d a e n tid a d e fo i a lte ra d o ,

re s ta n d o com o se g u in te te x to :

"A rt. 2 8 . O s d ire to re s d a e n tid a d e se rã o e le ito s d e n tre o s

a s so c ia d o s q u e e s tiv e rem em d ia com su a s o b r ig a çõ e s

e s ta tu tá r ia s , p a ra m an d a to d e 4 a n o s , s e n d o a dm itid a um a

re co n d u çã o , a p ó s a q u a l s e rá ve d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s

m e sm o s d ir ig e n te s , a in d a q u e em ca rg o s d iv e rs o s .

A lte ra d o p e la A ta N ° 0212019

"A rt. 2 8 - Parágrafo Único - S om en te poderá fazer parte da

D iretoria o s brasile iros(as) natos ou natura lizados há mais 10

(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados

cujas residências sejam situadas em T en e n te Porte la - RS e

na área de execução do serviço da radiod ifusão e ainda ta is

d irigentes não poderão estar no exercic io de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual

decorra foro especia l.

A lte ra d o p e la A ta N ° 0212019 (P a ra e le n ca r

c r ité r io s d e e le iç õ e s d o s a dm in is tra d o re s .

3 . A in d a q u a n to a o E s ta tu to S o c ia l, c o n s ta to u -s e a in o b se rv â n c ia a o

a rt. 5 9 , p a ra g ra fo ú n ic o d o C ó d ig o C iv il, in c lu íd o o p a ra g ra fo te rc e iro , a o a rt ig o

1 6 d o E s ta tu to S o c ia l d a E n tid a d e , f ic a n d o d a se g u in te fo rm a :

"Art. 16. (lO.)

~ 3°. A deliberação sobre a destitu ição de adm in istradores ou

alteração do estatuto será através de assemble ia

especia lmente convocada para e s se fim e observará o

quórum m inimo de 1/3 dos associados.

Q uan to a a ta d e e le iç ã o , a p o n tam o s q u e fo i

re a liz a d a e le iç ã o n o d ia 0 2 /1 2 /2 0 1 9 , c u ja A ta n ° 0 3 /2 0 1 9 fo i e n cam in h a d a p a ra

re g is tro n o C a rtó r io d e P e s so a s Ju ríd ic a s . S e g u e a n e xo a ta d e v id am en te

re g is tra d a so b p ro to co lo nO 11 7 4 0 a fo lh a s nO 17 1 d o liv ro A -4 re g is tro nO 1 2 6 8

fo lh a n 0 2 0 /v . d o liv ro A -1 3 , P a ra m an d a to tam pã o co n fo rm e e x ig ê n c ia d o

ca rtó r io .

A n e xam o s tam bém a a ta d e e le iç ã o , a p o n tam o s

q u e fo i re a liz a d a e le iç ã o n o d ia 1 1 /0 3 /2 0 2 0 , c u ja A ta nO 01 /2 0 2 0 fo i

e n cam in h a d a p a ra re g is tro n o C a rtó r io d e P e s so a s Ju ríd ic a s . S e g u e a n e xo a ta

d e v id am en te re g is tra d a so b p ro to co lo nO 11 7 5 5 a fo lh a s nO 17 4 d o liv ro A -4

re g is tro n ° 1 2 7 1 d e 2 7 /0 3 /2 0 2 0 , fo lh a n 0 2 2 /v /2 3 . d o liv ro A -1 3 , P a ra m an d a to d e

q u a tro a n o s co n fo rm e e s ta tu to d a e n tid a d e ..
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Todos os dirigentes, desde sempre, são

brasileiros natos e maiores de 18 anos, conforme se faz prova pela cópia

simples do RG . E são os mesmos encam inhados em 2018.

Anexamos a Certidão Negativa de Débitos ora

anexada, nos termos dos Art. 43, IV da Portaria MCTIC nO .1.909/2018.

DESTA FORMA, REQUER o recebimento dos

documentos anexos e das manifestações pertinentes, possib ilitando o

prosseguimento no processo de renovação da outorga;

Permanecendo qualquer inconsistência ou dúvida,

se coloca a disposição para esdarecimentos ou correções pelo te lefone, e-mail

ou no endereço indicado para correspondência.

Tenente Porte i a - RS, 27 de março de 2020.

CRISTIANO ME lER TRAUTMANN

Presidente
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ILM O . S R . LU IS A U G U S T O B U S A N E lLO D O S S A N T O S . R E G IS T R A D O R D O R E G IS T R OaV lL

D A S P E S S O A SJU R fD IC A SD E T E N E N T E P O R T E W R S

C R IS T IA N O ' M E G IE R T R A U T M A N N , b ras ile iro , casado ,

com erc ian te , res iden te à R ua C a lapa los , N º 1 3 0 7 , nesta c idade de T enen te P orte la ,

p res iden te da A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O LV IM E N T O C O M U N IT Á R IO , s ito a A v. S an ta

R osa , N º 35 , A partam en to 02 , B a irro C en tro , na c idade de T enen te P orte la - R S , vem

respe itosam en te à sua presença so lic ita r o reg is tro da A ta N º 0 2 /2 0 1 8 que tra ta de

a lte ração esta tu tá ria e e le ição e posse da d ire to ria da en tidade para os p róx im os qua tro

anos e ou tras de libe rações, in fo rm a a inda que a assoc iação está reg is trada sob N º 0 8 8 ,

no U vro A º 1 , de pessoas ju ríd icas às f1s 3 8 da tado de 3 0 de m arço de 1 9 9 8 .

N . T erm os.

P . E . D e fe rim en tos .

! S E R V IÇ O D Ó -R E G IS T R O c IV iL D A S P E S S O A S JU lÚ D IC A S

i C O M A R C A D E T E N E N T E P O R T E L A - R S : . i
,A v c n id a ~ c d c n ç ã o .2 S 8 .s a la O l .C c n t r o .F ~ S 5 3 5 S I l - 3 3 1 . !

~ L u is A u g u s to B u s a n e l lo d o s S a n to s - R e g is t r a d o r ,_ .

! Prot<K"olo D .: 1 1 3 3 9 , d e 0 6 1 '1 2 1 2 0 1 8 . à f i . D . 9 9 . d o .~ i~ .~4 ,
I P r o to c o lo .

I
O re f e r id o é v e r d a d ç e d o u f é . . .

T e n e n te P o r te la , 0 6 d e d e z e m b ro r l e 2 0 1 8 . . . . .

E s c r e v e n te -

T enen te P orte la , 0 5 de dezem bro de 2 0 1 8 .

~R ~N N .

P res iden te A ssoc iação do D esev. C om un itá rio
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DECLARAÇÃO:Declaramos que a ATA é cópia fiel da ATA Nº 02/2019 do'uW ll' ~ \):tO"
Associação de Desenvolvimento Comunitário (ADESCOM), às folhas 30 a 3ÕVe~ \

conforme preconiza a lei. .

Tenente el;za,09 de dezembro de 2019.

G12).k@
stiãm ilvregi r tmann CLAIR MARIA PRESSI PERUSSO

Presidente Diretor Administrativo Financeiro

Secretário cfe. Art.32,par.VI, Letras d e f

ATA Nº 02/2019

Aos dois dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às dezenove horas e

trinta minutos, na sede da Associação de Desenvolvimento Comunitário, à Avenida

Santa Rosa, Nº 35, Apartamento 02, Bairro Centro, na cidade de Tenente Portela - ~'*
RS, instalou-se a Assembleia Geral Extraordinária, convocada pelo conselho de

administração em conformidade com os artigos treze (13) para a seguinte ordem

do dia: Alteração estatutária atendendo Nota Técnica número 20650/2018/SEI-

MCTlC do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Secretaria

de Radiodifusão, Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. Instalada a

Assembleia Geral com base no artigo quinze em segunda convocação. Foram

colocadas para aprovação as alterações estatutárias propostas pela Nota Técnica

acima citada: O artigo 28 passará a ter a seguinte texto: "Art. 28. Os diretores da

entidade serão eleitos dentre os associados que estiverem em dia com suas

obrigações estatutárias, para mandato de 4 anos. sendo admitida uma

recondução. após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes.

ainda que em cargos diversos. Parágra fo Ú n ico ' Som en te poderá fa zer parte

da D ire to ria os brasile iro s(a s) na to s ou na tu ra lizados há m a is 10 (dez) anos e

maiores de 18 (dezo ito ) anos ou em ancipados cu ja s residênc ia s se jam situadas

em Tenen te P orte la - R S e na área de execução do serv iço da rad iod ifu são e

a inda ta is d ir igen tes não poderão esta r no exerc íc io de m anda to e le tivo que

lhes assegure im un idade parlam en ta r ou função da qua l decorra fo ro espec ia l.

Ainda quanto ao Estatuto Social, constatou-se a inobservância ao art. 59,

paragrafo único do Código Civil, incluído o paragrafo terceiro, ao artigo 16 do

Estatuto Social da Entidade, ficando da seguinte forma:"Art. 16. (...)9 3
Q

• A

deliberação sobre a destitu ição de adm in istradores ou a lteração do esta tu to

será a través de assem b le ia espec ia lm en te convocada para esse fim e

observará o quórum m ín im o de 1/3 dos assoc iados. Posto em votação as

alterações foram aprovadas por aclamação e por unanim idade. Assim , nada mais

havendo a constar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e referendada

no livro de presenças pelos demais presentes, conforme rege o parágrafo segundo

do artigo dezesseis do estatuto Social da Associação do Desenvolvimentoc:;:-A7~"'i""C"I", T~",m ,"".tJí2
C~O'rvíegiér T~ann CLAIR MARIA 'p::~)l PER~SS~

Presidente Diretor Administratl~

Financeiro
Secretário cfe. Art.32,par.VI, Letr
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S E R V iÇ O D O R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S JU R íD IC A

I C O M A R C A D E T E N E N T E P O R T E L A - R S

A v e n id a R e d e n ç ã o , 2 5 8 , s a la D l , C e n t r o , F o n e 5 S 3 5 5 1 1 3 3 1

L u is A u g u s to B u s a n e l lo d o s S a n to s - R e g i s t r a d o r

1

I < 'l~ ~ ~ " I f , ,< :
C E R T I D Ã O : 1 / , , , O ~l/94,'''enle~~

d o " '. f.SSO' <.~"'l7'b"
N a tu r e z a d o T i tu lo : A ta n . 0 2 /2 0 1 9 d a A s s o c ia ç ã o ')

3S
""a. Iof. " e t , riS

D e s e n v o lv im e n to C o m u n i tá r io . ,Sl~l3.'it"'i'l

P ro to c o lo O ; 1 1 7 5 4 , d e 2 7 /0 O. à n. n O 1 7 4 , d o li"o A -4 . '31
R e g is t r o 'n o ; 1 2 7 0 , d e 2 7 / i '2 0 2 0 , à f l . n < :> 2 2 ,d o . A - I 3 .

A v e r b a d o s o b A V .2 0 ! n o r e g i s t r o n . 8 8 a to COR

e n t id a d e .1

O r e f e r id o é e r d a d e e d o u f é .

T e n e n te P o e la , 2 7 d e m a r ç o d e

!!l-" . '!!l
'.'

E m a ! . : R e g i s t r o /A v e r b a ç ã o P J : R $ 6 3 ,1 0 ( 0 6 6 6 .0 4 .0 9 0 0 0 0 4 .0 2 4 8 6

R $ I 3 ,3 0 ) . P r o c e s s a m e n to e le t r ô n ic o : ' R $ 5 ,0 0

0 6 6 6 .0 1 .0 9 0 0 0 0 4 .2 0 \6 \ = R $ 1 .4 0 .

0 - .

'.
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ATA Nº 03/2019

Aos dois dias do mês de dezembro de dois m il e dezenove, às dezenove horas e trinta

m inutos, na sede da Associação de Desenvolvimento Comunitário, à Avenida Santa Rosa,

Nº 35, Apartamento 02, Bairro Centro, na cidade de Tenente Portela - RS, instalou-se a

Assembleia Geral Extraordinária, convocada pelo conselho de administração em

conform idade com os artigos treze (13) para a seguinte ordem do dia: Eleição e posse de

nova diretoria. Eleição foi prevista no edital de convocação. Realizou-se as eleições para a

Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Administração, mandato tampão até

onze de março do ano de dois m il e vinte, atendendo Nota Técnica número

20650/2018/SEI-MCTIC do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

Secretaria de Radiodifusão, Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. Em

conform idade com a Primeira alteração e consolidação estatutária registrada sob número

seiscentos e quarenta e três de dois de dezembro de dois m il e quatorze, à folhas número

cento e quarenta e nove verso a cento e cinquenta e cinco do Livro A nove, com cel.tidão

de primeiro de dezembro de dois m il e quatorze e alterações exigidas pelo M inistério das

comunicações aprovada na ata número um do ano de dois m il e quinze, registrada

conforme certidão de número seiscentos e sessenta e quatro barra cento e dez às folhas

cento e setenta e quatro verso do Livro A nove e datada de dez de março de dois m il e

quinze. E alterações da ata número dois do ano corrente. Acolhidos os pedidos de

renúncia de todos os membros da diretoria, foi Apresentada chapa única, eleita de plano,

por aclamação assim composta: Presidente: CRISTIANO MEGIER TRAUTMANN, CI

8092804403 SSP /RS e CPF 015.905.230-08, Vice-presidente: LEONIR MACHADO LEITES,

CI 7063892801 SSP /RS e CPF 931.599.190-72, Diretora de Planejamento: CRlSTHIE

MEGIER TRAUTMANN, CI 9110965895 SSP /RS e CPF 034.965.900-17, Diretor de

Promoção: TIAGO MARCELO ALBARELLO, CI 5095448618 SSP /RS e CPF 020.584.600-90,

Diretor de Assistência Social: SIMONE DE QUEVEDO, CI 5094910766 SSP/RS e CPF

025.160.140-40, Diretor Administrativo/Financeiro: CLAIR MARIA PRESSI PERUSSO, CI

8025672679 SJS/RS e CPF 223.083.930-68. Conselho Fiscal: ERNANI DE CAI<LI, CI

9040011711 SSP /RS e CPF 568.013.510-87, VERENICE CRISTINA BOTURRA, CI

6041896959 SSP/RS e CPF 681.440.670-53 e NEVIO CARLOS CARON, CI 3035670086

SSP/RS e CPF 575.908.420-87. Quanto ao Conselho de Administração, resguardadas as

garantias do artigo vinte e um do Estatuto Social, foram eleitos os seis associados mais

votados, por votação direta, nominal e secreta, ficando assim nominados: CRISTIANO

MEGIER TRAUTMANN (presidente, vide artigo vinte e um do Estatuto Social), ADRIANO

ELSENBACH GUERRA CI 7.638.970 IGP-SC e CPF 041.753.980-07, GILBERTO

ZIMMERMANN, CI 2004449332 SSP/RS e CPF 145.979.260-20, TAINAM DA SILVA

WOLLMER BATTISTI CI2091664793 SSP/RS e CPF 021.014.760-10, ELAINE TE\(ESINHA

SEIBEL ALBARELLO CI 1032259457 SSP /RS e CPF 454.682.300-20 e LEONIR MACHADO

LEITES, CI 7063892801 SSP /RS e CPF 931.599.190-72. Todos foram empossados no

mesmo ato. Dando prosseguimento foram dadas informações sobre a mantida Rádio

Cidade FM , referente a renovação de outorga junto ao M inistério das Comunicações em

São Paulo. Assim , nada mais havendo a constar, lavrei a presente ata que vai assinada por

lu,()
,)
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~2L1ffiW
C LA IR M A R IA PR E S S I P E R U S SO

D ir e t o r A d m in is t r a t iv o F in a n c e ir o

S e c r e t á r io d e . A r t .3 2 ,p a r .V I , L e t r a s d e f

m im e re fe re n d ad a n o liv ro d e p re se n ç a s p e lo s d em a is p re se n te s , c o n fo rm e reg e o

e s ta tu to , d ig o , p a rá g ra fo se g u n d o d o a r tig o d e z e s se is d o e s ta tu to S o c ia l d a A sso c ia ç ão d o

D e sen v o lv im en to C om un itá r io - A D E SC OM .F ran c isc o C a r lo s T ra u tm an n .

~/
c rS ~ ie~ tm an n

P r e s id e n t e

Ydl~I(J'J)
C LA IR M A R IA PR E S S I P E R U S SO

D ir e t o r A d m in is t r a t iv o F in a n c e ir o

S e c r e t á r io d e . A r t .3 2 ,p a r .V I , L e t r a s d e f

D EC LA R A ÇÃ O :D ec la ram o s q u e a A TA é có p ia f ie l d a A TA N º 0 3 /2 0 1 9 d o liv ro d a

A sso c ia ç ão d e D e sen v o lv im en to C om un itá r io (A D E SC OM ), à s fo lh a s 3 0 v e rso , 3 1 e 3 1

v e rso , c o n fo rm e p re co n iz a a le i.

T en en te P o r té là , 0 3 d e d e z em b ro d e 2 0 1 9

c r is~ ~ tm an n

P r e s id e n t e

C E R T I D Ã O ;

) ,, '/- .\)S S ,

. S '-~ ~, ,~ ~ J '" .~~~,<>.
'f1;'V,r-\ ~ "p 'i> ~ '

E m o ! . : R e g i s t r o /A v e r b a ç ã o P J : R $ 6 3 ,1 0 (0 6 ~ 6 ..0 4 .0 9 0 0 0 0 4 .0 2 4 8 4

= R $ 3 ,3 0 ) . P r o c e s s a m e n t o c 1 e t r o m c o : R $ 5 ,0 0

(0666,01,0900004,20159 = R$ 1.40),

liI .

~~:I: .~

N a tu r c 7 .M d o T i tu lo : A ta n . 0 3 1 2 0 1 9 d a A s s o c ia ç ã o

D e s e n v o lv im e n t o C o m u n i t â r io : l : .D E S C O f '4
I ' r o lo c o lo n e : 1 1 7 4 0 , d e 1 2 / /2 0 2 0 , à 1 1 . n ° 1 7 1 , d o l iv o A .4 .

R c~ is tro n O : 1 2 6 8 . d e 2 7 /3 / 2 0 . a l l . 201'1. d o l iv r o .• B ~

A v e r b < td o s o b AV.19/8 n o r e g i s t r o n . 8 8 . p c l 1 l e n t e a o t o

c o n s t i lu t iv o d a e n t id a d e .

O r e f e r id o é v e r a d e e d o u fé.

T e n e n t e P o r t e la 2 7 d e m a r ç o d e 2

S E I {V IÇ O no R E G IS T R O C IV IL D A S r E S S O A S ,lu n i l l lC A S

C OM A R CA D E T E :'< E N T E I 'O R T E LA - R S

A v e n id a R e d e n ç ã o , 2 5 8 , s a la O I , C e n t r o , F o n e 5 5 3 5 5 I 1 3 3 1 ~ ~

L u ís A u g u s t o B u s a n c l lo d o s S a n t o s - R e g i s t r a d e t r %~
.<J .9 . 'é ; ; q ,'t 4 t.t

. "'r/& ~ 1'<f~.
ilJó.h "'J,r,à ~ /)~ l ~

'(~"'O ~A~"
d o f,'is; "'Só' ~~ ~

~~S;~••.~S

'1':;':;;-1
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ATA Nº 01/2020

Aos onze dias do mês de março de dois m il e vinte, às dezenove horas e trinta m inutos, na

sede da Associação de Desenvolvimento Comunitário, à Avenida Santa Rosa, Nº 35,

Apartamento 02, Bairro Centro,na cidade de Tenente Portela - RS, instalou-se a

Assembleia Geral Ordinária, convocada pelo conselho de administração em conform idade

com os artigos treze (13) para a seguinte ordem do dia: Eleição e posse de nova

diretoria. Eleição foi prevista no edital de convocação. Realizou-se as eleições para a

Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Administração, mandato de (04)

quatro anos, em conform idade com a Primeira alteração e consolidação estatutária

registrada sob número seiscentos e quarenta e três de dois de dezembro de dois m il e

quatorze, à folhas número cento e quarenta e nove verso a cento e cinquenta e cinco do

Livro A nove, com certidão de primeiro de dezembro de dois m il e quatorze e alterações

exigidas pelo M inistério das comunicações aprovada na ata número um do ano de dois m il

e quinze, registrada conforme certidão de número seiscentos e sessenta e quatro barra

cento e dez às folhas cento e setenta e quatro verso do Livro A nove e datada de dez de

março de dois m il e quinze. E alterações da ata número dois de dois m il e dezenove. Foi

apresentada chapa única, eleita de plano, por aclamação assim composta: Presidente:

CRISTIANO MEGIER TRAUTMANN, CI 8092804403 SSP/RS e CPF 015.905.230-08, Vice-

presidente: LEONlR MACHADO LEITES, CI 7063892801 SSP/RS e CPF 931.599.190-72,

Diretora de Planejamento: CRISTHIE MEGIER TRAUTMANN, CI 9110965895 SSP/RS e

CPF 034.965.900-17, Diretor de Promoção: TIAGO MARCELO ALBARELLO, CI

5095448618 SSP /RS e CPF 020.584.600-90, Diretor de Assistência Social: SIMONE DE

QUEVEDO, CI 5094910766 SSP/RS e CPF 025.160.140-40, Diretor

Administrativo/Financeiro: CLAlR MARIA PRESSI PERUSSO, CI 8025672679 SJS/RS e

CPF 223.083.930-68. Conselho Fiscal: ERNANI DE CARLl, CI9040011711 SSP/RS e CPF

568.013.510-87, VERENICE CRISTINA BOTURRA, CI 6041896959 SSP/RS e CPF

681.440.670-53 e NEVIO CARLOS CARON, CI 3035670086 SSP /RS e CPF 575.908.420-87.

Quanto ao Conselho de Administração, resguardadas as garantias do artigo vinte e um do

Estatuto Social, foram eleitos os seis associados mais votados, por votação direta, nominal

e secreta,ficando assim nominados: CRISTIANO MEGIER TRAUTMANN (presidente, vide

artigo vinte e um do Estatuto Social), ADRIANO ELSENBACHGUERRA CI 7.638.970 IGP-SC

e CPF 041.753.980-07, GILBERTO ZIMMERMANN, CI 2004449332 SSP/RS e CPF

145.979.260-20, TAINARA DA SILVA WOLLMER BATTISTI C1 2091664793 SSP/RS e CPF

021.014.760-10,ELAINE TERESINHA SEIBEL ALBARELLO CI 1032259457 SSP/RS e CPF

454.682.300-20 e LEONIR MACHADO LEITES, CI 7063892801 SSP/RS e CPF 931.599.190-

72. Todos foram empossados no mesmo ato. Dando prosseguimento foram dadas

informações sobre a mantida Rádio Cidade FM , referente a renovação de outorga junto ao

M inistério das Comunicações em São Paulo. Assim , nada mais havendo a constar, lavrei a

presente ata que vai assinada por m im e referendada no livro de presenças pelos demais

presentes, conforme rege o estatuto, digo, parágrafo segundo do artigo dezesseis do

estatuto Social da Associação do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM.Franpcisco

Carlos Trautmann. iV

bj,~
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C ristiano M eg terT rau tm ann

P residen te

iN~(i,u»7

CLA IR M A R IA PRESS I PERU SSO

D ire to r A dm in istra tivo F inance iro

Secre tá rio de . A rt.32 ,par.V I, L e tras d e f

JJrV{,.nE,~,
CLA IR M A R IA PRESS I PERU SSO

D ire to r A dm in istra tivo F inance iro

Secre tá rio de . A rt.32 ,par.V I, L e tras d e f

D ECLA RA ÇÃ O : D eclaram os que a ATA é cóp ia fie l da A TA N º 01 /2020 do liv ro da

A ssoc iação de D esenvo lv im en to C om un itá rio (A D ESCO M ), às fo lhas 31 verso , 32 e 32

verso con fo rm e precon iza a le i.

T enen te Po rt la , 12 de m arço de 2020 .

C r ârtôM êgJe lfkm ann

P residen te

SERV IÇO D O REG ISTRO C IV IL D A S rESsoA S JU R ÍD ICA S

CO M A RCA D E TEN EN TE rO RTELA . RS 1 .,
A ven ida R edenção , 258 , sa la O I, C en tro , Fone 55 3551 1331 ~f~4b

Lu ís A ugusto B usane llo dos San to s - R eg istrado r '< 1~ » -_ Q£.t.

" . .• . "" ., " to
"<>/•• ~"Q ~" "1"" ,

C E R T I D Ã O : ~ .,~ :$ :'40~"'él:"I<f(r~

"(£ '~ ~ " '"
i\)..r~~,..'~~

N atu reza do T ítu lo : A ta n . 0112020 da A ssoc iação do 'o .J$ ./. '"C 9" '~S'
D esenvo lv im en to C om u itá rio . 'l,J,J-;-/

P ro loco lo nO : 1175 • e 27/0312020, à fl. n " I do Iiv " A -4 . «

R eg istro n": 1271 tle 27 /0312020 , às fls . 2 23 , do ~ A -I)

A verbado sob V .21 /gS no reg istro n . 8 - a to consti u liva da

en tidade .

O re fi . do é verdade e do fé

T ene te Po rte la , 27 de m ça

[!J0.' ...

Em a!.: R eg istro /A verbação pJ; R $ 63 ,10 (0666 .04 .0900004 .02487

= R$ 3 ,30 ). P rocessam en to e le trôn ico ; R $ 5 ,00

0666 .01 .0900004 .20162 ~ R $ 1 .40 )
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~ANATEL
~ M en u P r in c ip a l .• .

ANA TE!

B O M D IA

FR A N C IS C O C AR LO S TR A U TM AN N

S is tem a s

I n t e r a t i v o s

BO LE TO » » Nada Consta I m enu a ju d a

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S

P E L A A N A T E L

N om e :

C N P J :

A S S O C IA C A O D O D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT A R IO

0 2 .5 3 1 .6 8 6 /0 0 0 1 - 7 2

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , r e l a t i v a s à s r e c e i t a s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n sa b ilid a d e

d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r c o n se g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :3 9 : 1 0 d o d ia 0 4 /0 3 /2 0 2 0 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 0 3 /0 4 /2 0 2 0 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam e n te .
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ANEXOS

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUAUR(;A~

RazãoSocial:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃODO DESENVOVIMENTOCOMUNITÁRIO

ADESCOM
02.531.686/0001-72

TENENTEPORTELA

Endereço de sede:

Municipio:

AVENIDASANTAROSA,35 - APTO02

98.500-000

Nome do representante legal:
CRISTIANOMEGIERTRAUTMANN

Endereço eletrônico (e-ma;n:
radio@cidadefm tp.com .br

TENENTEPORTELA

Endereço de Correspondência:

Município:

AVENIDASANTAROSA,35 - APTO02

98.500-000

27 º S 22'19"

53 º W 45'31"

º (N/S)

ºW

latitude:

longitude:

PRAÇATENENTEBIN5, S/N

Municipio:
TENENTEPORTELA

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS.WGS84):

Endereço:

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DEClARAMOS, para os devidos fins, que:

I. a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a adm inistração públíca federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa jurid ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurid ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, relig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especíal a lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade' têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas NblJ, IIC", NdH I "e", "r, Hg"I "h", I'i", I'f', Hk", "111

,
"m", "nH, "0",

.pU e uq" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência,Tecnologia, Inovações e Comunicações,de acordo com os parãmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das Informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sançiSescabfvels, é que os dirigentes, abaixo-assinados,firmam este
Requerimento de Renovaçãode Outorga.

Nome do dirigente: I CRISTIANOMEGIERTRAUTMANN
Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 092862600485
RG: 8092804403 Órgão SSP/RS CPF: 015.905.230-08

Emissor:
Endereço: Rua Calapaios, 1307 /'
Município: TENENTj;.PORTELA / I UF: RS I CEP: I 98.500-000
Assinatura: --r-: ~,

98.500-000

Tit. Eleitor: 064382630400

CPF: 931.599.190-725SP/RS

Nome do dirigente: LEONIR MACHADO LEITES

Cargo: VICE-PRESIDENTE

RG: 7063892801 Órgão

Emissor:

Rua Orlando Denis, Nº 55 - Bairro Bem Morar

TEN E PORTELA UF: RS CEP:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endere o:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: CRI5THIEMEGIER TRAUTMANN

Cargo: DIRETORADE PLANEJAMENTO Tit. Eleitor: 108865980434

RG: 911096589S Órgão SSP/RS CPF: 034.965.900-17

Emissor:

Rua Calapalos, nº 1285

TENENTEPORTELA

Endereço:

Município:

Assinatura :

Nome do dirigente: TIAGO MARCELOALBARELLO

Cargo: DIRETORDE PROMOÇÃO Tit. Eleitor: 094930350400

RG: 5095448618 Órgão SSp.RS CPF: 020.584.600-90

Emissor:

Rua Tupis, 308. Apto 01

TENENTE PORTELA
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N om e d o d ir ig e n te : I S IM O N E D E Q U E V E D O

C a rg o : D IR E TO R A D E A S S IS r tN C IA S O C IA L T It. E le ito r : I 1 0 0 6 7 4 6 9 0 4 0 0
R G : 5 0 9 4 9 1 0 7 6 6 Ó rg ã o S S P -R S C P F : 0 2 5 .1 6 0 .1 4 0 -4 0

E m is s o r :

E n d e re ç o : R u a P ira c ic a b a , 3 8 0

M u n ic íp io : T E N E N T E P O R T E LA I U F : R S I C E P : I 9 8 5 0 0 -0 0 0
A s s in a tu ra : ,_ C : ' A.. ç:; •• n ...,~.o,

N om e d o d ir ig e n te : I C LA IR M A R IA P R E S S I P E R U S S O

C a rg o : D IR E TO R T it. E le ito r : 0 3 9 9 1 6 7 5 0 4 8 5

A D M IN IS T R A T IV O /F IN A N C E IR O

R G : 8 0 2 5 6 7 2 6 7 9 Ó rg ã o S J 5 -R S C P F : 2 2 3 .0 8 3 .9 3 0 -6 8

E m is s o r :

E n d e re ç o : R u a G o ita c a s e s , n !! 1 0 4 0 - B a ir ro V e rz e r i

M u n ic íp io : ~ N rE P O R T E LA I U F : I R S C E P : 9 8 5 0 0 -0 0 0

A s s in a tu ra : ' "n'c'K J /I

T It. E le ito r : I 0 5 6 8 3 2 3 3 0 4 8 5
C P F : 5 6 8 .0 1 3 .5 1 0 -8 7

I U F : R S I C E P : I 9 8 5 0 0 -0 0 0

S S P -R S

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : I E R N A N I D E C A R U

C a rg o : C O N S E LH O F IS C A L

R G : 9 0 4 0 0 \1 7 1 1 Ó rg ã o

\ E m is s o r :

R u a 'P in d o ram a , N !! 1 9 0

U N E N T E P O R T E LA

- - - 7 " C;".~ .".
"
/ /

N om e d o d ir ig e n te : / I V E R E N IC EC R IS T IN A B O TU R R A
C a rg o : C O N S E LH O F IS C A L T It. E le ito r : I 0 5 6 8 3 1 1 2 0 4 9 3
R G : 6 0 4 1 8 9 6 9 5 9 Ó rg ã o S S P -R S C P F : 6 8 1 .4 4 0 .6 7 0 -5 3

E m is s o r :

R u a A n g e lo S p le n d o r , N !! 1 0 5 2 - V ila Iz a b e l

T E N E N T E P O R T E LA I U F : I R S C E P : I 9 8 5 0 0 -0 0 0
J. /,.' r J (" / 7}, A fr" h rA.

N om e d o d ir ig e n te : I N E V IO C A R LO SC A R O N

C a rg o : C O N S E LH O F IS C A L T It. E le ito r : I 0 4 7 8 0 2 0 4 0 4 9 3
R G : 3 0 3 5 6 7 0 0 8 6 Ó rg ã o S 5P -R 5 C P F : 5 7 5 .9 0 8 .4 2 0 -8 7

E m is s o r :

E n d e re ç o : R S 3 3 0 - K m 2 -s a íd a p a ra M ira g u a i

M u n ic íp io : T E N E N T E P O R T E LA I U F : R S C E P : I 9 8 5 0 0 -0 0 0
A s s in a tu ra : Á/ó~ " /-/ .,,/- /_~
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N om e do d ir ig e n te : I AD R IA N O E LS E N B AC HG U ER R A

C a rg o : C O N S E LH O D E ADM IN IS TR AÇ ÃO T It. E le ito r : I 1179135304n

RG : 7.638.970 Ó rg ã o IG P -S C C P F : 041.753.980-07

Em is so r:

E n d e re ço : A ve n id a S a n ta R o sa , n º 1070

M un ic íp io : T E N EN TE PO R TE LA I U F : I R S C E P : I 98500-000
A ss in a tu ra : fi,) .•.: ••V'/) t;" fr'H.l. ~J.. ~u:?rJ.~.

E nd e re o :

M u n ic í io :

A s s in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : G ILB E R TO Z IM M ERM AN N

ca rg o : C O N S E LH O D E ADM IN IS TR AÇ ÃO

RG : 2004449332 Ó rg ã o S S P -R S

Em is so r:

R u a G ua r ita , 517

tE N TE LA

T It. E le ito r : 039915850493

C P F : 145.979.260-20

E nd e re ço :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : T A IN A R A D A S ILV A W O LLM ER B A T T J5T l

c a rg o : C O N S E LH O D E ADM IN IS TR AÇ ÃO T It. E le ito r : 100678640450

RG : 2091664793 Ó rg ã o S S P -R S C P F : 021.014.760-10

Em is so r:

,185

R fE LA

N om e do d ir ig e n te : E LA IN E TE R E S IN H AS E IB E LA LB A R E LLO

ca rg o : C O N S E LH O D E ADM IN IS TR AÇ ÃO T It. E le ito r : 045944460469"

RG:

E nd e re ço :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

1032259457 S S P -R S C P F : 454.682.300-20
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ADESCOM. ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Mantenedora da Rádio Cidade FM 87,9MHZ - RadCom -

Av. Santa Rosa, nº 35 - Apto. 02 Fone(055) 35511110 - Tenente Portela - RS

DOe. EXP. 20/2020.

DECLARAÇÃOASSINADAPELOREPRESENTANTELEGALDAENTIDADE

Eu, CRISTIANOMEGIERTRAUTMAN,na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO

DO DESENVOLVIMENTOCOMUNITÁRIO- ADESCOM,com sede na Avenida Santa Rosa,

Nº 35, Aparamento Nº 02, em Tenente Portela - RS, inscrito no CGC sob Nº

02.531.686/0001/72, registrado sob Nº 087, às folhas 037, do Livro A, Nº 11, do

Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Tenente Portela - RS, declaro para os devidos fins

que:

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Santa Rosa, Nº 35,

Aparamento Nº 02, em Tenente Portela - RS, cujas coordenadas geográficas, na

padronização GPS- WGS84, são: 270 S 22'17" de latitude e 530 W 45'30" de longitude;

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço.

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados;

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIOCIDADEFM;

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Praça Tenente Bins, s/nº
Centro, Tenente Porte/a, RS, Cep 98.50-000,cujas coordenadas geográficas, na

padronização GPS- WGS84, são: 270 S 22'19" de latitude e 530 W 45'31" de longitude;

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados
indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado;

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação
ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a
orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar,
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político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19

fevereiro de 1998; e

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade

comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação.

Tenente Portela, 27 de março de 2020.

;:~~~~:~:
CPF NQ 015.905.230-08

Endereço para Correspondência:

Associação do Desenvolvimento Comunitário

Avenida Santa Rosa Nº 35, Apartamento Nº 02

CEP98.500-000 - TENENTE PORTELA - R5

Telefones para contato: 55 - 3551.1110 ou 55 - 981284129

Correio Eletrônico: radio@cidadefmtp.com.br ou cristiano.trautmann@gmail.com
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S

E s p la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o " R " - 3 ° .a n d a r - a n e x o o e s te - s a la 3 0 0 - 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s ília /D F

F o n e ; ( 6 1 ) 3 1 1 - 6 8 9 0 - F a x ; ( 6 1 ) 3 1 1 - 6 6 1 7

O f ic io n º 1 5 2 8 6 /2 0 0 4 I R A D C O M /D O S /S S C E - M C

B r a s ilia , ~ d e o u tu b r o d e 2 0 0 4 .

A o S e n h o r

F r a n c is c o C a r lo s T r a u tm a n n

A S S O C I A Ç Ã O D O D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I O

A v e n id a L u ís C a r lo s P r e s te s , 3 6 - C e n tr o

9 8 5 0 0 - 0 0 0 T e n e n te P o r te la lR S

A s s u n to : E n c a m in h a n d o P o r ta r ia d e h o m o lo g a ç ã o d e tr a n s f e r ê n c ia d o e s tú d io

P r o c e s s o n ° 5 3 7 9 0 .0 0 1 6 2 1 /9 8

... ~~~......
P r e z a d o S e n h o r ,

E s ta m o s e n c a m in h a n d o , e m a n e x o , a P o r ta r ia n ° 3 3 7 d e 1 6 /0 7 /2 0 0 4 , p u b lic a d a n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e 2 3 /0 7 /2 0 0 4 , o n d e h o m o lo g o u a tr a n s f e r ê n c ia d o e s tú d io d a

A S S O C I A Ç Ã O DO D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I O , e n tid a d e a u to r iz a d a p a r a a

e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d if u s ã o C o m u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e T e n e n te P o r te la , n o E s ta d o

d o R io G r a n d e d o S u l,

A te n c io s a m e n te ,

W A L D E M A R V I ! S~ I O J U N I O R

C o o r n a d o r - G e r a l

v f m lD O S I S S C F lM C
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PORTARIA n.o 337 , de 16 de julho de 2004.

.-,""...,. "

O SECRETÁRiO DE SERVIÇOS DE CO~CAÇÃO
ELETRÔNICA, DO MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 237, inciso IX, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria nO313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário

Oficial da União de 24 de junho de 2003 e tendo em vista o que consta Processo n.O
53790.001621/98,

RESOLVE:

Art. Iº Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCIAÇÃO

DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO para a Avenida Luís Carlos Prestes, n° 36-
Bairro: Centro., na cidade de Tenente Portem, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a

executar o serviço de radiodifusão comunitária pela Portaria n2 173 de 02 de fevereiro de
2002, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2002, aprovada pelo

Decreto Legislativo nO815/2003, publicado no Diário Oficial da União de 17 de novembro
de 2003.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade,
em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográficas com
latitude em 27S222I e longitude em 53W4526.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

612 .-1. CL.- ( Ç...J) ~
ELÍF~CHA VE{ gooCEL DO AMARAL
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá ria

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R , 3 2 and a r 70044 -900 - B ra s ilia - D F

(61)3311-6281

O fíc io nO ) O ( Ô /2 0 I 3 /C G RC /SC E -M C

B ras ília ,

A o S enho r

F ran c isco C a rlo s T rau tm ann

R ep re sen tan te L eg a l d a A sso c iação do D esenvo lv im en to C om un itá rio

A ven id a S an ta R o sa , 3 5 - A p t. o 02 - C en tro

98500 -000 T en en te P o rte la - R S

A ssun to : E n cam inh am en to d e P o rta ria d e A lte ração d e C a rac te ris tic a s T écn ica s d e E s tação

d e R ad io d ifu são C om un itá ria / P ro ce sso n ° . 5 3000 .0 56637 /2 012

S enho r R ep re sen tan te L eg a l,

I . E n cam inh am os , an ex a a e s te o fíc io , a P o rta ria nO 99 de 08 /1 1 /2 013 ,

p uh lic ad a no D OU de 11 /1 1 /2 013 qu e a lte ra a s C a rac te rís tic a s T écn ica s so lic itad a s p e la

A sso c iação do D esenvo lv im en to C om un itá rio n a lo ca lid ad e d e T en en te P o rte la - R S .

2 . C on fo rm e p ro ce sso n ." 5 3000 .0 61987 /2 013 , e s ta en tid ad e en con tra -se em

fase d e renov ação . P o rtan to , a n ov a lic en ça som en te se rá em itid a apó s a con c lu são do p ro ce sso

em ques tão .

3 . E sc la recem o s qu e con fo rm e a rt. 8 ° d a L e i 9 .6 12 /1 998 , a en tid ad e

au to riz ad a a exp lo ra r o S e rv iço d ev e rá in s titu ir um C on se lh o C om un itá rio , com po s to po r no

m in i m o c in co p esso a s rep re sen tan te s d e en tid ad e s d a com un id ad e lo ca l, ta is com o asso c iaçõ e s

d e c la sse , b en em érita s , re lig io sa s ou d e m o rado re s , d e sd e qu e leg a lm en te in s titu íd a s , com o

ob je tiv o d e acom panh a r a p ro g ram ação d a em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te re sse

ex c lu s ív o d a com un id ad e e do s p rin c íp io s e s tab e lec id o s no a rt. 4 ° d e s ta L e i.

A ten c io sam en te ,

~ / ~
_ /L ~

SAM IR AM ANDÓ GRAN JA NO BRE M A IA

C oo rd en ado r-a rra l d e R ad io d ifu são C om un itá ria

FCM CGRC
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PO R TA R IA n .0 9 9 ,d e Df/, d e n~J,,,,~'0 d e 2 0 1 3 .

o C O O R D EN A D O R -G E R A L D E R A D IO D IFU SÃ O C OM U N IT Á R IA ,

D O D E PA R TAM EN TO D E O U TO R G A D E SE R V iÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O

E L E T R Ô N IC A , D O M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Ô E S , n o u so d a s a tr ib u iç õ e s

q u e lh e co n fe re o an ex o IV , a r t . 7 2 , 9 4 ° , in c iso 1 1 ,d o R eg im en to In te rn o d o M in is té r io d a s

C om un ic a ç õ e s , a p ro v ad o p e la P o r ta r ia n ° 1 4 3 d e 0 9 /0 3 /2 0 1 2 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l

d a U n iã o d e 1 2 /0 3 /2 0 1 2 e co n s id e ra n d o o P ro c e s so A dm in is tra tiv o n .o 5 3 0 0 0 .0 5 6 6 3 7 /2 0 1 2 ,

R E SO L V E :

A rt. I º A u to r iz a r a A sso c ia ç ã o d o D e sen v o lv im en to C om un itá r io a

tra n s fe r ir o lo c a l d e in s ta la ç ã o d o s is tem a ir ra d ia n te d a A v . L u is C a r lo s P re s te s , 3 6 -

C en tro p a ra a P ra ç a T en en te B in s , s /n ° - C en tro , n o m u n ic íp io d e T en en te P o r te la , n o

E s ta d o d o R io G ran d e d o S u l. A en tid a d e fo i a u to r iz a d a p e la P o r ta r ia d e A u to r iz a ç ã o n °

1 7 3 /2 0 0 2 , p u b lic a d a n o D .O .U . d e 2 8 /0 2 /2 0 0 2 , a e x e cu ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om un itá r ia . O re fe r id o a to d e au to r iz a ç ã o fo i d e lib e ra d o p e lo C o n g re s so N aC io n a l,

c o n fo rm e D ec re to L eg is la tiv o nO8 1 5 /2 0 0 3 , p u b lic a d o n o D .O .U . d e 1 7 /1 1 /2 0 0 3 , c o n fo rm e

co n s ta n o s a u to s d o P ro c e s so d e A u to r iz a ç ã o n ° 5 3 7 9 0 .0 0 1 6 2 1 /1 9 9 8 .

P a rá g ra fo ú n ic o . O s is tem a ir ra d ia n te d a e s ta ç ã o tra n sm is so ra d a en tid a d e ,

em ra z ão d o d isp o s to n o C ap u t d e s te a r tig o , lo c a liz a r -s e -á n a s c o o rd en ad a s g eo g rá f ic a s c om

la titu d e em 2 7 °2 2 '1 9 "S e lo n g itu d e em 5 3 °4 5 '3 1 "W .

A rt. 2 º E s ta P o r ta r ia e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a ç ã o .
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ATA N2 02/2012

C E R T ID Ã O

(NO VERSO)

I m S lR O e M . D A S P E S S Q , I . \ . u > J D I C A S

Comarca de Tonenle Portela. RS

A • . R B d o o . , a o . 2 5 8 . l o j a A . l

I Auri Perusso T e I . f o n o ( 5 5 ) 3 5 5 1 . 1 3 3 1

Diretor Adnlinistr;ltivo Financeiro

L~/~£~~
F~ncisco Carlos I yol1tmann !

Presidente /

Tenente Portela, 1 9 de outubro de 2 0 1 2 .

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e doze, às dezenove horas e trinta minutos,

na sede da Associação de Desenvolvimento Comunitário, instalou-se a Assembléia Geral

Extraordinária, conforme prescreve os artigos catorze e quinze do Estatuto Social da Entidade

em tela, visando atender a ordem do dia: Alteração da Sede da Associação do

Desenvolvimento Comunitário, Estudo de Alteração do Projeto Rádio Cidade FM 87,9 MHZ,

com transferência de local do Estúdio e do Sistema de Transmissão e, por último definir

autorização para assinar documentos e representar a entidade junto aos órgãos oficiais.

Inicialmente o Presidente da Entidade Francisco Carlos Trautmann, acolheu a todos desejando

um ótimo trabalho nesta noite. Dando prosseguimento foi debatido o primeiro assunto sobre

a Sede da Entidade, que funciona atualmente na Avenida Luiz Carlos Prestes, nº 36 (trinta e

seis), centro da Cidade de Tenente Portei a, e que o Senhor Orlando Vacaro, proprietário do

prédio nas proxim idades da Casa Paroquial teria ao dispor da entidade um apartamento com

vários cômodos, que com área maior acomodaria as atividades da Associação. Colocado em

votação foi aprovado por unanimidade, portanto a nova sede da Associação do

Desenvolvimento Comunitário passa a ser na Avenida Santa Rosa, Nº 3S (número trinta e

cinco), Apartamento Nº 02 (dois), Bairro Centro, da Cidade de Tenente Portela. A seguir foi

discutido a transferência da Rádio Cidade 87,9 MHZ, mantida da Associação. Apresentadas as

exigências da legislação, foi aprovado que o Estúdio da Emissora será anexo a sede da entidade

e a estação transmissora será colocada junto à torre da Igreja Matriz Nossa Senhora Aparecida,

que situa-se a poucos metros do novo endereço, dentro das exigências da legislação do

Ministério da Comunicações. Fica autorizado o Presidente e o Diretor Administrativo

Financeiro para firmar acordo com a comunidade Nossa Senhora Aparecida para instalação do

sistema irradiante e com o Sr. Orlando Vacarro para locação do imóvel. Para encerrar a ordem

do dia o presidente informou que a Caixa Econômica Federal está solicitando documento

oficial autorizando o mesmo para assinar pela entidade o Certificado Digital. Posto em votação

foi aprovado por unanimidade que o Presidente da Entidade está autorizado a assinar o

Certificado Digital junto a Caixa Econômica Federal, todos os documentos necessários para o

funcionamento da entidade como por exemplo Receita Federal, Receita Estadual, Receita

Municipal, Bancos e demais instâncias, quando necessário duas assinaturas, em conformidade

com o estatuto, o Diretor Administrativo Financeiro comporá os representantes da Associação.

Nada mais havendo, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e referendada no livro de

presenças pelos demais presentes, conforme rege o parágrafo segun do artigo dezesseis do

Es~ocial da Associação de Desenvolvimento Comunitário - ADESCO. /'

' / ~ e . - « - " , r.-"Uj !
Francisco Carlos Trautmann Au I Perusso

Presidente , Diretor Administ:/ Financeiro

DECLARAÇÃO: Declaramos que a ATA é cópia fiel da ATA Nº 0 2 / 2 0 1 2 do livro da

Associação de Desenvolvimento Comunitário ( ADESCOM), às folhas 13 verso e 14,

conforme preconiza a lei.

.'

, ,

I

/
\ . _ ••.

/
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~ T R f c I A S E R A F I N I G R O S S

u b s t i t u t a ( ) R a g i s t r a l ( ) N o ta r i a l :

S E R V iÇ O D O R E G IS T R O C IV IL D ~ S P E S S O A S J l lR lD IC A

C O M A R C A D E T E N E N T E P O R T ê L A - R S

A v e n id a R e d e n ç ã o , 2 5 8 , s a l a 0 1 J C e n t r o , F o n e 5 5 3 5 5 1 1 3 3 1

L u i s A u g u s to B u s a n e l l o d o ~ S • •, I IO S - R e g i s t r a d o r

I

I

C E R T i D Ã O :

I
N a tu r e z a d o T í tu lo : A ta n " l 0 2 1 7 0 1 2 d a A s s o c i a ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C o m u n i t á r i a - A J )E S C O l .~ . - - . - - - - - - - - - . .- - - - - - - - - - - -

A p r e s e n t a n t e : F r a n c i s c o C a r lo e : T r a u t r n < l n n .

P r o lO c o lo n O : 9 1 3 8 , d e 1 9 - 1 0 - 2 0 1 2 , à 1 1 . n ° 2 1 6 , d o l i v " A - 2 , d e

P r o to c o lo . - - - - - - • • - - - - - - - - • • - • • • - _ ._ - - . : . . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

R e g i s t r o n O : 4 6 8 , d e 3 1 - 1 0 - 2 0 1 2 ,1 à 1 3 v " , d o l i v r o A -S , d e
R C P J . _ . . _ . _ _ • • ~ . - . _ _ • . 0 _ 0 ._ - O _ A O _ O " : _

A n o ta d o s o b A N .2 /8 8 , n o • { o c o n s ; t u t i v ,~ d a e 'r 1 ~ l c t , s o b n . 0 8 8 , à

f i . n . 3 8 d o l iv r o A - i d e R J , d e s t e

O r e f e r i d o ê v e r d a d e e o u f ê .

E m 3 1 d e o u tu b r o d e 2 1 2 .

( )R e g i s t r a d o r 4 b S t i t t a :

E m a ! . : R e g i s t r o P J : R $ 3 7 ,6 0 ( 0 6 6 6 . 0 4 .0 0 2

P r o c e s s a m e n to e l e t r ô n i c o : R $ 2 ,9 0 ( 0 6 6 6 .0 1 .0 9 0 0 0 0

0 .2 5 ) I

I

= R $ 0 ,6 0 ) .

0 6 6 3 9 = R $
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M IN IS TÉR IO D AS COM UN IC AÇÕ ES

SEC R E TAR IA D E S ER V iÇ O S D E COM UN IC AÇ ÃO E LE TRO N IC A

D epa rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le trô n ic a

A/c. Jo ã o P au lo S a ra iv a d e A nd ra d e

C oo rd e n a d o r-G e ra l d e S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B LO CO R , E D IF fco A N E XO , A LA LE S TE ,3 ° A N D AR , S a la 3 3 4 ,

7 0 0 4 4 -9 0 0

B R AS fuA D F

T enen te P o rte la - R S , 1 9 d e n o vem b ro d e 2 012 .

A ssu n to : D A S A LTER AÇÕ ES TÉC N IC A S R AD COM

P re za d o C oo rd e n a d o r,

E u , FR AN C IS C O C AR LO S TR AU TM AN N , n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te le g a l

d a e n tid a d e A S SO C IA Ç ÃO DO D ESEN VO LV IM EN TO COM UN ITÁR IO , C N P J n !

02.531.686/0001.72, ane xa d o cum en to s p re v is to s n a le g is la çã o v ig e n te , re fe re n te a

so lic ita çã o d e a lte ra çõ e s té cn ic a s lic e n c ia d a s .

A te n c io sam en te ,

P.D

FR AN C IS C O C AR LO TR AU TM AN N

C P F : 4 0 7 2 2 4650 -6 8

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 24



SO L IC IT A Ç Ã O A S S IN A D A P E LO R E P R E S E N T A N T E LE G A L D A E N T ID A D E IN D IC A N D O O

M O T IV O D A M U D A N Ç A

E u , F R A N C IS C O C A R LO S TR A U TM A N N , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e

A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N VO LV IM E N TO C O M U N IT Á R IO , C N P J n ." 0 2 .5 3 1 .6 8 6 /0 0 0 1 -7 2 , in fo rm a

q u e o m o tiv o d e a lte ra ç ã o d e lo g ra d o u ro p a ra , s e d e . e s tú d io . e s ta ç ã o tra n sm is s o ra e

c o rre s p o n d ê n c ia . é p a ra e n tre g a d o p ré d io p o r s o lic ita ç ã o e x p re s s a d e s e u p ro p r ie tá r io .

D e ta lh am e n to d a s o lic ita ç ã o c o n s ta n te n o fo rm u lá r io p a d rã o e d em a is d o c um e n to s p re v is to s

d a N o rm a N ° 1 /2 0 1 1 , q u e s e e n co n tram em a n e xo .

A te n c io s am e n te ,

P.D

T e n e n te P o rte la ' .•R S , 1 9 d e n o vem b ro d e 2 0 1 2 .

F R A N C IS C O C A R LO STR A U TM A N N

C P F : 4 0 7 2 2 4 6 5 0 -6 8

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 25



,

•

D E C L A R A Ç Ã O A S S IN A D A P E L A R E P R E S E N T A N T E L E G A L

E u , F R A N C IS C O C A R L O S T R A U T M A N N , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e

A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO , C N P J n ." 0 2 .5 3 1 .6 8 6 /0 0 0 1 -7 2 , d e c la ra

p a ra o s d e v id o s f ln s n a fo rm a d a le i, q u e :

1 . Todos os seus d irigen tes residem na área da com unidade a ser atend ida

pela estação ou na área urbana da localidade, conform e o caso , de acordo

com ao subitem 8.1 , a línea "f.1" da N orm a nO 1/Z011, obrigato riam ente no

in terio r do raio de 1 km a partir da estação transm issora;

2 . A entidade não tem com o in tegran te de seu quadro d ire tivo ou de

associados, pessoas que, nessas condições, partic ipem de outra en tidade

deten tora de outorga para execução de qualquer m odalidade de serv iço de

rad iod ifusão , inclusive com unitária , ou de qualquer serv iço de d istribu ição

de sinais de te lev isão m edian te assinatu ra , de acordo com o disposto na

segunda parte do sub item 8.1 , a línea "f.Z" da N orm a nO 1/Z011;

3 . A denom inação fan tasia da en tidade é Rádio C idade, de acordo com o

disposto no sub item 7.1 , a línea "1 .3" da N orm a nO 1/2011;

A te n c io s a m e n te ,

T e n e n te P o r te la - R S , 1 9 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 2 .

F R A N C IS C O C A R L O S T R A U T M A N N

C P F : 4 0 7 2 2 4 6 5 0 -6 8
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D E C L A R A Ç Ã O D E IN T E R R U P Ç Ã O D A S T R A N S M IS S O E S E M C A S O D E

IN T E R F E R Ê N C IA SC A U S A D A S P E L A E S T A Ç Ã O

E u , F R A N C IS C OC A R LO ST R A U TM A N N , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e

A S S O C IA Ç Ã OD O D E S E N V O lV IM E N T OC O M U N IT Á R IO ,C N P Jn ." 0 2 .S 3 1 .6 8 6 /0 o o 1 -7 2 , d e c la ra

q u e , n a o c o r rê n c ia d e In te r fe rê n c ia s p re ju d ic ia is c a u s a d a s p e la e s ta ç llo d a e n t id a d e a

q u a l re p re s e n to , in te r ro m p e re i a s tra n sm is s õ e s im e d ia ta m e n te a té q u e e s s a s s e ja m

s a n a d a s , s em p re ju fz o d o e x e rc fc io d a s c om p e tê n c ia s f ls c a llz a tó r ia s le g a lm e n te

a tr ib u fd a s à A n a te l.

A te n c io s am e n te ,

T e n e n te P o r te la - R S ,1 9 d e n o v em b ro d e 2 0 1 2 .

/

F R A N C IS C OC A R LO ST R A U TM A N N

C P F :4 0 7 2 2 4 6 5 0 -6 8
/
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DECLARAÇÃO- RNI

I DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, de

avaliação teórica realizada em 19/11/2012 por profissional legalmente habilitado, na estação

transmiss~ra da ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, CNPJ n.2

I
02.531.686/0001-72, autorizada a executar o SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,

estação tr~nsmissora localizada na Praça Tenente Bins, s/na, Centro, Cep 98500-000, de latitude
I

27° 22"19"1"5, de longitude 530 45"31"W, na localidade de Tenente Portela, Estado do Rio

Grande dJ Sul, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos,

MagnéticJs e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado

I
pela Resolução Anatel Nº 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. do dia 10 subseqüente, não

expondo ai população a campos eletromagnéticos de radiofreqüência de valores superiores aos
I

estabelecidos.

DECLARO ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o
I

mencionado Regulamento.

19 de novembro de 2012.
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C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o ra d a s t r a l - Im p re s s ã o

.ReezitaFelaal

I .
I

I
Comprovante de Inscrição e de SilJUação Cadastral

P a g e I o f I

Contribuinte,

Confira os dados de Idenlificaçao da Pesso Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NA ::IONAL DA'PESSOA JURiDICA

I I C Ó D tG O E D E S C R _ I~ D A A TM D A D E E C O N O M IC A P R IN C IP A l.

I I 9 4 .~ - Atividades de •••••oclaç6es de dofeoa de direitos sociais

/

!C O O IG OE O E S C R !~ O A S A TM O A D E S E C O N " ,, 'C A S S E C U N lJA R W l. . , . : '. . .

94.~ - Atividades de organl:zaçllea ligadas à cultura 011arte
9 4 .9 9 -6 -0 0 • Atividades •••••oclatlvas /lIo •• dao antortonnento '.

I I NOME EMPRESARIAL

I I ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUN ARtO

.. ~: .~ ._ - , ''.
... ." .'"

1 '<11;•. I "I

- ]

I
I

I
l,,' , .. IIN U M ~ .I.j C O M P L EM E N T O I

. . 3 5 . . . . , '. A P T 0 2

II M U N lC lp lO I IUFI
. TENENTE PORTELA ~.

". H"" II g-'~: : ; rÇ J .õ C A D A S T R A l I

1

!

.. .

I I I lA IR R O O IS T R IT O

CENTRO .

/

L O G R A D O U R O .

AV SANTA ROSA

I fTlTULo 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
, I ADESCOM

I CÓOlGO E DESCR!~O DA NATUREZA JURIOICA

I 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I
I NUMERO DE INSC~~.
0 2 .5 3 1 .6 8 8 1 0 0 0 1 -7 2

. MATRIZ :........ '.

r~ O T fV O ~ ~ ~ çA o ~ .

I s ~ o ~ S ~ E C IA :l

I CEP
~ .5 0 0 -O O O

IsmOAr .• o C A llA S T R A L .

A T IV A ': .

.. "., I.,,:..•• _

Aprovado pela Instruçao Nonnativa RFB n° 1.183, de 1 9 de agosto de 2011.
_ .. "

..•..i I
Páaina: 1 { 1 !

. ...... " I

- .. "':1 !
_. - j '1-

, .
; ~

",'
~ , ,o • •.... " .. ' ....

Emitido no dia 12/11/2012 as 16:42:33 (data e hora de Brasfllal.._ ...•. ,

. @Copyri! ht Receita Fedeml doBmsil- 12/11/2012

. '. " .' '" ., -. ,~, i
-::'. ~.
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F O R M U L Á R IO P A R A A L T E R A Ç Ã O D E IN F O R M A Ç Õ E S T É C N IC A S D A

L IC E N Ç A D E F U N C IO N A M E N T O D E E N T ID A D E S A U T O R IZ A D A S

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

R a d io C o m u n i t á r i a

ID E N T IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

D E N O M IN A Ç Ã O S O C IA L

S S O C IA Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O c O M U N IT Á R IO

D E N O M IN A Ç Ã O S O C IA L (C O N T IN U A Ç Ã O )

I
D E N O M IN A Ç Ã O D E F A N T A S IA

\R Á D IO C ID A D E

CGC

P J 2 .5 3 1 .6 8 6 /0 0 0 1 - 7 2 I~

r=Jl

Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento.

Cf

C I

I

S IM ~ E s p e c i f iq u e :

I 5 3 ° 4 5 ' 3 0 "

N Ã O O

C ID A D E

b N E N T E P O R T E L A

C o o R D E N A D A S G E O G R Á R C A S

I 2 7 " 2 2 ' 1 7 " I

I . O r e q u e r im e n to é p a r a m u d a n ç a d o lo c a l d a s e d e d a e n t id a d e ?

_ N O V A L O C A L IZ A Ç Ã O D A S E D E D A E N T ID A D E

L O G R A D O U R O

iA V E N ID A S A N T A R O S A , 3 5 , A P T O 0 2

B A IR R O C E P

\ c E N T R O I ~ ~ 8 5 0 0 - ~ O O O ~_ _ - - ,

I

ClI
C]

I

S IM ~ E s p e c i f iq u e :

\ 5 3 ° 4 5 ' 3 1 "

oN Ã O

C ID A D E

l r E N E N T E P O R T E L A

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F IC A S

\ 2 7 " 2 2 ' 1 9 " I
UF

~

C E P

~ 8 S O O -0 0 0I

I

2 . O r e q u e r im e n to é p a r a m u d a n ç a d o lo c a l d o s i s t e m a i r r a d i a n te ?

_ N O V A L O C A L IZ A Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E '

L O G R A D O U R O

~ R A Ç A T E N E N T E R IN S , s lN "

B A IR R O

\ c E N T R O

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

I T E N E N T E P O R T E L A

~.mNl~

/

.- - Engonhotro
CREAIRS 8080&-0
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3. O requerimento é para mudança do Jocal do estudio da emissora?
NÃO o SIM ~ Especifique:

NOVA LOCALIZAÇÃO 00 FSlÚDIO

CIDADE

[ENENTEPORTELA

l-IL
LU

II 53045' 30"

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

127.22' 17" I

( Caso o estúdio nIo se encontre no local do sistema irradiante especifique como serA feita a ligaçao entre o estúdio e o sistema irradiante
no campo 8 . "Outras infonnsções de interesse')

LOGRADOURO

iAVENIDA SANTA ROSA, 35, APTO 02
BAIRRO CEP

!cENTRO ~_8S_00-_00_0 _

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

1 _

SIM o Especifique:NÃO
4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL?

- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE

I--------~---- LJL
MODELO POTENCIA N° HOMOLOGAÇÃO

1 , 1__ ' walts I I

5. O requerimento é para autorização I mudança de um transmissor
AUXILIAR? NÃO 0 SIM O Especifique:

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR

FABRICANTE

1

MODELO POTENCIA

I~-- I1__ -
r=I[

N" HOMOLOGAÇÃO

"aU.. I~ I

NÃO O SIM 0 Especifique:

MODELO

1 -

AL TITlIDE DO LOCAL

1498,00m

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante?

- NOVA ANlENAlfORRE

FABRICANTE DA ANTENA

1 -----

GANHO Max (Gtl AL TlJRA EM RELAçÃO AO SOLO AL TlJRA DA TORRE

~~ dBd 130,00 1m 1_30~,O_0 _

2
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7 _ C aso o requerimento inclua mudança nos itens 4. 5 e/ou 6. preencha os seguintes cam po s :

- L IN H A D E TRAN SM ISSÃ O

FA BR ICAN TE

iaFs BRA S IL TELECOM UN ICA ÇÕ ES L ID A

M ODELO

iR G C -213

COM PR IM EN TO (L )

ko ,o o ~

A TENUAÇÃO EM IO Om (A L )

k ,l IdB
PERDA S NA L IN HA (1 'L )

I 1 ,6 40 Im
EF IC J:ê .lC lA D A L IN HA (~ )

10 ,6 85

P e rd a s n a tin h a (PL )= 'LA L Eficiência da linha(,,) = 10 ill.l
10

100

PO TÉN C lA EFET IV A IR RAD IA DA (ER P )

ER P (dB k )= 'IO log (P t. G bL G v t. '1 ) : lO log (0 ,0 25 I hhO ,685 ) ~ -1 7 ,6 6 dB k

Pt Potência do transm issor. em kW .

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal. em vezes.

11 Eficiência da linha de t:rarunnissI.o

Gvt = Ganho da antena. no plano vertical. em vezes

O bs.; A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts.

-IN fEN S ID AD E D E CAM PO NO L IM ITE DA ÁREA D E EX ECU ÇÃO DO SERV IÇO

E (dB u ) = 107 + ER P (dB k )- 20 lo g d (km ) = 107 + (-1 7 ,6 6 )- 2 0 lo g d (km ) - 89 ,3 3 dB u

ER P (dB k ) = po tên c ia e fe liv a irrad iad a

d (km ) = distância da antena transm issora ao lim ite da área de execução do serviço.

E (dB u ) = 107 + (E dB u )- 2 0 lo g 1 = 89 ,3 3 dB u

O hs .: O m áx im o va lo r d e in ten s id ad e d e cam po no lim ite d a á rea d e se rv iço se rá d e 91 dB u .

S - O U TRA S IN FO RM ACÕ ES D E IN TER ESSE

- E STE DO CUM EN TO OB JET IV A A TEND IM EN TO A NORM A N . 112011 , IN FO RM ANDO A LTERA ÇÕ ES

TÉCN ICA S D E EN T ID AD E L IC EN C IA DA :

I. A LTERA ÇÃO D E LOGADOURO DA SED E IE ST úD IO ;

2 . A LTERA ÇÃO D E LOG RADOURO DA ESTA ÇÃO TRAN SM ISSO RA .

- M A RCA E M OD ELO DO S TRAN SM ISSO R ES E AN TENA S AU TO R IZA DO S PERNAN ECEM IN A LTERADO S ;

- D ETA LHAM EN TO D E IN TER L IG A ÇÃO EN TRE O ESTÚD IO E ESTA ÇÃO TRAN SM ISSO RA : SERÁ

REA L IZA DA A TRAV ÉS D E L IN HA F ÍS ICA , COM COM PR IM EN TO D E 100 M ETRO S , COM A S D EV ID A S

PRO TEÇÕ ES IN STA LADA S

V
J~Jlit!iiiàNIOR

/~~D

3
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9 _ D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A

N O M E C O M P L E T O

I D R E N O D A N D A JÚ N IO R

E N D E R E Ç O

1 R U A N O SSA SE N H O R A D A S G R A Ç A S , N " 1 6 0

B A I R R O

I G L óR iA

C I D A D E U F C E P

1 PO R TO A L EG R E I ~ 1 ~ 9 _ 0 6 6 0 _ - _ 1 7 _ 0 _

R E G I S T R O C R E A F O R M A Ç Ã O

I 6 0 8 0 5D -R S I I E N G E N H A R iA E L E T R Ô N IC A

T E L E F O N E F I X O T E L E F O N E M Ó V E L F A X

1 5 1 .3 3 1 5 8 1 1 4 I [5 1 .9 9 6 2 5 7 0 1 I 1 _ 5 _ 1 . 3 _ 3 _ 5 _ 4 2 _ 4 _ 9 3 _

E -M A U .

I en g te lc o@ te r r a .c om .b r

L O C A L

T E N E N T E PO R T E L A

A S S I N A T U R A

U F D A T A

~ 1 1 9 -1 1 -2 0 1 2

4
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l~ T E Q .A R
~ T E L E C O M U N IC A Ç Ó E S A N T E N A P L A N O T E R R A Y -i O d B 8 8 -1 0 8 M H z F M

.:D IA G R A M A D E J R R A D IA ...A O ,: .•

H O R IZ O N T A L V E R T IC A L

1 ~

".
'OI

1!JO 11111 110

220 ':. '."

210 '.• , _'.

" "

'"

)11) :tSD o 1{l 20

"" ., I,\~Li I' , , ••
329 \ \ \\;~ .. -i.;"' "l-/. CJ

• •

" "

2 1 U _ _ -- .- - - ::::=.::-_:~_....-: ~

250 /' "~,"'-J';'rlt~., ..t\\-.,< ••. ,~,,,"'. "',

2~ ....,:::".' ,/}~~i\'\:\':,~,<;::':-"~,,'~
- , i [---I c \ .

"" " .190 180 170

. ,- . :e s P E ê IF íe A ç ê ê s - iT É C N IC A s '_
~,,':' ,-,.,', ,~,..,",-,~•.... ", ,.,.;q,.,'.-" ...•..- "", ".:"..,-,.".-.' .,./

M O D E L O . P L A N O T E R R A Y. O D b 8 8 -1 0 8 M H z F M

P O L A R IZ A A O V E R T IC A L

C O N E C T O R D E R F U H F F M E A

F A IX A D E F R E O U N C IA 8 8 -1 0 8 M H z

G A N H O d B O

V S W R M E L H O R O U E 1 : 1 ,5

IM P E D N C IA 500

M A T E R IA L A L U M IN IO

P E S O 0 .7
. . ,- . , " , . ', \ .~ - .: . -~ ~..:. , '" . 'j" '- " : '. : ;- , : ' > .;; '~ . ;" ,- " ~ " ',& ~ .;"'~<!';-.:'"'.:-,~i:.:~--'.i'.i,.< ' o •• ; !" .-:~;:t':.:.,.A<;>.'~~,~.::- , ' :':;-\ .. :(~;~\.;.i:,,>:.:-j.~( ';',_ :> _": . ; ",,' ".,-.;

o a s :. A S . E S P E C IF IC A Ç O E S D E S T A 'A N T E N A A T E N D E M A N O R M A N -2 1 9 8 .E M IT ID A
'P E L A 'A N À T E L 'P A A A R A O IQ S C O M Ú N íiA R IA S ', '\} . : , ': . ', ': , . ' .
',' . ,,-,.,.:.:,~':,,,',;'!~;~~>::..~;.;..,':::'J.~. I . ; , : : . ;~ .::< . ,. ; . . o,'. ,.,' l." : " , :

B y : a u a lid a d e T e d Q '"
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RAD IOF LEX e
------------------------------------------------> RADIO FREQUENCY SYSTEMS

.....~..
.......

ti} • Equipamentos de Telecomunicações
10 • Equipamentos de rádio freqOência

V '. O utros.

\)
::::;

"-<!

/ C ondu to r In terno

Fio de cobre nu

__ .. . .._ . .. ::::.:::" B lindagem

Fita alum inizada +

trança de cobre

estanhado
.................................................... C apa

~ 111mde liIm etro ertem o PE 80"(

.. _ ..,_ - - - D lelé trico

PE Expanso

Cabo

MODELO

5~RJE

T ipo de C abo

RGC213

401 .1141

. COAXIAL
...... -

.' RGC8

401 .095

COAXIAL

Formacão

Condutor in tem olM ateria l

Diâmetro do condutor in terno - mm (in)

D ielé trico lM ateria l

Dlâmetrododle létrico-mm (in) , ,.; ",

Condutor extemolMateria l (Cobertura debllndagem (%»

D iâmetro do condutor externo - mm (ln)

capaM aterla l

Diâmetro da capa - ~m (i~)

FNu
2 ,55(0 ,10)

PE """"m o
. 7 ,25(0 ,28)

FTSn (78% )

a. 14(0 ,32)

PE
10 ,34(0 ,40)

FNu
2 ,74(0 ,11)

PEexpanso

7 ,37(0 ,29)

FABn(77% )

8 ,13(0 ,32)

PE

10 ,24(0 ,40)

Espcc.1flc~(oes MecanlcJ!"o

Peso do cabo - kg tm (lb Ift)

Raio m rnimo de curvatu ra/repetidas ~mm(in)

Temperatura de operaçao °C(~F)

0 ,120(0 ,08)

SM 05(1 ,97I8 ,07)

80 m áx .(176)

0 ,13

25 .4160(1 /236)

80 m ax .(176)

'E spe(lfIC il(O ~S E letrtC ilS

Im pedA ncia nom inal (ohm s)

Veloci!l"de . de propagaçA o (% ) .

~~~~~K~~~~raç.i~tGH~)
RF-Tensllode P lco(kV r.m s) , " , ." : .. '

R esistência do condu to r in terno . ohm lkm {ohm IM ')' '.

Resi~nda da b lindagem - ohm lkm {ohm IM ') .'..

50
80

82(25 ,0 )

3 ,00

< 0 ,5
3 ,5 (1 ,10)

8(2 ,40)

50

85
78(23 ,80)

3 .00

.0 ,5

3(0 ,90)

5 ,3 (1 ,60)

FrequénC la (MHz) a 20 C Atenuacão (dBí100m )

0 ,4

0 ,4

1 ,2

1 ,5

2 ,1

2,4
2 ,95
3 ,8

4 ,0

.4 ,2
" "4 ,8

"" ' " ,:52"
,. 5 ;6

'-6 ,9

8 ,0

8 .6

9 ,1

9 ,2

10 ,1
'10 ,9

11 ,8

12 ,0

12 ,5

12 ,6

12 ,8

13 ,0

13 ,2
':,14 ,9

16 ,5

17 ,7

18 .2

19 ,4
22 ,3

24 ,3

;'i •.•

.....

: FNu = Fio de cobre nu

bs2 : FATSn = F ita m etalizada aderida ao d ie lé trico + trança de cobre estanhado

obs3 : F rSn = F ita m etalizada + trança de cobre estanhado

0 ,5

1

5
10

20

30

50

r
108

150 .

174

200

300

400

450

500

512

600

700

800

824

894

900

925
960

1000

1250

1500

1700

1800

2000

2400

3

JÚNIOR
,,;,,£ ,,!!~ I.iro

~"" 808O lH )
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,rtificado de Homologação file://IC:/UserslEngtelcolDesktoplProjeto RadComlHomologacao.as ...

..'~~tt~i;.;:Í.
~ ~~""\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.i&~~~~AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇCES.

ANATE!

Certificado de Homologação
(Inlransfertvel)

N ° 1 0 7 8 - 0 5 - 0 3 2 4

\QIidade: I n d e m m i n a d a

Emissão: 1011C1o'2OO5

Fabrica1te:

RFS BRASIL TELECOIIUNICACOES LTDA
RUAIlARCEUNO PINTO TElXEIRA220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS

06816900 EIIBU SP

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para certificaçAo e Homologaç3o de Produtos para TeJecomunicaçOes,

aprovado pata Resolução Anatel n' 242, de 30 de novembro de 2000, o certificado de Conformidade n' 00358105 , emitido peio OCD

• IBRACE • Insli1uto Brasileiro de Certificação. Es1a homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida

somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaçAo deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s}

serviço(s) ou ap~cação(/Ies) a que se destina.
Cópia

Tipo:

C a b o C o a x i a l F l e x l v e l - c a t e g o r i a I

ModeIo(s):

RGC-213

Serviço/Aplicação:

Serviço Fixo

Caracterfstic:as técnicas básicas:

• Cabo do ti>o: singelo: - Impedància: 50 ohms; • ~ção: Areas externas: • Condutor central de cobre nu, dielétrico de composto

termoplástico expandido, condutor externo constituldo de malha de cobre revestido e capa externa de composto termoplástioo; _

Diâmetro do condutor central: 2,61 mm: • Diâmetro do dielétrico: 7,25 mm: • Diâmetro sobre o condutor externo: 8.15 mm: - Diâmetro
externo do cabo coaxial: 10,35 mm;. Capa externa constitulda de PEBO.

Dbservaç/les:

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bmsil providendar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do

Regulamento anexo à ResoJuçao Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuÇão ao

mercado, assim como observar e manter as caracterfsticas técnicas que fundamentaram a certificaçAo original.

As infonnaç6es constantes deste certificado de homologaçlo podem ser conflnnadas no SGCH - Sistema de Gestao de
Cor1IIlcaçao e Homologação, dlsponlvel no portal da Ana1eI. (www.anatal.gov.brj.

Francisco Car10s Giacomini Soares

Gerenle Geral de certificação e

Engenharia do Espectro

,2
1 5 / 1 1 / 2 0 1 2 1 9 ; 3 2
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DEC LAR AÇ ÃO

C O T A DO TERR ENO

P e lo p re sen te in s trum en to , o re spon sá ve l a ba ixo id en tif ic a do de c la ra , q ue a co ta do te rre no , n o lo ca l

p ro po s to pa ra o s is tem a Irra d ia n te da en tid a de denom inada ASSO C IAÇ ÃO DO DESEN VO LV IM EN TO

COM UN ITÁR IO , C N P J n .202 .S 31 .6 86 /o oo1 -7 2 . p o ss ib ilita d e fo rm a p le na o a te nd im en to ao d isp o s to no

sub item 19 .2 .5 .1 da N o rm a n ! 1 /2 011 : " a cata do terreno (5010) na local de instalação do sistema

irradiante não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no

raio de um kilômetro em torno do local do sistema irradiante".

P ro fis s io n a l H ab ilita d o :

N om e

CREA -R S

C PF

RG : S SP /R S

Loca I/U F /D a ta

A ss in a tu ra

B re no B anda Jún io r

6 0 .8 05 -D

221073120 -8 7

3010330482

T enen te P o rte la ; R S , 1 9 de no vem b ro de 2012 .

IR ílNIOR

/~
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DEClARAÇÃO PROTEÇÃO AOS AÉRODROMOS

A testo para os dev idos fin s, que a in sta lação p roposta para en tidade denom inada ASSOCIAÇÃODO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, CNPJ n." 02.531.686/0001-72, não fere os

gabarito s de p ro teção de aeród rom os baseado na porta ria na 1 .141 /GM 5, de 5 de dezem bro de 1987 ,

do M in isté rio da A eronáu tica e co rresponden tes a lte rações, po rtan to as in sta lações respe itam os

gabarito s da zona de p ro teção de aeród rom os, baseado nesta po rta ria .

" BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO DA ANTENA ."

P ro fissiona l H ab ilitado :

N om e

CREA-RS

CPF

RG /SSP

Local/U F /D ata

A ssina tu ra

B reno B anda Jún io r

60 .805 -0

221073120-87

3010330482

T enen te Porte la - R S , 19 de novem bro de 2012 .
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D E C L A R A Ç Ã O R N I

R e s o lu ç ã o 3 0 3 A n a te l

Declaro para os devidos fins, de que a estação transm issora proposta para A S S O C IA Ç Ã O D O

D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO , C N P J no" 0 2 .5 3 1 .6 8 6 /0 0 0 1 -7 2 , loca lizada na cidade de Tenente

P o r te la , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l, atende ao disposto em regulamentação da Anate l sobre lim itação

à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na fa ixa de radio frequências entre 9 kHz

e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radio frequências com valores

superiores aos estabelecidos.

P rofissional Habilitado:

Nome

CREA-RS

CPF

RG : SSP/RS

local!UF/Oata

Assinatura

Breno Banda Júnior

60.80S-0

221073120-87

3010330482

Tenente Porte la - RS , 19 de novembro de 2012.

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 39



PARECER

CONCLUS IVO

Dec la ro , sob m inha in te ira responsab ilidade , de que o P ro je to Técn ico de Ins ta lação p ropos to

pa ra ASSOC IAÇÃO DO DESENVOLV IM ENTO COMUN ITÁR IO , CNPJ n .
9
02.531.686/0001-72,

a tende a todas as ex igênc ias das no rm as técn icas em vigo r ap licáve is à mesm a, e que o

con to rno de 91 dBu da em isso ra , não fica s ituado a m a is de um km de d is tânc ia da an tena

transm isso ra em nenhum a d ireção .

P ro fiss iona lH ab ilitado :

N om e

CREA -RS

CPF

RG /SSP -RS

Loca l/UF /D a ta

Ass ina tu ra

B reno BandaJún io r

60 .805 -D

221073120-87

3010330482

Tenen te Porte la - RS .19 de novem bro de 2012 .
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L E G E N D A M A P A D E A R R U A M E N T O

L O C A U D A D E D E T E N E N T E P O R T E L A R S

L O T E L O G R A D O U R O L A T IT U D E L O N G IT U D E O C U P A Ç Ã O

1 3 P R A Ç A T E N E N T E B IN S , S /N ° 2 7 '2 2 '1 9 " 53°45'31" L O C A L P R O P O S T O P A R A E S T A Ç Ã O

T R A N S M IS S O R A D A E N T ID A D E

R E Q U E R E N T E

1 4 A V . S A N T A R O S A , 3 S , A P T O 0 2 2 7 '2 7 :1 7 " 53°45'30" L O C A L P R O P O S T O P A R A S E D ~

E S T Ú D IO , C O R R E S P O N D £ N C IA D A

E N T ID A D E R E Q U E R E N T E

0 3 A V . L U is C A R L O S P R E S T E S ,3 6 2 7 '2 2 '2 1 " 53°45'26" L O C A l A U T O R IZ A D O P A R A S E D E ,

E S T Ú D IO , C O R R E S P O N D £ N C IA D A

E N T ID A D E R E Q U E R E N T E

L O T E O C U P A Ç Ã O

8 7 R E S ID £ N O A D IR E T O R A D E A S S IS T £ N C IA S O C IA L

8 7 R E S ID £ N C IA D O D IR E T O R D E P R O M O Ç O E S

0 6 R E S ID £ N O A D O C O N S E L H O D E A D M IN IS T R A Ç Ã O

7 0 R E S ID £ N O A D O V iC E .P R E S ID E N T E

S 3 R E S ID £ N C IA D O P R E S ID E N T E

P ro f is s io n a l H a b il i ta d o :

Nome

C R E A .R S

CPF

R G : 5 5 P /R 5

lo c a l/U F /D a ta

A s s in a tu ra

Breno Banda Júnior

6 O .8 0 5 .D

2 2 1 0 7 3 1 2 0 -8 7

3 0 1 0 3 3 0 4 8 2

T e n e n te P o r te la • R 5 , 1 9 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 2 .

!A JÚNIOR
••••

CREAIRS ClO8OS-O

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 41



ART Nr.: 6593463

CONFEAICREA R5 Registro de Contrato de Acen-o Técnico sob foema de

- Anobiçio de Respoosabilidade Tknica - ui Federal 6496n7~~ ::=..~~Conselho Regional de Engenharia e AgronoDÚa do RS

Dados da ART A~ncialCódlgo do Cedente 2796-0/16734-7 NoSlio Número: 21071360006593463

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PartidpaçAo Téc:nka: INDfVIDUAUPRINCIPAL

Convênio: NÃO É cONVÊNIo Motivo: NORMAL

Contratado

Carteira: RS060805 Profissional: DRENO BANDA JUNIOR

RNP: 2204190152 Titulo: Engenheiro de Operação. Eletrônica

Empresa: NENHUMA EMPRESA

Contratante

Nome: ASS. DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Endereço: AVENIDA SANTA ROSA 36 APTO 02

Cidade: TENENTE PORTELA

Telefone:

Bairro: CENTRO

E-mall:

E-mail: engtelco@terra.com.br

Nr.Reg.:

CPF/CNPJ: 02531686000172

CEP: 98500000 UF: RS

CPF/CNPJ: 02531686000172

CEP: UF:RS

1I0DOráriol(R$):

Ent.Cl.v;sse: SENGFJRS

Idcntlncacão da ObralSeniço

Prop •.•••• rie: ASS. DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Endereço da ObnlServiço: PRAÇA TENENTE BINS, SIN TORRE IGRFJA

Cidade: TENENTE PORTELA BaIrro: CENTRO

}1nalldade: OUTRAS FINALIDADES Db:nensAo(m~: VIr Contnto(RS): 850,00

nata Inicio: 16111/2012 Pnv.F1m: 19/1112012 0,00

Atividade Tétnica Descriç10da Obra/Serviço

Projeto Estação de Emissora de Rádio

laudo Técnico Estação de Emissora de Rádio

Observações PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃOPARA ALTERAÇÃO DE lOORAOOURO

Observações DA ENTIDADE REQUERENTE, SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA;

Observações RELATÓRIO DE CONFORMIDADE EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 303 DA

Observações ANAla. PARA AS NOVAS INSTALAÇÕES PREVISTAS NESTE PROJETO

Quantidade Unido

Declaro serem v

BRENOBANDA

40,00

1911112012

2796-0/16734-7

21071360006593463

Vencimc:nto

Nosso Número

(~) Valor do Documento

(~) Desconto/Abatimento

(+) MoralMulta

(=) VoJor Cobndo

CPF: 22101312087

DaP,

16111121112
v_

R$

001-9 00190.0000902107.136000 06593.463182 5 5522OOOOOO4OOO
""''''- PAGÁVEL EM QUALQUERAG~NCIA BANCÁRIA

Sacado: DRENO BANDA JUNIOR

lostruç6es:

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

111111111111111111111mllll IIllll11lmlmlmlllllllllllllllllllrlll II~IIIIIIIIIIIIIIIIII

Autenticação me<:ánicaIFieba de compensação

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 42



[bb .com .b r] •

,
II h ttp s://aap j.bb .com . b r/aap j/no tic ia .bb? tokenSessa0=6682c6cecec92 ...

Cobrança I Títulos A33F161123357322006

16/111201211:29:37

16 /11 /2012

3537035~:,}

- B A N C O D O B R A SIL - 11 :29 :36

0009

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR

AGENCIA: 3537-6 CONTA: 17 .583 -8

Pagamento agendado.

2796 /00016734

19 /11 /2012

19 /11 /2012

40,00
40 ,00

de 1

B A N C O D O B R A SIL

00190000090210713600006593463182555220000004000

NR. DOCUMENTO 111.901

NOSSO NUMERO 21071360006593463

CONVENtO 02107136

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI

AGENCIA/COD. CEDENTE
DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

. V A LO R D O D O C U M EN TO

V A LO R C O B R A D O

A quitacao efetiva desse debito dependera da

exlstencia de saldo na sua conta-corrente as
22hs da data escolhida para pagamento.

O comprovante definitivo somente sera emitido

apos a quitaçao.

T :T ra ;;;;;n sa ;;;:ça~O :;-.;;;f;;;.tu ;:;:ada~co :;;;;m :;-su ;;;;;"" ,= so :;:;-;po r.-;:;:. 'J04M oe;;20n .9 ;;7 ;;e"R "E "N M O "'B A "N ;:;D A "" 'JU "N ;:;I;;:O '"R ;-. --------------------------

~

'!!!ft ~tio UN/OR

/ C R EM lS IlO 8O $ .O

16 /1 I/20 12 11 :30
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DECLARAÇÃO- RNI

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conform idade resultante, de

avaliação teórica realizada em 19/11/2012 por profissional legalmente habilitado, na estação

transm issora da ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO , CNPJ n,"

02,531.686/0001-72, autorizada a executar o SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,

estação transm issora localizada na Praça Tenente B ins, s/no, Centro, Cep 98500-000, de latitude

27° 22'19"5, de longitude 53° 45'31"W, na localidade de Tenente Porte la, Estado do R io

G rande do Sul, atende ao Regulamento sobre Lim itação da Exposição a Campos E létricos,

Magnéticos e E letromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado

pela Resolução Anatel Nº 303, de 02/07/2002, publicada no D.O .U . do dia 10 subseqüente, não

expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüência de valores superiores aos

estabelecidos.

DECLARO ainda, que o Relatório de Conform idade será mantido na estação

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o

mencionado Regulamento.

Tenente Porte i a - ~sJ19de novembro de 2012.

// /1/--

Ú
'.1;-í/~t::t-2tít:~~~
~FRANCISCOCARLOSTRAUTMANN I

CPF:407224650-68
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~1~w~Ç;~)))
R E LA TÓ R IO D E C O N FO RM ID A D E

LO C A L ID A D E : T E N E N TE PO R TE LA página 1 de 13

U F : R S

A V A L IA Ç Ã O D O S N ÍV E IS D E R A D IA Ç Õ E S N Ã O IO N IZ A N T E S

E M IT ID A S P E L A

E S T A Ç Ã O T R A N SM IS S O R A D E R A D IO D IF U S Ã O S O N O R A E M

F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A , D A A S S O C IA Ç Ã O D O

D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO - A D E S C O M

A U T O R IZ A D A A E X E C U T A R O S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA P A R A A L O C A L ID A D E D E T E N E N T E P O R T E L A I R S

D a ta d a A v a l ia ç ã o : 1 9 -1 1 -2 0 1 2

Dados do responsável pela avaliação:

Nome

C R E A

Endereço

lo c a l id a d e

UF

Fone/Fax

Fone Móvel

End Eletrônico

Assinatura

Brena Banda Júnior

60805-0
Rua Nossa Senhora das Graças 160

Porto Alegre

RS

51.33158114

51.99625701/
engtelco@terra.com.br

/

//
//-. / . < - / . ,

BRENOSAHDA JUNIOR

/
Engenhelnl

CREAlRS 8080S-D

Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e

E le trom a 9 n é tic o s , A rt. 1 8 d o R LE C I S e rv iç o R A D C DM IIT e n e n te P o rte la I R S
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~~J,~OM~Ç;'))
R E L A T Ó R IO D E C O N F O R M ID A D E

L O C A U D A D E : T E N E N T E P O R T E L A página 2 de 13

U F : R S

INFORMAÇÕES DA ESTAÇÃO AVALIADA

Localidade da Outorga

U F

Razão Social

Tipo do Serviço

Endereço da Estação

BaIrro

localidade

C E P

UF

Latitude

Longitude

Canalj Freqüência Autorizada

Potência Máxima de Operação

Característica Sistema Irradiante

Polarização

Ganho da Antena Máximo

Altitude do Local

Altura em Relação ao Solo

Comprimento da Linha de

Transmissão

Eficiência da Unha de

Transmissão

Intensidade de campo no

lim ite da Área de Serviço

T E N E N T E P O R T E L A

R S

A S S O C IA Ç Ã O 00 D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO - A D E S C O M

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

P R A Ç A T E N E N T E B IN S , SIN°

C E N T R O

T E N E N T E P O R T E L A

9 B S O O -O O O

RS

27' 22' 19" 5

53' 45' 31" W

200 I B 7 ,9 M H z

2S,OW

O N I

V E R T IC A L

0,0 dB

4 9 B ,0 0 m

3 0 ,0 0 m

40,0 m

68,5%

B 9 ,3 3 d B ~

Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposiçãà a Campos Elétricos, Magnéticos e

E le t r o m a g n é t ic o s , A r t . lB d o R L E C / S e r v iç o R A D C O M / /T e n e n te P o r t e la / R S
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~c~~1~""~~'))
R E LA TÓ R IO D E CO N FO RM ID AD E

LO C AUD AD E : TEN EN TE PO R TE LA pág in a 3 de 13

U F : R S

APR ESEN TAÇ ÃO

A pa rtir d e 1 d e ju lh o d e 2003 , a A na te l p a sso u a e x ig ir um a no va do cum en ta çã o pa ra a s e s ta çõ e s

tra n sm is so ra s em fu n c io n am en to , o R e la tó r io d e C on fo rm id a d e .

E s te d o cum en to , d iz re sp e ito a o s lim ite s d a e xp o s içã o da popu la çã o à ra d ia çã o ca u sa da po r e s ta çõ e s

tra n sm is so ra s d e ra d io com un ica çã e s , em obed iê n c ia a R e so lu çã o nO 303 de 02 de ju lh o d e 2002 , e tem com o

ob je tiv o a p re se n ta r o s fu n d am en to s té cn ico s -te ó r ic o s d o M é to d o de A va lia çã o ado ta d o pe la E NG TE LCO pa ra

a va lia çã o do a te n d im en to a o s lim ite s d e e xp o s içã o hum ana a cam po s e lé tr ic o s , m agné tic o s e

e le trom agné tic o s , n a fa ix a d e ra d io fre q ü ên c ia s a sso c ia d a ao se rv iç o q u e se de s tin a e s te e s tu d o .

S egundo e s ta re so lu çã o da A na te l, to d a a e s ta çã o tra n sm is so ra a c im a de 2 ,0 W (d o is w a tts ) d e ve te r um

R e la tó r io d e C on fo rm id a d e com os pa râm e tro s e s ta b e le c id o s p e la re so lu çã o . E s te d o cum en to d e ve se r

d is p o n ib iliz a d o ju n to a ca da e s ta çã o tra n sm is so ra , e a p re se n tá - lo a o re p re se n ta n te d o ó rg ã o com pe te n te

sem p re q ue so lic ita d o .

E s tã o ise n ta s d a ne ce ss id a d e da a va lia çã o po r p ro fis s io n a l h a b ilita d o , a s e s ta çõ e s tra n sm is so ra s d e

ra d io com un ica çã o enquad ra d a s n o s se gu in te s ca so s :

E s ta çõ e s com ope ra çã o itin e ra n te , d e fin id a s p e la A gên c ia ;

E s ta çõ e s d e ae ro n a ve s e em ba rca çõ e s ;

E s ta çõ e s d e ra d io com un ica çã o ise n ta s d e lic e n ça pa ra se u fu n c io n am en to ;

E s ta çõ e s d e en la ce s p on to -a .p o n to cu ja ra d io fre q ü ên c ia d e ope ra çã o se ja su p e rio r a 2 G H z e a po tê n c ia d o

tra n sm is so r se ja in fe r io r a 2 W ;

E s ta çõ e s te rm in a is p a ra a s q ua is o lic e n c iam en to é e fe tu a d o ob se rva n do p ro ce d im en to p ró p r io e s ta b e le c id o n o

R egu lam en to p a ra A rre ca d a çã o de R e ce ita s d o F undo de F is ca liz a çã o da s T e le com un ica çõ e s - A S TE l.

Em lo ca is o n de é pe rm itid o o a ce sso de pe sso a s , q u a ndo o s va lo re s d e C EM R F ob tid o s p o r m e io d e cá lcu lo s

te ó r ic o s fo rem ig u a is o u su pe rio re s a 2 /3 (d o is te rço s ) d o s lim ite s d e e xp o s içã o e s ta b e le d d o s p a ra o s cam po s

e lé tr ic o s o u m agné tic o s , se rá o b rig a tó r ia a re a liz a çã o de m ed içõ e s p a ra com p ro va çã o do a te n d im en to .

A n a te l, p o r in ic ia tiv a p ró p r ia o u po r so lic ita çã o de pa rte s in te re ssa d a s , p o d e rá re a liz a r m ed içõ e s p a ra

com p ro va çã o do a te n d im en to a o s lim ite s d e e xp o s içã o e s ta b e le c id o s , b em com o m ed ia r e n te n d im en to s e n tre

re sp o n sá ve is p o r e s ta çõ e s tra n sm is so ra s e tra b a lh a d o re s ou popu la çã o .

A s m ed içõ e s a se rem re a liz a d a s p o r in ic ia tiv a d a A na te l p o d e rã o se r e fe tu a d a s p o r e la p ró p r ia o u po r e n tid a d e

e sp e c ia liz a d a co n tra ta d a pa ra e s te fim .

R e la tó r io d e C on fo rm id a d e re fe re n te a L im ita çã o da E xpo s içã o a C am po s E lé tr ic o s , M agné tic o s e

E le trom agné tic o s , A rt. 1 8 d o R LEC j S e rv iç o R AD COM / jT e n en te P o rte la j R S
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1 . R e s o lu ç ã o 3 0 3 • T ó p i c o s d e I n t e r e s s e

1 .1 O b j e t o

A Reso lução da Anate l n O 303, de 2 de ju lho de 2002, aprova o regu lam ento sobre a lim itação da exposição a

CEMRF _ cam pos e lé tricos, m agnéticos e e le trom agnéticos na fa ixa de rád io freqüência en tre 9 kHz e 300 GHz

_ assoc iados à operação de estações transm issoras de serv iços de te lecom un icações.

1.2 Campo D istan te

Reg ião do espaço onde os cam pos e lé trico e m agnético possuem caracte rís ticas aprox im adamente de onda

p lana e as com ponentes de cam po e lé trico e m agnético são perpend icu la res en tre s i e am bas são transversa is

a d i r e ç ã o d e p r o p a g a ç ã o .

1.3 CampoP róx im o

Reg ião do espaço , na qua l os cam pos e lé trico e m agnético não possuem caracte rís ticas de onda p lana e

variam sign ifica tivam ente pon to a pon to .

1 .4 E x p o s i ç ã o O c u p a c i o n a l

S ituação em que pessoas são expostas a CEMRF em conseqüência de seu traba lho , desde que este jam cien tes

do potenc ia l de expos ição e possam exercer con tro le sobre sua perm anência no loca l ou tom ar m ed idas

preven tivas.

1 .4 E x p o s i ç ã o p o p u l a c i o n a l

S ituação em que a popu lação em gera l possa ser exposta a CEMRF ou situação em que pessoas possam ser

expostas em conseqüência de seu traba lho , porém sem esta rem cien tes da expos ição ou sem poss ib ilidade de

adota r m ed idas preven tivas.

Re la tó rio de Confo rm idade re fe ren te a L im itação da Exposição a Campos E lé tricos, M agnéticos e

E le trom agnéticos, A rt. 18 do RLEC / Serv iço RADCOM / /Tenente Porte la / RS
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2. Limites adotados para exposição a radiofreqüências

2.1 Introdução

O s c am p o s e le trom a g n é tic o s d e ra d io fre q ü ê n c ia s s ã o c o n h e c id o s tam b ém com o ra d ia ç õ e s n ã o io n iz a n te s , p e lo

fa to d e n ã o p ro d u z irem io n s , d e v id o a s e u b a ix o c o n te ú d o e n e rg é t ic o . E s te s c am p o s s e c a ra c te r iz am p o r a tu a r

s o b re o s te c id o s b io ló g ic o s b a s ic am e n te a tra v é s d a p ro d u ç ã o d e c a lo r e a um e n to d e tem p e ra tu ra n o s

m e sm o s . OS e fe ito s n ã o té rm ic o s tem s id o c o n tin u am e n te e s tu d a d o s in te rn a c io n a lm e n te , m a s a s p o u c a s

e v id ê n c ia s s o b re o a s s u n to a in d a n ã o ju s t if ic a ram m u d a n ç a s n a a b o rd a g em b a s e a d a em e fe ito s té rm ic o s .

O s e fe ito s b io ló g ic o s c a u s a d o s p e ta e n e rg ia e le trom a g n é tic a n a fa ix a d e ra d io fre q ü ê n c ia s têm s id o , já h á

m u ito s a n o s , o b je to d e e s tu d o s p o r g ru p o s d e e s p e c ia lis ta s n a m a io r ia d o s p a ís e s em q u e a p o p u la ç ã o c o n v iv e

c om u s o in te n s o d e e n e rg ia ra d io e lé tr ic a .

E m b o ra p o u c o s p a ís e s d is p o n h am d e le g is la ç ã o o b je t iv a , c om o e s ta b e le c im e n to d e n ív e is d e e x p o s iç ã o a

ra d ia ç õ e s c o n s id e ra d o s s e g u ro s p a ra a s p e s s o a s , e p re v is ã o d e p e n a lid a d e s em ca s o d e in fr in g ê n c ia d e a lg um

d is p o s it iv o le g a l, a m a io r ia d a s n a ç õ e s in d u s tr ia liz a d a s u til iz a p a d rõ e s d e s e g u ra n ç a e p ro te ç ã o à s a ú d e

e s ta b e le c id o s p o r s u a s a g ê n c ia s n o rm a tiv a s . E s s a s n a ç õ e s , a lém d o s u p o r te à p e s q u is a e s p e c ia liz a d a , em su a s

u n iv e rs id a d e s , tem c o n tr ib u íd o

p a ra o s u p o r te d e in s t itu iç õ e s d e âm b ito in te rn a c io n a l c r ia d a s p a ra e s tu d o d e n o rm a s e

re c om e n d a ç õ e s s o b re o tem a .

A A N A T E l n a d e fin iç ã o d e s u a s d ire tr iz e s q u e e s ta b e le c em o s lim ite s d e e x p o s iç ã o d e s e re s h um a n o s , a d o to u

a s re c om e n d a ç õ e s d a IC N IR P .e c o n s e q u e n tem e n te , p a ra a v a lia ç ã o d a s em is s õ e s d e c am p o s e le trom a g n é tic o s

p re s e n te s n a s c e rc a n ia s d a s e s ta ç õ e s tra n sm is s o ra s s ã o u til iz a d a s , c om o re fe rê n c ia , e s s a s d ire tr iz e s .

A s p r in c ip a is re c om e n d a ç õ e s in te rn a c io n a is o b je t iv am g a ra n t ir n ív e is d e e x p o s iç ã o s e g u ro s p a ra p ro f is s io n a is

q u e a tu em em á re a s d e r is c o (s a ú d e o c u p a c io n a l) e p a ra o p ú b lic o em g e ra l q u e v e n h a a s e e x p o r

e v e n tu a lm e n te , s em d is p o r d e c o n h e c im e n to s té c n ic o s p a ra a dm in is tra r s u a p ró p r ia p ro te ç ã o .

2 .2 G ra n d e z a s fís ic a s e u n id a d e s

A s g ra n d e z a s fís ic a s p e la s q u a is s e e x p re s s am o s lim ite s d e e x p o s iç ã o a ra d ia ç õ e s n ã o io n iz a n te s n a s

re c om e n d a ç õ e s in te rn a c io n a is p o d em se re fe r ir ta n to a s itu a ç õ e s em q u e um o b je to fís ic o e s tá p re s e n te n a

lo c a l c o n s id e ra d o , c om o a s itu a ç õ e s em q u e n ã o o c o rre a p re s e n ç a d e q u a lq u e r o b je to fís ic o . N o p r im e iro

c a s o , a d is tr ib u iç ã o d e e n e rg ia e le trom a g n é tic a n o e s p a ç o s e rá a lte ra d a p e la p re s e n ç a d o o b je to fís ic o , e e s ta

s itu a ç ã o é re fe r id a c om o c am p o e le trom a g n é tic o p e r tu rb a d o o u s itu a ç ã o "d e c o rp o p re s e n te " . N o o u tro c a s o ,

a d is tr ib u iç ã o d e e n e rg ia e le trom a g n é tic a n o e s p a ç o é n ã o p e r tu rb a d a e a s itu a ç ã o é d e s c r ita c om o "d e c o rp o

a u s e n te " .

A re c om e n d a ç ã o d a IC N IR P (In te rn a t io n a l C om m is s io n o n N o n .Io n iz in g R a d ia t io n P ro te c t io n [R e t. 1 ] d e 1 9 9 8 ) ,

e s ta b e le c e n ív e is d e in te n s id a d e d e c am p o e lé tr ic o e d e n s id a d e d e p o tê n c ia b a s e a d o s n um a ta x a d e a b s o rç ã o

e s p e c if ic a (S p e c if ic A b s o rp t io n R a te - S A R ), e x p re s s a em w a tt/q u ilo g ram a . E s s a g ra n d e z a in d ic a a a b s o rç ã o d e

e n e rg ia p e la m a s s a d e

te c id o s b io ló g ic o s d e p a r te o u d a to ta lid a d e d o c o rp o h um a n o , em in te ra ç ã o c om cam p o s e le trom a g n é tic o s . É,
p o r ta n to , um a g ra n d e z a d o s im é tr ic a .

O s lim ite s b á s ic o s d e e x p o s iç ã o p a ra a fa ix a d e fre q ü ê n c ia s em to rn o e a c im a d e 1 M H z s ã o e x p re s s o s em

te rm o s d e S A R . C om o a e x p o s iç ã o u s u a lm e n te n ã o o c o rre d e m o d o u n ifo rm e , n o e s p a ç o o u tem p o , a S A R

d e v e s e r c a lc u la d a p a ra um d a d o c o rp o p e la m é d ia e s p a c ia l s o b re a m a s s a to ta l e x p o s ta d e s s e c o rp o e /o u

s u a s p a r te s , e tam b ém se r c a lc u la d a p e la m é d ia

tem p o ra l d u ra n te um d a d o tem p o d e e x p o s iç ã o ,

P a ra f in s p rá t ic o s , o s lim ite s d e e x p o s iç ã o s ã o a p re s e n ta d o s em u n id a d e s d e r iv a d a s , ta is c om o i n te n s id a d e d e

c am p o e d e n s id a d e d e p o tê n c ia (d e n s id a d e d o flu x o d e e n e rg ia ) d a o n d a p la n a e q u iv a le n te , am b a s n a

s itu a ç ã o "d e c o rp o a u s e n te " . A d e n s id a d e d e p o tê n c ia o u d e n s id a d e d e flu x o d e p o tê n c ia , em p ro p a g a ç ã o d e

R e la tó r io d e C o n fo rm id a d e re fe re n te a lim ita ç ã o d a E x p o s iç ã o a C am p o s E lé tr ic o s , M a g n é tic o s e

E le trom a g n é tic o s , A r t. 1 8 d o R lE C / S e rv iç o R A D C O M / /T e n e n te P o r te la / R S
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onda, corresponde à potênda que atravessa uma unidade de área de um plano normal à d ireção de

propagação.

A reg ião de campo distan te de uma antena é a d istância a partir da qua l a onda em itida pe la antena em

campo livre tem caracterís ticas de onda p lana, com seus vetores de campo elé trico e magnético

perpend icu lares entre s i e ambos transversa is à d ireção de propagação. O campo

distan te ocorre a partir da d istância :

d = 2l'j.

onde: l é a d im ensão máxim a da antena transm issora
)..é o comprim ento de onda do sina l. À = C/f (sendo, c = 3xl08 m /s, ve loc idade da luz

no vácuo e f ê a freqüência de sina l em Hz).

Na reg ião de campo distan te a densidade de potência rad iada corresponde ao módulo do vetor de Poynting ,
5, o qua l é uma grandeza de natureza vetoria l, resu ltan te do produto vetoria l dos campos e lé trico e magnético

da onda rad iada. A re lação entre os módulos destas grandezas

5 = E2jl20n = 120n H2

onde: 5 é a densidade de potência , expressa em W/m2,

E é a in tensidade do campo elé trico , em VIm,
H é a in tensidade do campo magnético , em A jm e 120nQ (-::::.377 Q ) corresponde à

im pedância do espaço livre .

o conce ito de densidade de potência da onda p lana equ iva len te fo i in troduzido para os casos de re lação de

fase complexa como ocorre nas situações de campo próxim o (da antena).

Na reg ião de campo próxim o, ou em caso de múltip las tra je tórias, as magn itudes de ambos os campos,

e lé trico e magnético devem ser medidas. Na maioria dos casos, ta l m ed ição é requerida na fa ixa aba ixo de 10

MHz, onde os lim ites se exprim em em termos de in tensidade de campo elé trico ou magnético Inc idente eficaz

ou RM5, ind icado neste re la tório

s im plesmente como E e H , respectivamente .

Com re lação a obtenção do va lor e ficaz da in tensidade de campo, u tiliza-se a ra iz Quadrada da soma dos

quadrados dos componentes horizonta is e vertica is . Em unidade S I, E é expresso em VIm e H , em A /m .

Grandeza Símbolo Unidade Símbolo

Frequênda f Hem Hz

Comprim ento de Onda Metro m

In tensidade do campo eléctrico E Volt por m etro Vim

In tensidade do campo magnético H Ampere por metro Nm

Densidade do fluxo magnético B Tesla T

Rela tóriO de Conform idade re ferente a L im itação da Exposição a Campos E lé tricos, M agnéticos e

E le tromagnéticos, A rt. 18 do RLEC / Serv iço RADCOM I ITenente Porte la I RS
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2.3 C ritérios para o estabelecim ento da Exposição M áxim a Perm itida

P ara expos ição do púb lico em gera l, ado ta -se com lim ite de SAR de co rpo in te iro a dosagem de 0 ,08 W /kg .

Esse lim ite fo i es tabe lec ido de aco rdo com cons ide rações que se rão ap resen tadas m a is ad ian te . Com base

neste va lo r de SAR , fo ram estim ados os va lo res de in tens idade de cam pos e le trom agné ticos ex tem os e

dens idade de po tênc ia co rresponden tes , nas d ive rsas fa ixas do espectro de rad io freqüênc ias , pa ra constitu ir

os lim ites pa ra a expos ição

dos co rpos a rad iação e le trom agné tica , ou se ja , os va lo res de Expos ição M áx im a Perm itida

(EMP ).

A partir de es tudos teó ricos com m ode los do co rpo hum ano , expe rim en tos com an im a is (m acacos rhesus e

roedores), e cons ide rações esta tís ticas , fo i de te rm inado um lim ite segu ro pa ra abso rção de energ ia

e le trom agné tica pe las cé lu las v ivas do co rpo hum ano .

o G rupo de T raba lho pa ra Ava liação de R iscos da Com issão de Norm as 28 do IEEE [Re f. 2 , seção 6 .4 , pág ina

28 ] conc lu iu que resu ltados de pesqu isas d ispon íve is em 1991 davam suporte pa ra crité rio de 4 W /kg , e que

as SARs de co rpo in te iro aba ixo de 4 W /kg não tinham sido assoc iadas com efe itos b io lóg icos e riscos

dem onstráve is pa ra se res hum anos.

Em te rm os de produção de ca lo r pe lo m e tabo lism o hum ano , a dosagem de 4W /kg rep resen ta um a a tiv idade

m oderada (po r exem p lo , lim par a casa , ou d irig ir um cam inhão), co inc ide pe rfe itam en te com os lim ites

no rm a is de regu lação té rm ica do co rpo hum ano .

A partir de va lo r de SAR bás ico de 4W /kg , fo i es tabe lec ido o lim ite pa ra am b ien tes con tro lados , tam bém

denom inado lim ite pa ra expos ição ocupac iona l, um a vez que é ap licáve l ao pessoa l que traba lha em am b ien te

onde é poss íve l a p resença de cam pos e le trom agné ticos de in tens idades e levadas e que tem razoáve l

conhec im en to dos lim ites de expos ição que não

podem ser u ltrapassados. Pa ra se chegar aos lim ites em am b ien te con tro lado a partir de va lo rbás ico , u tilizou -

se um fa to r de segurança igua l a lO .

Para adap tação dos lim ites de am b ien te con tro lado para os de am b ien te não con tro lado , (acess íve l ao púb lico

em gera l) ap lica~se ou tro fa to r de segurança , des ta vez igua l a 5 . D essa fo rm a , o púb lico em gera l ficou

p ro teg ido po r um fa to r igua l a 50 em re lação ao crité rio bás ico de 4 W /kg , o que co rresponde ao lim ite

espec ificado de 0 ,08 W /kg .

A esco lha dos fa to res de segurança fo i de te rm inada pe la cons ide ração de que não ex is tem dados con fiáve is

que ind icam que :

• ce rtos subgrupos da popu lação estão su je itos a m a io r risco que ou tros ;

• a du ração da expos ição , nos n íve is de expos ição m áx im a perm itidos , cons titu i um

fa to r de risco s ign ifica tivo ;

• os danos da expos ição a cam pos e le trom agné ticos são cum u la tivos ;

• seqüe las da expos ição , não té rm icas (ou tras que não o choque e lé trico ) ou dev idas ao tipo de m odu lação da

energ ia , podem ser re lac ionadas s ign ifica tivam en te à saúde hum ana .

A ressonânc ia do co rpo hum ano , que oco rre em freqüênc ia p róx im a de 70 MHz para co rpo hum ano padrão

(1 ,75 m de a ltu ra ) é espec ia lm en te re levan te e de te rm inou o ba ixo va lo r do lim ite da expos ição perm itida

en tre 10 MHz e 400 MHz.

Q uando o co rpo hum ano é subm etido a um cam po e lé trico po la rizado na d ireção de sua m a io r d im ensão , a

cond ição de ressonânc ia resu lta em abso rção de energ ia 7 vezes m a io r que a que oco rre po r exem p lo , em

2.450 MHz, que é a freqüênc ia do fo rno de m icroondas dom éstico .

R e la tó rio de Con fo rm idade re fe ren te a L im itação da Expos ição a Cam pos E lé tricos , M agné ticos e

E le trom agné ticos , A rt. 18 do RLEC / Serv iço RADCOM / /Tenen te Porte la / RS
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2.4 Lim ite de exposição para o público em geral

P a r a a e x p o s iç ã o d o p ú b l ic o e m g e r a l à s r a d ia ç õ e s , a q u e s e r e f e r e o p r e s e n t e r e la t ó r io , o R e g u la m e n to

ANATEl b a s e a d o n a s r e c o m e n d a ç õ e s ICNIRP d e 1 9 9 8 [R e f . 1 ] , e s t a b e le c e o b je t iv a m e n te q u e , p a r a e fe i t o d e

a v a l ia ç ã o , d u r a n te u m p e r í o d o q u a lq u e r d e m e d iç ã o d e 6 ( s e is ) m in u to s * , a m é d ia d o s v a lo r e s R M S d a

in te n s id a d e d e c a m p o o u d a d e n s id a d e d e

p o tê n c ia m e d id o s , n ã o d e v e e x c e d e r o s l im i t e s a p r e s e n ta d o s n a T a b e la 1 e i lu s t r a d o s n a s F ig u r a s 1 , 2 , e 3 .

N a s s i t u a ç õ e s d e c a m p o p r ó x im o é n e c e s s á r I o v e r i f ic a r s im u l t a n e a m e n te o a te n d im e n to d o s l im i t e s p a r a

c a m p o e lé t r ic o e c a m p o m a g n é t ic o . E m s i t u a ç ã o d e c a m p o d is t a n te , e m fu n ç ã o d a r e la ç ã o e n t r e e s ta s

g r a n d e z a s e a d e n s id a d e d e p o tê n c ia e q u iv a le n te d a o n d a p la n a , a c im a d e 1 0 M H z m u i t a s v e z e s é s u f ic ie n te

v e r i f ic a r a p e n a s u m a d a s g r a n d e z a s a p r e s e n ta d a s n a T a b e la 1 .

P a r a e fe i t o d e a p l ic a ç ã o d o s l im i t e s c o n s id e r a - s e c o m o p ú b l ic o e m g e r a l , t o d a s a s p e s s o a s q u e t r a n s i t a m e m

a m b ie n te s n ã o c o n t r o la d o s , o u s e ja , a m b ie n te s o n d e d e v id o a p r e s e n ç a d e c a m p o s e le t r o m a g n é t ic o s , p e s s o a s

p o d e m s e e x p o r a r a d ia ç õ e s n ã o io n iz a n te s s e m q u e te n h a m c o n h e c im e n to d o fa to , o u s e m q u a lq u e r c o n t r o le

s o b r e a e x p o s iç ã o a q u e e s tã o s u je i t a s . T a l e x p o s iç ã o p o d e o c o r r e r t a n to e m r e s id ê n c ia s q u a n to e m lo c a is d e

t r a b a lh o , p a s s e io s e o u t r o s .

Tabela 1: Lim ites de exposição do público em geral a campos eletromagnéticos de RF

Valor RMS da intensidade de campo
Densidade de potênda
Onda nlana PlIuivalente

Freqüênáa Campo
(M H z ) campo Elétrico

Magnético 5 (Wlm') 5 (mWlm')
E (VIm)

H (A fm l

01 015 87 5 --~--- ---~--

O 15 - 1 87 073/f ---- --- -

1-10 8i/f'" 073/f ------ -----~

10 - 400 28 0073 2 02

400 - 2000 1 375 fll2 00037 f,a f 1200 f 2000

2000 - 3000 61 016 10 1

N o ta 1 : O s v a lo r e s R M S d e c a m p o e lé t r ic o e m a g n é t ic o r e fe r e m - s e a o c a m p o n ã o p e r t u r b a d o

p e la p r e s e n ç a d o c o r p o h u m a n o .

N o ta 2 : N o s s e g m e n to s d e p e n d e n te s d a f r e q ü ê n c ia ( f ) , e s t a d e v e s e r c o n s jd e r a d a e m M H z .

Tabela 2: Expressões para cálculo de distâncias m ínimas a antenas de estações transmissoras
para atendimento aos lim ites de exposição populacional.

FAIXA DE RADIOFREQÜÊNCIAS
EXPOSIÇÃO POPULACIONAL

10 MHzA 400 MHz r = O,319~eirp r = O,409~erp

R e la tó r io d e C o n fo rm id a d e r e fe r e n te a L im i t a ç ã o d a E x p o s iç ã o a C a m p o s E lé t r ic o s , M a g n é t ic o s e

E le t r o m a g n é t ic o s , A r t . 1 8 d o R L E C / S e r v iç o R A D C O M / /T e n e n te P o r t e la / R S
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3 . A p lic a ç ã o d o s lim ite s d a R e s o lu ç ã o 3 0 3 a s ra d ia ç õ e s d a e s ta ç ã o tra n s m is s o ra

S e n d o a fre q ü ê n c ia d e o p e ra ç ã o d a e s ta ç ã o tra n s m is s o ra 1 ,2 7 0 M H z , o s n ív e is re c o m e n d a d o s s ã o :

D a T a b e la 1

V a lo r e fic a z d a in te n s id a d e d e c a m p o e lé tr ic o d a E x p o s ic ã o M á x im a p e rm itid a :

E = 28V Im

paru _ f = 87,9Mllz

V a lo r e fic a z d a d e n s id a d e d e p o tê n c ia d a E x p o s iç ã o M á x im a o e rm itid a :

S=2(Wlm')

4 . M e m ó ria d e c á lc u lo s T e ó ric o s

4.1 Considerações Iniciais

O s c á lc u lo s te ó ric o s fo ra m re a liz a d o s c o m a s s e g u in te s fin a lid a d e s :

c á lc u lo d e d is tâ n c ia m ín im a d a a n te n a , a p a rtir d a s q u a is p o d e -s e a d m itir q u e o s lim ite s d e

e x p o s iç ã o a c a m p o s d e R F s ã o a te n d id o s , e m c o n fo rm id a d e c o m a R e s o lu ç ã o 3 0 3 a d o ta d a p e la

A n a te li

• c á lc u lo d e v a lo re s e s p e ra d o s d e c a m p o e lé tr ic o e d a d e n s id a d e d e p o tê n c ia .

E m a m b o s o s c a s o s o s c á lc u lo s s ã o a p ro x im a d o s , a d o ta n d o .s e u m m o d e lo te ó ric o p a ra p ro p a g a ç ã o n o e s p a ç o

liv re e c o n s id e ra n d o a s s e g u in te s h ip ó te s e s :

• n a s re g iõ e s d e c a m p o p ró x im o , p o d e rã o s e r u tiliz a d o s m o d e lo s d e p ro p a g a ç ã o e m p re g a d o s p a ra a s

re g iõ e s d e c a m p o d is ta n te p a ra d e m o n s tra ç ã o d o a te n d im e n to a o s lim ite s , o u s e ja n ã o v a m o s

c o n s id e ra r a c o m p o n e n te ra d ia l d o c a m p o e lé tr ic o ;

• p a ra ra d io fre q ü ê n c ia s in fe r io re s a 1 M H z , d e v e m s e r e m p re g a d o s m o d e lo s a d e q u a d o s p a ra

a v a lia ç ã o d o s c a m p o s e lé tr ic o s e m a g n é tic o s , e s p e c ia lm e n te n a re g iã o d e c a m p o p ró x im o .

• c o n s id e ra -s e a in e x is tê n c ia d e p o n to s d e re fle x ã o , o u a m u d a n ç a d e p o la r iz a ç ã o d o s in a l;

• fo ra m u tiliz a d o s o s v a lo re s m á x im o s a u to riz a d o s p a ra a s e s ta ç õ e s a v a lia d a s .

R e la tó r io d e C o n fo rm id a d e re fe re n te a L im ita ç ã o d a E x p o s iç ã o a C a m p o s E lé tr ic o s , M a g n é tic o s e

E le tro m a g n é tic o s , A rt. 1 8 d o R L E C / S e rv iç o R A D C O M / /T e n e n te P o rte la / R S
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Densidade de ootênçl<u.KLçª.!J lJ>O em um DOn\;.~dQ a uma distância d da antena na reg ião de camQQ

distante da antena;

S=~(W/m')
4ml'

onde:

P
lI
é a potência transm itida pe la antena

Ou

S = P,.G; x2,56(W / m')

4ml

onde:

ERI', = l~.G,

Potência efe tiva irrad iada

Considerando.se o lim ite de 0,08 W /kg, expresso pela norma adotada pela Anate l, pode-se apresentar a

tabe la ba ixo que mostra o va lor máximo da onda plana incidente no modelo , para que este va lor não se ja

u ltrapassado:

campo m in imo incidente para se induzir no corpo .OBW /kg

Freauência fMHz) Camno'V /m )

100 25.3

400 17.5

1000 13.8

3000 15.1

Para a fa ixa de freqüências entre 800 e 1900MHz, ob je to desta ava liação, a Tabela aba ixo apresenta os

va lores propostos para os campos elé tricos, que lim itarão os contornos de proteção à vida que deverão ser

ca lcu lados pe la seguin te expressão:

d = ..)301' A

E

onde:

p , potência efe tivamente irrad iada na direção dese jada, em Watts

d, contorno dese jado em metros

E , campo elé trico máximo adm issíve l RMS, em V im

A, fa tor de atenuação, leva em consideração obstácu los entre a fonte de irrad iação e pessoas ating idas pe la

mesma. Este número deve ser um valor entre O e 2, o va lor 2 para ambientes fechados, e va lor un itário não

existindo obstácu los.

Rela tório de Conform idade referente a L im itação da Exposição a Campos E lé tricos, Magnéticos e

E le tromagnéticos, A rt. 18 do RLEC I Serviço RADCOM / ITenente Porte la I RS
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Valores de cam po eletrico de proteção(R M S)

E s la < Y o cam no VIm)

FM e 1V em VH F 14.1

TV em U H F 6 .7

C elu lar até 1900M H z 4

4 .3 C á lc u lo d a s g r a n d e z a s f í s i c a s id e a i s p a r a e s p e c i f i c a r a s r e s t r i ç õ e s n o rm a t iv a s

4 .3 .1 C á lc u lo d o r a lo m ín im o d o c o n to r n o d e p r o te ç ã o a v id a , r e g iã o a o r e d o r d a to r r e q u e

d e v e r á e s ta r d e s a b i t a d a :

d = .J301' A

E

o n d e :

p, potência efetivam ente irradiada na direção desejada, em W atts

d, c o n to m o desejado em m etros

E, c a m p o elétrico m áxim o adm issível R M S, em V im
A, fa tor de atenuação, leva em consideração obstáculos entre a fonte de irradiação e pessoas atingidas pela

m esm a. Este núm ero deve ser um valor entre O e 2, o valor 2 para am bientes fechados, e valor unitário não

existindo obstáculos.

4 .3 .2 C á lc u lo d a d i s t â n c ia m ín im a a a n te n a d a e s ta ç ã o t r a n sm is s o r a p a r a a te n d im e n to a o s

l im i te s d e e x p o s iç ã o p o p u la c io n a l

D a Tabela 2

r = 0,409~erl'

1'= 0,409.[17,5

1'=1,711/1

f em M H z

onde

erl' = p'xG,x(E/ E",,,,)'xn

erl' = 0,025xl,Oxl,OxO,70

erl' = 17,5W

p,. potência do transm issor em kW

R elatório de C onform idade referente a Lim itação da Exposição a C am pos E létricos, M agnéticos e

E letrom agnéticos, A rt. 18 do R LEC / Serviço R AD C O M / /Tenente Porte la / R S
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G " g a n h o d a a n t e n a t r a n s m is s o r a e m v e z e s

n , e f ic iê n c ia d a lin h a d e t r a n s m is s ã o

4 .3 .3 C á l c u l o d a i n t e n s i d a d e d e c a m p o e l é t r i c o e m to r n o d a d i s t â n c i a m ín im a d a t o r r e

t r a n s m is s o r a

J30P,
E=---

r

J30xO,0175
E-.~-----

1 ,7 1

E = 0,423V I m

4 .3 .5 C á l c u l o d a i n t e n s i d a d e d e c a m p o e l é t r i c o e m to r n o d a d i s t â n c i a m ín im a d a t o r r e

t r a n s m i s s o r a

I~ VI ')S=--, ( f m
4m1

S= 0,0175

4 m ( 1 ,7 1 ) '

s - 0,0175Wlm'

3 6 ,7 4

S = 0,47mW I m'

5 . C o n s i d e r a ç õ e s F i n a i s

V e r if ic o u - s e q u e o S A R é p ro p o rc io n a l a v a r ia ç ã o d a t e m p e r a t u r a d o c o r p o , t o r n a n d o - s e u m a r e f e r ê n c ia p a r a

m e d ir r a d ia ç ã o . O S A R é o b t id o in d ir e t a m e n t e , m e d in d o . s e o c a m p o e lé t r ic o in c id e n t e n o c o r p o . N a p r á t ic a ,

m e d ir o S A R s ig n if ic a m e d ir o c a m p o e lé t r ic o . A d if ic u ld a d e re s id e e m m e d ir o c a m p o e lé t r ic o n o in t e r io r d o s

s e r e s V IV O S .

T o d a s a s n o rm a s p ra t ic a m e n te a d o ta ra m o v a lo r d e 4 W/kg c o m o m á x im o S A R s u p o r t á v e l p o r u m s e r h u m a n o

s e m q u e h a ja m m u d a n ç a s n a t e m p e r a t u r a d o c o r p o q u e n ã o p o s s a m s e r r e g u la d a s p e lo m e s m o .

Is to p o s to , a d o t o u . s e c o m o v a lo r m á x im o p a r a u m a e x p o s iç ã o c o n t r o la d a , a q u e la e m q u e a s p e s s o a s t e m o

c o n h e c im e n t o q u e e s t ã o r e c e b e n d o r a d ia ç ã o u m a t a x a d e p r o t e ç ã o 1 0 vezes m e n o r , c h e g a n d o - s e a o v a lo r d e

0,4 W/kg.

P a r a e x p o s iç ã o n ã o c o n t r o la d a , a q u e la e m q u e a s p e s s o a s n ã o te m c o n h e c im e n t o q u e e s t ã o e x p o s t a s , o

p ú b lic o e m g e r a l, o v a lo r a d o t a d o t e m u m c o e f ic ie n t e d e s e g u r a n ç a 5 0 v e z e s m e n o r , c h e g a n d o a o v a lo r l im it e

d e 0 ,0 8 W/kg.

D a a n á lis e d o s c á lc u lo s t e ó r ic o s , r e s u lt a q u e o s n í v e is d e r a d ia ç ã o n ã o io n iz a n t e d a e s t a ç ã o t r a n s m is s o r a

a v a lia d a , e s t ã o e m c o n f o r m id a d e c o m o s lim it e s a p lic á v e is p a r a e x p o s iç ã o a o p ú b lic o e m g e r a l e s p e c if ic a d o s

n a R e s o lu ç ã o 3 0 3 , n ã o r e p r e s e n t a n d o p o r t a n t o p e r ig o à s a ú d e d a p o p u la ç ã o v iz in h a a t o r r e d e t r a n s m is s ã o .

R e la tó r io d e C o n fo rm id a d e re fe re n te a L im ita ç ã o d a E x p o s iç ã o a C a m p o s E lé t r ic o s , M a g n é t ic o s e

E le t ro m a g n é t ic o s , A r t . 1 8 d o R L E C I S e rv iç o R A D C O M j jT e n e n te P o r te la j R S

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 56



RELATÓR IO DE CONFORM IDADE

LOCAUDADE : TENENTE PORTELA

UF: RS

pág ina 13 de 13

6 . Referênc ias

1. ICN IRP (ln te rna tiona l COmm iss ion 00 Non.Ion iz ing Rad ia tion P ro tection) "G u ide lines

fo r L im iting Exposure to T im e-vary ing E lectric , M agnetic and E lectrom agnetic F ie lds (Up to

300 GHz) Hea lth Phys ics, Va I. 74 , 0°4, April, 1998 .

2 . The Institu te a f E lectrica l and E lectron ics Eng ineers, Am erican Nationa l S tandards

lnstitu te _ "IEEE 5tandard fo r Sa fe ty Leve is w ith respect to Human Exposure to Rad io

F requency E lee trom agnetic F ie lds, 3 kHz to 300 GHz" ~ ANS I C95.1- 1991.

3 . The Institu te a f E lee trica l and E lectron ics Engíneers, Am erican Nationa l S tandards

lnstitu te • "IEEE Recommended P ractice fo r the M easurem ent a f Po ten tia lly Hazardous

E lectrom agnetic F ie lds - RF and M ícrowaves" - ANS I C95.3 - 1991 .

4. FCC BOLETINS

5. Agência Naciona l de Te lecom un icações - ANATEL I Superin tendência de

Rad io freqüência e F isca lização : "Regu lam ento sobre L im itação da Exposição a campos

E lé tricos,M agnéticos E E le trom agnéticos na Fa ixa de Rad io freqüências en tre 9 Khz E 300

Ghz" - Anexo á Reso lução nO 303 de 2 de ju lho de 2002.
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INDlVlDUAUPRINCIPALl'llrliclpação Técnica:

Motivo: NORMAL

D;Hlos dll ARI Agência/üidigo do Ccdente

Til'o:I'REST AÇÃO DE SER ViÇO

COIl",c:nio: N ÃO É C O N V ? :N IO

CONFEA
III CREA RI 1h.'J!,islro de Coutralo de Ael'n'o Tecnicn sob fonn;1 de

- Anotaçiio de ItcspolIsabilidmlc T('cnica .. Lei Fctlcrlll 64l)ó/77

'-"""'_":'~ ~~~~~.. Conselho Uegiolllll de Engenharia c Agronomia do RS
2796-0116734-7 Nono Numero: 21071360006593463

COnlrlllado

C a rte ira : R S 0 6 0 8 0 5 )Jrofissiollal: A R E N O B A N D A JU N IO R

H:\,I': 2204190152 Título: Engenheiro de Operação. Eletrônica

Empresa: NENHUMA EMPRESA

Contrllllllllc

N om e : A S S . D O D E S E N VO LV IM E N TO C O M U N IT Á R IO

F.lldcrl'Ço: AVENIDA SANTA ROSA 36 APTO 02

C id a d e : T E N E N TE PO R TE LA

Tdcfonc:

lJairro: CENTRO

E-mail:

E-mail: cngtelcO@lcrra.com.br

N r.H .~ .:

CI'I;/CNI'.I: 02531686000172

CF:I~:98500000 U"';RS

CI'F/CNI)J: 02531 6K6(){)()172

CEIJ: UF:RS

Ilollorárins(RS):

":nt.C1asse: SENGE/RS

Idcntifit'al':l(J da ()hra/Sl'r\'iru

I'ropril'llirio: ASS. DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

I':ndel"l'ço da Ohra/Scl"\:iço: PRAÇA TENENTE BINS, $/N TORRE IGRFJA

Cidade: TENENTE PORTELA IJairro: CENTRO

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES ()illll'nsão(m1
): Vir COlllralu(RS): 850,00

Ilatu Inicio: 16/11/2012 "rc,,".Fim: 19111/2012 0,00

Ali\'itladl' Ti-l"'lica

Projeto

Lau(lo Técnico

Observações

Obscrvaçôes

Observações

Observações

Ill'scriçiín d a Ohra/Scr\'iço Quantidade

Estação de Emissora de Rádio

Estação de Emissora de Rádio

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO PARA ALTERAÇÃO D E LOGRADOURO

DA ENTIDADE REQUERENTE, SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA;

RELATÓRIO DE CONFORMJI)AOE EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 3 0 ) D A

ANATEL, PARA AS NOVAS lNSTALAc,.:ÜES PREVISTAS NESTR PROJRTO

l ln id .

t.
/

,I

AutCll1icaçílo IllcdinicalFicha de çompcnsação

De acoJdÓ'.- ' /./ "/J-"'$f < ' CC<--,<,__-"" ( ~ .-0 < -< -

~s DO lJE.<;ENVOlV1MENTO éOMUNlTÁlClO

Contratante

IJ/
Declaro serem verdll'dêiríls a~ infonnaçõcs acima"

/~ . / /

IlICENtlllANOA JUNIOI{ ; I

Profissional

!,J~r:A
Local e Mala

1IIIII11111111111111111111111111 111I1111 11111

S BANCODOBIlASIL 0 0 1 -9 1 00190.00009 02107.136000 06593.463182 5 55220000004000
I.t>cllllk Pagament" Vencimento 1 9 /1 1 1 2 0 1 2

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

C.'dente
AgênciaJCód.Cedenle 2796-0116734-7

CRJo:,\-RS ConM,'lho Regional de ":n~cnharia e Agronomia d o RS Nosso Número
'h,la d" l)ocumcm" I NdJOClO r~ic:IJOC I Ae"it~ÃO

Inala l"rocc:ssam""h'
21071360006593463

16/1112012 (51)3463 DM 1611112012

Uso fla,II.~'
T~a~';~~1

I F..•pecie Quantidade
I

Vai",
(= ) Valor do Documento 40,00

RS (.) [)esconto/Ablllimento

In~truçlks: (+) Mora/Multa
NÃO RJo:CEIJER AI'ÓS O VF.NCIJ\-1I<:NTO.

(= ) Valor Cohrado

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR CPF: 221073120X7
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C obrança I Títu los
A33F161123357322006

16/11/201211:29:37

16111/2012

353'703537

BANCO DO BRAS I L - 11:29:38

0009

AGENDl~ENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR

AGENCIA: 3537-8 CONTA:

BANCO DO BRASIL

17.583-8

2796/00016734

19/11/2012

19/11/2012

40,00

40,00

------------------------------------------------
00190000090210713600006593463182555220000004000

NR. DOCUMENTO 111.901

N O S S O N U M E R O 21071360006593463

CONVENTO 02107136

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI

AGENCIA/COD. CEDENTE

DATA DE VENCIMENTO

D A TA D O P A G A M E N TO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

Pagamento agendado.

A quitacao efetiva desse debito depender-a da

exislcncia de saldo na sua conta-corrente as

22hs da data escolhida para pagamento.

O comprovante definitivo somente sera emitido

apos a quitaçao.

Transação efe tuada com sucesso por: J0482097 B R E N O B A N D A JU N IO R

I de I
16/11/201211:30

Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 59



Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 60



Requerimento  (5407250)         SEI 01250.018101/2020-18 / pg. 61



24/04/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.531.686/0001-72
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADESCOM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV SANTA ROSA 

NÚMERO 
35 

COMPLEMENTO 
APT 02 

 
CEP 
98.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TENENTE PORTELA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(55) 3551-1110/ (55) 3551-1905 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2020 às 13:02:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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24/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SI… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

CNPJ: 02.531.686/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:58:55 do dia 24/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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24/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.531.686/0001-72
Razão Social:ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO ADESCOM
Endereço: AV SANTA ROSA 36 AP02 / CENTRO / TENENTE PORTELA / RS /

98500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031204122812147223

Informação obtida em 24/04/2020 13:01:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
CNPJ: 02.531.686/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:05:36 do dia 24/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2020.
Código de controle da certidão: 64EE.DD60.03E8.D741
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.531.686/0001-72

Certidão nº: 9776309/2020

Expedição: 24/04/2020, às 13:04:16

Validade: 20/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.531.686/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 24/04/20 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.061987/2013-28
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADESCOM (CNPJ: 02.531.686/0001-72) 
TENENTE PORTELA/RS

1) Requerimento: Página 2 do Evento SEI (0119265)
Data apresentação: 03/10/2013

Endereço de correspondência:
Avenida Santa Rosa, 35, apartamento 2 
98500-000 - Tenente Portela - RS

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53790.001621/1998
Portaria Autorização: 173 - D.O.U. de 28.02.2002
Decreto Legislativo: 815 - D.O.U. de 17.11.2003

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 9 e 10 do Evento SEI 5407250 do protocolo 01250.018101/2020-18
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 11/03/2020 a 10/03/2024 
Localização do registro: Páginas 10 do Evento SEI 5407250 do protocolo 01250.018101/2020-18

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente
 CRISTIANO

MEGIER
TRAUTMANN

16/09/1987 015.905.230-08 8092804403
SIRLEI BEATRIZ MEGIER

TRAUTMANN e FRANCISCO
CARLOS TRAUTMANN

092862600485

Página 13 do
Requerimento
3684327 do

protocolo
01250.073968/2018-

11

Vice-Presidente  LEONIR
MACHADO LEITES

23/09/1977 931.599.190-72 7063892801 MARIA LEITES DA CRUZ 064382630400

Página 14 do
Requerimento
3684327 do

protocolo
01250.073968/2018-

11

Diretora de
Planejamento

 CRISTHIE
MEGIER
TRAUTMANN

27/04/1996 034.965.900-17 9110965895
SIRLEI BEATRIZ MEGIER

TRAUTMANN e FRANCISCO
CARLOS TRAUTMANN

108865980434

Página 15 do
Requerimento
3684327 do

protocolo
01250.073968/2018-

11

Diretor de Promoção
 TIAGO

MARCELO
ALBARELLO

03/04/1989 020.584.600-90 5095448618
ELAINE TERESINHA SEIBEL

ALBARELLO e CELÇO
ALBARELLO

094930350400

Página 16 do
Requerimento
3684327 do

protocolo
01250.073968/2018-

11

Diretora de Assistência
Social

 SIMONE DE
QUEVEDO

10/07/1991 025.160.140-40 5094910766
ALICE MARIA BRIGO DE

QUEVEDO e JOÃO SELVINO
DE QUEVEDO

100674690400

Página 18 do
Requerimento
3684327 do

protocolo
01250.073968/2018-

11

Diretora
Administrativo/Financeiro

 CLAIR MARIA
PRESSI
PERUSSO

13/02/1957 223.083.930-68 8025672679 FLORINDA OLINDA RIEGER
PRESSI e DAVID PRESSI

039916750485

Página 20 do
Requerimento
3684327 do

protocolo
01250.073968/2018-

11

3) Estatuto Social: Páginas 05 a 16 do Evento SEI (0316646) do documento 53900.001465/2015-95 e página 2 do Evento SEI (0442448) do
protocolo 53900.016209/2015-01 / Páginas 5 e 6 do Evento SEI 5407250 do protocolo 01250.018101/2020-18

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas:

Página 16 do Evento SEI (0316643) do
protocolo 53900.001465/2015-95 e página
2 do Evento SEI (0442448) do protocolo
53900.016209/2015-01 / Página 6 do
Evento SEI 5407250 do protocolo
01250.018101/2020-18

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Ok. Art. 2º, VIII












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3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado
o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 6º, IV

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 6º, IV e art. 9º, I

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Ok. Art. 9º, I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 10

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 54

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Arts. 26, 32, I ao VI

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos
diversos:

Art. 28 - Ata nº 02/2019, datada de
2/11/2019 - Páginas 5 e 6 do Evento SEI
5407250 do protocolo 01250.018101/2020-
18

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III
- os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I (Ok. Arts. 1º e 2º); II (Ok. Art. 6º); III (Ok.
Arts. 8º e 9º); IV (Ok. Art. 38); V (Ok. Arts. 10
a 31); VI (Ok. Arts. 4º e 12); VII (Arts. 12, III e
36).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Ok. Art. 6º, parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos
e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos
órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I e II (Ok. Art. 12, VI) 1/5 - Ok. Art. 13 /
Quorum para as deliberações de
destituição dos administradores e
alteração do estatuto e critérios de eleição
- Arts. 16 e 28 - Ata nº 02/2019, datada de
2/11/2019 - Páginas 5 e 6 do Evento SEI
5407250 do protocolo 01250.018101/2020-
18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o
fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Arts. 4º e 45

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts.
3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 12 a 15 do evento SEI 5407250 do protocolo
01250.018101/2020-18

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 13 a 20 do Requerimento 3684327 do
protocolo 01250.073968/2018-11

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Páginas 34 a 46 do Requerimento 01250.073968/2018-11

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Página 7 do Evento SEI (0231486) do protocolo 53900.028120/2014-06

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 do evento SEI 5437437

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Página 2 do evento SEI 5437437

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Página 3 do evento SEI 5437437

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: Página
4 do evento SEI 5437437

Checklist  (5437488)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 7



/

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 5 do evento SEI 5437437

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok.

14) Conclusão da Análise: 

Documentação completa. 
Encaminhar para verificação de eventuais processos de apuração de infração.
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Correspondência Eletrônica - 5437526

Data de Envio: 
  24/04/2020 15:15:35

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação do Desenvolvimento Comunitário -
ADESCOM, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela / RS (processo nº 53000.061987/2013-28), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 30 de abril de 2020 19:10:19
Assunto: Re: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada
no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Registro de PAIS ativos:
53900.059263/2015
processo aguardando recurso
Irregularidades: art. 11 c/c art. 21, Iv da Lei 9.612/98 - multa
data da infração: 25/09/2015

Registros de PAIS concluídos:
não tem

Outros (origem externa) - Resposta ao E-mail 5437526 (5458871)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 10



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.061987/2013-28.

Entidade: Associação do Desenvolvimento Comunitário - ADESCOM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, bem como que, após
verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, foi
encontrado o seguinte registro de PAI instaurado em desfavor da Entidade:

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53900.059263/2015

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c
art. 21, IV da Lei 9.612/98;

Sanção aplicada: multa;

Data da infração: 25/09/2015.

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
 

2. Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga. Encaminhem-se os autos para revisão final.

  

3. Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 11/05/2020, às 09:01 (horário oficial de
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Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5458924 e o código CRC 60DC25B0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5458924
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9367/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.061987/2013-28.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação do Desenvolvimento Comunitário, na
localidade de Tenente Portela , estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Portaria nº 173, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28/2/2002, e
Decreto Legislativo nº 815, publicado no DOU de 17/11/2003.

 

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/11/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 3/10/2013 (págs. 2 e 164 do evento SEI
0119265), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 

REQUERENTE

Associação do Desenvolvimento Comunitário                                                

QUADRO DIRETIVO

Presidente - Cristiano Megier Trautmann

Vice-Presidente - Leonir Machado Leites

Diretora de Planejamento - Cristhie Megier Trautmann

Diretor de Promoção - Tiago Marcelo Albarello

Diretora de Assistência Social - Simone de Quevedo

Diretora Administrativo/Financeiro - Clair Maria Pressi Perusso                                 
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

Página 2 do evento
SEI 0119265 e páginas
12 a 15 do evento SEI
5407250 do protocolo
01250.018101/2020-18

1.2
Após diligências deste Ministério,
a entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Sim

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Páginas 5 a 16 do
evento SEI 0316646 do
documento
53900.001465/2015-95
/ Página 2 do evento
SEI 0442448 do
protocolo
53900.016209/2015-01
/ Páginas 5 e 6 do
evento SEI 5407250 do
protocolo
01250.018101/2020-18
 

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Páginas 9 e 10 do
evento SEI 5407250 do
protocolo
01250.018101/2020-18

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Páginas 13 a 20 do
Requerimento 3684327
do protocolo
01250.073968/2018-11

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada
no DOU de 9/4/2018).

Páginas 34 a 46 do
Requerimento
3684327 do protocolo
01250.073968/2018-11

Declaração firmada pelo
representante legal da
interessada, atestando que a Página 7 do Evento

Nota Técnica 9367 (5459005)         SEI 53000.061987/2013-28 / pg. 22



6

emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério a
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

Página 7 do Evento
SEI 0231486 do
protocolo
53900.028120/2014-06
e páginas 12 a 15 do
evento SEI 5407250 do
protocolo
01250.018101/2020-18

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Página 1 do evento
SEI 5437437

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Página 2 do evento
SEI 5437437

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Página 3 do evento SEI

5437437

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

Página 4 do evento SEI

5437437

11

Certidão que prove a inexistência
de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho.

Página 5 do evento SEI

5437437

9 Relatório de apuração de
infrações.

Eventos
SEI 5437526 e 5458871

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da
autorização?

Não.
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4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga. 

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5459002).

 

À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 23/06/2020, às 09:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/06/2020, às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5459005 e o código CRC F8B00AD9.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53000.061987/2013-28, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação do Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ
nº 02.531.686/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de
novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9367/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e
nº 53000.061987/2013-28, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário,
CNPJ nº 02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado
do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5459005
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 130/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e
nº 53000.061987/2013-28, resolve:                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário,
CNPJ nº 02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724069 e o código CRC 3617D3A2.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5724069
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53000.061987/2013-28, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação do Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ
nº 02.531.686/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de
novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9367/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº 130 de 22 de julho de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724083 e o código CRC B77AB89D.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5724083
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.061987/2013-28.

Entidade: Associação do Desenvolvimento Comunitário.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 130/2020, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da Associação do
Desenvolvimento Comunitário para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Tenente Portela / RS. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223
da Constituição, encaminho o processo n º 53000.061987/2013-28, acompanhado
do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747136 e o código CRC 25B446A5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI-MC nº 5747136
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EM nº 00094/2020 MC
 

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53000.061987/2013-28, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação  do 
Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ nº 02.531.686/0001-72, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9367/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 130 de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 
2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2745/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.061987/2013-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765474 e o código CRC 93BD37CB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2745/2020/MC -  Processo nº
53000.061987/2013-28 - Nº SEI: 5765474
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